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SEÇAO 11 

.'ANO IX - N.' 57 CAPITAL FEDERAL TtRÇA-fEIRA, 13 DE 'ABRIL. DE 1954 

CONGRESSO NACIONAL 
.Convocação de sessão conJunta. p·ara apreciação de "vetei" presidencial 

:1. O Presidente do Senado FF:deral, nos têrmos do artigo 70,. § 3.", da 
Corutituição e artigo 45 do Regimento Comum, convoca as duas Casas do 
Congresos Nacional para, em sessão conjunta a realizar-se no dia 29 do 
Inês em c'.lrso, às 14,30 horas, no Palácio Tiradentes, conheCerem do veto 

presidencia1 ao Projeto de Lei n.o 1.183, de 1&50, na c.:.-mara dos Depu­
tados, e n. 0 54, de 1952, no Senado Federal, que isantn de direitos de Jll• 
portacão e taxas aduaneiras o~ min~rios de zinco e estanho. 

Senado Federal, 7 de !tbril de 1954 

.JOÃO CAFÉ FILHO 

._------------~--~--------------------------------------------------------------------~--------

Relação das Comissões 

Diretora 

presidente - Marcondes .runo. 
1.4 Secretário - Alfredo ~:e, ea. 
2.11 Secretário - Vespasiano Martins 

3." Secretário - Francisco Gallott1. 

4." seeretárto - Ezechias da. Rocha. 

1.0 Suplente - Prisco dCJe Saritos. 
2.1J ·suplente - Costa .PJreir~. 

SENADO FEDERAL 
( 

Secretário - João A1freclo Ravasco I 
Auxiliar - Cármen LUcia ae .ao~ 

de .- nelrade. 
land:? cavancanti. 

Reuniões - As quartas-fe~r~.a. ê.s 
15r0G horas. 

Comissão de Finanças 
1 ·-Ivo d'Aquino - Presidente: 
~ - Ismar de Góis - Vice-Preat-

dente. 

Ferreira de Sousa, 

Flávio Guimarães. 

Gomes de Oliveira. 
JQaquim Pires. 0 
Olavo Oliveira. 

Valdemar Pedrosl"t. 
Secretario - LuiS Carios 

FOl.LSeca. 
Vle!r• da 

Auxiliar - Marllla Pinto Ame,ntlo. 
Reu. jóes - ~uartas-Ieu-as as t~,OL 

horas. 

<•> Substituído interinamente, pela 
Sr, péricles Pinto. 

( • • > Substitui do interinamente pelo 

Sr. Flávio Guimarâê.>; 

< •,. "f) Substitufdo interinamente 
pelo Sr. Ferreira de Souza. 

Secretário - J. B. Castejon Branc-o. 
Reunião às Geg:undas-feuas, e.s 10 

horas. 

'r '. ecretarto - LUis Nabuco, Diretor 
""- .Ger,al da. Secretaria do Se .... ado~ 

'3 - Alb-erto Pasquali.ni. 
4- Alvaro Adolfo. (") 
5 - Apolônio Sales. 
6 - Carlos Lindenberg. 
7 - César Vergueiro. 
8 - Domingos Velasco. 
9 · -1. Durval C!uz. 

Comissão de Legislação Social 
.. 1 - Carlos Gome sde 011 v eira -
Presidente. 

Comissão de RedaÇão 
t - Joaquim Pü·es - Presidente. 

{!_emissões Permanentes 
Comissão de Economia 

Pereira Pinto - Presiaente. 
' Landulp.ho Alves ~ Vtce-Presldente 

jSá Tinoco, 
·~üllo Leite. 

PUnia Pompeu. 
·' Euclides VIeira, 

:Costa Pereira. 

llecreté.rlo - Aroldo Moreira. 
fCuniões às quintas~tetras. 

Comissão de Educação 
,.,. e Cultura · 

1 - Flávio Guimarães 
'lente. 

Ptesl· 

ir 2 - Cícero de Vasconcelos - Vice 
fresidente. 

' ~ - Arêa Leão. 
· j- Iiamilton .Noguefrt 
6 - Levindo Ooelbo. 
$ - Bernardes FUho. 
I - Euclides Vieira. ' I , 

10 - Euclides Vieira. 
1l - Ferreira de Souza, 
12 - Mathias Olympio. 
13 - Pinto Aleixo. <"") 
14 - Plínio Pompeu. 
15 - Veloso Borges, ("* ... 
16 - VítorínQ Freire. 
17 - Walter l''ranco. c• • ••' 

c•> Substituído interinamente pelo 
Sr. Flávio Guimarães, 

1 •") substituído interinamente pelo 
Sr. Sã 'l'inoc:CJ. 

<•••)- substitUído interinamente 
pelo Sr. canftlha GUiMarães. 

c"""•*lSu.bstituido interinameo· 
mente pelo Sr. othon lla.d.er. 

secretário ....;.... EVandro .Moo!ies V!· 
anna, Diretor de orçamento, 

Reuniões às quartas e sextas .. fe1ras, 
às 15 horas. 

-Comissão. de Constituição 
e Justiça 

Dario. Cardoso - Presidente. 

Aloysio de carvalho - Vice.Prest 
dente. 

Anisio Jobl!n. 

Attillo V!vacqua 
Ca!llilo Mérclo. 

2 - Luis Tinoco - Vice·Pres1dente 
3 - Hamilton Nogue.tra. 
4 - Ru1 Carn!!tro. 

6 - Othon' Mii.der. 

6 .- KergtnaJdo CavalMntt. 

'l - Ctcero de Vasconeem. · 

Secretario - Pedro de Carvalho· 
Müller. 

!Uunlões As segundas- te ir .. àS 16~0 
~1oras. 

Comissão de Relações 
Exteriores 

1 - Geo~gino Avellno - Presld~nte 

Z - Ham.ilton Nogueira 
Prestdente. 

3 -Novais Filho, .c, 
4 - Bernardes .Filho <•>. 
5 - Djair Br!nde!ro. 
6 - Mathlas Olymplo. 

2 - Waldemar .Pedrosa 
sidente. 

3 - Costa Perelra. 

4 - Carvalho Guimar§es~ 

5 - Aloysio de . Carvalho. 

Secretário 
QuinteJa. 

Glória .Fernam:Una 

Auxiliares - Nath~rcia Sá Leitã'l e 
Dinorah Corrêa de Sá 

Reun1ões às quartas-feiras. às 11 
horas 

Comissão de Saúde Pública 

LeviiÍdo Voelh9 - PreWUnte. 

Alfredo Simch · Vice-Prt~~ident•. 
Prtsc~ Santos. 
Vt valdo Lima. 

Durval Cruz. 

Se~retârio: Aurea de Barros Rêga, 

Reunwes às outntas·feiras. às 18 
1 - Assis Chatooubrland (,.) .• 

8 - João VUlasboas. '-. horar:_ 

,, 
j 
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Comissão de Serviço Público j 
Civil ' ,' · . . . I 

1 -; Pris:o. d~s ~antas.- Presidente: 

~ - Luiz Tinc::::J - Vice-Pr ... siaet:.tJ. ' . 
3- Nes~or Masstna. 
4- -Múzart_ Lag.>. \•) 

b - Vivaldu Ln,a.~ 

6 - Djair B!'l..Ci.eirO 

'l - JuÜo Leite. 

(*) Suostituioo p~lo Senador Ker­
ginaldu Cav:.Ul~at.tl. 

secn•tário - J ulieta· · Ribeiro dos 
Sant·.:>s, I 

Reuniões âS quartas-feiras, àS 16 
h'Jras, - ' · 1 

Transportes. Comu'nlêações 
e Obras Públicas 

E'~clides Vi.eira - Presíder ·3. 

E X P E 0.1 ENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

OIRETO" Gf!"ltA .. 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA .. 
CHII!Ff! 00 SFR"VIÇO 08 P'V.LtCAÇ61!• CHEPa DA_II&.Ç,J.O D8 REDAÇIO 

MURILO Fê:RREIRA AlVES HELMuT· HAMACHER 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso nas 
. ' 

. SEÇÃO O 

Oficinas do Departamento :de. Imprensa Nacional 
' . 

AVENIDA RODRIGUES ALVES, 1 

ASSINATURAS 

REPARTIÇOES E PARTICULAR&Sl FUNCIONARIOS 
Capital e Interior Capital e 'Interior 

Semestre , ••••••• • •••••. Cr$ 50,00 Semestre ••• , • • •• •• • • • • Cr$ 39,ÓO. 
Ano ••aa••••·a····••••a• Cr$ .96,00Ano •••••••·•••••••••••• f:r$ 76,00 

onoue Gomes - V;ce-Pre:..àente. 

AJenCastro Guimat !\es. 
1

1 

• Exterior ·- I · Enuior 
Ano •••••• : • • ~.. • • • • • • • Cr$ ias,oo Ano •••• ; •••• ~ ••••••••• · Cr$ 108,00 

Antônio Bayma. · 

SeCTetarw 

· li . A~ assín-atur~s dos órgãos-oficiais""- começâm e termi:D.am em qual-
. quer dia CIO exercicio em que forem ~eg~stradas. 

O registro de assinaturas é feito 'à vista dO comprovau.ta do 
Fracciscó E::~aree rec8bímento. .---. 

Arrilaa. . Os cheques- e vales postais deverão ser emitidos em· favor do 
tesoureiro "do· Dep'artamento da Imprensa Nacioaal. 

Reumões As Quartas-feiras, às lli · - •· 
ho•,s.s. Os suplementos às edições dos órgãos oficiais serão fornecidos 

Comissão~ de Segurança 
NaGIUrJal 

1 - Pinto Aleixo ~ Presidente. . 
2 - Onofre Gomes - Vtce-Ptesi- · 

._aente · . · · - · 
3 - MãgaJhâes Barata: 

aos assinantes sOmente mediante -solicitaçio. · 

O custo do número atrasado' será acreScido de· CrS O,tO e; por 
exsrcicío decorrido, cobrar--se-io mais Cr$ 0,50. 

Júlio Leite. Especial de Inquérito sôbre 

os Jogos de Azar . 

Comissão M Promoções. 
De acôrdo com o que diSpõe o • ar• 

tigo 158 do Regulamento da Secreta• 
ria do Senado Federal e nos têrmos 
do edital publicado no Diário do Con• 
gresso de 9 de abril de 1954, realiwu· 

I 
se no dia 9 do corrente. às 16 horas, 
no recinto das sessões do senado, a 
eleição dos funcionários eomponentes 
da Comissão de P.romoções. 

A sesSão foi presidida pelo Senhor 
senador Ezechias da Rocha, membro 
d& Comissão Diretora designado, para 
integrar a Corlli.ssão de· PrÇ>moçôes, o 
qual convidou paTa -Secretários os 
funcionários· Maria Ta vares Barreto· 
Coelho e Alcinda Trivelino. 

Aberta a sessão o Sr. Presidente 
deu a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso. Não havendo manifesta­
ção nêsse sentido, procedeU-se à· pri• 
meira chamada. -, · "' 

Terminada, foi ,feita. segunda cha­
m .... cta, por ordem do sr. Presidente, 
acusando a lista a presença_ de 211 
votames. 

o sr. Presidente· convidou, então. 
para · escrutinadores os funcionários 
B.raz Nicola Ja'rdão e Paulo. Barbosa,' 

Aberta a urna, foram encontradas 
211 sobrecartas, coincidindo, assim, 
cem o número"de votantes. 

·Feita a apuração R'ii.lSOU o seguin• 
· ~e resultado: 

Votos 
-Isaae Bro'Wn .-.......... _ .... _..... 137· 
Luciano de Figueiredo Mesquita 99 
Francisco Soares Pereira • . . • . . . 58 
Otávio santiago da Silva ...... ; 49 
Nerione Cal:doso . . . . . . . . . . • • • •. • 36 
Antônio correia da ·silva • . • • • • • • 5 
Francisco Bevilacqua .... : . . • . • • 2 
Milrcos José Lisboa de Oliveira • 1 
Nulos . :. . . . . . . . . . . •.. . . . . . . . .. .• 5 
Eln branco . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 4 

.) sr. pr~idente proclamou eleitos 
membros da comissão de Promoções 
os funcionários laac BTown e Luciano 
de Figueiredo Mesquita; dapdo-os,1 ao 
mesmo tempo, como empossados· nos 

4 - lsmar de Gái.. . 
5 - ·Silvio CUrvo 
ti·- Valter Franco . 
"' - Roberto Glasser 

Landulpho AlvC!. 

Mário Motta. • 

o ' ·secretário -. Laur9 Portella.·-

ref~ridos cargos. . 
Usou, então, da palavra· o funcío· 

nário, Ffancisco Soares. Pereira .pru::a 
1 - Ismar de Góes - Pres-id_ente. congratular-se com a Mesa pela li.su• 

Secret_ário: Ary Kerner Veiga 
de Castro . 

Secretáno interino: Odene;t\ls 
·Gonçalves Leite . E · 1 d R f d c·ód" · Reuniões àS segundas-feiras. . specoa e. . e orma o •go 

de Processo Civil 

ra, diligência _e competência ·manifes· 
- Prisco. dos Santos - Vice-Presi~ tadas, e com os colegas recém-eleitos. 

dente. salientando a responsabilidade · que 
lhes -cal?frá por ser 1954 o ano da re· · 

_3 - Kerginaldo ·cavãlcanti - .P.J?la- estruturação. · ' 
Reiterou o a pêlo . qtie vem fazendo 

tor Geral. - todos os ãnos; e qué não mereceu até 

4 - Vivaldo_ Lima. 
hoje acolhida, pois a Comi.ss.âo de 
Promoções continua deixando 'de cu­
vulgar seUs trabalhos, permanecendo 

.. 

ComissQes E~peciais 
Especial para· emitir pareéér 

sôbre o Projeto de Reforma 

··constitucional.n.0 2, de 1949 

-_: João viDaS bOas - Presidente.­

...:.... AtttÍio Vivacqua - Vfce-Presi-
5 - No\'aes_ Filho.' 

\ 

-os ·funcionários na ignorância -do que· *' 
é feito ·er..1 seu beneficio.· _. -

Aloysio de Carval!lo - Pruidente. 
Dario_ Caz:doso. 

Fran_ciscq Ga};lotti. 

Camilo Mércio. 
Carlos Lindenberg 

Aritônio Ba;yo:na; 

Bernardes Filho, 

Marcondes Filho. 

Olavo Oliveira.. 

Doming~s~ Vela~o: 

Jbão Villasbôas: 

·.$ecr~á:io. -:--Aureã·d~ Sarros_ R.êgo 

parlamentar de Inquérito .sôbre 

o cimento 
.Francisco GallotU :.._'presidente. . ~ . 
Mazar~ Lag~ ~ Vice-J7esidente .. 

Salientou que essa diVulgação, ~tan· 
Secretário - J:A. Ravasco de An- to quanto _:possiVel, s6 t)oderá ser útil, dente. 

.;.... Dario Cardoso "- Relator. . drade. 
S~cretário - José -da Silva Lisboa. 

a exemplo _do que acontece com a pU• 
blicação das listas tríplices -que dá 
oportuhidade a -que o funcionário re· 

4-uxiltar ~ Cafinén 
land'a. Cavalcanti. 

Lúcia de" Ho-

Re~ões às sextã.s-feir~, às 16 ho-

ras. 

Espeéial para Estudo. da· con­
cessão dos. Direitos Civis à 

. ~Mulher Brasileira 

Mozart Lago - ·Presidente; 

Alvaro.Adolpho ,- Viée-Presidentti 

João Villasbôas. 

Gomes de Oliveira~ 

Attil!~? Vivacqua. · 

Domingos veiasco. 
Victorino Freil~. 

corra antes do fato consumado. 
Referiu-se a outro ponto· que con-

e · • d R- · • C6d-. sidera. humilhante e -vexatório, qual · 
OmiSS\10 ,~e. .evosaO dO tgO. seja o da proibição a que certos ele!• 

Comercial 
tores possam· concorrer à· eleição. A 
distinção 'é conferida apenas a fun· 
cionários da mais alta claSse, deixan• 

· ' ~ · . do .à. margem .. outros que poderiaxn. 
1 - Alexandre Marcondes Filho .- prestar bOns serviços. · . · 
Presidentê. Finalizou. faúmào apêlo no sentido 

de que o critério seja modificado, de 
acôrdo, aliás, com a mais elementar 

· norma · const.ituciop.al. que permite a 
3 - Fêrreira de Souza ..;.. Relator todos os que vdb.ln, -possam sCr vo• 

tados. -

2 - IVo D' Aqulno. 

4 - Attillo Vivacqua. _ 

5· - Victorino :Freire. 

Em.seguid:t usou da palavra o ·fun• 
cionário Odenegus ·Gonçalves Leite 
sugerindo que na primeira reforma do 
Regulamentõ seja acrescentado -UJil 
parágràfo ao ârtigo -que dispõe sObre . 

~·) SUbstitufdo tz:iterliimentne pelo(a Comissão de Promoçõe;s, prevendo 
. -;- a ·eleição simult;ã.nea de· suplent~ a . 

Sr. Joaquim Pir~es Ferreira. fim. de ~vitar nova eleição ·em caso_-
. ' · ('de 1mped1Inento. · . 

· A -êste respeito o funcionàrio Glória 
Secr'etârio - .João Alfredo Rava.Sco [Ferna,.n; ,_ Quintela levantmi questão 

de or .... em indagando se o candidato 
de Andrade. ~ · tl~ificado imediatamente ao segundO 
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eolocado poderia ser convocado oomo 
1uplente. 

o sr. Presidente 'dE!clarou que as 
6 questõea suscitadas são omissas no 
Regulamento, por isso as :submeterá. 
~à consideração de seus colegas, quer 
da Comissão de PromoçõeS, q_uer da 
Comissão Diretora; bem como as su­
gestões feitas, a. fim de serem devi­

-damente estudadas. 
t Congratulou-se s. Ex.s. com os dois 
representantes . dos funcionários que 
acabavam de ser eleitos, declarando 
tratar-se de dignos servidores: Dou­
tor Isaac Brown, figura central do 
corpo de funcionários do Senado, é, 

'sem favor, um dos mais brilhantes 
elementos da. Casa. a (]Uem o funcio­
l).ali.smo aca·,ava de prestar homena­
gem muito merecida, através de ex­
pressiva votação. O Sr. LUçiano de 
:Figueiredo Mesguita, gue se inclUi en­
tre os mais distintos funcionários da 

. Secretaria, destaca-se .pelo seu gran­
de valor e capacidade intelectua.l. e 
vem dando sobejas provas de seu.s co­
nhecimentos técnicos. 

o funcionalismo, por sua vez, me­
recia l?uvores pela forma por que se 
conduzm, demonstrando espírito de­
mocrático e discipUnado. 

o ':>r. Presidente terminou fazendo 
votos por que a comissão, que ~vai ter 
a~ pesada resporJSabiiidade de indicar 
os- f;mcionários merecedores de pro­
moça o, corresponda à confiança nela 
depositada. Assegurou que a COmis­
são envidará todos 08 esforços nêsse 
sentido, pois não tem outro objetivo 
sen~o o de cumprir com o seu dever, 
serVIr com ju.stiça, respeitar os direi­
tos de cada uru, para quE: pos.sam ter 
o merecido prêmio por seus serviços 
prestados ao Senado e ao Brasil. 

Agradecendo a colaboração presta­
da pelos funcionári~ que fizeram 
parte da Mesa, o Sr. Presidente en­
ce~rou. a sessão, lavrando eu, Alcinda 
Tnvellno, a presente ata que vaí as­
sinada por todos os componentes da 
Mesa. - Ezechias da Rocha. Presi­
d~nte. - Alcinda Trivelino, - Ma­
na T~'/Jaret; Btlrreto Coelho. - Braz 
Nicola Jordão. - Pa'l(lo Barbosa. 

Fica sô\1re a "mesa para recebimen­
to de emendas, a partir de 13 de 
abril do corrente, durante o prazo de 
dez dias úteis, o Projeto de Reforma. 
Constitucional número 1, de 1954 que 
acrescenta dispositivos ao Ato' das 
I:isposiçQes Constitucionais Transitó­
r~as. nos têrmos do art. 180, do ,Re~ 
gunento Interno. 

i19.• SESSÃO EM 13 DE ABRIL 
~ DE 1954 · 

Oradores inscritos 

o Expediente 
para 

1 Sen. :Marcondes Filho. · 
2 Sen. Durval Cruz 
~ Sen. Apolonio~ Saies. 
4 - Sen. Kerginaldo Cavalcanti. 
5 - Sen. Mozart Lago. 
fi - Sen. Ismar de GóiS 

r -·-· . 
ATA DA 18.• SESSÃO EM 12 

DE ABRIL DE 1954 · 

DIARIO DO CONCRESSO NACIONAl (Seção nr 
mingoa Velasco. - Dario Cardoso. -
Costa Pereira. - Silvio Curvo. -
Vespasiano Martins. - Othon Miider, 
- Flá1Jío Guímanles - Gomes de 
Oliveira. - Francisco Gallott( -
Alberto Pasqualini. - Alfredo Stmch. 
- Camil~ Merdo - (37). 

O SI\. PRESIDZ!!TE: ' 

1953 como· critico musicai e responsé· 
vel por programa do Serviç t1 de Ra­
diodifusão Educativa dO Mimstêrio da 
Educação a se.t paga no Tesouro Nacio-
nal. · 

Ârt. :Lo-Revogam-se as disposições 
em contrário. 

As comissões de Constítuiçâc e Jus­
tiça e de Finanças. 

Achatn-se presentes 37 
dares. Havend.D número 
aberta a sessão Vai·se 

Srs. t;ena­
legal. está 

proceder à ' 
Projeto de Lei da Câmara 

n.0 83, de 1954 leitura da ata. · 

O SI\. 3.' SECI\ETARJO: 
(Servindo de -2.0 ), procede à 1e1tura 

da ata da sessão anterior, que, posta 
em discussão, 'é sem debate aprovada. 

O SI\. 2.' SECRETARIO: 
(Servindo de: 1.0 ). lê o 

Expediente 
seguinte. 

Prestações de conta de cota~parte 
do impõst o derenda recebida pelas 
prefeituras Municipais ·de J e i cós 
(Piaui), São José do :Sareriro (São 
Paulo), Campo Alegre (Santa Cata­
rina) e VJaçáo (R. G. sul): 

9ficios: . 
Da Câmara Municipal de Viação, 

R. G, do sul, formulando apelo no 
sentido {!e imedlata construção da 
ponte sôbre o Rio Pelotas, no distrito 
de B~rração: 

Da mesma Câmara Municipal, plei­
teando que aos funcionários federaiS 
seja concedida a grat"ficação adiCio­
nal de 15% sôbre os vencímentos: 

Da Fe-.;.. .. ação Nacional dos Traha· 
·lhadores Fen·oviários, solicitando seja 
aprovado o ptojetu d elei que atribui 
grati!ícação adicional por tempo de 
~erviço aos emprégados ~as estradas 
de !eror em regime especial: 

Da Associação· das Servidores Pú­
bl'cos do Paraná (7), transmitindo o 
texto de resoluç&!s do, I Congresso 
Nacional dos Servidores Públicos no 
Paraná: 

Do Sr. Ministro da Marinha, en­
ca.minhando pronunciamento solici~ 
tndo acêrca do Projeto de Lei da Câ .. 
maTa TLQ '3'3'1 -'5'3. 

Junte-se ao processo. 
Do Sr. Ministro da Fazenda, comu­

nicando estar enviando esforços no 
sentido de serem ultimados os escla­
recimentos a que se refere o requeri· 
menta n.o ~15-53, de autoria do se .. 
r:b<>r Senador Alencastro Guimarães. 

Inteirado. - · 
Da Câmara dos Deputados, nos se ... 

gU!ntes têrmn&: -
comunicando a _rejeição das 

. emendas desta Casa ao Projeto de Lei 
da Câmara n.o 442-49, que !oi enviado 
à sanção. ' 

- comunicando ao Sr. Senador J,ú­
IIo Leite, Relator designado para 
àc<lmpanha.r o estudo da emenda ofe­
recida nesta Casa ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 163-53, que a Comis­
emenda se reunirá a 12 do carente 
~ão Especial para opinar sôbre a 
mê-c:. às 16 horas. 

Ns. 00269 e ()()2.98, encaminhando, 
respect'vamente. _autógrafos do.s se-
guintes Projetos:~· , -

Concede abono de emergência 
·aos aposentados e pensionistas dos 
Jnstítutos e Caixas de Aposentado­
ria e Pensões, e dei outra.s provi­
dencias. 

O Congresso Nacional decreta: -
Art. 1. 0 E ' concedido aos aposenta­

dos e pensionistas dos Institutos e 
Caixas de Aposentadona. e Pensões un1 
abono de emergência no valor de 30-% 
(trinta por cento> sôbre as apo.senta­
dorias e pensões fixaclas na torrna da 
lei vigente. 

Art. 2. 0 São excluídos dos benefí. 
cios clesta lei os aposentados e pen­
sionistas das Csixa.s de Aposeuu:darza 
e Pensões. cujos proventos !oram rea­
justados por leis· estaduais e custa. d~ 
Tesouro Estadual. 

Art.· 3. 0 o abono concedida por es­
ta lei não pOderá ser superior a Cr$ 
12.000,00 (doze mil ctuzeiros) e infe­
rior a Cr$ 4. aoo,oo tquatro mil e oi­
tocentos cruzeiros) anuais. 

Art. 4. o Para as despesas decorren­
tes. da aprova.çãco desta lei ficam es­
tabelecidas as segwntes rnedidas: 

a) os· depósitos compulsórios das 
caixas e Institutos no Banco do Bra­
sil, para o crédito _agrícola e índj,s 
trial Já garantidos de 5,5% ao ano, 
estabelecidos por lei para aqueles ti­
tulas, desde a data em. que foram 
comprados ao Banco; "' 

b) as dívidas da União, Estados e' 
emprêsas vinculadas aos poderes pú­
blicos e aos Institutos e Caixas de 
Aposentadoria e Pensões vencerão 3u­
ros de 7% \sete por cento) ao ano; 

c) as taxas de previdências ~obra­
das. ao público sõbre tarifas, cheques, 
notas de serviços públicos e outras 
!ontes. ficam acrescidas de 2% (dois 
por cento); 

d) os juros da divida da União aci­
ma referidos, serão pagos pelo Tesou­
ro Naciona.l em duodêcimos através do 
Departamento Nacional de Previdên­
cia Social, que rateatá aquela impor­
tância entre os Institutos' e caixas na 
medida· das necessidades de cada Ull-1 
para cumprir o que estabelece C! ar­
tigo 1. 0 desta lei . 

e) os Estados que devem aos Insti~ 
tutos e Caixa& providenciarão, enquan­
to não acerta"rem a forma de liquida· 
c;ão dos seus débitos o pagarnen~o dos 
juros fixados na lainett b deste artigo, 

f) é aberto pelo Poder Executivo o 
crédito especial de Cr$ 700.000.000,00 
(setecentos milhões ·cte cruzeiros) a 
favor do Ministério do 'fl'abalho 111~ 
dástria e ·Comércio, para dar cumpri-
d e e deste artigo. · 
menta ao que determinam as alineas 

Abril de 19~4 693 

honra de fnfor~ar a .v. Ex.• 1ue este 
lldade da extensão dos efeitos d:i Lei 
n. 0 1.721 de novembro de 1052, aos 
serventes e continues das InstitUI•_:ó!1 
d{' Previdência Socíal. • 

No entanto em vista da necessid~.:te 
de se conhecer o p~nsamento dessazt 
1nstituições sôbre a conveníênc:3 oa 

• '"'l -Je P:·J­
taria em face das res9ectiva~ pecuJ!à .. 
ridades, foi solicit~cto o pronunc.a­
inento de cada uma a respeito do as­
sunto, 

2:- Nesta data, estou detemür.an·..~o 
"Jrovidências no sentido de se1 reit~­
rado o expecUer:te as Instiblições Cie 
Previdência Social a fim de o aSSUO{:> 
ser resolvido com a má '~Cima 1r;.: -~n ;1a. 

3. Tão depressa receber os dado·s 
necessários, será imediatamente solU· 
cionada a questão e transm~tida a V. 
Ex. a. a informação solicii.ad3. 

Sirvo-me dO ensejo partt rellnvar a 
V. Ex. a 03 protestos de minha elevatl'l 
estima e distinta ('Onsíderação - Hu .. 
gc de Araúía Faria - Ministro ~n~ 
terino. 

A. S. Ex.l' o Sr. Senador Alfredo 
Neves, Primeiro Secretário do senado 
Federal. 

Ao requerente. 
Telegrama: 

Do Presidente do Trib'lU?il d~ Jus­
tiça do Rio Grande do Norte, hllni­
festando-se a favor du P!·Qjeto dG 
Emenda à Constituição q11e federa!lza. 
a Justiça: 

Da Câmara Municipal de Porto Ale­
gre. R. G. Sul, manife~~::~ndo o seu 
interesse pela adoção de medld.1 que 
congele os preços. 

São lidos e vão a imp,.imir o.s 
segu~;tes 

Par.eceres 

Parecer n.0 97, de 1954 

Redação final do Projeto de De­
creto Lrgislativo n.o 81, de 195~\.. 

Relator; Sr. Aloysio de Carvalho 
A comissão apreSenta a redação 

final (fl. anexa) do Projeto de De­
creto Legislativo n. 0 81, de iniciativa 
da Câmara dOs Deputados. 

Sala da Comissão de Redação, em 
7 de abril de 1954. - Joaquim Pire;;; 
Presidente; - Aloysio de Carvalho, 
Relator; - Carvalho Guimarães. -
Waldemar Pedrosa - Costa Pereira. 

ANID>:O AO PAREClm. 

N.o 97, DE 1954 

,.tedação Final do· Projeto de De­
creto· LegiSlatiVo N ·" 81, de 1953. 
que aprova o contrato celebrado 
entre o Departamento dos Cor. 
reios e Telégrafos de Pernammuco 
e J. Ferreira Marques, para cons­
trução de um 'Prédio destinado li 
·Usina da. Estação ·Receptora ae 
Pau Ferro. no Município de , São 
Lourenço da Mata, EstadO de Per­
n~mbuco .. 

Pres ·dente B 
,/ Presidência do SENHOR AI iFREDO : 
.NEVES. 

Projeto de Decreto legislativo 
n.0 4, de 1954 

Autoriza -o Tribunal de Contes a. 
proceder ao registro da despesa de 
Cr$ 25,000,00 parti atender ao pa. 
gamento devido a Luiz da Silva 
Co,c:me, pot serviços prestados co­
mo crítico musical e responsável 
por programa do serviço de Radio­

. ditusão Educativa do Ministério 
da Educação e Cultura, 

Art. 5. 0 Os beneficiários reaJustados 
pela lei n. 0 1. 765 de 18 de de _embw 
d{' 1952, terão direito à i!erença e:n­
tre o valor do aumento efetuado :Pela 
mesma e aquele a que tiveram dír~t­
to em conformidade com o artigo 1. 0 

Faço saber que o Congresso Na­
cional decreta nos têrmos do vtlgo 
77, § 1. 0 , da Constituição Federal, e 
eu promulgo o seguinte 

DECRETO'LEGISLATTVO 
' AS 14,30 horas compafecem os se~ 
lthores S'ênado~: 

. Walde1Jlar Pedrosa. - Anisio Jo~ 
lnm. ~ Prisco dos Santos. - .Antonio 
Bf!-Ym":· - Carvalho Guimarêes. -
.'Flctormo Freire. - Mathias Olympto 

Jol?q.uim Pires. - Onofre Gomes: 
·- Pltnzo_ Pompeu. - Olavo Oliveira. 
- Ferrezra de Souz{{. - Franscisco 
f'O!to .. - ApolOnio Sales. - Djair 
6/rwd_ezro. - Ezechias da Rocha. -
~loyszo d eCarvalho. - Luiz Tinoco 
- .Attil~o Vivacqua. - Alfredo Neves' 

Hamaton Nogueira. - Mozari 
l,ago. - Pericles Pinto. - N~tor 

. Massena. - Marcondes Filho. - Do~ 

O CongresBQ Nacional decreta: 
Art. 1. o E' o Tribunal de Contas au­

torizado a proceder ao registro da 
despe~a de Ct$ 25.000,00 (vinte e cin .. 
co mil cruzeiros) para ·atender ao pa­
gamep.to devido a Luiz- da Silva Ccs·­
me por serviços prestagos, no a.no d.e 

d~ presente lei. · 
Art. 6. o Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. · 

As Comissões de Constituição e Jus­
tiça. de Legislação Social e de Finan-
ças. , 

- Do Sr. Ministro do Trabalho, 
prestando as seguintes informações: 

Em 31 de março de 1954. 
Em referênéia ao Oficio n. 59 de 2 

Sr. Primeiro Secretãrio: 
de fevereiro próximo passado transm!­
tmdo o Requerimetnto n. 24-54, d,, 
ilustre Seilador Mozart LagO, tenhc o 
Ministério está estudando a possibi-

N. 0 
••• - 1954 ••.• 

Art. 1. 0 - E' aprovado o contrato 
celebrado em 2{} de ucv~mhro d~ 
1952, entre a Diretoria Regional do 
pepartamento dos Correios e Te1é-. 
grafos de Pernambuco e a firma J • 
Fererira Marques, para construção de 
um Drédio destinado à Usina da_ Es­
tação Receptora de Pau Ferro, no 
Munlcípio ·de São Lourenço da Mata, 
Estado de P~rnamOueo. 

Art. 2. 0 - ~tê decretá legislativo 
entrará em vigor em data de sua 
PlJ.bltcação, revoga-das as disposlçÕ"'...a 
em contrário. 
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Parecer n.O. 98, de 1954 
r 

EMENDA N.o 2 • •••• OU excedente 80 respectivo EMENDA lf.0 8 ~,~1 

Ao art. 1, 0 ) Subem€nda à emenda c;_uadro. • ·" EMENDA N.o 2 . •:: Ao art. 14, alínea f (Emenda. nú-. 
Redação Final do Pro_'e~o rle · n. 3) mero 16~C). · 

Decreto Legislativo n. 0 2-1, rte 1.953. No texto oferecido ao artig'\ 817 Ao art. 6.0 (Emenda n.o 12-C). Dê-se a esta atine~ a seguinte rc.~·, 
eelator: _Sr. carvalho Guimarác!S diga-se vi1tt~ anJ?s. 1 das duas êzes Acrescente-se neste artigo, in fine, dação: 
A 1 Coflmissfto ap::de.sentaj at rled~~~ao que se se d!Z qwne ~n3os. o seguinte: . 1) "F- o ofJ'cJ'al general ·e "ofJ'o,'al fina ( , anexa) o Pro e o • e ~<'-·· EMENDA N. , 

ereto Legisiativo n. 0 24, de H153. de Ao art. 1. 0 · (SUbemenda à emen- " ... e quando designado para fun .. superior abrangidos pela cota compul~ 
tni.ciat.iva da Câmara dos ..JelJU- 'da n, ':!:). cão civil que 1he dê precedência siJ- ~ória destinada ao completamento do, 
ta. dos. NJ texto oferecido no artigo 830 tre outros militares mais graduados nümero minimo de vagas referido n~ 

S'1ia da Com~são de Redação, em digs-se 'Cin~e- anos onde se diz quin~ 1 ou mais antigos". art. 16; · . i 
., cte abril dz 195L - Joaquim -P:res, ze anos. 2) acre~cente-se à mesma alínea tJ 
~reside-nte; _ Carvalho Guímarães. F:!IIENDA N. 0 4 D.:IENDA N.0 

3 d d • , 
R~l?tor. - Costa Pereira, - AlOJ.'Sio Ao art. 3.o (Emenda n. 2-C) Ao art. a.o, alinea h (Emenda lllÍ~- inelrione2,lseofôr u•P,.nrtoev·a a a emen a nu•l 
de CttrüalhÕ, - Waldemar Pec=H;sa. Onde se 1;;, · mero 13_0 ). m • seg · 

ANEXO AO PARFl:JER 
"1." de janeiro de 1953" ''obedecida a restrição do artigo -J 
Leia-se: Dê-se a eEta alínea a seguinte re- (resultante da emenda n.o 21) ". · 

N .0 93, DE 1954 "1. 0 de janeiro de 1956.}' CjaçãO: 
EMENDA N.0 7 

R3daç{io Final do Projeto de 
D3c:reto Leg·islativo n. 0 24, i.e 1!353_. 
o.-~e mantem a decisão por que 
O Tribunal de Contas deneqcu re-­
gistro ao têrmo de c:nitratb ü!e­
b;·ado entre o Sert'iço do"'Patri­
?nônw da Vniâo e os Grandes 
1\Zoinhos do Brasil S. A., para o 
atoramento do terreno de r.zart­
nha n. 0 233, 8ito a Avenida Mar 
tins de B~rros, antigo Cais Vinte 
e Dois de N-ot;embro. jregueõic! -te 
Santo Anfõnin, Munictpio d.e Re­
cite, Estado de Pernambuco. 

Faço saber <:U-e o qongresso 8acio­
n:d decreta nos t.êrm~s d0 artigo 77 
§ 1. 0 , da Constituição F<Ede:::al. e eu 
promulgo ·a seguinte 

!)ECil.ETJ LEG!SL!.TIVO 

N. 0 , , , - 1954 • • 

Art. 1. 0 - E' mnntida a decisão 
lJür que o Tribunal de contas, -en1 
.ses.são realizada em 28 <!e dezembro 
de 1.951, denegou registro ao têrmo 
de contrato celebr8-do a 31 de iUlho 
c~ 1R51. entre o Se!'viço do Patrimõ-, 
nio dn União e Oi Grancles Moinhos 
<1'> Brasil S. A., para o aforamento 
dJ terreno de marinha, -n. 0 283, !';'i to à 
At·en.irla Mart.ins de Barros, antigo 
Caio:; Vinte e Dois de Novembro, fre­
g':f'7.''1' n~ Santo Antônio, Município 
de !"'-~' .... .,, Estado de Pernambuco. 

-~ ._..t, ~ .'' - t.ste decreto lee:islatlvo 
enr.rará f'rn v!~ot' na dats. de sua pu­
bliC<;!"P.:.., r~vogadas ~s disposições em 
contrário. 

Oc:recer n.0 99, de 195.4 
Redação jin~l à~-Q e.mP.nd.rJs ~I) 

3enado ao Projr:to de Lei àa Ca­
mara. n. u 337, de 195'(). 

tt~lator : Sr. Aloysio de CarvP.lh"J 

A Comissão anresenta a redaçã0 
fi~H\ <fls. anexâs> do Projeto -de 
Lei n.' 3371 de 1950, de iniciati;·a. da 
Cilmara dos Deputados, e um re­
tificação na. Emenda n. 2-C : em 
vêz de art. 2"0 a referência deve 
se rao nrt. 3.(1. . 

Sala da Comissão de Redaçtio. em 
'l de abri1 de 1954. - Joaouim Pz'es. 
P-re~o:idente. - Alm,1sio de Cán1alho, 
RelRtor. - Citrvat.llo' Guimarães .. -
Waldemar Pedros,a.- Costa Perezra. 

Pa;ecer 11.0 100, de 1954 

DA COM:;:SSÃO DE REDAÇÃO 

Redação final das emend~s do 
Senado ao Projeto de Lei da Cà­
mara n.'' 5-1, de 1953. 

Relator: ~r. cm:t:l. Pereira. 

A Comissão apresenta a l'edar;ilo fi­
nal ('fls. ane:{:lS) das emendas do Se­
t!::.d~ u:J Projeto d·~ Lei n.a 54, de 195:.! 
de iniciat.íva- da Câmara dos Depu­
t~dos. 

ANEXO AO PARECER 

Da comissão de Redação sõ-
bre o Pro7eto de Lei da Câmc.ra 
n.o 54, de 1953, que regula a ina­
tividade dos militares. 

Relator: Sr. Costa· Pereira·. 
Bin discurso proferido na sessão de 

24 de março do ano fluente e inse\·­
tiJ no 4'Diário do Congresso Nacionnl ·, 
número do dl~ imediato, -apelou o ll(l­

ore Senador Ismar de Góes para esta 
Comissão no sentido de se acatar, :::omo 
emenda de H:daçâ.o, o acréscimo por 
-i. Ex.a. pronosto ao parágrafo único 
do art. 17 d0 Projeto de Lei da Câ-
mara n.o 54, de 1953. ' 

Assim se express~ o inciso: · 

"Parágtafo único. Quando qual­
quer dos quadros referidos na 
alinea b 'do nrt. 16 tiver efettvo 
inferior a quatrà oficiais, a trans­
ferência pr..ra n reserva· se fará ao 
complet:tr o oficial 4 (quatro) ~nos 
de permanência no pôsto". 

Propõe S. Ex a adir ao fim desta· 
proposição o_ adjunto ''sálvo o tiis- [ 
;:~.Jsto na letra- h do art. 14". : 

"fôr pôsto à disposição de MinistÉ'· 
tio civil, Govêrno eStadual, de .Terri. 
t.órios ou do Distrito Federal, para 
o exercicio de qualquer função"; 

EMENDA li!.O 4 

Ao art. 8.'', alínea n <Emenda nú-
r.--.ero 14-C) . \ 
· Dê-se a esta alínea a seguinte re­

dação: 

"fôr promovido, ~em satisfazer cs 
requisitos legais, ou por excesso". 

EMENDI!. N,O 5 
Ao art. 13 (Emendas 

35-C) • 
ns. 15·0 e 

Dê-se· a êste arti~o a seguinte reda­
ção: 

"A transferência para a reserva, a 
requerimento, sOmente poderá ser 
cPncedida ao militar ·que contar no 
minimo 25 anos de efetivo sérviço e 
seis meses no põsto" 

Ao art. 14, alínea i <Emenda núm~ 
'o lB·C). 

Onde se lê; 

"..... oit:J anos .. -' 
. Leia~se: 

• seis anos. . r' 

E:M:Úl'DA N.0 8 
' Ao art. 14, parágrafo único ·(Emen•, 

d::1. n.0 19-C) • • 
Transformt--se êste• parãgrafo em: 

&.rtigo, acrescentando-lhe o seguinte 
parágrafo único: 1 ~ 

"Art. - Só poderá reverter à ativi• 
ctade na forma dêste artigo o oficial 
que possua as condições exigidaS para. 
o exercício das funções do põsto que 
tenha na inatividade, devendo agre• 
"J,ar ao respectivo quadro at.e que seja. 
promovido o oficial que · lhe seguia. 
em antiguidade, quando de sua pas .. 
sagem para a inatiridade". · 

t:MF.NDA N-..0 9 

Ao art. 15, itens A, H e C (Sub emenda à emenda n.O 64) 

SubStiqtam·se as tabel~'Ul gera:s dêstes· itens pela seguint~ 

POSTOS 

General de Exérclt<> 
ALmirante áe Esquadra 
Tenente -ErigadNro do Ar 

Gtneral de Dtl'isão 
Vice-AlmirantP 
1\i:'l.jor-.Brigadeíro de 

General de Brigada. 
Contra-Almirante 
Brigadeiro do Ar 

Coronel 

AJ.• 

Capitão de Mar ·e Guerra 
Coronel Aviador 

I 
·r I 
I 

I 

i 

____ _. 
IDADE.0 

Aeronáutica. 
Exército 
Marinha 

66 

64 

-
8'J 

... 
6!) 

ANEXO AO PARECER N.' 99, DE 
1954 . 

Deixando cte fora parte os efeitos da 
:aodificação t.'m baíla, que· se não du­
Vlda visarem a desfazer quiçá grave 
mju.sta, opiniimos, entretanto, ·em que 
f:tiecc competência a esta comisst!o 
;ara corrigir o texto, A voz redayão 
:Jt stula redigir, e êste verbo traduz a 
Idéia de "·pÔl' poi ·escrito com ordem e 
método": é dar forma ao pensamen­
. o Haja vista ao que dispõe o § 2.<l 
do art. 146 do nosso Regimento In­
terno. Que c. adjunto adverbial "~"al­
vo o disposto na letra k do art. u·• 
altera a disposição do texto, salta. à 
;ista de quem quer que seja. 

E' uma re:!itrição de natui-eza subs.:. [ ·-·-----·-------·----------''-------'-----­
tb.ncial. 

I 
Redação tinal da!f emendas do 

Senado ao ·Projeto de Lei da Céi­
mara n. 337, de 1950, qu.e dá 
nova redat:ão a d:svositivos do 
Códiao ·Civil 1s6bre prescrielio de 
acões . pe~soats, sucessão JrotJisó­
ria, usocltptão. resr1ate de a tora­
menta, tran~cnçã(l dfl posse d~ 

·servidão in-contestadu. e contmua 
por. mais de 10 ano~. antic.rese. 
prnrroaacPo e inscricão de f!.ípo­
Uca. parilha de bens em voder 
de herdeiros) . 

EMENDA N.n 1 

Ao art. 1.o (Emenda n. l~C\ 
Sub.stitUa·s·e o texto oferecido ac 

Par~<!rAfo único do· artig;o 551 pelo 

Eis o nosso parecer. 

. Sala. da Comissão de Redação, em 
7 de abril de 1954 . . - Joaquim Pires, 
PreSidente. -- Costa Pereira, Relator. 
- Carvalho Guimaráe.!!. - Waldemar 
Fedro.sa. _ Aloysio de Carvalho. · 

ANEXo- AO PAREC~ N.o 100, 

f DE 1954 

Redaçdo Final ·das emenda$ do 
Senado ao Projeto de Lei da Cd­
mara n. u 54, de 1953, que regula 
a inatividade dps militares •. 

I:MENDA N.o 1 

BFPintP.: Ao art. 1Y parágrafo único <Emen-
.. O")~rAvrafo único. Reputam-se pre~ iria n.o 11-C). 

lf'Tt~.,c:: os moradores do mt-s.mo Mu-; . 
'fl.icinio e ausente ~os que ha::li~am I I?Ui=!tlma-se .-m;st~ parágrafo a se-
..,. i · · dJ'verso." · _ gumte expressao._. ,tt!'joun ClPlO 

.. 

Tenente-Co:tonei 
Capitâo de Fragata 
Tenente-Coronel Aviador 

Major 
Capitão de. Corveta 
Major Aviador 

Capftão 
Capitão-Tenente 
Capitão-Aviador 

. l.Jl Tenente 

I 

5~ 

-.., 
40. 1 

--------------~--------~---· 

~ 



~, erça.feira413 
~---

EMENDA N.0 10 

Ao art. 16, § 3.0 _(Emenda n.0 20·Cl . 

Dê-se a êste parágrafo a seguinte 
re-dação: 

"~ 3.0 - As vagas decorrentes da 
ar;Ucação da cota compUlsória em um 
:mo não serão computadas COillO va~ 
gas normais para a aplicação dê~~e 
c::rttério no ano seguinte ao referuio 
neste ut~rágÍ"afo". ,. 

FMENDA N.o 11 

.Ao art. 17 (Emenda n.0 21-C) • 

Inclua-se, er:U seguida a êste artigo, 
o seguinte: 

4'Art. - Só será atingido pela cota 
c0mpulsória 1..1 oficial: 

a) que tiver mais de 25 anos de ~fe~ 
tivo serviço, em se tratando de Te~ 
nente coronel, Capitão de Fragata, 
Mnjor ou Capitão de Corveta; 

b > que tiver mais de 30 anos de F!fe­
tivo serviço, sendo Coronel, Capitão 
de Mar e Guerra ou Oficial General. 

Parágrafo único. No quadro e pôsto 
em que, de acôrdo com o art. 18, a 
cota compulsória incida sôbre oficial 
com menos tempo de serviço que o 
referente nas alíneas a e b dêste m· .. 
tiga, a mesma não terá aplicação. 
Nessa hipótese, deixará de atingir, 
igualmente, oficial mais moderno no 
põsto, ainda que tenha t€mpo de <~er­
viço superior àquêies limites ou sej'l 
mais idoso". 

EMENDA N.0 12 
Ao art. ·18 (Emenda n.0 23-C) , 
Acrescente-se·a êste artigo o seguin· 

te parágrafo: · 

"4.0 - o número de oficiais atingi­
dos pela cota compulsória de acôrdo 
eom a letra c do § 3.0 não poderá u.l· 
trapa.ssar, ern cada quadro e põst,., o 
número de atingidos no mesmo oun­
dro e pôsto, pela cota compulsória 
prevista na letra b do § t.o". 

"EMENDA N.0 13 

AO art. 18, § 1.0 , alínea b (Subemen· 
da à. emenda n.0 lO-C) • 

substitua-se esta alínea pelo segutn .. 
te: 

·. •· b) para os demais oficiais, de acõr­
do com o seguinte critério: 

t.o} os que não satisfazendo às coil­

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

a) para os oficiaiS-generais (;5 mais i "Art. 53. O oficial que contar· mais 
idosos do _que o mais môço dos ge'le- de. 35 anos d~ e~e~ivo serviço, af'ó5 
rais atingidos pela letra a do § 1.0 ; c mg:resso na matiVldade: 

b) para os oficiais ~ertencentes ao I - será pro.movido ao pósto ime· 
quadro A aplicar-se-á o dísposto no d~~to, se possmr o curso que o r:.a­
art. 16, obedecida a ordem de pre.fe- ;:nhte para· o ace~so; 
r~ncia · re~ul~da pela letra b do § l.U II _ terá Os proventos correspon~ 
dt!Ste artigo, aentes ao pOsto imediato, com o oi~ 

C) para os demais oficiais: reito ao montepio e com as vantagr·ns 
que Jhe competjrem de acôrdo com o 

1_ - quando fôr aplicado o estabc- Cúdigo de vencimentos e vantagens 
lccido no. ~·c 1 da letra b do "§ 1.~ r., dos Militares, se não .Possuir o cur..,o 
nas condiçoes do mesmo, os que no qne o habilite ao acesso· 
Almanaque estiverem acima. do mais ' 
moderno abrangido pela cota ctJmpul· III - terá os proventos aumentados 
s6r1a; Ü-':1! 20% <vinte por cento) e vanta-

gens do referido Cõdigo, se ocupan-
2 - nas mesmas condições dõnúme- te do último pôsto da hierarquia mi­

ro anterior, quando fôr aplicado o Utar em tempo de pa~. 
p..0 2 da letra b do § 1.0 ; 

3 - quando fór aplicado o esta~· 
Iecido no n.0 3 da letra b do § U e, 
nas condições do mesmo, os mais ido­
sos, 

Ao art. 
n.0 25~0). 

EMENDA N.o 16 

24. (Subemenda 

Onde se diz; 

• ..... quinze•• 
Diga-se: 

11 
••••• vinte" 

Fl\IENDA N.o 17 

à. emenda 

Ao art. 25, alínea e (Emenda nll­
tr..ero 26-C} • 

Dê~se a esta alínea a seguinte re­
dação: 

"e) incapacitado fisicamente, após 
dois anos de agregação por êsse moti­
vo, se oficial, e, quàndo praça, deprJiS 
dêsse perfodo de observação, mediante 
;:arec~r da Junta Superior de Saúde, 
amda mesmo que se trate de moléstia 
curável". 

E'MENDA N,0 18 

Ao art, 31, ~ 2.0 (Emenda n.o 52' . 

Dê-se a êste parágrafo a secruinte 
redação~ - <> 

§ 2.0 - considera-se, para efeito 
dêste artigo, como pôsto ou grad11a· 

Pará;rrafo únicÓ. os oficiais." trans· 
feridos para a inati vídade, na forma 
das letras a e f do art. 14, terão di­
reito aos vencimentos integrais do seu 
pósto (soldo e gratificaç,ão), acresei­
dns das vantagens que lhes competí­
rt·m, de acOrdo com o Código de Ven­
cimentos e Vantagens dos MllitarPs. 
se contarem mais de 30 anos de ef0-
th·o serviço, terão as vantagens da 
a!inea li, acima''. 

FMENDA N,0 23 
Aos ar/8. 51 e 56 (Emenda n. 0 30~CJ. 

Suprimam-se êstes artigos. 

EMENDA N.0 24 

Ao art_ 55 (E!rnenda n.o 1-C), 
Suprimam-se neste artigO as 

pressões: 
~'No regime da Lei n.• 5. 631, 

de· dezembrO de 1928". 
EMENDA N.ô 25 

Ao art. 55 (Emenda n.o 57). 

Onde se lê: 
41 ••• , serviço ... " 

Leia-se: 
41 ••••• efetivo serviço· ..... '• 

o 
EMENDA N.0 26 ' . 

ex-

de 31 

Ao art.. 58 CSubemenda à emenda 
n.0 .31-C), .. 

çâc imediata: Dê·se a êste artigo a seguinte re-
a). o de 2.0 Tenente para o Aspl- dação: 

rante a oficial, Guarda .. Marinha sub- "Art. 58. Em nenhum caso poderâ. 
tenente, subof1cial, sargento ajudante o militar, quando passe à inatividade, 
e ·t.o, 2.0 c 3.0 sargento; atingir mais de dois postos acima do 

bl d 3" t 1 que tiver na ativa ao requerer ou ao 

Abril de 1954 695 
-= 

e) quanto no disposto nas letras d 
e e do art. 16 - três anos após a yu• 
tliicação desta lei'; 

2) na Marinha: 

quanto ao disposto no art. 16, a 
.xoporção que forem preencbjdas, em 
cada pôsto dos diversos Corpos e QHa• 
dros, r.s vagas'resnltRnteR da ·execu~·ãa 
d::t Lei n.0 1.531-A, de 29 de dczem· 
bro de 1951; 

3) no Exército, na Marinha e n1 
Arronâutica: quanto ao dis~lOsto no 
p::trãgrafo único do art. 17 - três 
anos após a bJUblicação desta lei". 

EMENDA N .0 30 

Onde contner (Emenda n.0 54 c res-, 
pectiva subemenda) . 

Acrescente-se ó seguinte: 

a) "Art. - Nenhum militar pa:1!­
J'á, ao passar para a res~rva, '"-cr 
ácesso a outro pôsto ou ocupá-lo: 

- desde que não esteja halJilltario 
com os cursos exigidos para o ace.'isa 
a êsse pôsto na ativa; 

- ou quando não seja o pôsto em 
apréçu previsto nos quadros ou esca-­
ias hierã.rquicas, para o tempo de paz;, 
a que pertença o militar na ativa 

Parágrafo único. Os beneficiados por 
leis especiais ou pela presente lei, q_ue 
ftão satisfizerem os requisitos dêste 
artigo, ter'io direito aos proventos e 
aene!ícios dos Itens· n ou III do artigo 
53, conforme O· caso''. 

bJ ao art. 60: 

u As disposi-ções do art. ~ entrarãl) 
em vigor três anos após a publicação 
desta lei". 

.EMENDA N.O 31 

Ao art. 17, parágrafo única <Emen• 
da resultante de requerimentn ""' ~"~411• 
taque). 

Onde se diz: 
". . . . na alinea b do. , .' 

Diga-se: 

" .... : no ... " 

Parece'res ns ... 101. ··e 
de 1954 

N. 0 101, de 1954 

102, 

. dlções de acesso por antiguidade, me­
rPcimento ou escolha, regulada-s nas 
respectivas leis de promoção, estejam 
tsituados, súcessivamente, no .primeiro , 
quinto, quarto e têrço dos respectivos 
quadros e dentre ê!es os mais idosos; 

ra a~;, e · sargen ° para as dem'-' 8 ser providenciada a. sua tranMerên('.ll\ 
P ç • psra a reserva; bem como auferir pro .. 

EMP.NDA N." 19 ventos superiores correspondentes ao 
2.o põsto". 

Ao art. 48 <Em"enda n.O 27 -C) • · 
Suprims, ... se lste B.rtigo. · FMENDA N.o 27 

. Ao aYt. 58, 'paráf]Tafo único (Em.cn­
d~s ns. 6-C e 32-C) • 

.::Ja. Comissão. de C:mstitftil;lf,, e 
Justtça, sôbre · o Projeto de Re­
solução nti.mero 19-53, qv.l! aposen­
ta, com os vencimentos tntegrai8 
e. a g~a~ficação aàíctonal a qu' 
ttver dmnto, por tempo de serviça 
o Servente, classe "H". BencdiP 
.Afonso cfe Araujo . 

2 °) os que não satisfaçam às con­
dições de acesso por merecimento ou 
escolha e estejam situados sucessivR­
rnente no primeiro. quinto, quarto e 
têrço dos respectivos quadros~ e den­
trt' êles tiS mais idosos; 

~.0) os mais idosOs dos respectivos 
quadros e postos e dentre êles os ma.is 
modernos". 

EMENDA N.0 14 

'Ao art. 18, § 2.o (Emenda. n.0 22-C). 

Substitua-se êste parâgrafo pelo se~ 
(Uinte~ - , 

§ 2.0 Nl\o serão atingidos pela cot.a 
eompulsória. os oficiais que estiverem 
agregados pelos motivos consta.ntês da 
letra g do art. 8.0". 

!MENDA N.0 15 

Ao art_ 18, § 3.o (Emenda n.0 23-C}. 

Substitua-se êste parágrafo pelo SP­
€Uinte: 

"~ 3.0 Serão transferidos para a • e­
Eerva, embora sem abrir vaga, OI!! 1ll­
~iais agregados nas três Fôrças Ar· 
madas e os componentes de cada qua­
dro A, B e T do Exército e, na Aero­
háutica, os que não ocupam número 
nQ Almanaque, nas seguintes condi~ 
tões: 

EMENDA N.0 20 
Ao art; 50, § 1.0 (Emenda n.O 28-CJ . 
Dê-se a êste parágrafo a seguinte 

redação: 
"§ 1.0 - Serão também promovidos 

fl(.\ pOsto de 2.0 Tenente, quand.o trans~ 
feridos para a reserva, os Primeiro!! 
Sargentos das :Fôrças Armadas que 
tl~erem mais de 25 anos de efeU\'O 
serviço e: 

a> no Exército1 possuam curso ·que 
Os habilite ao exercício das funções 
daquele pasto; 

b) no Marinha e na Aerollâut!es, 
hcuverern sido aprovados no exame 
de habilitação a suboficial". 

EMDmA N.G 21 

Ao art. 50,'§ 2.0 (Emenda n.0 29~0). 

Onde se lê: 
11 • • • • • 25 anos de serviço •••• , 

Leia~se: 

· Acrescente-se a êste' parágrafo o se-
Gl:Uinte: . . 

a) antes da palavr?- sargento: 
"..... subtenentes e suOOficiais.,. ;, 

b) in fine: 
"não podendo, entretanto, ter mnl.s 

de um pOSto além dêste". 
E14!:NDA N.0 28 

Ao art. 59 (kmenda n.0 33-0). 

suprtm.a .. se êste e.rtfgo. 

·Relator: 8r; Anísio JGblm. 
1. A. Comissão Diretora do sena~ 

.Federal justificou o Projeto de Reso• 
lução, que aposenta, com oa venct .. 
mentos integrais e a g-ratificaÇão adl• 
cional a que tiver direito por tempa 
de sert1ço, o serVente; classe ''H' , Be• 
nedito Afonso de Araujo, com as pa• 
lavras seguintes: , 

,,.A Constituição Federal, em seu 
art. 191, § 3. 0 , estabelec~;J que o 
funcionárlo será aposentador po:r: 
invalidez, ou compulsOriamente, 
aos 70 anos de idade, 

Tendo em vista o que f·JI ctecJ.arado 
pelo Serviço de Biome-tria d;~ Edu .. 
oaçãe e Saúde, 110r se encontrar u .. 

EMENDA ff.tJ 2:9 cenciado dêsde 22 ele fevereiro de 1951, 
Ao art.~ 60 <Subemendas A emencfa a. Comissão .Diretora, em obediênna 

n.o 9). ao 'dispôsto no art .. !18 1o Regula .. 
menta desta Secretaria, vem· pro pôr 

Dê·Se a êste artigo a. seguinte re· lhe seja concedida apgsentadoria, o 
dação: ' que faz apresentando o !l'r:>jeto de Re .. 

4'Art. 60. A presente lei entrará em solução em aprêço". 
1 d t d bl. - 1 2. Nada a opôr quato ~ con.stitu ... 

v gor na a a e sua. pu lcaçao, sa - cionalidade do Projeto d~ Resolução1 
vo: que consulta a lei e 'as prf'Jh.S éxis ... 

" ..... 25 anos de efetivo servtço" ... 1) no Exército: tentes no processo anexo. 
a> quanta ao disposto na.e letras :t de merecer aprovação. 

E"~A N.o 22 g e h do art. 14, a e b do artigo 16 - Bala Ruy Barbosa, em 29 de ltlltU• 
Ao art. 53 (Emenaas ns. 24-C e .seis meses após a publicação desta. lei; bro de 1953. ·- Dario cardos'J, Preli· 

subemendas às emendas ns. 48 e 49) . b) quanto ao disposto na letra e do dente. ·- Anisio Jobim, Relator. -
Dê-se a êste artigo e seu parágrlt-fo art. 16 - um ano após a publicação Joaquim Pires. - Waldenwr Pedrom. 

único a seguinte redaç~o: dt'!lta lei: -. To/lo Vtlü!.<M<II. - l!tt!!fo Vivac 
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IP?JB. _ Flavio Guimarães. - Gomts União concede ao funcion.\na oue f,C 
4e OUt'-~ha. aposenta C)m mais de 35 :mos oe ser­

viço, os proventos da classe ~mediata­
mente superior ou com 0s vencnntn-.N. o IC~. de tr54 

n.1 c;;m:s~âo d~ r'i,ww:Y.~. sô- -:os acr::cidos de 20%. Não s_e condi­
bre 0 Projeiu .ue Resouwao nwoe- \ cionou [;,se favor, ou, m2lhor, e~sa 
ro H', de 195:1, que aoa~r.•d<t, cnm g!aça, à efetivida_de no earso, pura yue 
ps v:m:::im~ntos íntegrc~ ~~-a f/•ll~ fo~se e!a. concedida . .É! ~e not:'l.!' que 
tUic: ,; -, adzcional a 'J,'te· ute:r at- ~1.. mt~rll:u~ade. quando n2.o é 1e1t.t em 
rc'fto. 110r tempo de :;er,Ji ;o, :J St!r- substi~\U~ao ~assag:eu·a ~u ocasiOnai, 
vf'n.'c, c[C[S8 "H" Ben.zádo Afonso ll}aS s1m por lon;as estadias, quando o 
ú .4ra<.'JO. tl~ular ocupa um mandato quE tem n-

gencla por 1_ ~-ds de cinco an:n. v~!c 
ReJa.:or: Sr.' Ismar de Gó:~- por uma efetiVaçãO, pois a efetiva~ão 
'Este prujdo de- resoi'.!Ção_ a;)csenta. por cinco an'Js c.ssegura- cswlJi!!:iade. 

por tempo de s::rv1ç.>, e:nn _vanc.mcn· <Const. Federal, art. 139 parágra!C 
tus int.e31'ais e a gratlflCdft<iO adww· único). . 
12a1 a quJ? tiver ct.re1to, v aenrente, .Assim, .h&o e demais qtte a Comi3-
c..~sse H. B·::nedtto Atortso d9 A~·aujo. são de Con§>tituição e ,Jusii-.:a, acei-

Ü proJeto e de aút.oria da 11Ust.~·e tand0 embÇ>ra o parecer th Conussã~J 
comissão Dmoton ·e tem po! tuncta- Diretora, pr-"Jponha a'o projeto de re· 
n~Pnto 0 artigo 191, 1tem 1, 3. o d'l solução n. 0 31, de 1953, de sua 3Utc· 
t:onstituiçfto. Cjmbinado com o a:-u- ·ria, a seguinte enienda: 
go 234 do Regulamento . .:ia Secreto- Onde se diz: "Não Ca!'go de_ Dl-
r.ta. retor de Sérviço, padráo · PL 2" 

o fnncionârio beneficiajo com a Diga-se: "No Cargo de Vice: 
R!JoSentadoria. está. licencia(l:J do:!:' de ~~ Diretor Geral, padrão _PL1". -
c_~ fevereiro· de 1951,- havenuo ccmp!.e- Como justificativa basta acresc-êntar 
tado, assim, na mesma Jalol ae lv.tJJ, qUe o funcionário Auto ae Sá exerce 
d::-U; anos c:msecutivos. t!e licença ;:a~ o\cargo de Diretor de Servic:o há m;.~:s 
ra tratamento de saúde. D~ . .,SD mo~ de sete anos, tendo mais de 40 an~1s 
dJ, iace a dispositivos do Regulamen· de bOns -e leaL" ·serviços à Nação, o 
to da Secretaria e do B~nüu"!"n dos que, p0r si sõ, justificaria plenamente 
Funcionários Públicos Civís da Umaô a. aprovação da emenda pelo Sena­
o servente Benedito Afonso df' Araujc• do· 
deve ser aposentado, 1.1ma ve:~. que.~ Sala_Ruy Barbosa, em 13 de novem­
tempo de lieenciamento.náo pod~ pas- bro de'1953. · __ Dario Cctr;l..JS!), Pre~n­
sar de 24 mêses consecuciv:JS dcl"l:te. - Joaauim Pires, H.etat.or. -

Nessas condir.ões a Com:~s~o Dire· Ali-lsio Jobim, vencido quanto à emen­
tora ao provld~nciar a a'Jusentactor1a d~ . .:...... Flávio Gvimades - Attilir• 
em a:prêço .o í"ez_ apoiada :1a k,-gi~~~ão! Vn;:acQ1!_a. ·-: Walde'?lar Petlo·o..~a. -
em v1gor, mclusn·e· no t·axto constltu~ Joao Vzllasboas,· ve?CI_do ·no ,tocante a 
~hna1 competente. . emenda. 

somos, assim. de parecer favorável Emenda do "F,eiator aureRentaó'a na 
a ê&tf .. ptzojeto de resolução. · · .Comissão de Constituição e Justiça. 

• 1ala Jont~uim Murtinho, em 1 qe 
abril de 1954, -·Ism.ar ite Gót!:;_ Pre~ 

_siàente, em exercício e Rélat.or. - 'Pit~ 
nio PomTJr11, - Carvalho Gítimarii~:cs. 
- Cesar Vergueiro. - Vict1'Jrmo F."'6i­
re. - Alberto Pa~qualini - FZ.:t!nO 
Gidmarães .. - Euclidês Vieir1. - Fer-
reira de Scuza. · 

ParP.ceres ns, 1o"3. 104 
de 1954 

N~. 0 103, de 1954 

e 105, 

Da Comissão de Conscdui_Çâ'.J e 
Justiça,-~ sóbre o · Projeto de Re­
soLUção nUmero· 31-53, que auto::~ 
Jliza a Comissão Diretara ti. . apo.,­
sentar o Sr. ·Auto fl(! Sá, Rei-'JfC'r 
de Anais e Documentos Parlamen· 
tares, pádrão "0", ·rtocargo de _Di.~ 
retor de Serviço; padrão "PL~2' • 

Relator; Sr. Joaquim Pires. 

o Dr. Auto de Sá, que '·em de re~ 
querer sua aposentadoria baseada e1p 

_direito que IhC confere .a lt-I, não foi 
um burocrata ao Serviço rotineiro ctr 
uma Repartição Públic~, levado pelo 
tempo de exercício ao ~ermo de sua 
CP.rreira; Não! Auto de Sà- exerczl) 
com. brilho a gama ascendznte da fun· 
çãL dificil que reclama saber, ilustra· 
ção e prática de legislação. Exerceu 
com dignidade· e proficiência o man· 
dato . de deputado federal por·· Mma~ 
Gerais, deixando- de sua ~assagem pe·. 
Jo.Congresso traço luminoro. Para os 
que cooperam para a imol·-.mcáção dP 
um novo re"gime, certamente. é n.ot·~ 
vo de renome ter-se pertenciC:o à Ah· 

. ança Liberal. 
Auto de Sá foi um dos re-voluciona­

rios .de 1930, · tendo sido, IJ.S refregas 
parlamentares, papel de destaque ·Co­
mo rr..embro conspícuo jaqueh agrc· 
_miação. ·Reclama agora 'l "otlum cUDl 
dignitate" · de que nos fala Cicero em 
Uma de suas primorosas ora-;õe:;. 

A Constituição ·Federal r:.utniiza. a 
aposentadoria, com vencimenr.os inte~ 
gais, ao fUnciOIJário com· JO ~anos de 
serviço. Mas se êsse serv~ntuario ti­
ver não 30 mas 40 e mats de servtço 
irrepreensivel exercido "crrrn inteN­
gência, operosidade e marcfirta U8!<i~ 
duidade' no dizer da Comissão Dire­
tora - nã<J pode ter o mesmo trata~ 
menta. O art. 184 anos I e li do Ec;:­
tatuo dos Funcionários Públicos da 

EMENDA N. 1-c 

Onde se díz: 
~'No Carg·o de piretor de ~~~viç~, 

padrão PL 2'' 
. Diga-se: · 

·''No Cargo de" Vice-Diretor· Geral, 
padrão ·PL 1", 

A emenda. supi?~ é aprovada pela 
Comissão ·de Constituição e J\l.Stiça, 
em reunião de 13-11-1953. - Sen:1dor 
Darto Cardoso, Presidente.~. 

PARECE.'\: 

N, 104 - 1954 

IJa Comis~ão de Serviço Público. 
C:t•il sôbre o Projeto de Resolu­
ção n.0 -31, de 1953. que concede 
a1)osentadoria a Auto de Scí,-..Re­
dator de Anais -e Documentos 
Parlamentares, padrão "0", · da 
Secretaria do ·sentido E:_ederal . . 

Relator: Sr. -Prisco dos Santos. 
Segundo· informação· da Diretoria 

de Contabilidade da E.ecretaria do Se­
nado, é de 42 a'p.os, 7 meses e ·13 ó.tas 
(contagem datfl.da de 17 dê junhO de 
1952) o tempo de serviÇo públicó de 
Auto _de Sá, Redator de Anais e Do­
cumentos Parlamentares, padrão· "O". 
Tem; portanto, ·direito a aposentado~ 
ria com vencimentos int~grais, de 
conformidade com o disposto no artigo-
191,. §§ 1.0 e. 2.0

• ó.'a Constituição Fe­
deral, Requereu-a, porém, o' mesmO 
funcionãrio'" no cargo_ de Diretor de 
_Serviço, padrão "PL,-2", ·que interina­
mente ocupa desde 24 de maio de 1946 
e com o' provento da classe- imedfa­
tamente superior, visto contar mais 
de 35 ano.s de ativi~ade funcional. ' 

Quanto. à primeira destas duas van­
tagens pleiteadas }J~lo requerente, é 
líqUida e indiscutivel em face d'o que 
prescreve o parágrafo úniCo do· artigo 
233 do Regulamentá da Secretaria, 
assin_1 -redigido: . . • 

"_O funcionário do Senado que exer­
ce interinamente cargo superior: por 
tempo excederite de 3 !três) anos 
sem interrupção, po_derá ser aposen­
tado .com o.s. vencimentos e vantagens 
dêsse cargo, desde Que preencha as 
condições previstas em lei, para. a 
aposentadoria" .J 

No tocante à segunda vantagem, te­
mô-Ia como inteiramente jl sta pelas· 
razões seguintes: 

O Estatutô ó.bs Funcionários· Pú­
blicos ~wli Uei n.0 1. 711, tle 2i cl.e 
outuoro cte 1952) -dispõe: . 

"Al't:. 184 - O .LUncionário que 
contar 35 anos de serviço sera. apo-
sentado: _ 

I - liom o provento correspondente 
ao vencmtenu-.~ ou remunera~ao da. 
c1aSse lhleQl;l,;imente superíor; 

J.I - Cbm o pr<>vento aumentado.. 
de :W~~. quarido ocupaúte aa uJ.timJ. 
classe na l'e.spectiva· carre1ra; 

III - Com a vantagem rio inciso 
I!, quand.o ocupante ue cargo lsO­
lao.o, se tlV<:r permanecido no mesmo 
rt'arante _tr~s anos". 

Ora, o texto de legislação aqui 
transcrito foi-votado. pelo Senado, que, 
por conse6U:..nte, não ná d.e n€:gar aos 
seus próprios servidores o que con­
cedEou aos da administração cto Exe­
cutivo. Aliás, já está em Cll!SO nesta 
casa um h·ojeto de Resolução otere­
cido pel?- Com:i.ssão Drretora, esten­
dendo aqUêles e ~outros dLSpositivos 
do Estatuw dos FUncionários ao pes­

I 
Verificou o rl~ .. e1to _que- a êste cabe em 
materia r:. aposentadoria. . 

E<>~-:-. Jhe é dãda, ppr conseguinte, 
nc:, têrmos do Regulamento d:i Secre .. 
taria. no· cargo que há sete anos exer· 
ce interinamente, como substituto, de 
Difetor do Serviço .de Anais e Do­
cumentos" Parlamenta:!"es. 

Ao. ·projeto a· Co:nis.são de. C.!nsti· 
tui-ção e Justiça apresentou emenda. 
determinandc que a • apOsentadoria. 
seja' Concedida no' cargo de. Vice-Di· 
retor Geral, padrão "PL1" e, não, de 
Dire.tor _ de Serviço, padrão. "PL2", 
conforme o projeto o:iginal. · 

Comiderando o ponto de vista que 
externamos a respeito do projeto de 
resolução n.0 10, de 19-52, e em_ con­
·cmdãr:ícia com a emenda n.o 3 que ao 
mesmo oferecemos, não podemos cõn­
cordàr com a emenda ao presente 
projeto oferecida pela ilustre Comis· 
são de Constituição e Justíça, }301" 
mais que .. pesem razões ·em favor da· 
mesma. 

soal da· secretaria do Senado. E' ó.'= Estamos cem o pai-ecer da. ilustre 
notru:, além- disso·, que, ernbora ': náo .Comíssão Diretora- qunrido, em. um de 
tep}m sido' ainda vaLada ~ssa propo- seus parágrafos, diz textualmente: 
sição, jà. passaram à matividade ser- · "No caso, verifica-se que a pe-
vidores da mesma Secretaria com as ticionário passa'ndo à inativi-dade 
vantagens em apreço, não sendo jus- no cargo de Diretor de Serviço, 
to negá-las a uma. velho e exemplar não se aposenta. no padrão ime-
funcionário como Auto de Sá, cuja fê· diato, ""PlA". mas em "PL2", com 
de ofício, abrangendO quaren~a. e tan- o que já é ·beneficiado vantajosa.;; 
tos anos_ de exercício, constitui exem~ . mente". · 
p1o de C:i~acidade, ~'edicação .ao. tra-. Re~lmente, se a aposentadoria fôr 
balho,_ esplrlto público e prob1dade COi.lCedida no cargo de Vice-Difetor 
funcional. · ' · Geral "PL1", -dar-.r;e~á' ao intei-essa· 

Alegar-se-·á que atendê-lo, dando- do vantagem muito superior àquéla. 
lhe· as duas vantagens - a. do Regu~ que, toqnto o Regulamento da Secre ... 
lamento da SeCretaria e a do Esta- taria, como o Estatuto dos FtÚlCioná ... 
tuto dÔs .Funcionários será conceder~ rios Civis da União, assegura a todos 
llle dois acessos de uma 'só vez. Mas os aposentados em -iguais condiçÕes. 
não é .isto o que acontece. No pri- A ninguém a IBi asegura acumula .. 
n1eiro caso, não se trata de pmmoçáo. ção de: benefícios, salvo _quando é ta .. 
mas de uma situação autornàticamen- xativa. O que assegura é o díreito de 
te .conquista em virtude ó.'e l~i; e; no opção entre dois ou mais benefícios 
segundo, o que se verifica. ê outra de modo a permitir-a escolha daquêlei 
situação decorrente tambéni. de· pre- que lhe fôr -mais vantajoso. 
ceito legal. ; Se a pririleira situaçãO é Nessas condü;ões, somos dé parecer 
insuscetível de controvérsia, 0 mesmo fav<>rável ao pro.ieto de resolução ofe ... 
ocorre em relação à outra, sem a qual ·ct s d 
o requerente ficaria·_em posição de de- recr <>~ao ena_ 0 pela· Comissão Di· 
sigualdade, de míerioridade ·em con- re~ora e ~ontrário à emenda que lhe 

for oferecrda pela Comissão de Cons-
frouto com os seus colegas aposen- tituicão e ,Tustiça. · 
tados· com mais de 35 anos de serViço. Sala Joaouim Murtinho em 7 de 

Eis expostos os motiv_os pelos quais abril de 1954. - Ismar -de' Góü:. Pre- . 
opinamos ~la. aprovaç.ào do Projeto· ·d t f 
de Resolução·n.0 31, de-1953, bem ·como SI en e em exerc cio. Victorino 
da emenôa -que lhe foi oferecida pela Freire, Relator~ - Ferreira- de Souza. 
comissão cte constituição- e Justiça, ....:... Carvalho Guimarães, vencido. -

Manifestando-se nesse sentido, e Alberto Pasaualini. - Cesar Ver-
tendo em Vista que a forma autorisa- gueiro. - P1inio Pompeu. - Euclides 
tiva é incabível nos casos de nomea- Vieira. - Durval Cruz, vencido. -
ção e aposentadoria, visto lratar~se Sá Tinoco. 
de uma atribuição' indelégável do Se­
riado (art. 61, letra. e, do Regimento 
-Interno, a Comissão dé Sei-viço Pú­
blic~ apresenta a ·seguinte 

!MENDA: N.O ;e-e 
A.o Projeto de Resoltiç.ão n·." 31. de 1953 

. Onde se diz:. ~ .. 
. "Fica a. Coniissão Dirétora autori­
zada a aposentar o Senhor":· 

1 • Dig:1-se: ' < 

"E' concedida aposentadoria a". 
Sala da Comissão, em 9 de fevereiro 

de 1954. - Prisco dos Santos, Presi~· 
dente e Relator. - Vivaldo Lima. 

Parecer .n,0 106, de 1954 
/ . . 

Da Comissão de Finanças, sô­
bre o Projeto de Léi da Câmara 
n.0 79, de 1954, qu' autoriza o PO·· 
der E:fecutivo a abrir,. pelo Mi­
nistério da Educacão e Cultura 
o crédito e8]Jecial de ..•..•....• ~. : 
Cr$ 6.127. 612,90; para pagamento 
deVido àS firmas Pereira Junior 
& Cia. Ltda. e Cereais Santos· 
Martins -Ltda. · · 

Relator: Sr. Plínio Pompeu .. 

Kerginaldo Cavalcanti. Pelo presente. projeto é autorizado 
N.O 105, "de ·1954 o. P?~er Exec~tivo a abrir;- pelo Mi· 
.. . rusterio da . ~ducação e Cultura o 

. Da Comissão de Finanças, sô~· ,crédito eSpecial de Cr$. 6.127_612 .. 90, 
bre o Projeto de R:zolução n~ 3).jap_ra atende~ .a ,despes:l.S realiz-adas, 
de 1953, que autor:.za a Comtssao 1 alem dos cred1tos orcamentários no 
Diretqra a aposent.ar o .sr. Auto ~xerciclo. de 1952, coni. o forneci~en­
de Sa, fledator de Anats e DC}- to de alimen~ação_.. preparada a. diver­
cumentos Parlamentares, padrao sos estabelec1mei1tos educacionais e 
"O''; no: cargo de Diretor de Ser- assistenciais. 
viço, pa_drão ."PL-2'~. - . 

_. ~ Conforme esclarece a exposição. de 
Relator: Sr. Ismar de Góis motivos do htular daqueJe Mini.f:.térlo, 

· · l!:ste · projetO de re~Iução aposeiita j anexa . à mensagem presidencial que 
o Dr. Auto de Sá., Redator de Anai'i enca~_mh~u 0 proj_eto ao Congre5so, 
e Documentos Parlamentares, padrão a rea 1zaç-ao de taiS desp~sas, ~xce· 
"0" no cargo ·Q_e Diretor de Serviço de~tes do sald_? orçamenténo foi au ... 
pad;ão "PL~2 '', incorporado. áos res~ tortzado nos termos do art 240; § _-1_.o 
pectivos proventOs. da inatividade a do Re~la_mento Gerai de Oontabllt­
correspondente gratificação adicionai da_de Pública~ por se trata\ de for1_1e· 

o projeto é de autoria da ilustre cimento. que ,pela ~ua. indtspen~sablli·· 
Comissão Diretora desta. casa, a qÜal, dade, nao su_po-r~ana ~nterrupçao. 
após ouvir ft Dire~ria de ContabJli~ Tratando·se de dívida legalmente 
dade sôbre a situaçao do interessado, assumida pela Administr!lçâ<l Públic~, 



' 
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nada. temos a opr à. sua regulariza­
ção, nos têrmo.s do projeto em exame. 

Sala Joaquim Murtinho, em 7 de 
abrn de 1954. - Ismar de Góis, Pre­
sidente em exercício. - Plinio Pom­
peu, Relator. - Alberto· pasqualint. 
- Car-valho Guimarães. - Durval 
cruz. - cesar Vergueiro. - Euclides 
Vieira. - Flavio Guima.tltes. _, Fer­
Teira de Souza. - Vitorino Freire. 
Sd Tinoco. 
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próprio terreno em que se ac!la o ~ A' vista da dificuldade de obtenção 
Palácio Monroe ou em outra qual· daquele terreno, considerada insui)e­
quer área que ofereça melhores con- rávt:l dentro te urn _prazo razoãvei., a 
dições para tal fim, na hipótese de Comissão Dirett~ra julgou oportuno 
tornar-se impossível a obtenção; em Yo~tar a considerar a hipótese de ~r 
. tempo útil, da Quadra n. 4 da Es~ a L'Onstruçâo ::lo novo edificio fe1ta nu 
planada do Catstelo, a que se refere próprio jardim do Palácio Monro~. 
o art. 2. o da Resolução n. 5, ci- E enquanto ctuzarem as obras. o Se­
tada. m.do funcionarüt na. sua sede atual, 

2. Ao Projeto acompanha subs- 11âo havendo as&Ln necessidade de üU­
tanciosa ·e erudita justificação, em üo edifício vara· seu funcionam~nto 
que se historiam as providências en~ nesse ínterim E.sta solução é sem d!l~ 

~Parecer n.o 107, de ~95. 4 cetadas pela Comissão Diretora r!a ''ida mais c·J,npleta e menos comoda, 
época para consecução de tal obJe~ do que a of-::~~ceida uela Iocalizaçá,:, dll 

Da Comissão de Finanças, sd- tivo, bem assim se focaliza o aspec~ futuro edltfo.:'o na Esplanada do C·JS~ 
bre emendas ao Projeto de Re- to da construção face ao preceito tz,o. P<>rêm dló.os os embara;os 5-ur­
st>lução n.o 2, de 1952, que altt!Ta da Constituiçã~ que prescr.ev~ a mu~ f:LOOS, aquela ·8olução é ún:ca. que se 
a classificação de ·cargos isolados dança da Oapttal da Republica para a:;>resenta ~Ja,:; círcunstãncias • ,'l.tuals. 
da Secretaria do SeTLado Feder;at. o interior do -Pais. As dificuld1.cte:o; serão de ordem téc·· 

3. Do pDJ?-to de vista cons~tucio- n1r~:~ e port,~trto constituem pro~.em3 
!ielaWr: Sr. Ismar de Góes. nal, na. da há que opor ao ProJeto. pílra os arqu:.tetos e construtores. A 

0 
projeto. de ·Reso1ução n. 2. de Sala Ruy BarbOSa, em _11 de de- ê<;tes cate ~'•~tíolv~rem 0 problema P. 

li952, volta a esta Comi...'\SáO em vir- zembro de 1953. - Dano Cardoso. pur certo en('.nntrarão solução adequa-
tude cre havéT recebido novas emen- Presidente. Waldemar Pedroso., ,·u e conve;J.iente. 
das. Estas emendas de ns. 4, 5, 6, RA:!lat.or. - Anisio Jobim. - Aloysio Para solicit.ar o pronunciamento :i0s 
~ e 8 modificam o projeto, mais uma de carvalho. - Camilo Mercio. - 9.1'cuitetos e C'm"Strutores e com é.i~es 
vêz dificultando o exame da rnate... Fl~vió Guimarã.es. -:- Gomes de ·ou- rc~tratar á ~ !Htrução n:~ próp:·~o te:·· 

-lia.; visto que propõem a. reestrutu.! vezta_._ - JoCfqUnn Pires· mantet?-ho a t·er:.l' no Pa:icir Mcnroc precisa a .:;,,. 
1tação de outros cargos, deixando sem~ op-mao que tenho sustentado. de que míss§.o Dire~;J::~ estar deviaameme ."."­
pre margem a que cometamos in- a futuro ~difício do Senado df'V'Z ~oriz~tda peliJ Plt':nário do Senado, llma 

·justiças. . • s-er constrUido. no te;reno atualmente ·:~z que pelo art. 2.o da Resolução ::~ú-
Estamos inteiramente de acõ:rdo ocupado pelo ~al~cto Mon~oe Ne- mero 5, e:-1. sugerido que essa cons-

~om o segundo parecer da Com.J..S.S.<>.J nhum mais proprw no meu enten- t.rucão fosu :~t·antada J)l:i Quadra :oU· 
Diretora desta Casa em. seus a.rgu- der· rnfôro 4 d:~. '-'~p.r:r..ada do Castelo. 
rnentos contrários às citadas emen- N.o 1.09, de 1954 Embora n 15 pareça que o citado ar-
das, salvo a de n. 7, que é substi- t:pv 2.0 n:io <,triga a c:mstrução na 
tuti"va e dete!'mina 0 segutnte :· Da Comissão de Viação e Obras E~planad:~. i-..1 (astelo e ne:n pràih~ 

Art. 1. o A Comíssão Diretora pro- Públicas s6bre o Projeto de Re- Qil€c seja nas re~renos do Pa:ácio Hun· 
ieederá aos estudos necessários para solução n. 35 àe 1953, o qual al- :re,· se-mos ;>{~·a aproyação do Pro,iet.o 
a reestruturação do quadro de fun- tera a Resolução n. 5 de 19ZI3 de Re3olu·~á:J e . .n causa. A alterarão 
cionários do senado, a firn de que do Senado Federal. do art. 2.a ~ia Resolução n.a 5 esl!l2-
a;eja posto em consonância com as Relator: Sr. Othon Made'r. ~fce e dafine n~elbor a orientação que 
reais necessidades dos serviços da !"leve Sf>r ·se~1ücJe pela Comissão D~re-
Casa. dentro dos princípios gerai; Pela ResoluçãO n. 5 de 1953, à0 I"Dl".!i, porém~ mesmo sem e;;ta morU;-
Vigentes na organização dos ser\'iços Senado Federal, foi êste aut.Qrizado c<'~çâo, a a!'ld!oa Cc!h:...-o::::ão p-odia de~i­
públieas. do país e observada a iden- a construir edifício. em que funcione tlir p~la loc;1lização . que entendesse 
tidad.e d-e nivel que deve existir eft- todos os seus serviços, até que se rea- melhor, porquanto a construção no 
tre cargos correspondentes a iguais llz-e, nos têrmos do ·Art. 4. 0 do Ato terreno .municípal da Esplanada do 
funçõe-s. dos demais poderes, er.pe- das Disposições Constitucionais Tren- Castelo era uma· das soluções apon.;. 

"'eialmente da Cãmar.a dos Deputados. sitórias, a traDSferêncja da Capital tadas se tal fosse Possivel. 
Art. 2.o Dentro do prazo de seis da R&públ!ca para o interior do Contudo, e como o que abunda não 

meses a. comissão Diretora oferecera Pais <Art. 1. "). prejudica, Opinamos favorave:mente à 
tw Senado o projeto de resolução No seu Art. 2. o, esta Resolução aprovação d:> · Projeto de Resolução 
consubstanciando as medidas julga- autorizou a. Comissão Diretora a to~ número 35, pois somos dos que pen­
daB aconselháveis. em con.seqüência mar as provjdência.s administr:ltiv<ls sam que realmente não é mais possí­
dos istudos a que se refere o ·arti.. que se tornarem necessárias para o vel nem· digno do papel constituclo­
go preced-ente. cumprimento' do dlspost{l no Art. 1.". I)al do senado Federal, que éste con-· 

Achamos que a Comissão Diretora já. referido, inclusive a de possibilitar unue funcionando com a precarieda­
tem tôda. a razão quando diz que o a construção do ecli!ício em terreno de das suas atuais inst.!llações, por 
problema da Secretaria do Senado pertencentes &. Prefeitura do •Dic;trito quantas tlécadas ainda sejam nec~ssá­
não é sómente de reestruturação de Federal e loca1isado na Quadra nü- rias, flté que se efetive a mudança da 
vencimentos. O problema. da Se- mero 4 da Esplanada do Catelo. Capital Feder81 para o interior do 
cretaria do Senado é, sobretudo, de Investida dessa incumbênda, 11 C')· Brasil. o que é sem dúvida também 

.. reestruturação de serviços. Com esta missão Diretora procurou dar o me- uma necessidade imprescindivel a uma 
reestruturaÇão dar-se-á, como justa lhor desempenho possível ao seu t:-n- boa administração da País. · 
con.seqüência, a reestruturação das cargo, corn presteza a d'!le-s::;c:n Sala das comissôeJS, 5 d~ fevereiro 
carreiras e cargos, a fim de que, no Assessorada por uma Comissão de de 1954. _ Euclides Vieira, Presidente 
Senado, os funcionários 'venham a Senadores, En~enheiros, Ar<;.Ui'"t-t.os, - Othon ltttíder, Relator. - Onofre 
prestar serviços em funções melhor Assistente" Jundicos e oom a cola- Gomes. - .A.lencastro Guimarães. 
de!infdas. boração eficiente e fnestím:\vel do seu 

Nes~as condições, a Comissão de infatigável Secretário, Sr. Isaac N.o lHJ, de 1954 
Finanças opina fav:oràqelrnente à Brown, tomou providências adequa~ Da Comissão de Financas sôbre 
emenda n·. 7, e cantràriarnente às das e agiu ~em perda de tempq, para 0 Projeto de Resoluc;ão ri.o 35, de 
~emais. . bem cumprir o mP:ndato outor2:ado 19-3 ltera R ol ã n · 

Sala Joaauim Murtinho, em 7 de r.ela Resolução n. 5, sempre sOb a t> ' que. a a es uç 0 u-. 
lllbril de 1953. --lsmai de Góes,•Pre- direção esclarec!da e enérgica do seu meto 5

• de 
1953

• 
efdente em exercicio e Relator. - digno Presidente, Sr. Senador Ale~ Re!ator: Sr. lsmar de Góis 
Durval Cruz. - Ferreira· de Souza. xandre Marcondes Filho _ 

Fl 
· G i - · '. . A Reso!uça.o n.0 5, de 1953, autoriza 

- avw u maraes. ~ Victonno Depois de longos e crtt~n~s es- 1 a Comissão Diretora a tomar as proVI· 

/,bril de 1954 697 

Iácio .Monroe. conservando-se o tuaJ 
predio durante as obras. 

Tal solução foí julgada viável pelos 
técnicos que a· examinaram 'e reputada 
pela Comissão Diretora a mais reco • 
mendável no caso de ser impossível a 
rápida obtenção da Quadra 4 da Es­
planada, do Castelo, ou, eventuaimen .. 
te, de outro terreno li'Íre para receber 
edificat:ão''. 

Daí a apresentação, pelo referido ór­
güo, do pi"esente projeto, que a auto-­
riza a providenciar a constru-;ão do 
novo edifício - sede do Senado na 
próJJrio terreno da PaláciO Monrue, 
ou em outra ãrea que oferP~a. a JuiZ•) 

,desta Casa, melhores r,:Jndições, caso 
!:e torna tmpos-sível a ol: 'WáO da Qua .. 
dr:t prevista na· Resolução n.0 5, de 
1~J3. ~ 

TendJ em vista que a autorizá.çá-o 
em t.ela .p::!rmitirá solução mais rãpid~ 
a') grave problema das instalações da 
Càmara Alta, a Comiss-ão de Finanças 
O})ina favoravelmente ao projeto. 

S'l'l1a Joaquim Mnrt1nho, 7 de abril 
de 1954. - lsmar de (').óis, Presidente 
em exerCic!o e Rehtor. - Dur1:al 
Cn~z. - Flavio G1•imarães. - Eucli­
des Vieira. - AltJerto Pasqualini. 
- Vitorinn Freire. - César Verm'eira 
- Carvalho GuimarâPs. Plíníc 
PomptJu. -Ferreira de Souza. - S4 
Tinoco. 

P~receres no. 111 e 
de 19:>4 

11~ 

Dta comissão de Constitu!t;lfa e 
1.Lstiça sóbre emenda ao Projeto 

. de Lei da Càmara n.a 164.-53, (1Ui! 
concecte isençio de direitos adrt·.L­
neiros, inclusive adzcional de 10%,. 
imTJôsto de consumo e mafs tn:·:Q.8 
alfandegárias, para materiai.~ ~·:'l­
portados diretamente por emprt.~as 
terrnViárias do pais. 

.Relator: Sr.-Attilio Vivacqua. 
1. O presente Pro]eto de Lei jjj me .. 

receu parecer desta Comi!;s:io, Que, nol 
têrmos dCJ pronunciamerito do S!:'U pn .. · 
mitivo relator, o no'cre Eenador Lnir 
Tinoco, concluiu pela con.st;itucionali· 
dade da pr.aposiçã-o. 

Volta, agora, a êste ,órgão, :.l fim de 
!Jronundar-se êle sãbre uma emenda 
da lavra do eminente Senadnr Mello 
Vianna, apresentada em plenano 

2. A emenda· em referência condi­
ci-ona a impOrtação ao rnatenal qne 
nãQ tiver similar no Pais, estaoelecen­
do. assim, ainda, que tal impo"!taçãQ 
se fará mediante ·aprova~ão prévia da 
relação do material im?ortad.o -pot 
parte ·do Departamento Nac!onal de 
Estradas de Ferro. 

3. Esta ComLssáo, ressalvando o e~a.­
me do mérito da emenda pelos Jrgãoa 
técnico.c; da Casa, opina pela sua cons­
tltJ:rionaUdade. 

Sala Ruv Barbosa, em l'J de n':lVetn .. 
bro de 1953. - Dario CardD:l•1, Presi• 
dentr:. - Attílio Vivacnua, R~lato-:- -
Joaouim Pire~. - Fltívio Gwmartic.f. 
- ·Gomes de Oliveira Camilo. 
Mercio.- Waldemar Pedrosa. 

Freire. - Cesar Vergueiro. - Eu- tudos <!_ecidiu-se a Comi.SSao 'Pela 1 déncias administrativas necessárias a 
elídes Víieira. - Plinto ·Pompeu. - construçao do r1;1turo Senado Feder !Li r conlitrU<'.a-0• 'de um edifíc!·o destinado N.0 112, de 1954 
Carvalho Guimarães. - Sá Tinoco. t 1oca1I ado na Quadra. nu • no erreno z · ~ ao funcionamento d~ todos os Serviços Da Comissão de Finanças, a6llft 

Parecerés ns. 108, 109 e 110, 
de 1954 

N. • 108, de !954 
Da Co1iziss{j.o de Constituição e 

Justiça s6bre o Projeto de Re­
soluçtio n, 35, -4-e 1953, que al­
tera a Resolução n. 5~5~. do Se­
nado Federal, 

Sel.ator: Sr. Waldema:r Pedrosa. 
1. O presente Projeto altera a Re­

solução n. 5, de 1953, do Senado Fe­
deral, relativa à obtenção de terre­
no para a localização do i10VÓ edi­
fício-sede da Câmara Alta do Pais. 

Pelo proposição em estudo, fic9. a 
Comissão Diretora da casa autori~ 
Sada a providenciar· par a que o edi­
fício go Senado seja construido no 

mero 4 da Espla_nada do Castelo. do Senado Federal, incumbindo-a, a emenda de plenário ao Proteto 
Tom~r.am-s~ imediatamente 'i medid~ também, de entender-se com os órgãos de Lei da Câmara n.o 164, de 1953, 
admimstrativs.s, _para. 9ue .,sse loca competentes. ·municipais e federais, no que concede isenção de direito! 
fôsse. posto à dlsprunçao do S~nado. sentido de que a construção s~ realize aduaTLeiros. inclusive adicional ,.,. 
e t!atou-se logo da elaboraçao ~e em terreno pertencente à PrefeJtura I<J%, impósto de consumo e m. 
proJetos, para a. escolha do ma~s do Distrito Federal e localizado na 
conveniente .. J?edtante c~mcmso en .. Quadra 4 da Esplanada do Castelo taxas alfandeoárias, para materf1 
tre, os prof1Sstonais arq\lletos. • imnortados df~e~amt>:nte ~or t1 

Foi nessa ooortunidade que surgi~ I Não obstante os ,esforços daquela prêsas Jerromanas do pats, 
ram as dificuldades para a tra.nsfe- ilustre Comissão junto à Prefeitura do Relator· sr Ferreira de c:ouza 
rência daquela ârea urbana ao do~ Distrito Federal, a transferência do · · . ..... · 
mínio do Ser;tado. terreno em apreço para o Govêrno A emen.da em examE', a.pre<;ental!.t1 

A justificação do Projeto de ReS<J~ I .Federa I não< pode ser efetivada no 1 et~l plenãrw. pelo ilustre Senador Me11tJ 
lução, integrante do processo em éxa .. prazo d;;se.iado, pois o assunto envolve i Viana, manda acrescentar ao projeto 
me, historia longa e minuciosamente diversos problemas de ordem urbanís- o seguinte: 
os incidentes. ocorridos e que firma~ i' tica, de solução demorada, inclusive "Art. A lmporta~ão do m::üerlaJ 
ram no espírito da Comissão Dire~, ligados ao Patrimônio Histórico Na- n que se refere o projeto se Limita 
tora, a convicção de que jamais ou: cional. _ àquê1e que não tiver simihr no 
mu;tC' remotamente, poderia o Sen'ldo \ Diant-e do Impasse, a Comiss~o Di- . p:::tic; ou não pUder ser aqui faort· 
obter o dorninio ou mesmo a sim:oleslretora submeteu a estudos .a hipótese cado. 
possl?' da referida ~uadra n.0 .t da E&- de ser a construção do novo edifício ~ A importação dê.sse mAt~!"ial 
p:anada do Castelo- . realizada no terreno adjacente P:O Pa~. te farâ. mediante umQ. rel---
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a-;;::-ovada, prêviamente, pelo Df'- pela Companhia Moore Mac Corm8ck 
pJ.rtamento' Nacional de Es~ratlas lNavegação> 5. A., já se· manif~'>St'JU 
de ~erro", favoràvelmente, esta cumissão, do·.pon-

0 ~eu obJetJvo, .segundo a sua jns- o de vista constitucional. 
wifipação, e por um lado, proteJ~r . a 2. Volta, agora, a proposição ao exa­
pr::tduçâo nacional de material f~ctil· me dêste órgão, para que se mamre.sr.e 
viario e-, por outro, estab~lec~ um a resueito de dua:5 emeni.ias "'\{el:~r.idas 
wntrole previa através do DepartJ.- pelo Ilustre senador Joião Villasbôas. 

·.1to Naciinal de Estraras de .Fe!!J, 3. Quantc à nrimeira emendf:l., (lUE' 

a. firr• df> evitar po.ss;veis abusos. manda excluir d-a isencão a! taxas de 
C~we escslarecer, f'ntretanto, qmmt·:-. previd·ência soci~ü, Jlad:=t temos a opor. 

à ol'imeira parte, que a questão ocs pois se trata de norma invariàvel~ 
similare-s nacionais Já se encontra con- mente adotada em todos projeto:5 dessa 
vementemente regulada pela LP.i ger:l) nature7..a e acorde com as determi; 
dp t."enção e redução de direltos .1-jna- nações legail5 e· constitucionais. 
ne!rns. !Oecretn-lf'i n r 31:.1, ie 2l- df 4. A se!!unda ·emenda m3nda que 
f~\·ereiro de l93R), cu'o artigo 6Y de- se acrescente ao art. 1. 0 do Projeto, in 
te.·minf! que . .JS t'a v.Jres cnnceri:d< .<; nG.o fine, ·a f'x.pressão: ~ 
CrJ!1'1"ll'N'nderão. quais(luer que se1am "preenchidal5 as e:d-rências da·Lei 
o.s tõ.rmns cbs Jei.«, decretJs, reg:zla- n.0 1.112. df. 25 de maio ie 1050"', 
ment""" 011 cont,rat.-:!, ! !:.sse acré.scimo nRrece-nos umr. de-

a) ::~s merradnrl.:-...s, rnatéria! nr1- masia, uoi1'l, consnante '1 parecer de:::ta 
ma.c: ou m::~t?rird~ 0s nlud~ hOllVPl' Comis.são, a.,rovadn 0'11' unân:m;.d3df' 
:::ibilar na 'orndu~i'io nacion~l. em ;'r isenção de oue trata o '1roif'to está 
(lttnntHiRde .c;nficient.e ·1ar·1 .suo:~ril amoA:rada pela Lei 1.112, de 25·de maio 
ac; OPrec:o:d.AdP."l COP.<;tantes dm: ser de 19fi{l. · 
vicO$ e dnl'i ob"l'l<: favr>re";rl<)"" "C"' Acresce, ainda, a circunstà!lci:l de 
isencão ou" reduçãO de direitos". ter sidn requeridfl :mte.s da ela~ma"ão 

RelRH\'amente ao c:1ntrol que a · do prnieto do Con'ue."S·:1 N.'ldOI'l?tJ, 
em~'"ldn nr?tenrl.e ahhuii· ao D2~H"I.n- I cenverfido õeu-oi"' n~ ÍnPncionfld'l lei"'. 
m!'pto '1"~,.,;~.,.,.,-! de FstrRdae1 d~ Jó'r''T'l A Pmendfl. tnf!qvia, n5fl oferPce nf~ 
a rne"!irh .c:e l1'l<; '"lfiqurfl n"rfeitarnente .nhum a.'PJP.rtn in.Jnn.,t.Hncion'll,. n<'>lo 
di!lnen.c:ávPl, Pfl'"l fflr;ê ·cf?.ctBrmn5 c1a- qup t.nmbDm .c:omü:5 ela ~ua aol'CIV""Â0. 
l'Í$<:;1""'1$ d0 orü:eto. Ali4.o:, fl.O rJ'~~l'"i- Sal~ Ruv Barbo:=m. Pm 18 dP feve­
min:u. nrs.o:e como em outro~ urojetos re.iro ele 1954. - Dnrí0 r.tt.ri/.t"JS!"l, P~T~. 
an8lfi"'OS, o.o:; m"'t~iaos fRvorrcidos com sid,.ntf. :..... AtWin Viva.C[I1'f1.. R.f'i".tor 
i!=<>nciio, o leozi,o:l.Rrlor vi.~a afao:tal:' '":ll~Jf;- - Gom~ ... rl.P (J7i""''"n. - r.am110 ;:..,.,.. .. ~ 
que1· ahll"".c: · 0 1 conttnL e,., tais. C'::t~os r:io. - Alousio de Crrrnn)h,..,, _ ,4belar­
Oértr>n<'e · ex<"1usivamPnte f! c; :-.utnriól- do Jurema. - Joaouim Pire$. 
Íi~s Fllfn~dpo-á~íl'lc:_. n<Ln .sen9o reco:nro~- N 0 114 d 1o.- 4 jqvpT n m7Pr~nrm de mrns 1nn nr7ao · ' e "~ 
:h. Admini!"t:ra<'áo, o <nte só u<"vieri~ Da Comis,~ao de Financa.s Mi1~re 
!lCfl•·rpt~n· nnvn."" pntnnrr>;e: hur">cJ·<ôH,.,r,., emenda.~ an Prnietn r1.'! J,ei da. 'Çâ-

Nec;t.~~ C'"'rlrli"li"'~, "' (:.n'1'li~c:S>n fl~ Fi- mara n.0 361, de 195fl, nue •sen+rt 
n.<>n""C: nnina l1f'l}"! ·pjpi ... ~n dã f'n1"'"''1~ do nanntnentn d~ im."""~tn.~ r7A ~m~ 
S~1a J'~\7l"'n\m Mmth..,t," e'TI 1 ne port.ttcão P. 1a:ro~ aoi.wtneirn~ 'Í?. 

Abril rle J!l54. - T<<~rnrrr de r:oe!~. P•·~>· clHYta.~ P 2 rPhn~ndrw"~ im'~'~~'~l'hdn<: 
sident.e- Pm Pxercício_ - Jf'errPir'l i!P pPlrz Cia. Mnor~ Mac Cormack 
Srm:>-r1., RP.bt.or. - ]1wn~nz Crrtz. - (Nave_qação) .S. A. 
Fl(pl"i<"' n1rimnrlie!!. - .E1tcTo•.r..,~ ~n~~11'!l. 
- Albertn Pasnt,rtlini. _ Plinh p,:'Y!1-
peu. _ r,p~ar V,...,1,Piro. - Carva7hn 
Guimarãe!. - Vitorino Freire. - Sá 
Tinoco. 

Pareceres ns. 113 
de 1954 

N.o 113, de 1954 

e 114, 

Da Comi!.!áo de Constituicão t> 
JuMic:a, .~ôhre emendas (lO Pr·J'ie~o 
di' T...Pi da Câmara no 36,, de 195(1, 
QUI ~~enta de va(lamento rle im­
pnstn,<: dl' imriortru:ão P ta.'fa~ adwz­
ntira.~ 23 chata8 e 2 rebor-ni!.,re.~ 
imvortados 'Tlela Cia.- Moore illac 
Cormack rNe11enarfio) S. A. 

Relat.or: Sr. 1\t.t.ilin Vivacqua. 
1. Sõbrl'! o Proje-t.o de "T.ei da Ciirrn;rp 

n.• 361-50, oue r.onrede isen~ão rle 
pa!!'amento riP. rHrPitO,'I flp Ítn.,nrt.!'1"5,., r 
taxas aduaneiras ,para importação. 

Relfltor: Sr. 'Euclv-de.~ Vieira. 
A Comis!lão de li'i'"lfl.ncas rla nãmnra, 

fendo rnrrio r~"l11trrr .c:p11 11tu~l ?->·ec:j. 
'"l~nte, Denutado Ic::;-aol l?inheirn, ::~.'1c:n,., 
~e f'X'"'"'P,c:.ca no nfl"t'Prer h.vnrlivP-1 rouc 
rleu .c::ôbrc o nroff"t'"' onf'! conr."'rle a 
'o:en~?l.'l do '1fl""fltnPTltO riA Íltln'l.C:~OR , 
:ie ta1Cn'~' Arl,Hmeira~ -par!!. o materinl 
"!Cima ~efeTido: 

"Em l'I.Yi~o n.o ?!•!1. de 11 de lnlh..., 
de 1947. o Sr. Mini.111tro rl~ F's7.en­
da c::ubmetP à ~"'"T1."i<'lprf1c:;o rlo {'or1~ 
!!TP!1SO O T'l"'rlido fnrmnl-:.~ . .., nPl<> 
"Moore Mae C::orm.ark (N::~.vega­
cii<1) S. A ", df>~tfl l"Jr~"" no "'l"P­
t.idn rlt! 1}1~ .~f',. rnn,.,pr'Jirlfl ic:~>ndn 

de direito~ de imuüTt.flr.fio e dP.r•h'lf" 
taxfi."J" aõtfflnPirn~ n~'~'rt 2::1 rly•t..:'!.o: 
,spnr'lo 10 nBra o nn,.tn dPc:t.f\ r.fl­
nitfl1, tl nar::t o nA":'fo r'le ,c:!::~.,t ..... ~ e 
7 nqra o nôtt.o tio P?"~ (' 2 ,.,h')_ 
c~"'"~res, 11m ~~ra esta Ca·tlita.l e 
outro :para Sant<Js. 

Pela Mensagem n.0 331, de 12 de 
julho de 1947, o Poder EXecutivo, 
no empenho de estimular a reno­
vação da nossa frota mercante, 
.sugeriu a promulgação de lei c:Jn­
eedendo às emprêsas di nave,$ação 
cs favores ora postulados Pt>la. 
"Moore Mac Cormack" o alvitre 
mereceu o apoio da douta Cmms­
~ão de Transportes e Comunica­
çóe~ e também desta Comiss'ío de 
Finança.s, sendo connrtido no 
Projeto 752, de 1948, 
· Verifiquei, porém, que as l3 cha­

las e os 2 rebotaà.or~s não estão 
incluido.s nos favores acima re!l'!rl­
clos, 

Por êsse motivo, ·opino favorà­
velmente à concessão do íavor 
pleiteado". 

~Q parecer, subscrito ·por todos c.:­
memros 'da referida Comissão em 30 
de a.gô.sto de 1948, !oi aprovado pelo 
Plenário da Câmara e remetido ao 
.Senado, •nde ~e manifestaram favmà~ 
relmen&e pela adoção do proj~tiJ, to~ 
das as Comil55Ões chamadas a se•prc.-
nunciar. 1 
· Nesta Comissão, o eminente .!::·enador 
F2rreira d'e Sou~~ ard1.1roso defensor 
dOI Cofres Públicru, em !undo:tmeu:ajo 
parecer, conclulu pela aprovaçào' do 
projeto, tendo sido o mesmo !'are(;er 
a~inado por todos os membr0s da 
Comissão. 

A propooição que já tramita l).á bngo 
tempo no senado, foram ofer;~cidas, 
em plenário, -pelo ilu.stre senador João 
Villasbôas duas imendas. 

A de n.o.J, excluindo da isenção as 
taxas de previdência liOcial, ::leve ser 
aprovada não só 'Pela sua ben~!ica 
procedéncia, como por ser amparada 
por lei federal. 

Quanto à de n.0 2, somo.'!! ~J2h sua 
rejeição com fundamento no parecei 
do senador Ferreira de Souza, já 
nprcivado unânimemente por esta Co­
missão. 

De resto, é de suma importânr.-;a 
considerar que as chatas e -reoo-~.-~.dort>S 
importados e~tão há cerca de 5 nno.5, 
prestando b0Il.5 l'ierviços à navcgscão 
com o transporte de utilidaUf"R r..{)~ 
portru deita Capital, di antus e de 
Be;é mdo Pará. 

A medida ·que. o proji;t{) nrnparfl é 
reguladora de formalidade! alfande'-'a· 
rias por i~o que, mediante tê r mo o õe 
re~pon~abilidade, foram des~mba,·aca­
do~ os rebocadores i a5 chat-as em 
::ama. 

~omo."l, assim, pela aprovação da 
emenda n.o 1 e pela rejeição àa de 
n.• 2. 

Sala ·Joaquim Mu:ftinho, em 7 de 
abril de 1954. - l!mar d~e Góes, Pre­
-.idente em exercício.- E1l.cl.TJde3 l'iei~ 
ra. Relator, - Flávi.e Guimarães.-­
Albert• Pasqualini. ~ Ce.!ar verguei­

Parecer ·n. 0 115, de 1954 
Redação final do Substitutivo d'G 

Senado ao Projeto de Lei da Câ .. 
mar a n. 0 380, de 1952, 

Relator: Sr •. Carvalho Guimarães. ! 
. A Comissão apresenta a ~ redação 

fmal (fls. anexas) do Substitutivo dO 
Senado ao Projeto de Lei n.o 380, de 
1952, de iniciativa . da Câmara dos 
Deputados. . 

Sala d~ Comissão de Redação, em 
12 de abnl de 1954. - Joaquim Pires 
Presidente. - Carvolho Guimarães; 
Relator. - Waldemar Pedrosa. -
Costa Pereira. t 

ANEXO AO PARECER NP 11~ 

Redação Final do Sub.!titt(f'!vo 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 -380, de 1952·, que altera 
o Quadro do Pe5soal do Tribund 
Superior do. Trabalho e dd outr(1.. 
provid{.ncias. 

Ao Projeto (Emenda n.tr 1) 

·substitua-se pelo seguinte: 
. . ' . .. 

"Art. 1.° Ficam alterado.s, no QuarJro 
do Pessoal do Tribuna) Superior do 
Trabalho, os cargos corres'"lond~ntes 
ao P.~al de Portaria, mediante !'e­
classificação do5 cargo:5 isolados de 
provimento efetivo -de Chefe de· Po-.. 
taria. e Motorista, e reestruturação da. 
c~rr~m~ de contínuo, de acôrcto rPm a 
discnmip.ação constante da tal:Jei:\ em 
anexo. 

Art. 2.0
- São. criado."l, no Quadro do 

Pe&<;oal do Tnbunal Superior do Trn• 
balh?, os se;uintes cargos isolad'JS de· 
orov1mento efetivo· 
2 - ·de .A. iudante de Porteiro -

padrão ............. , . . . . . • K 
1- de Zelador ....... , ..•• -:. K· 
1 de Motorista _ padrão , . . . J 
1 - ôe Motorista auxiliar- p:~.~ 

drão .......... , . , ..... , , . • I 
de A.scensorista _ padrão . I 

Art.. 3.0 São eonsiderad~ extintos, 
no Quadro d(l Pessoal do Tribunal su ... 
prrior do Traba1?0, os ~eguintes cargos 
1-<::llarloo; de urovtmento ~>fetivo: 
10 - Servente - padrão .. , , . , C l 
6 - ::P.rvente - padrão . . . . . . B · 
Para:rrafo lmico Os Mr?;o.-; ext.intos 

s~rii"' sun1·imido! m1!'1nrl" 'Ya?'arem. 
. Art .. 4.0 0."1 ocuuantf'.<~: dc:5 cargos e:'{ ... 
t~ntn~ de t;ont.;nuo, cla!.!!E:'..! C, D e E, 
ftc::~m reclfiR<::ifirqdo!l! na nOV:l classe 
in!r.1l\! egt."<\hPlerida usta a mel"ma cal­
reH'fl, a 11artir da Yi<Tência de~f,a lei. e 
merlil'lr-t"! c;imples aoostila nos l'3S::oct1-
vos·t.ítuJn~. · 

~rt. 5.0 ~'lilica-~p. af'l~ f,,n~lnr"\r;o~ d\l 
Qufldr:o rio PeS5oal do Tribunal Suoe­
rior rln Trabalho o dis..,ost.n n0 n.rt ·12 
ria ·LP; n.o 1.441, de 24 de setemoro 
~e !95L 

TO. - Durval cruz. - Can~alho GUt- Art. 6.0 A prP.sente lei entr·l~â crrt 
mariie!. - Plínif) porn-pew. - Ferrei~ vi'!or na dflta de sua nublicacão revo· 
ra de· Souza. - Victorinó Freire. 1 gadas as disposições em contrâriO·· 

I 

, 

.. 
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'll lRUNAI· SUPE!t:iOR DO TRABALHO 
', ;'l.rpas isoladas àe provi1!lento efetivo 

!SITUAÇÃO AtUAL S:TUAÇÃO PROPOSTA 

!. .I I 
1 . Número Cargos 1 
1. Padr~ ' ! Observações de ~· 
i. l Cargos extintos 

Cargo 

I 
I 

i Padrão Cargo 
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Observaçõct 

~ J· J 

----~----·~------~-~~~----1~----~-----~----·------~-----

J I' : 1 

1 

10 

1Jf, 0 de 

cargos 

1 

l 

a 

! 

3 

• 

) 
I 

I 

I 
I . 
I 
I 

. I 
I 
I• 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

6 

1 Chefe dal 1 1 ! Chefe da! 
I Portaria · .. 1, .t \ I Portaria .. l 
I I I I I 
\ Motorh>ta .• [ a 2 ! Ajudante- dei 

J Servente .. ·j o i· 1 

1

: Z:;:~::o ...... 1 

I Servente ... , · B J 
I 1 2 Motorista 
I I I 

l I I 
Os cargos ex- 1 1 Motorics-1 

tintos serão I ta Auxiliar!
1 I .s·upri-

1 ~ midos quan- 1 ( A s c e n -f 

j do vagarent I sorista ... ·\ 

I 10 f Servente .. ·( 

I "~~~""I 
I ~ 

TRH'UNA<· SUPE!l.TOR DO TRABALHO 
Cargos de carreira 

t 

K 

K 

I 

I 

c 

B 

. SITUAÇÃO A'lU.U. SITUAÇÃO Pl\úPOSTA. 

I I I I I I I I I I I I 
Cargos I cargos l I I N.o de 

I 
Cargos I Cargos ! I 

· 1 pro- I Cargos I Classe Observações ... pro4 
• l Cargos I Classe 

extintos visórios I I cargos vagos visól·ios 1 . j I I I I I I I 
I I I ! 

I I 

I 
I I I I 

p - ~C o n -~ 3 3 • I C o n :I tínuo . H tinuo l 

F - C o n -1 5 4 - I c o n ~I tínuo • •• tínuo H 
I I 

~I 1- • • C o n -I 7 6 - c o n 
I tínuo .I F tinuo G 

I 
_, 

1 

I 
• - l C o n 9 - 13 O o n -r 

' tinuo .1 B tinuo . I • 
i C o n -! I 

• • 

I j tln\lO , D 

r c o n -1 I a . I 

I tinuo . I c 
I 

I 
Os cargos ex. I 
tintos serão 
suprí 4 

. midos quan-
do vagarem. 

I ( 
-.--

' 

Os cargos ex­
tintos serão 
supri• 
mldos quan• 
do vag31rem. 

' 

Observações· 

oscar·goll 
provii'IÓ• 
rios se. 
rão suprimi• 
dos à mcmi. 
da que f o-
rem sen• 
do preenchi ... 
das as v a• 
1: a s exJsten ... 
tes nas elas• 
ses superio. 
res à inicial 

(V, col\1• 
na. própria): 
a que êl ea. 
corrr~· 
pondem. ' 

) 
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1954 

e. 118, 

D.1 Comissão de Finanças sô­
bre u Pro1e::o ue 1~esaluçáo ào Se­
nadl.l 1t." :.l8, de 1953, que autortza 
a Co1J~tssi.a Diretora a aposentar 
o ·;uncwnario Jusê ~dua1uo Fon­
t.es Ptix:;~o. 

R::!lator: :_ Si._ rsmar de -Pões . 
·A~e1:;..ie11'J:> a re.:tuerimentv de Jose 

Eo.... a.~; J.' v.iveS r~lXGt::l, t.Jir~~ar r....e 
.sz~·v.ço, p:H.._~- .. o- PL-2, UJ ~ua.u:.·J 'oa 
t;.;x;~·ew<o. •• ..t úJ õ:;ê!!U;:.J, a (]OüHSSd.ü .lJJ.­
t'Ç.,Jl'li ap;:e.::..:n~uU-0:!. c~LLSJ.ctcra~;a.ü ues­
ta vc • .::;a. u _I.;.ê.SC11~e pl.'iJjeto· de l'ê.S.JlU­
Ç.o.J, <i-~ a allco:·1za a c:mce.ue1 apo­
.S-~h..__.,l ... a aJ re~~no.o lUn;.;wnLC..·.v, 
CJ11l us p.r.J\ ..;ntos c.E·l·esp3nd~nt-cs au 
p~u.rãu 1--.L-1, por conta1· maLS de 3j 
a.ws uó! se: v ... ;rb, e sein preju~zo da 
rest.iecL.,·a g.\h·~·..:";:J.o a(.ill:J.O:Ual. 

A pr:;ViUL-LlCla eDconu·a apo1.o no 
an.g:u 1.b-! ciJ Esta~uto ·dos· ·F·uno..:iO!la­
rw.s rJ.jücos C1v.s da un.ã-o, que pres-
cre'<e: . ~ ~ 

"0 funcionário que contar 35. anos 
d-e ser\'1Ço sera- at).JSent:Hlo: 

1 ·_:_ com provenw- -c:Jrrespondente 
ao ve.::ICmwnw ou 'remU.neraçao da 
Ctasse une:l!atamente superior". :- -

Assm1, naa.a temos a upor à apro­
-va~.:~.o ao pi·oJeto, que nào ç. encafra 
qualquer íavor pessval," mas sJJUples 
aut01·.~.zaçáo aê a~o aanunisnat1vo tom 
funàamemona. le~islllÇao -em vigor. 

, Sala Joaqmm Murtmho," 7 de aoril 
-_de !9ã-4. -: Ism._ar·de Góes, Presluen­

te em exerclClO e· .rl.elator; -- cesar 
Vergueiro. - .Durval Cruz. - Victo­
rino Freire. ~ pl.nio Pompeu. -
Carvalho Guimaril.es. - Alberto Pas­

_qualini. - Flávio -Gliimardes. - Eu­
clides Vieira. - Sá-·Peixoto. 

N.o- 117. de 1954 
Da comissão de Ser-viço Público­

Civil sóbre o Projeto- de Resolu­
çâo n" 28, de 1953, que concede 
o.posentadm;ia a _Jose Euvaldo 
Pontes PeiXoto~ DiretOi- ·de Sá-. 
viço, padrão -PL-2, d(.J Secretaria 
do Senado. Fe~era~. 

Relator: - Sr. -costa Pei-'eira. 
Requer apose"ntii.dorià o Sr •. José 

Euvaldo Pontes Peixoto,· diretor de 
Serviço, pa.Jrão. PL-2, da Secretana 
do Senado Federal. 

Certifica o Chete da SeçãÕ_diJ Pes­
.soal que conta· o iriteressãdo "38 .. anos 
e 183 dias de serviço público· prestados 
ao Senado" e anúi a Comissão Dire­
tora da Casa ao pedido, ex-:vi. do.- ar­
tigo 91' _da con.stitUíção Federal . e- do 
237 do Regulaniento da secretaria. 

NãO se opõe a ColiD5.'5âO de Justiça 
e .subscreve o pareçel', neste. seritido, 
do ilustra-do Senador J oaqui111 Pires, 
que, em linguagem tersa, dirige; eu-
comios ao requerente. · 

Também· opinamo.s ·pela aprovaçãq. 
Sala das COmis.sôes, em 18 de no­

vembro de 1953 . .....:::: Prisco_ dos santos, 
Presidente; CoSta-Pereira, ·Relator; ~ 
Vivaldo Lima. - Kerginaldo Caval-
canti. ~, ·. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL JSeçllo 11)' 

Livio sôbre Brenno, o gaulês triun·llados do Poder Executivo da União e 
fadoi' que, ao penetrar .no recinto do 1 dos Território.s passam a ter os se4 

Senado Romano, exclamou: # guintes valores1 mensais: 
"'Mais pare-.::e uma assembléia d-e · · 

Deu.ses". . Padrão , 
E' dos que cooperaram com tais 

<tarõ·es ilu.scres•- ~ue nos sentiremos, 
em breve, priva..ios. Ontem foi de 
Júlio Barbosa, hoje de José ·Euvaldo 
fontes Peixoto. _ 

Que mais pode recomendá-lo· à gra~ 
tidé.o cto Senado que ter sido o con­
t.lnuador da obra educacional de Fran­
colin'J Cameu, como bem diz a co­
miss!io. Diretora, pela palavra do se.u 
1. u secretáno, o eminente e probo 
Senador Alfredo Neves, que vem tam­
iJém das.priacas eras que não se apa­
gam da ll1ente, dos coevos de anta­
llho ? Euvaldo Peixoto deixa· em sua 
pasagem pela Secretaria do senado 
um traço luminoso, que seus disci­
pulos da TaQ~igrafia não deixarão 
QUe se apague por. ser o farol que 
os norteará no desempenho da difi­
Cil mjssão qU:?: lhes é cometida. 
· A- Corillssáo dé Constituição -e J..us­

tiça recomenda .a aprovação pelo Se­
riado do - projeto que aposenta José 
E'uvaldo Fontes P.eixoto, . como. um 
preito ·de ·justo louvor aos SeU:s 41 
anos e 193 dias de proveitosos serviços 
prestados à Nação. . 

Sala Ruy Barbosa,_ em 29 _de ou­
tubro de 1953. -_Dario Cardoso, -
Presidente; -- Jo"aquim Píres, Rela­
tor. _ Anísiô. Jobim . ....:..... Gomes de 
Oliveira. - Carlos· Saboya. - Flávió 
Guimarães. - W aldemâr_ Pedrosa. -
Attílio Vivacqua .. ---=- Joã~ Villasboas. 

c o- SR. PRESIDENTE: 

Cr$ 

CV-..t. \,,, •••••••••• ~ •••. ..,. 20.000,00 
CC-2 .. .. .. .. .. .. .. .. .. • • 17.000,00 
CC-3 .. .. .. .. .. .. • • .. .. • • 16.000.00 
CC-4 ~ ••••••• :. • . • . • • . • • 15.000,00 
CC-5 .. .. .. .. • ... • .. .. .. • 14.000,00 
CC-6 .. .. .. .. .. .. .. .. .. • • 13.000,00 
CC-7 .. .. ...... .. .. .. .. .. 12.000,00 

Art.· 2. 0 As !unções gÍ'atificadas do 
Poder ExecutiVo da União e ·dos Ter­
ritórios COlTesponderão aos seguintes 
símbolos e valores mensais: 

SímbOlo 

Cr$ 

FLt-1 •••••••••••••••••• _ s. ~oo.oo 
FG-2 .. ...... .. ...... .... 4.000,00 
FG-3 .. .. • • •• .. .. .. .. .. . • 3.01W,OO 
FG-4 .. .. .. •• .. .. .. .. .. • • 2. ooo;oo 
FG-5 • .. .. ••••• •• ........ 1.000,00 
FG-6 .. .. .. .. .. .. .. .. .. • • 800,00 
FG-7 ......... • ......... , 600,00 
!"G-8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400,00 

Sôbre à mesa um Projeto 
solução que vai ser lido: 

Art. s.o As funções~ de chefia, de 
assistentes, .de. assessores ou sectetá­
ri~s de chefes de serviço-e outras já 
cnadas em lei, ou pelos atuais regi­
mentos dos órgãos respectivos, e pa­
ra as quais ainda não foram estabe­
lecidas as gratificações corresponden­
te8, ot.. não tiVerem sido reajuStadas 
aos valores fixap:os na Lei ·n. o 488, 
de _15 de novembro de 1948.- o Poder 
Executivo as atribUirá, obedecendo o 
principio de hierarquia funcional, ·a 

de Re- analogia das funções, a importância, 
vulto· e compleXidadé das respectivas 
~tribuições e. re.s)onsabilidade que" as 
·envolvam, e respeitado o---... escalona-

· Al;>ril de_ 1954. 

·a hierarquia, quando alterada a noe,. 
menclatura. 

Art. a.~ os proventos dos servido­
res aposeJltados, ou em disponibilida .. 
de, serão reajustados, de acôrdo com 
os .novos valores, estabelecidos ne; ta. 
Lei. · 

Art. 9. 0 OS servidores, dê ·que tra:e 
tam os arts. 7. 0 e 8. 0 ,1 terão os seus 
titulos de inatividade--apostilados pe­
la Diretoria da Despesa Pública do 
Tesouro Nacional, desde que o re-
queiram. · 

Art. 10, As diBposições desta Lei 
aplicam-se· ao pessoal das autarquias1 

condicionando-se às possibilidades fi­
nanceiras da respectiva entidade. 
. Art. lL .E' o Poder ExeCutivo au ... -
torizado a abrir, pelo Ministério da 
FazeÍlda, ~ o_ crédito especial de Cr$ 
38.172.000,00 (trinta e oito hlilhõesa· 
cento- e setenta e dois mil cruzeiros) 
pal'a atender, a partir de 1 de abril 
de 1953, as desPesas· decorrentes da. 
execuçãó da presente Lei. 

Art. 12. O pagamento dos aumen­
tos constantes desta Lei não depen ... 
derá de registro prévio do Tribunal 
de contas e os órgãos pagadores são 
autorizados a efetuá-lo ihdependénte 
dessa formalidade. · 

Art. 13. Esta Lei ei_1trará em vigor 
na data de sua pubJiCação, revogadas 
as disposições em~ contrário. · 
· Rio de Janeiro, em 3 de niarço de 

1954; 133.0 da Indep-endência e 68. 0 

da Repú. blica. -:- GetUlio Vargas. ..:_ 
Tancredo de Almeida Neves,- - Re .. 
nato de Almeida Guillabel. - Zena .. -
bio da Costa. - Vasco T. Leitão da 
Cunha. - Oswaldo Aranha. - José 
América, __.:_ João Cleojas. - Antonio 
Balbino. - Hugo- de Araújo Filria. 
~Nero MQura. - Migyel Couto Filho. E' _lido, apoiadO e· re'111etido à.s 

Co111issões de ConstituiÇão e Jus­
.tiça e de Finanças, o ·seguinte m~nto de q11e trata ~ art. 2;o desta O SR. PRESIDENTE: 

P_rojeto __ de Resolução :;t·l.' Para o fim previstO neste ·ar- · Sôbre • mesa um ·projeto· que vai 
tigo, 'o Poder Executivo nomeará co- ser lido· · ' -

n.o 1_1, _de 1954 missão da qual _farão parte 0 diretor lt lido, apoiado e enviado ê 
de Serviço ·a p 1 d M' · é · Comissão de constituiÇão e Júa 

-Es· tende aos tunct'onárt'os· d~ Se- 0 essoa 0 lmst no ti ... da FaZenda, o Diretor de Divisão do ·ça, o seguip.te ' 
eretaria. do senado as dispOsi-ções Pessoal do Departamento Administra· 

da Lei n. 0 2.188, de 3 de março de tivo do Serviço Público, os diretores Proj~tÕ- de -lei do Senado 
- 1954. da Divisão do Pessoal dos demais Ml- . n.• 22, de 1954 

'") ·senad-o Federal 'reSolve, nístérios . civis e as autoridades equi-
. - · valentes nos Ministérios militares a DiSpõe sóbre o Vice· Presidente 

Art. 1.0 Aplic3.-se aos !uncionârios qu~T, no prazo. de 30 (trinta)_ di~ a da !República eleito senador ou 
da Secretaria do senado Federal _"o partir da vigência- desta· Lei orgaili- Deputado 
dispostos nos-(;u-tigos 1. 0

, 2. 0
, 7.}, 8. 0 zará a relação total das funÇões gra· - .-

g,o e-11. <quanto à vig'ência) dá Lei tificddas,. clas.sific~ndo-as de acOrdo O CongTesso Nacional resolve: 
_n. 0 2.188, de· 3 de março de 1954, com os valores fixados nesta Lei· Art. 1.0 ..:...... o Vice-Presidente da. 
n. :ntidg., quanto aos §imbolos ~L-1, § 2. 0 A relação, a que _s~ re!ei-e o :Repllbllca; eleito ,para o lCongresso- ~ 
PL-2:. PL-3. e 'PL-4,-a equivalência· aos parágrafo,_ anterior; será subriietida à Nacional <Çonstituição, artigo 139, 
p:--.dr_ões CC-1, ·cc-2, CC-3 e CC-4, aprovaÇão. do Presiderite da. Repúbli- números 1, letra a, in íine, e IV) 
resp~tivamente. ·· - ca. .. e puPllcada mediante decreto perderá o lugar no momento da. 

Parágrafo único. E' conservada, - Art. ·4. 0 As atuais funções grâtifi-. posse no Senado ou na Câmara dos 
para os cargos de··-Diretor Geral da cadas , passarão a ser paga.s .segWldo ~Deputados (Constituição, artigo 36 e 
Secrêtaria e secretário ~Geral da ·-Pre- os novos valores dn.. t"'"'pecll'v•• •'m-

- """' ....., """ Q.l respectivo § 1.0 ) : • 
sidêncla em relação aos de padrão bolos. · · - . . Art. 2.o 0 Vice-Presidente da Re-
PL-1, a ~iferença eJ:?-tre -ê#ite padrão Parágr~fo ú,I]-ico. ·Quando os valo- pública que; substituir, ou suceder. ao 
.e o imedu:.tamente ~nferior. · r~ atuaxs dás,_ funções gratüicadas Pre~dente da Repúblicr depois_ de 

. ~t. 2. 0 As funções gratificadas· de- nao corre.sponderem aos·dos símbolos eleito para exercer mandato legis .. 
frmdas em Resolução do· senado cor- in~titufdos pelo art. 6. 0 , §"I, o, da Lei ;.latiVo (Constituição artigos 36, § 1~o 
responde o sf.mbolo F0-4, a que se· n .. ·.488, de 15 ·de -novembro de 1948 1• 
refere 9. Lei__n.o 2.18S,_de 3 de mar- serão considerados,~ para os fins dês~ e ;>9) e o que,-.nessas'mesmas con .. 
ço de 1954. . te artigo, os simbolos de valores bne- diçõts, não comparecer, por mais de 

, N.~ 118, .de 1~. Art .. s.o Revogam·se as disposições di~tamente_ superiores da referida seis ·meses consecutivos, a contar da 
Da comissão ·de. Constituição_ .e err. contrArio._- Marcondes Filho. - Le1, .e nA.o· os havendo 08 de valor data da instalação da legislatura, às 

Justiça, sObre o 'PrOjeto de Reso-- Alfredo Neves, Relator. ~ Vespasiano· mals aproximado. _ ' 0

, , sessões do Senado, ou da Câmarà dos-
Zução. n.o-28! de-1953.-_que concede M.arti"!s· - Francjsco Gallottt. Art. 5. 0 Os ocupantes dos cargos e ?,:iut~;'de_/áC<>:tiJ~tft~· aa:tig:er!~id!-
aposentcuto!la a .J_osé Euvaldo. Ezechaas da Rocha. das~ funç~s gratificadas ficam ·.sujei- mandato. 
Fontes pnzoto,. Dtretor àe Ser- tos ao regime de 43- (quarenta e três) · 
viço padrdo _l'L,2; _ T: LEGISLAÇAO CITADA horas de trabalho semanal Art. •·' Revogam-se as disposições 

, · em eontr1hio. 
Relator:_ - SI', _JQa<iu.iln Pires. LEI N.o 2.188- DE 3 DE MARÇo· Art. 6. 0 Q-·vencimento, ~U salário 

· - 1954 de ser id · ... Justificação Vai-se a pfimeíra pomba desperta- DE v or acrescido do valor- da 
da ..• outra e quem .sabe se outra Alte-ra 08 valoreS dós símbolos t\inção ~gratificada não poderá, em 1) A Constituição da República. 
mais. Assim vão deixando· os ser- referentes ao pagO.mento de -ven- c~so algum, exceder o valor do -ven- estabelece: . _ 
viços do Senado funcionários.- que o cimentos·. de-. cargos isoladoJ -6 cunento •. _ou salário do cargo isoJado 14 Art. '78 - O Poâ.er Executivo é 
serviam desde os ... sa.udosos tempos de junções gratificadas do Poder de provun.ento, em .comissão. da nu- ·P-xercido pelO ··Pre.siden~e da Repú ... 
Prudente de MOraes, Ruy Barbo:;a e Executivo da União e dos Ttrrl.- toridade a que estiver imediatamente blica. 
Pinheiro ·Machado, cuja austeridade tórios e .u _outras providéncULs. Subordinado, · · • impressionava a_ todos quantos tinhall1 v-a- • . • . Art. 79 -. Suhstifui o PreSidente, 
a ventura de assistir as suas sessões o Pr~dente da República: Art. '1. 0 Os ocupanstes efetivos, P.m caso de iinpedimento, e sucede-
no vetusto salão do Palacete- de con- inçlusive os já aposentados; de cargo lhe, no caso de vaga, o Vice-Presi ... 
de de Arcos. Faço saber que O· CongreSso NáciÕ~ de chefia, diretor ou diretor geral, fi- dente ela R~pú.blica. 

o respeito que impunham e a aus- nal decreta e .eu sanciono a seguinte cam classi~icados, para todos os efei- § 1.0 - Em r.aso. de ·impedimentO 
teridade' que aquêles varões de Plu- Lei: · - · . • tos. no símbolo, t;om o valor fixado ou vaga do Presidet,te e do Vice .. 
tarco imprimiam a .seus atos trazem.. Art. 1.0 Os simbo10B referentes ao nesta • Lei, de cargo coiTespondente Presidente da R~:,.,úbl!ca."'serão .suces ... 
no.s à memóriR 0 Que ·lemos e111 Tito padrão de vencimentos. de cargos iso- da mesma denominacâó. ou see:un_do sivameilte chamados ao exerc:ci~- da 

... 
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presidência o Presidente ela ca.mara 
das Deputados, o Vice-Presidente do 
Senado Fedei·al e o Pn.sldente do 
Supremo .Tribunal Federal. u 

2) ~ Estabelece, ainda, a Consti­
tuição da República: 

"Art 138 - São inelegíveis os lna­
Ustá v eiS e os mencionados no pará.-
p-~fo único do ·artigo 132. · 

Art. 139 - São também inelegi­
veis: 
I.- para Presidente e Vice-Presi· 

dente da República: • 
a) o Presidente que tenha. exer­

cido o cargo, par qualq.uer te~po, no 
per:odo imediatamente anter1or, e 
bem assim o Vice-Presidente que lhe 
tepha sucedido ou quem, dentro dos 
Jeis meses anteriorff. ao pleito, o haja 
;ubstituido; 

11 .....: para governador: 
b) até um ano depois de afastados 

definitivamente das funções, o Pre· 
sidente, o Vice-Pr ~sidente da Reoú­
blica e os sUbstitutos que hajam as­
'!iumido a presidência; 

c) Até três meses de:çois de cessa­
..1as definitivamente as funções, os 
que forem inelegiveis para Presidente, 
salvo os mencionados nas letras a e 
b dêste nwnero~ 

IV - para a Câmar& dos Deputados 
e o Sf'nado Federal, as autoridades 
mencionadas em os ns. .I e II, nas 
mesmas condições em ambos estabe­
lecidas, se em exerdcio nos três m~­
ses anteriores ao pleito." 

"Art. 140 _ São aii:Lda inelegíveis 
nas mesmas condições do artigo an­
terior. o cônjuge e os p:.rentes, · con­
sangu1neos ou afins, até o .segundo 
gráu: 

I - do Presidente e do Vice~Presi­
dente da República ou do suhstituto 
çue assumir a presidência: 

a) para Presidente e. Vice~Presi­
dente; 

b) para governador; 
c) para deputado 0U senador, salvo 

se já tiverem exerddo o mandato ou 
forem eleitos simultâneamentê com 
~ Pre.<;idente e o Vice~Pre.sidente da 
ltpública.,. 
· 3) - "As autoridades mencionadas 

em os ns. I e II" do art. 139 da 
Constitui~ão, a que se faz remissão 
no seu número IV, compreendem, ês· 
tes Sucessor e substitutos do Presi· 
dente ja República.: 
no n.o I, letra a - "o Vice~Presiden­
te'' da Repúblic~. que llie (ao Presi­
dente) tenha sucedidO ou 
"'Quem, dentro aos seis meses anterio­

-res .ao pleito, o haja substituído'• (ao 
·Presidente), e que pode' ser o Vice­
Presidente da Re~ública .. o Presiden­
te da Câmara dos Deputados, o Vlce· 

·Presidente do Senado Federal Ou o 
'Presidente do Supremo Tribun'al Fe­
deral; 
no n.o n. letra b, - "até ·Um ano 
depois de afastados das funções o 

·Presidente; · ' 
o Vi~e-Presidente da República e os 

· IBUbstitutos que hajam. assumido a 
presidência" (Presidente. da Câmara 
dos Deputados, Vice~Presidente do 

. .Senado. Fedet{ll e Presidente do su­
·premo Tribunal Federan: 
.no n.0 II, letra d - "até três meses 
.depois de .. cessadas imeditamente 1\S 
·funções, os que forem inelegívels 
·para Presidente da República, salvo 
os mencionados nas letra a e b dêste 

-número"; 

Os mencionados na letra a do nú­
mero 11 do art. 139 da Constituição 
são ·em cada Estado, o Governador, 
ou quem o tenha sucesido ou substi­
tuído e o interventor federal. Os men­
cionados na letra b são o Vice-Presi­
dente da República, o Presidente ·da 
Câmara dos Deputados, o· Vice~ Presi­
dente do Senado Federal e o Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal. 
Os demais inelegíveiS para Presidente 
da República são - os Ministros de 
Estado e o Prefeito do Distrito Federal 
Constituicão. art. 139. I. b e os Minis-

tros do supremo Tribunal Federal, o 
ProcuradOr Geral àa República, os 
chefes de· estado-maior, os juízes, o 
proctu"a4or-geral e os procuradores 
regionais da Justiça Eleitoral, os se­
cretários de Estado e oa chefes tle 
Polícia - constituição, art, 139, r. 
c); no n.0 IV - "para a Câmara dos 
Deputados e o Senado Federal, as 
autoridades mencionadas em os ns. 
I e II, ·nas mesmas condições estabele­
cidas, se em exercício nos três meses 
anteriores ao pleito". 

'O - A disposição do ar't. 139, n, 'b ao exercício da Presidência dQ Senado 
da Constituição não c.ominâ. inelegi- Federal, (que é como .PreSldente no 
bilidade para o Congresso Nacional, Congresso Nacional, o :ne...:e u-.~ .. #ol.<!r 
mas, apenas, para governador. A LegiSlativo) ass1m, que termina a· J.,n• 
inelegibilidade para o Congresso Na- p~utuento do PreslClente· tia .rt:!p,.. ........ .i. 
cional é estabelecido no . n.~ IV do e êste volta, por isso ao exe·:c1eio c.o · 
artígo. Nesse número IV se faz re- ::;argo. 
missão. às autoridades mencionada~ 14:J - O Vice-Presidente da Rep.J• 
n? ·n.o li!_ entre as quais _se. inclui o1 ~llca, que csd~·er. suO.St;Lt~ndo o P1·~s<• 
V~ce-t:'residente da Republlca, que acnte ua Republica, e qu.1sel· C<i.llwu.a­
nele f1gura na letra b, mas derroga-se tar-se ao mandato de re_presentaD e 
essa letra na parte referente ao perio- ao povo no Poder I:.egislati'L, há je 
~o de tempo da inelegibilidade, que afastar-se do exercícw das tunçó:.:;,. t,re­
e, nessa letra, de "até um ano depois sidencials, terá de deixar o .;:.o.rgu t.e 

(São estas autoridades menciona- ções" da presidêne:ia " que· haja as- ~"'residente durante os três meses qt.a 
das nos n."s I e II do art. 139 da de afastado definitivamente das fun- antecedem a eleição que pretend11 .. ,!s- · 
Constituição:· o Presidente e Vice-. sumido", ao pa5$o que, no n.o IV, a putar. Dai não decorre que naja () 
Presidente da República., Presidente inele_gibilidade só ocorre para o Vice- Vice-Presidente da República df" --e .. 
da Câmara dos Deputado.s, Vice-Pre- Prestdente "se em exerc~io nos três nunciar o próprio cargo de V!Ce··ht:• 
sidente do Senado Federal, Presidente meses anteriores ao pleito", "p.as mes- Slà.ente, ou licenciar-se nesse ... ..a.-!:.o 
do Suprêmo. Tribunal Federal, Pro- mas condiçõf'S estabelecidas" na letra para "pleitear aquele mandato, pois cU_; 
curador Geral da República, os chefes b do n,~ 11, isto é, se em exercício, nâo determina a Constituição esse 
de estado-rnaior, os juizes, o procura- _n_esse perio~o ~e tempo, da presidên-· afastamento para este fim, 0 quz o 
dor geral e os procuradores regionais Cia da Republlca. ;onstituinte teria feito se 'J qmzesse -
da Justi;_;a Tleitoral, ·os secretários de lath'aS, os go·,-ernadores'', que são ir- te:r si aliud voluisset e:xPress.'sset. -
Estado, os chefes de polícia, o Go- 8) · - Se "para as assembléias legis- Só se admitiria essa restrição t; ,o;ua. 
vernador de Estado e os· seus substi- reeleg_iveis_ <<:Jonsti~ui~ão, art. 139, ~· e:ie~ibilida~e se de expressão comü­
tutos, o interventor federal, os coman- a), n!J.O sao ll!elegiveis passados "dms tucwnal literal. A restrição é sempre 
dantes das regiões militares, os co- meses depois de cessadas definitiva- exceção e, por isso, ·não pode tle~xar 
mandantes de polícia, os magistrados n;cnte as· funções" (Constituição, ar- de ser expressa. como regra· particular, 
federais e estaduaís e o chefe do ·Mi- t:go _139, V), compr~ende:se, I?e~a con-. derrogatoria da geral. 
ni.sté.rio Público) . _ tlgmdade ·dessa ultuna dispos1çao com . 

4) _Na letra a do n.o I do art. 139 a de n.o IV do art. 139; que o pensa- ~3). - Nmguém. pretende~ que os 
da constituição alude-se,. ex.pressa- mento do constituinte foi 0 de per- suos~It1;1tos event1;1a1s do_~res1deme CJ.a 
mente·, ao Vice-Presidente da Repú- -mitir a elf'ição para a Câmara dos R~pl!-bll_ca - 0 . V~c:-Presidt-nt,P. da Re• 
blica, como inelegível para Presidente Deputados e para o Senado Federal P:Uhllca (Con.s~Itmçao arugo 79) o. 1-'re .. 
e Vice..:Presidente da República, desde das aUtoridades que não são irreele- SJdente da Camara dos Deputaaos, o 
que sucessor do Pfesidente, _ "e bem gíveis, ou são inelegi.Yeis apenas até Vice-P~·esidente do Senr.do _Federal e 
assim o Vice-Presidente que lhe te- três meses antes do pl,eito, se não de- D Pres1dente do ~upr~o. 'l'rlbmlal Fe­
nha sucedido" -, abrangendo-o, de- _corrente êsse trim~stre. Nã~ é possi- dtral se tornem meleg1e~1~ par~ g:ov~t:· 
pois, Como substit~to do Presidente, vel pretender SeJa _um trimestre 0 nadar de Estado. (Con.~titu.tçao, Rl ti­
que haja exercido a presidência na mesmo tempo do ·penado presidencial, go 139, 11,_ b) e para a Camara dos 
expressão _ ~~ou quem, dentro' dos quinquenaL . . N D~p~tados. ou senado Feder~l (Cor,_MI­
seis meses anteriores do pleito,. o haja 9) - A Constltmçao ainda faz res- tUlça?, ~rtlgo 139, _IV) sem que ~a~am 
substituído". Corresponde a essa ex- saltar o que aqui se asserta ao esta- substlt~Id~ o Presidente da ~ep .. uoü~a. 
pressão a da lebra b do n.~ It domes- belecer na letra ·d do n.o n do ar- respe~ti_vamente, no a:\o qu~ p,ec:>~e 
mo art. 19 _ " 0 Vice--Presidente tigo 139, que "são também inelegi'.•eis à. ele1çao do governactt>r, _O?- no trl• 
da República e os substitutos que meses depois de cessada;~ de!initiv~- mestre que ai_J.tecede 'l elei~ao. para o 
hajam exercido a presidência". o - II - para governador: d) afé tres Congrsso Na~tonal. O Presmct~nte ~G 
complemento "qué hajam assumido a ~en_te as funções_. os que forem .in~le- Supremo_ Tn!Ju?al. Fei.!eral ~- m_e.egl ... 
presidência" abrange, pois, o Vice- g1ve1s para ~esidente da Repubhca, ve! ~ ~ao so para a. Presiaencia da. 
Presidente da Repú01icaa, que haja salvo os mencwnados nas letras a e o Republica ~ para· as camaras do Con ... 
assumido a presidência como substi- dêste número•:. Nessa: letra b se ~- gresso Na_c~onal, ~nas ::ara qu~1~uer 
tuto, até porque, no ct..So de sucessão, cluem - "o V1ce-Pres1dente da Repu- Cargo_ polltlco eletr~o, na'> em vtr ~u~a: 
o Vice-Presidente deixa de ser Vice- blica e os substitutos que hajam assu- dú. ~lsposto. no artigO 139 da_ Consn-­
Presidehte em exercício da presidên- mido a presidêncià". Para êsses, pois, tw!ao ,porem, pelo. que- Jispoe o se\l 
cia para ser o Presidente sucessor e as funções que determinam a inelegi- artigo 96, 9~e '\'eda. ao jmz - "~ll -
efetivo. Ratis ubi est éadem, debet bilidade não são as _funções dos seus exercer atlvida~e polit_..cc---par<;id~t:~a._•• 
esse éadem ;uris dispositio. cargos, mas as de prPc;ldência da Re- 14) -Se~ VIce:Pres:dente da ~~pu .. 

5) _ A inalegibilidade pre,i.sta na pública. A ineleg;• '_dad depende, bhca só é melegwel· _:Jara Presidente 
letra a do n.o I do art. 19·da consti~ exclusivamente, de "qUe hajam assu- qu~ndo "dentro dos se1s tnes~ ~nter.o-: 
tuição é a do Presid .. ente da Repú- m~do a presidência" e não de que es~ ~vrdeute q1;1e só ess~. S'.lbs:!~m9à~:. so 
blica, do titular dêsse cargo, "assim te]am, apenas, no exercício das fun- 1es ao p~elto, o ha]_a su~., ltu1du . é 
efetivo como irlterino", na expressão ções dos seus próprios cargos, em que o e~ercicio da ~re~I~ênc!a no pra7.o 
do parágrafo único dêsse mesmo ar- têm permanência enquanto não os prev~sto na Constitmçao c torna_ !?ele­
tigo. Trata:..se, no caso,. da inelegi- abandonam para exercer a presidência P_resident_e, sef?l. 9ualque~ condiça~. é 
bilidade tão sOmente de quem haja da República. gtvel.. A mel~g1bihdade nao é do VIce­
exercido a presidência da República, o que torna inelegíveis "o Vice-Pre- d~ yrc_e-Pr~sidente q~e ex_~rcer a pre-­
e 'não a de qualquer autoridade, ou sidente da República e os substitutos" szdencza. E o que evid~ncl:t,~ com cJa­
p2-ssõa, que a não tenha exercido, se- do Presidente dá .República, na con- ~~;adsol~r·n:ufe~r: b ao n. I art~go 
ja essa autoridade o Vice-Presidente fonnidade do art. 139, D, b - e con- a 0 ruç ~· , 
da nepública, o Pree;ider.te da Câmara sequentemente do n.o IV -, não é o 15) - As _autondad~s irreeleg-~vets 
dos Deputados, o Vice-Presidente , do serem Vice-Presidente ou substitutos desde que haJam e~ercido, por qual: 
Senado Federal ou o Presidente .do outros do Presidente, - é o fato de q~e: tempo~ as funçoes d?· ~eu cargo. 
Suprêmo Tribunal Federal (Constitui- "que hajam assumido a presidência". sao. o Presidente da Republlca, ? G_o• 
ção, ~rt. 79, e.§ l.o). ' lO} _ A expressão "em exercício vernador de c.a~a. Esta~o e o P1efer~ 

• 
0 

• nos três meses anteriores ao pleito", d~ c_ada MU?1C1Pl0: Todas ~s denmts 
6> - Pela l~tr~ _a do n. I ~? arttgo do n.o 'J.V do art. 139 da Coilstituição, sao Inelegive_Is ou Irreelegiveis, _se nos 

139 ~a Constitmça_o ~a R~puoltca, o corresponde e é por .assim dizer, si- prazos, preflxa~os pela ~onsbtmçao, 
Pres1dente da _Republl~a é UTeelegfvel nônima da que se depara no n.o n, h~uverem exercido as fu~çoes nela m­
~ inelegível y1ce-Pres1dente dsde que letra b, do mesmo artigo: d1cad~s e que,_podem. nao_ser as_ do 
tenha exerCid_o o c:argo? por qualquer •o Vice-Presidente da República e próp~IO cargo, com~ J?O caso do ytce--
t~p~,, .. no penado _nnedmt:amente an- os substitutos que hajam assumido, a Prestdente ga Republ1ca., do Pres aen--
_teriOr , mas o V1ce-PJ;es1dente só é presidência.,. (da República) te_ da C~mara dos Dep.1tados e dG 
trrelegivel, ou se torna melegfvel Pre- . . · VIce-Presldente do So;;!nado FeJera1, 
sidente, "desde que lhe tenha suce- 11) - o Vice-Presidente da Repú- que Só se tornam inelegfvr:is se exerce-
dido", ou se "dentro dos seis meses blica pode suceder ou substituir o rem a presidência da República. 
anteriores ao pleito, o haja substitui- Presidente da República ( Constitui- Se é fora de dúvida que o Pres~den .. 
do". Assim, em última análise, o Vi- ção, artigo 78). Se sucede, torna~se, te da Câmara dos.Deputados !' o Vlce• 
ce-Presidente -só é irrelegivel Vice- definitivamente, :Presidente .. se subs- Presidente do Senado podem r:er ree-­
Presidente, ou é inelegível Presidente tltui, torna-se Presidente transitória- leitos deputado, ou senador, desde que 
da. República, se exercer a presidên- mente. Em qualquer dessas hipóteses, não tenham exercido a ;Jrtsldêncm da 
cia dentro de seis meses anteriores fica subordinado aos preceitos consti· República nos trs meses que prcccde1n 
ao pleito presidencial. A expressão tucionais sóbre a inelegibiiirlRde do a eleição para a renovação das cãma­
"que tenha exercido o cargo, por qual- Presidente da República e do3 SE'US su- ras do congreso. Nacion<\1 causa rs .. 
quar tempo, no período imediatamente bStitutos. Fora delas, não. Mas, no trar-'leza que se pretenda seja o Vice• 
anterior", que torna o Presidente da primeiro caso, êle se torna tnelegivel, Presidente da República tnelegivel nas 
Repúbpca irreelegíve1, ou inelegi\-el como Presidente efetivo, _e, no segun · mesmas condições para ê~ses mesmo! 
Vice-Presidente, evidencia que o Vice- do, como o primeiro subt1tuto do Pre- lugares, quando a cominação r.a íne .. 
Presidente não é irreelegivel, ou ine- sidente; como Presidente evP.ntuai legibilidade para tôdas es~l\ sautorida• 
legível, só pelo fato de ser Vice-Pre- (Constituição, artigo 79, substi.tutc que des se contém em uma mesma dispo .. 
sidente, durante todo o período presi- deixa de ser Presidente, que deixa .de si,ão constitucionaL que a11 s:ahrA.na 
denciai. participar do Poder Exerutivo e volta cczr. a mesmu expressões, 
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16) O Supremo Tribunal Eleitoral pressamente, inequivocamente, como cujas funções não exerce porque são 
resotveu (H.esoluçao ~.elO, ll!J pr••\;esso nos ns: I, b, e c, II, a, e c, III, in e~as exercidas, I><';la 

1 
Con.stituiç~o (ar~ 

2-l.~J. Diãr.o ..... a J.LLStlça ae a u.e <-.gos- principio e V, fixando a inelegibHi- t1go 79>, exclusivamente, pnvativa­
to üe 195{), págma 7. 005) em respos- dade para o período de tempo do mente, pelo Presidente d aRepública. 
t&. à c~msulta, ser e1egível para a Cã.- ex-e.rcü:ia do cargo ou por praoo oesto Enquanto cabe ao Vice-Presidente da· 
Fe.:.;çraí o Vwç-Presidente ua RepúiJU- após a terminação dêsse exercícw, República presidir o Senado (Cons­
n::.ara dos Deputados e para o scnacto sem aludir ao exercício de outro car· tituição art. 61) é êle membro do 
E>lat:neJa nos trés meses am;eriores ao· go, ·de outra função, em substituição, Congres,.,o Nacional. e, pot·tanto, do 
c a d~sue que nao haja exercido a Pre-! como é o C3SO dos qu ev.enham a Podtt Legislativo. Não o alcança, as­
p,eüo que se Ja reall~ar. Ni:tO pucua exercer a pres:dência da República. .!im sendo, qualquer djsposição cons· 

-1·esponaer à.c m ... .-~ra ionna o l1'i0Una. 21> - O art. 140 da Constituição !it'clcio:nal sôbre inelegibilidade. Só 
.bt· ·~nor B.eitoml em face d'.iS ~€X~tl.ô aCl'€SCe o número da inelebilidade depois de transferir-se do Poder r.e­
CL;. • ... mciorla..s a que se .ou-.·ordina a previsto no anterior com a "do con· g.i:sl:ativo, de que é chefe, como Presi-
11,..1, .::r.a. ;;uge e parentes consangufneo.s do d~nte do Congresso Nacional, para 

1.) _ o Pro:::urador Gzrat da Justiça Eres;~e.nte e do Vice.-Pre.sidente da o Ptld~r Executivo, é que pode incidir 
E....; .• ornl q1.<.e ot .. o::."u no p!'Ocesso refe·l R~puohca ot~ ?o ,s~~tltuw que ass_u· ~ Vic~-Pre.sidente da Repúblice. nas 
1·_do nn nu •. 11erv aJ:uei~Ol' v,. ..... a:.,.r, e ... _.c.;;, mu· .a pres1denc,~ • e . não do. VIce àis:PQSifôe.S constitucionais sôbre ine· 
q1.~.~ •• n2,o senjo as atrwuiçõ~~ t:.t.l V1ce- Pres~~nte que _nao haja ex~rc1d? _a legibilidade. , 
p,esic.IE .. 1te da Repúalicl. somer.:e as de presJdenc a, polS aquela d.Uipoí3lgao 26) - Não há, no caso atual reai­
sucstitmr cu s;;..;eder ao .Pl'eswenlit, t.:onstitucional declara êses "melebl- men constitucional, exe~rcício das f~­
n.a:;, tamb€m, as de presidir 0 senad .... vei.s, _na~. n:esm~s condições d? artlgo f;óes de Vice-Presidente da Repúbli­
F~u>!ral (artigo (.1} p'<l.l'ece-ncs que o ~.terlOt • 1:5to e. q_ua!ldo o V1ce_-Pre· ca. "O Vi~e-Presidente da República 
que e.stabelece a letra b. do n.: .. 11 d·) SJ.aer..te. haJa substltm~o o Pr~s1de~te e.:uercer4 as junções de presjdentedo 
ar~.go 139 e ot neceMidade dt.: atasta·. nas · ~elS mes~ anter10re5 ao plelt_?, Senado Federal, onde terá. só voto 
n:nlLo definitivo das funções que e:::~r- conforme o .art. 139, I a, ou nos t.res de QUalid~de''. ~Constituição, artigo 
c::m 0 Pi'CS~dente e 0 Vlce-:t-1·(;siaente meses antenore.s, s-egundo o art. 139, 61). O VIce-Presidente da República 
u<• f~epúbl .. ca, até três meses antena- IV. · . fx-E·rce a..s funções de Pres:deote do 
res ao pleito, para que se possam can- 22) .- O 5enb0r _Eros _de Mel~ VIa· Senado e só deixa de exercê-las para 
<ildatar a Deputado ou senador. . na, ftl~o . do entao Vrce-Prestde:~te OC!lllar a presidência da República 

Para que se veja a improccl"l.ência da RepublJ~a Fernando ~e Melo V~~- substituindo o Presidente nos seus im~ 
dess:.!" ar •. :•_unento da Pl'Ocuradoria .G.G-. r.a;,..:ot ,el-elto Deputado a _A.ssemblela pedimentoS, ou sucedendo-lhe no caso 
ral da Justiça Eleitoral tast<1 ass!tlil-~ L.e"'l;:Jattca de. Mm~s Ge~a~5. sem que de vaga, (Constituiçáo, art. 79). Não 
. le'ra b do arti n 139 aa se lhe arguwe melegtblhdade, da tem, pois, procefl.'incm algu!Jila, em face 
~.~ ~;e . a_ 

0 
~m ·que se êle ~aseia náo mes~<l; forma. qUfl o _ir~ão do l'X· Vice· do texto. constituciOp.al, a a.ssertlva de 

vllS~l mça ' '' Vice· Presidente da Repubhcn Nereu R!l- qu.e o Vtce-Prestdente da República é 
.se. :.efer~, exclmav~m?nte a\J · t3IU

4 
mos, se cand:datou e :se elegeu Depu· melegível, constttucwnalmente, por 

PtesJdem:e da ~·Republ ca, mds, · tado Federal por S&nta Cata-rina sem I exercer as !unções de VIce-PreSidente 
bl>_m, aos "s~i.:lsAwt~t?,s que ~ajam ass·u= que se lhe contestases a elegibilidade.· C_om efeito, na~ funções, as atribui~ 
n_ndo ~a presi~enc •. a ou :seJam ~ Pie. Foi, porém, contestada, ~em êxito, a çoes qu~ 11_1e ca_oem, pela Constituição 
.s:den .. e d~ Camata dos Deputn.•~?5 • l elegibilidade do Vice-Pre2idente Ne" C:_a Republlca sao, enquanto Vice-Pre­
Vlce-Presidente do Senado _Federal._e reu Ramos para o congresso Na· stdente, as de Presidente do senado 
o Presidente do Supr:_erno '"I'nb~nal .F~- e10nal. .t'ede.ral, e, deixando rusa pi'esidência, 
deral cujas a. Jmçoes, ta.m~em, nao 23) - Em direito público tôda a as de Presidente da República, se 
tl5o "somente a~ de substltmr. ou de restrição de direito há de ser expressa substituir, ou suceci'er, a ês.se Presi­
OJceder ao Pres:;.dente. da_ Republica:, legalmente. A l'egr~ geral, em matéria dente. . . · 
_tace desse t~xto co~stit~CJona! p~r nRv ele:toral é a que todo alistável é ele· pe q~e o V1ce-Pres::dente da Repú­
!;!es ná? ~ao, porem~- meleg1ve1s, _em gível A inele€ibilidade é exceção. blic_a nao faz parte d~ Po.àer Execm1vo 
tabandonarem as}unçoes os lu~ares de Por iSso, a Constituição declara, como e Slm _do Poder Legislativo, é a lição 
pre:3idente da Camara e de VlCe-Pre· regra gei-al,· no art . .13!'1, inelegíveis os ~e Wilson •. nos Estados Unidos, de 
sidente do senado: Federal por pnt~o inali&táveis. E acrescenta, ao mesmo G~alez Calde.rm~ tDerecho Consti· 
o.eterminado, cteJ?-tro do qual se V€":_1~ artigo, que são, ainda, inelegíveis "os t1ttlonul, ~ ..... ed1., vol._II, pàg. 425), 
f:ca a inelegibilldade, .mas ~ó o : a.J mencio.ns.dos no parágrafo único do na ~ge~tma, e cte Jose Carrasco (Es~ 
so substituirem o Pre.:udente da Re- art. 132", que 0 são por 15erem, tam- t~dws. <?_onstttucwnales) _ao comentar 
pública · . bém inal:stáveis· "Pará~a!o único du;poslçao da Constitmçao da Bollcia 

ld) __:. A constituição consiaera~ pelo _ Também nã~· podem· alistar-se ana~a~~ 'à da n~ssa, .neste particular: 
artigo 78, que "o Poder Exec~ti~o -~ eleitores as praças de pré, salvo os L!} Con~t~tucwn estaWlt.;ee que 
exercido pelo Presidente da Republtc:t aspirantes .a oficial, os sub-oficiais, os el vtce-pres~dente; es sustttilto y 
e considerando inelegíveis os que sub-tenentes os sargentos e os alunos suplente del p~estdente en los ca· 
exercerem as funções de Presid~nte das escolas ~tlitares de ensino supe· s~s. de vacancta temporal_ o de/i-
da República, os _que forem, ou seJam, rior". Ao demais, sobretudo em maté- nzt:va. El suplente; .. no f.orma parte 
efetivamente, ou ínterillJ..1me:nte, Pre- ria de restrição Qe direito, interpre- d~ un~ corporacwn smó c~ando 
sidente da República.- os seus suJl?- ~átio o equ:fcrl et benignklrJ su.menda e;terce el cargo a t~lta. deL ~itul.a;r. 
titutos _ 0 V1Ce-rresidente da Re-pu- est. E:'tretan.to, no tzene atnbucwn 
blica 0 presiden!e da Câmara dos :.;14) _ A não ser, pois, os referido$ nmguna3 apenas. C?uenta con- um 
P€ptltados e o Pre2ide:nt-e do Supremo no art. 139 e no parágrafo ú:nico do rlerecho esp~cta~zpto. 
TnbL•.lal Federal. Por isso, qu~ndo art. 132 da Constituição, todos os ci· 1 La Constztu~wn dando le el 

·taz decorrer inelegibilidade do _exer- dadãOIS brasileiros ahstá.veiS são ele~ pu.esto de. preszdente del Senado, 
cicio das funções presidenciais ·.~c.l~: gíveis, .salvo o.s que a-mes!lla Con.sti· con vd'to en los casos de eynpa_te, 
t d s substitutos do Presidente e .tuição expre.lsa e e:x:cepcionlmente e lo coloca d~ntro del le(}lslatlvo 
:Jl

0âoos a~nas o Vice-Presidente, que é n3.s e'oncliçõe.s que estabelece, consi· como parte mtegrante de él''. 

0
. úi-tico dos' substitutos do President~ dera inelegiveii. Nêste . asunto não se Ao fim do ·capítulo IV, sõbre 'o se-· 

que pode ser 2eu suce.s.sor i?-depen~e~~ pode admi~ir. !alá.c!a. · da . evidê?cia. nado, escreveu Woodrow Wilson, em 
te de eleição .. Não cna, pol.S, condiçao Se a Oomtltwçao na.o declara, literal O GovBrno Congressu.al, que o Vice· 
espec:al para o vwe-Pre.sidente!.. subB". e in-equ!va:camente, ~ Vice·P!esi~~nte Presidente da República, nos Estados 
tituto do Presidente, erJt. !elaçau aos da Repu~llCa, o _Presidente da Cama- Un~dos, "Jlão é funcionário do Exe~ 
demais substitutos do Prelilder;te, nem ra· e o_ V1ce-Pr~:s1dente 40 Senado ~- eutlvo". E acrescenta: "Participa do 
quanto ao exercício da.:s !unçoe.s pre- àeral melegivelS pelo !atp, exclusivo, S~nado, ao qual se acha unido; porém 
sid€nciais, nem quanto ao mom~nto de sere~ de~ntores deuu_ cargos, nao te~ aí maior importância, E' 
dêse. exerc1cio, -para \he restrin!pr a ~ !u:a.ç~ _dêlts, do exe~oicto delu, .simplesme11te funcionà.rio encarregado 
capacidade eletin. (Art. nt, I, aJ n, ~a~ que p :sao· em determ.n~da.s oon- de regular os atos de uma Assembléia 
1;1, e rv e 14(1, I) • _ d1ço~.s,. exatamente ao ~tiXAl'ill} o cujos regulamentos .se fazim sem · 0 

19) _ A prova provnda. de qu~ nae exercíciO das !lm.tôe& deies ca.r~os seu Parecer e. que se não modificam 
é· exercício du funçõM do cargo de para. exer_cerem a.s ~e outro, o de .se~:undo a :sua opinião. A .sua impor· 
Vice-Pre~Side-nte da. Rt'pública, m1.s o Pre.s1~e·n~e da Iteptíbl,lca., ?~ P!r}odo tâ.ncia o!icial nada tem de comparável 
exercício das ttmÇées do cargo ~e que .vre!.1xa., a~tono.-r a ele~ao, n~o é à. ào Presitlente da. Câmara '"dos :Re­
Pre.sidente, que torua. o Vieo-Prl.51· poMivel, ell! bêa fe, pre.5ender Quni- presentantes. "Enquanto Vice-Pl'~si­
dente da República in•l~&"fvtl, é que lHti.r a capacida.àe_ Gle.trn.. do& que ftmte ~. oficialmente, imeparávtl do 
0 

prazo das inelegibilidadel não é ura o~uJlam i~tl& ca.ro•s eom. mterpreta- senado; a !Ua impo-rtância é devida 
!iÓ, não é 0 mesmo, para qu~lqu&" ~oe.s ~drf;!de preest._':>eleçl.l'~ q•anto ao fato de poder deixar de ser Vice­
elilçã.o a qu~ ctl».torr&, 0 Viee·PreB!- a elt"f~illdade. Presidente. A .sua priiltipal dignidade 
dente _ é tle seis mues par;. a. ele1- 25). -:- T~liM ~a. illelegibi.lidade~ após a presidência do Senado vêm-Ih~ 
(:ãO pre.sià:encial e é de trê.s -~.ses c~nsti_.~melonalli sao Ttftre•le saos da. espera da morte ou de impedimen­
para 0 Collgrts!e NZltional, L!to é, ttda.doa'l quo exnce• funç(ie.s d.•. P"!- to do Presià:ente. 

Âinda na Constituição de 1891, o ar• 
tigo 47 apresenta esta disposição: -­
São inelegíveis para os cargos de Pr€:· 
sidente e Vice-Presidente (da Repú• 
blica) os parentes consanguineos e 
afins, nos primeiro e segWldo gráus, 
do Presidente ou Vice-Presidente, que 
se acha.r e mexercicio no momento da 
eleição ou que tenha· deixado até seis 
meses antes. 

Pelo que se vê, na Constituição de 
1891 a inelegibilidade do Vice-Presi-­
dente ou a ó.os seus· parenteS consan ... 
guíneos e afins dependia, do exei'cício 
por êle da presidência da República. 

28) - No5 Estados Unidos não fo1 
incluída na Constituição qualquer dis .. 
posição sõbre inelegibilidade do Vice-­
Presidente da República, não sendo 
pois, essa fonte do nooso direito pú: 
blico, no regimen republicano, invocá• 
vel por quem pretenda restringir-lhe 
a capacidade .eletiva. COnforme assi~ 
nalei em A presidência do Congresso 
Nacional, foi o "cargo (de Vice-Presi .. 
dente .da República, nos Estados Uni­
dos), subestimado por alguns comen.­
tadores do direito constitucional r.or• 
te-:i!llericano como dispensável, coma 
superfluo na organizaçáo governa­
mental dos Estados Unidos e, assim 
sendo, de existência a'esnecessária se­
não condenável (mas apesar de Í.udo 
existente não só na organização cons· 
titucional dos Estados Unidos coma 
na da República Argentina e na nos· 
sa), sem grave prejuízo para as ins· 
tituições governamentais". Não dando 
ao. cargo o relévo com que uqul- sf 
pretende res.saltá-lo, os norte-ameri• 
canos não teriam razões para restrin· 
gir a· capacidaâe eletiva do seu de· 
tentor. 

29) - A redação da letra b do nú• 
mero II ó.'o art. 139 da Constituiçã' 
da Répública ressente-se de falha, qu1 
pode permitir ~a sua interpretação ju, • 
daica fora da sistemática e da teleo. 
lógica, que se impõem. De fato, a re 
dação dessa letra -assim se apiesenta.• 
"b) até um ano depois 'de afastado} 
definitivamente das ·funções o P1·esi' 
dente, o Vice· Presidente da Repúblicf 
e os substitutos que hajam assumid! 
a presidência". Esta redação permiti 
qu~ s~ consiô.'e.re o complemento "QUI 
hajam assumido a presidência" com1 
relativo, apena.s, a "os subStitutos" 
sem abranger "o ·Vice~Presidente · dl 
República". A redação deveria apre 
sentar-se assim, na conformidade d1 
do art. 140, em que a conjunção ligt 
a expressão "Pl·e.sidente" e "Vice, 
Presidente da República" para impe· 
dír se pudesse pretender essa falsa 
exegese do texto: "b) até um ano de· 
pois de .afastaó.os das funções,· o "Pre· 
sidente e o Vice~Presidente e o ·subs· 
titutos que hajam assumido a presi· 
dência". Esta redaçã-O estaria . a4 
acôrdo com a da letra b do ri.0 I da 
art; 139, na qual se depara a expres· 
sáo "quem, dentro dos seis meses an­
teriores ao pleito o haja .substituido'' 
com a mesma finalidade da que se lâ 
na letra b do n.0 II - "os substitúto'' 
que hajam assumici'O a presidência". 
Na letra b do n.0 I distingue..:se CJ 

Vice-Presidente que "tenha sucedido''. 
ao Presidfmte daQuele que o .haja 
.substituido". Na letra b do n,o Il não 
.se féz tal distinção, que seria expres­
.!la se se pospusesse a "o Vice·Presi~ 
dente da República" o complemento 
que se encontra na letra b do n.0 I -
"que lhe tenha sucedido". Esta -falha 
"naJredação da letra b do n.O II do ar­
tigo 39 ci'a Constituição se pode per­
tlll'b~r a sua interpretação exata:, to­
davia, não é de natureza a prejudi­
cá-la, tantos são os el~mentos que se 
conjugam para que se tenha a perfei­
ta- compreensão e o nítido sentido da 
disposição. on enim lex est quod scrip­
tum est, sed quad legislatar vôluit, 
quod judicio suo probavit et recepit. 

vâria conforme e cariJ• 2le'tiY• o der Ex:etuiive .1 d• !'edl!r JU'!_lilárlo 27) Na Constituição de 24 de fe. 
tempo em qu eo "Vice-:f'ri.Sidente ex~r- .e pel? ·~en:l':!• ti-e&SM fu~,oN .. A VeJeire de 1891 - não havia Vice· 
cer a Pres~f..~neís.. O qu• deténaill:*- Cflm:t~~i9ae »a• esta"bi:leceu uma 36 ·PrlJsidente da Repú"llica' nu regime 
a inelegibilidade é, pois, o exert:ie1e t.elegtbllid_s.d .eJiara o.s membr.s do eensUiucienal de 16 de julho de 1934 
da Presidê:acia e nã11 o fato, apenas, Pp~tn' Legl.Slatlve, ClU tievidl. ao exer- nem no que o·:seguiu, o de 10 de no~ 
de ser 0 candidate à eleição Vice jc~cio de mandato (te Deputad?, ou "Yembro de 1937, o art. 43 contém êste 
Presidente da. Repúbliea. ·de senador. Ora,. o Vice:,Prestde•te parágrafo: - "§ 1.1,1 O Vice-Presi-

20) - Quando a Constit"l:lição, no ;da Repú.bli~a, enquanto nao sucede,. ~eJ?te que exercer a pre&idéncia no 
ttrt, 139. refere~se às ineleg1bllida~es .0~ subs~tm,. 0 P!esidente da Rep.ú· ultimo ano do período presidencial não 
deoorerntes do ex&cicio das funçoes _bli~a, é funeronáriO. do Poder Le~lS- poderá ser eleito President para o 
J1ormais de qualquer cargo 0 falt . eJt.~ lat1v~, não o é. d~ P~deT Executivo; ,lAI'ioó'o seguinte". 

.30) .:.... o . art. 140 da Constituição 
esclarece, de modo ínconcusso, que é 
a assunção da presidência pelo Vice­
Presidente da República que cria as 
inelegibilidades que lhe são relativas: 
- Art. 140 - São ainda tnelegiveis, 
,nas mesmas condições do artigo an­
terior, o cônjuge e os parentes con" 
sanguíneos ou afins, até o segundo 

•• 
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gtáú: I - do Presidente e do Vice~ presidente do Supremo Tribunal F~~ 
Presidente da República ou do subs- deral assumir o cargo. Projeto de lei do Senado 

n.• 23, de 1954 
Regula o disposto na letra a do 

n-.o 1 .do artigo 140 da Constituiçao 
da República. 

O Congresso 1'-tacional resolve: 

ti~uto que assumir a presidência". Ai Mas, estas linhas visam apenas tra~ 
nao se pode duvidar .de que o com- tar da situação em que :;;e encontrará 
P~e~!lentor "que _assumir a presidên- o Sr. Café .r<.,llho, se eleito e diplomado 
CI_a . abrange o VNlce-P_residente da Re.. para um nandato no Congresso Na­
P~blwa, CO!fiO n~~ .~a lu~ar Para se cional nas eleições de 3 de outubro, 
Rietender meiegiblho'ade. Inerente ou .situação que, acredito, pela primeira 
t ecorrente do cargo de Vlce;-Preside~... vez qu~ se apresent:trá na história das 
d~ sem qu~ '? s~u titular haJa assum1~ !Repúblicas americanas Art: .1.0 A expressão· "já t1verem 
con:tif~i~t~e~cm . da Repúb~ica. Se o· Quando o atual vice-presid.ente da exerclClo o mandato" da letra a do 
Vic p . eseJasse considerar o República receber o diploma dêsse n.o I do artigo 140 C:a Conatituiçáo da 
inel~:,.i t·~~Identt>. da República causa de mandato ainda restará mais de um R~tlblica abrange qualquer rnand~tc 
exercfc~~hdade m.~~pez:dentemente do ano da vice-presidência da República de Deputado ou de Senador do Poder 
teria redi~~ pr~Iu'ênCia da República Poderá conservar o mandato deixan: Legislativo da Pep1íblica deade o re­
ti 0 140 ct' 0 0 r!l~c:ito n.o I do ar~ do que o suplente assuma o Cxercíclo glme ?e 1S91. 
m~: 1 _ adc?onsh~mçao por esta ~or- e continuar na Vice-Presidêhcia? ' · Paragrafo único. o ex~rcicio do 
Presidente President~. ou do VIce- Os doutrinários dt- puro regime pre- mand~to._. ?OS têrmos do art1go· 140 da 
mir a preSi~!J d;;' substltuto que assu- sfd9ncia1. em que deve .haver a maL! Constitu1çao, assegura a elegibilid::tde 

31), _ Al e~~~a. "' ~ perfeita separação de poderes, res- tanto Para o .Senado como para a Cã-
problema c~mo dos asp_ctos deste pJnderão não e estarão dentro cta ma:a, 9,Ualquer 'qUe seja o mandato 
não participa ã~ Pâ~ e7emplo, . o da doutrina de modo perfeito. legislativo iederal anteriormente e_xer-
da República ç en u nt V c:-~restdente Mas, está sendo praticado êsse re~ cltlo. 
Senaú'u Fede~al ~ acog Piesrdtente do gime presidencial puro ou dotriná.rió Art. 

1
2.o _Revogam-se as disposições 

do Congre 50 N 
_, sequen emente, no Brasil? em con rár1o. 

s acwnal da omp · - · 
do Poder Executiv~ e~ami osi_çao A Constituição permite que os depu- Justijicaçl!o 
quando há tempos, vérsei, pe:e~: tad~ e. senad~res, rnembros de.. P?~er 
prensa A e em opúsculo, a questão, da Leg1slat~1vo; seJam no Federa~. mmiS- A Constituição da Rep11blica. esta-
competencia do Presidente do 8 d tr.os e mtervt~tr _es. E permite tatu- belece: 
para J?residir 0 Congresso Nacig:alo bém que depu~ ?-os e senadores pos- "Art. 140. São &inda Inelegtvels, nas 
~ada Inovo ao estudar agora a c~pa~ sam ser secretarias ou chefes dos De- mesmas condições do artigo anterior 

,- Cidade eletiva. do Vice-President d partamentos da Administração nO$ ° Cônjuge e .os parentes consangufneos: 
R:ep~blica. Mantenho a ~respeito ~on~ ~.stados, o que traz em consequêncla ou afins, ate o .segundo grau: 
VlCçao, arraigada, proveniente à'o exa- ficarem os membros do Legislativo I - do Pres,tdente e do V•ce-Presl­
me demorado da matéria. E concluo Fedetal subordinados a uma autor!- dente da !lepub1Ic~ ou_ do substituto 
estas considerações com 0 reconhecer dade L.7+~dual, com o que descem de que assunur a presv\ênc1a: 
e pr~cl!J.mar Qu~ o Vice-Presidente da mui1f> u~ categoria P9lttica. c) __ para depw.tat;3_o ou senador, salvo 
~epublica só é irreelegível, ou inele- ~ Ha, desse moe!_o, nao uma separa- se Ja tlv~rem t;.'líercldo o mandato ou 
gi_vel_. s~ exercer a presidência da Re- çao. de poderes, t~o respeitada no puro forem ele1tos Sin:tultânea.mente com o 
publica no período da inelegibilidade reg1me pre.sidenclalista, mas uma en- Presidente e o V1ce-·Pres1dente da Re­
A acumulação do exorctcio de fun óe; grenagem de poderes, uma mistura ptlbllc[t; . 

Pela Constituição da Repúblicaç _ completa e 'lcabada. Il - do Governador ou Interventor 
·~t .. 36, São paderes da União 0 'Le- Já esta situação permitida pela lei Fe~eral, hom~ad.o de acordo corn c 
~ls.Iatlvo, o Executivo e o Judiciário básica modificaria de muito a respOs- arttgo 12, em cada Estado: 
mo'ependentes e harmônicos entre si'; ta relatin ao Sr. Café Filho. b) p~ra deputado ou senador, salvo 
~· pelo respectivo - .,~ 1,0 o cidadão Há mai~ porém como vamos ver, se .Jâ tiVerem exercício o mandato ou 
mvestfdo nas funçOOs de um dêles não Dizia. a · Consütu1ção de 91 que - forem ele1tos simultâneamente corn o 
poderá_ exercer a de outro salvo as "O cidadão investído em junções de governadol'". 
ex~c_u~?es previstas nestá Consti- qualq'.ler dos três poderes federais não A lei 3,208, de 27 de dezembro de 
tmçaG -. pode exercer as de outro ... A const1- 1916, continha esta disposição: 

O Vtce-Preside~tte da República. tuição de 1934 man',eve o principio dl- (<Art. '51. São inelegíveis para o 
m~fl!bro do Poder Executivo ~ConsLi..:· zendo: ''O cidadão investido nas jun- Congre.iSo Nacionll.l: 
t~uçao, ~apitulo III, Do Poder E:xecu- ç6es de urn rios poderes não podertt li - Nos resl}ectivos Estados, equi-
tzvo, _Seç:ao I, Do Presidente e do Vice .. exercer a de outro". tlarados a êste o Distrito Federal: 
P?:es:dente da República, arts. 79 a 86l A 3Upressã.o dêsse~dispos1tlvo foi im- ~) os par~ntes consanguineG~ ou 
nao pod~ consequentemen~e. ·acumula-r posto à- vista da permissão dada aos afms, nos prrmeiro e segUndo graus, 
as ~unç:oes de Vice-Presidente, que sena~ores e 'ieputados para exercer dos .goven~adorea: ou pre$ídentes dos 
consiSte na- presidência do Senado Fe- funçoes no Executivo, tanto no Fe~ Estados, ·amda ·que êles estejam fora 
deral (Con'i-;ituição, art. 61J com as de deral, como no Estadual, do exercício do cargo por ocasião da 
senador, ou de deputado, ou seja· de Mesmo, porém, que êSse dispositivo eleição, e até se!s meses antes dela; 
tnembro do Co:r.gresso Nacional 'co- tivesse ·sido. conservado, ainda assim salvo Je houverem exercido o :man­
.mo se C?onceberig o Vice-Preaiderite da poderia ser alegado que q sr. Café dato Iegislativ1 na legislatura anterior 
Repúbbca, Presidente do senado Fe- Filho não exerce tunçào no poder Ex.e- à eleição dos referidos governadores 

· -deral, exeroer, simultâneamente o cutivo. TOda a função que tem é no ou o 'estiverem exercendo ao tempo 
· mandato de Dct=~utado F~deral, ~orn Legislativo, presidindo o Congresso dela.". · . 

díreíto, nessa hipótese: a ocupar, se reunido, o Senado, convocando o Con- Suscttou~se,. em 1918, a dúvida ~Obre 
-..,.para ela eleito, a Presidência da Câ- gresso, promulgrmdo leis marcando se a express§;.. 1'houvessem exercidO- o 

mara <ios Deputados e Ocupando, ao sessões corijuntas para decisão das tnal_ldato legislatiVo". da transcrita dt!~ 
mesmo tempo, a Presidência do Senp,- zpatérias vetadas ~elo presi~nte · da Jl?SIÇão legal, abrangta o exerclcto 
do e a da Câmara? As interpretações Repitblica etc. Tudo isto constitui desse ntandato na Cânlara dos Depu~ 
de direito são admissíveis desde que função do Legislativo e não !unção tados e no Senado Federal para per­
não conduzam ao absurdo, do Ex-ecutivo. mitir a elegibilidade de Senador parfl. 

Es~~ pr .... jeto de lei, ·dispondo sôbre a Pode, portanto. em face da tonali~ a Câmara e de Deputado para o Se­
posse do Vice-Presidente Ja República dade, ou em face do tempero especial nado, ou se abrt1i1.gia êsse exerclcto 
comq senador ou deputado, visa har- que a· Constituição , vigente deu tu.l nas duas · casas do Congresso mM 
momsar entre si preceitos constituclo- presidencialismo brasileiro, ser eleito apenas par-.. allmftir a reelegibilida&> 
.nais, de .~odo a evitar, .ut prática, n deputado ou senador, guárdar o man~ dos que o houv~s~m exercido, isto e, 
Sl!a coah.sao, ou, pelo menos; as dú- dato, entrar no gôzo, embora não se apenas r ·nmtta nova elelç§.o de 
"1~as que a sua ·aplicação pode deter- exerça as funções- até que deixando o sen<tdor Para o Senado e de IJePU· 
minar, já esboçados neste comentário cargo de vtce-presitlente d~ República tacto par!!t. a Câmara, impedida, $8Sltn, 

·do Sr. Otto Prazeres, no ••correio da tome pos::;e de fato e de direito ctâ a elegibll~dade de tim. Deputado ou 
Manhã'' do dia 3 do corrente: :adeira no l..regislativo. ex-DeputL.do para o Senado, e a ae 

. _ _ um Senador para a Câ.mara dos oepu-
"Em foco G Vice~Presidente da E' maiS uma situaçao crlada. pela tados 

\ República n~~ vigente e original o;.ganiZação Rui Barbosa, em parecer de 14 ae 
O .sr. Café Filho, Vice-Preslden~e da pohtlca ... - Otto Prazeres . abril de 1918, assertou que 

ltepub~i~a. segund? se tornou publico o projetu ora apresentado ao sena- "no:· têrrnos dêsse texto o parente 
e nctono, é. candi~ato a senador '!u do Federal pretende afastar quais~ consanguine~ "ou afim,. do governa-
deputado, pe .o seu .<.;Stado natal, o RIO quer dúvidas. ~ue ocorram COitll' a. pos- rlor ou presic.ente de um EStad:o 

;--Grande do norte, nas eleições dt;t 3 de sivel eleição do Vice-Presidente da (e, cons~guintamente, o i~·mão dêLII-
outubro do anv em curso. \ República para 0 Senado ou para 8 se pres.1dente ou governador>. e 

E' urn direito ~eu e que lhe é sb- Câ.mara dos Ueput'aJos. . , elegívr1 par~ o congresso .Naclo-
mente cassado se assumir a Presidên· 8 1 · , ~ nal, na legislatura precedente à 
cia ua República no prazo de seís me- a~ das sessoes, 12 de ~brt lÇte 1954. eleição, ou na. legiSlatura corren~ 
ses antes ao pleito. par~ manter êsse -Nestor Massena. r -... ... t~, ao teml?o desta, se exercer .. ou 
direito, em caso de aty>ência ou de 0 SR. PRESIDENTE.; t~ve;, exer~Ido o mo.ndato leglsla-
impedimento do Sr. Getulio Vargas. tivo · 
não poderá assumir a presidência. Nas Veio à mesa outro projeto que vai 000~;~~u, ~~ se~Idt' ~ui ~artJ?sa: 
mesmas condições, se encontram os ao ~z o x o, lJ?- c er~~na.-
Srs. Nereu Re~mos e Marcondes Filho ~er lido, d:;mente, mandato leg~lativo . Se 
segundo e terr-eiro . vice-presidentes E• lido, apoiado e enviado à deste tnoào s~ ~nuncmsse, qnal-
visto que, ambos, são candidatos nah c - - quer mandato legislativo de ordem 
citadas e1eirões Caberá portanto ao omrssao de Constituição e Jus... federal, que o eandldato hl:l\IV€SSe 

" · • • t1ça, o seguinte. exercido na legislatura an.ter1or, ou 

esuVe.:.se exercendo na legistátura 
eonte!llpor~me:t dt. eleição, ba-Sta .. 
r1a para lhr. assegurar a êle a 
elegibilid~.de. O deputado, pare11• 
t~ do governa~.ar, poderia ser ele ... 
glVel para o Senado. O membro 
da deputação de um distrito sena. 
elegível membro da deputação ela 
outro distrito. -

Não t assim, ;mréru, que ~e e:-;; .. 
prime a cláusu.ta da lei. .Quanno 
admite a elegibilidade a fórffiu.::t, 
l~gtslativ ... só a reconhece ao cara .. 
didato que, em uma dessas dU':l.S 
legislst ~LI. as, exerceu, ou exe!"c.' ' o 
~nandato legislativo'', o deterrnt .. 
na~ivo o pl'""risa o mandât,o ieg1s .. 
lat1vo, a qua se atribui a Yir une 
contsmplada aU, de eximJr, ~m 
certos ~asas, O!> parentes rios ~''"' 
vernadores ou presidentes de ,q;s ... 

'ta~os, à regra geral da in~Jc~l ... 
bilir:Jde, articulada contra os can ... 
dJdatos ligados pelo vfnculo .10 
parentesco próximo aos chefes tto 
po!ler 3Xecutivo estadual, 

Redigi~dO-t.c dessa maneira. o 
que a lei que!' dizer é que os IJ't~ 
rentes, naqu8le grau, dos presl .. 
dentes e governadores de EstadiJI! 
podem receber nnr eleir;ão. nova ... 
mente "o mandato. legislativo'", 
q~e exerceram na le~Islatura ~nte­
riOr. ou na legislatura. est.?dutt.J 
estão exer ~endo. 

A lei suspeita dP. obtida.:; me­
diante a ínfluênci;t ilegítima dos 
governadores ou pres!dentes dos 
Estados as eleiçõe.<; dos seus p~ ... 
rE'ntes nos primeiros e segundo 
grau. e, por isso, t.a!s eleiçõe.:; nf.o 
adm.tte. Mas abre a ex,~eção· de as 
permitir, quando ct.'SS,:t o mot1vo 
de semelhante suspeita. 

E quando é que ce.s.sarsi o mutno 
de tal suspetts ? c~uando exer.::eu 
proxima.mente, .JU ainda esta exer 
cendo "o manUat:J legislativo", a. 
saber, o mesmo mandato Ier,ish. t.i­
vo, para que agora o elege1·em. 
~U'ando o deputado torna <l .:;:er 

elelto pelo distrito, que n.t l~~isla­
tura ·anterior representava ou re• 
presenta na legislatura corretlte' 
G.Uando o cidadão, que ur:l senac'lo~ 
por um Estado, receber de novo os 
sufrâgios dêste par-:J. o mesmo carM 
go, não há razão plausível para se 
pre.sumir que a votação. em um:l. 
ou em outra hiPótese, obedecl:'u a 
ação do parentesco, encarad(l oo 
chefe do govêrno oo Estado. 
M~s o motivo da suspeição lf'g::.l 

subsl~te, se o candidato, que re .. 
presen~ava um distrito, passa s 
s~r eleito por outro, ou s~. até en­
tao deputado, se s.prescnta Rgora. 
votado p1ra senador. 

Em uma e em cutra emergên .. 
cia ''o mandato l~gislath•o", que 
recentemente -:xerczra, ou ainda. 

. na_ época da ele1çt111 estava eXf:r• 
cendo, ~ão se rept:te, e é substitui ... 
do por outr.a. Não representa o 
mesmo eleitorJdo, mio é para as 
mesmas funções. 

Tal a situação do ca.ndidato com: 
que se ocupa a consulta, o candi­
dato "A", como <3\a o ctesi.gna. 

Era Deputado Fcderat:"nb lf!gls4 
!atura de 1897 a. 1900. lss('l nada 
Importa. Tornou a sê-lo na de 
1915. Isso irnportaria tudo. lle elei­
to agora outra vez, no mesmo Es­
tad~, adrninistradQ ho ]e nor um 
irmao seu, recebe.ss?. n"sta f'!eiçfio 
o mandato, que jci exercia àe 
membro da Câmar\t dos u'epu-­
tado.<; Mas não e éste o que lhe 
conferiram, senão o de senador. 
Verdade seja Qll~. nesse Estado, 
todo t1 seu tertitó::p COI1Stitu1, co­
mo constituia, um ~ó distrito. Não 
há, pois, dit~rença entre o ('_!etto­
rado, que êle representav:1, e o <;;ue 
êle representa. Por êsse: lado, o 
mandato não é diverso. · , 

Mas diverso é pela espécie da 
função, QUe êle lndió_ Era de 
membro da Câmara. E' da mf-m .. 
bro do Senado. Um e outro silo 
legislativos, porém de catego-ria& 
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diferentes. Qu:njo. -p<lr outras tanto 11a Câmara dos Deputados 
caractensticas o nao 10ssem, bas- como no SenadO". 
taria notar quanta dife1·cm um e O senado, porém, não acompanhou 
cutro pela duração, que, no man .. a àcut.rina de Raul Soares e adotou 
d;;;.to senatório, é ~l'&S vêz2s maior a de Rui Barhosn, que, na verdade, 
o.(l que. uJ dos meml>ros d:;. cut.ra não -era a melhm·. A lei dispunhú 
c. sa do Gcngress.> Nac.on?~l. sôbre inele-gibil.J.·.!:::-.n.e para o Congn-;s·.J 

(:Juer-me parecer, pül t<mtv, que Nacional, e não sóbre inelegibilidade 
não l;endo êste rnandato ·lcg.isla- pafa a Câmara ou p1ara o Senado, dis-
t!vo o que o cand1ci.a.to já exerr.ia üntamente: . 
1u Ultima 1egis1aü::rfl., não se ~hc "Art. 37 .~ São inelegíveis para 
a~H.:a a e!e3ibilidade e::;t:twda nc o Congresso Nacional'' 
ai·t. 3i, n. JI, da Lei n. 3.:H3". Alüi.s, ·a constitt:iç•lo de 1891, quan· 

R.Ly EJ.rOC&a. c<Jn<:itüo étr.e p;-.rr-~er do alud·a a mandato legislath•o, sem 
eoJ.t eúa ol::senaç<lo, c;uc demonf-'tra determinar expresmmen!e ser o mes­
Dao .s;:r a sua· convic;ão na hi;óte.se, mo de deputatlü 'Jll senador, como nu 
cJrl,n't v_: art. 31, "o m:lndato de senador dn-

" Aliás, a espé::ie é. novo., a .C.t!:;S·· ral"á nove anos'' flbrangia em aquela 
t:.o dellc3.àa, e :Jcn1 pGtle s.:or que expressão os ..n.andatos de deput<'.dO 
h, e rnti.I juízo, à ;..;rin.wira intl!!- e. senador. 
ç .... o, ntu seja 0 m'2ll1or. A:;uardo ., "Art. l~L Os Deputados e Se-
o uebate psra me e3c!r..rccs1· me- nedores slo inviolt:.veis. por suas 

- 1.tlor". · . opiniões,- Palavras e votos, no 
R •.. at.-.:do~ no Seri-.ülo, Em .1Sl8, as ex:Tci~Jio ·àiJ-· mandato". 

ele.~ars d-o Est. cto 'do E'>pir.i.to Sãnto, "Art. 25. O nwndato legislativo 
~rre\'f'U 0 Er. AJ::ando G:tuabara: - é incnmpath·el com o exerciclO 

"0 Dr. Jeron:m;J àe Souza Mon- de qualquer outra função duralite 
t~1.ro exf:t~ia o mandat-; leg\~la- as sessões". 
tivo ao tempo da eleição Co seu Pretendeu-se, no regime constituciu-
11 ···-,.::~ para Fresidentr> do Bstado nal de 1891, que lHl. expnssão "o mari­
o kspii·ito SantD. Por conseguinte, dato l~gislativo" do ait. 37, n.O ll, 
eStá compreendido na cxc:eçâo &a lei- eleitoral 3.208, de 27 de dezcm­
previst.< no artigo ca lei aqm ci- bro de 1916, fõra a palavra manrlato 
tada. Não se :,1ffipreende, por precedida do m·tigo o para excluir d..t 
ccnseguinte, comn r.e pcssa mCiui- ;xpressão o· mandito legislativo .e::;ta­
lo na reg!· a g_ei:aJ da 1e1 : 0 seu dual. Disse o Sr. Raul Soares, em 
Cê..':O é positivo e incontesta:vei- :.-esposta a aparte do Sr. Soares uos 

Santos, que o in Cerrogou .:.._ "e se êsse 
m€nte .o da exceção. o argumen- mandato fôr estadtJa1?" - que "era 
to de que ·a exc2ção só lhe aprc- isso eXatamente. C• que aconteceri'l. 
veitaria se êle fôs.~ Den.ttadu,. e se suprimíssemos 0 -artigo o: serm 
não .senador, não ~üercce nenhu- elegivel, -para 0 senado, ou para a 
m 1 atenção. On:..le a lf"i n{i.o dis- Câmara dos Deputados Federais, quem· 
·t~ngue a nin~ué:n é ~erl"!lit:do dis· tfvcsse exercido mandato legisla~vo 
tmgmr. A lei na o fa.a ae .~a~da- em um município, na Câmara- Mu­
to de Deputado ou_ de. sen"dor, nicipa1, ou na ERtadUal. De modo cjue 
mas de mandato J<',~l~labvo, ~ue a a necessidade de por 0 'artigo aqui, 
ambo~ compreende ..... ,. _ 

1 
I antes de '' ma:1dato legislativo", !ci 

C0mba~Id_o pelo Sethrlo. Joao Lu~:z para precisar que se não tratava de 
Al·,es, fm_ ef;te pa;:ec~r .·r.-provado pe~o qualquer mándato legislativo, mas 
Senado. Em votaçao Pommal, a. 27 ae- apenas .de mandato legislativo para 
ae:ôsto de 1918, por :29 votos contra. 0 congresso N::tcional". 
10. . - Ora., no art. 1-10 da atual Consti-

Em 1921, voltou. o _._:tss~mto a~ E~a~e tuição da República, não se supri­
do .senado. A matona oa ComiSS:lO ne miu nos ns r letra c· e II letra b 
Poderes_ manifestOll-~'e de acôl"do com 0 ai-tigo ·o, "anterwr à' pal_av'ra mw: 
-2 d.Dutnna _do p~recer rl.e Ruy Barba- dato, mas ainda que suprimido fôra 
sa ·de 14 de abril de tesa. Os senhc- não se poderia admitir que a dispo­
res G~nero~o ~arques· _e Bernar_do sição pudesse :o:;.branger outro man­
J.._!onteiro d!v_er~Jram, porei!~, da mm~- do. to legislativo que não o ·federal .po:­
rta da Comissa o, que az_smalaram Já que ela. a quem haja exercido o man­

.ter Q autor da co.nte.:;taçau, agora ar- da_to··de "deputado ou senador" e não 
r1mado ao par~cer cte .Ru_y Barbosa, há, hoje, senador estadual.·· 
votadQ . ~::;:n senhdo contrá.ru>, no caso A argumen;;ação de -Rui Barbo:o;a 
do E:spmt_o· Santo. .. · n~o -era procedente, porque se ·apre~ 

Na sessao de 19 de nw1o de. 1924, o I sentava êle argumentos co11tra a ele­
llma~or Ra11l Soares 1·ersou o assunto ~ibilidade· do De-putado' para Senador 
na tnbuna da Ca..~a dJ Congresso Na- êsses argumentos· inlproc~diam de tfldo 

-ciona! o~ que pertencia, dJvergih~o da se se consideraSSe a elegibilidade do 
doutnna do parécer Ç1.<UY Barbosa e Senador para n Câmara· dos DepU-

. assim .. se manifestando: tados · , 
"Preliminar?"lente, prima jaci~ Pod"ér-se-á pretender que o ·legisla-

os meus. oposttores, hao de conv1r dor ordinário e tl ·constituintes não 
comigo_ que se o pensamento da quisessem fôsse- \) deputado · elegivel 
lei quí~esse sigru~icar "o mesmo senador, nessas condições; mas não 
mandato legislativo: teria outra é crível que quisesse impedir a Pie· 
forma. mais clara de exp:r.tmlr:; gibilidade de senador de um mesnu.: 
JlOdia, desde logo, empregar a p2.~· Estado para representá; lo ·pa Cê.marn 
lavra •·reeleição", GUe .suprimiria dos_Deputndos, isto é, que, tendo exer­

.qualquer dúvida; cu podia man- cido mandato de maior duração,· se 
te_r a mesma· . redação" ... dizendo haja tornado in~legível para o de me­
'"' salve pãra o mesmo. m:.1ndato le- nor .duração,. · 
gislativo. os Q1Je o houvr:o..;sem _ · · -1.- 1 ~ · t d 
exercido na jegislatura anterhn" Se o ·consti.~T~.n.e pre en ess~ nq;·· 
Isto faria Nf:sar qualquer rll~- nas .n<l\'a · ele1çao de deputado p~.a 
cusSão ·a tespeito. Não. A lei di2: a Câmara~ e ?e senador para o .::.J~­
"'salvo_ se h 0 u v e r exercido'' 0 nado, e nao ae deputado para A o S .. · 
mandato 1er;isla.tivo. Note-se 11ue na~o, ou. d~ senador par~ a ,.camara. 
f'"S<l dispf\slcfio está sUbordinada tena, re~Igido . a expr~ss~o o man­
a umn or~u:ão ·principal" dato nao R?Sim. com1 fez, mas, ela· 

E. nras~e:..-uiH, :mais adiante." 0 se-· rametlte, "o r~s~~ctivo m~nd8:to·~. 
1 

"o 
nadm· nor Minr&'!, referindo-se à. ex- 'i~smo mand~to . Lex St altu.d llO-
pressãn "o :nandato legislativo": _.ms?et expresszsset !fUnca terá tflntü 

.- :::ab1mento como aqm essa paremla dP 
·..-Que ~~ndato le.gÍslativo? Na- direito. , ' 

tu•:rt'"'·~n~e (' mandato le~islatwn Foi, pois, cauteloso e precavido Rui 
qnç ~'J f'X"l'U'! no Congresso ~a- Barbosa quando admitiu aue "pod~ 
c!owtl. Sr. Presidente, será um sE'r que -êste rneu juízo. n primeira in­
manó~~a :Je DepUtado ou de se- tulção, não c;eja v melhor" .... Na ver­
l"lfld""'~ ?- t>.~ão Á lei não disting11e, dade, no caso, não foi e não é, Pãr­
a ·1f'i n·~· "" elegível para o con- obstante ·a genialidade do seu- aut.0r. 
gref-'so :t-·.;r::H·ional o que houver A inelegibilidade é restrição de di­
f'Yercidt) n rmmdato legislat.iV(\. '"eito individual, e excecão à Tegra 
_ant~r!or. n mandato nue se exace •~ttTal da elegib:i!idade e não pode~~pois, 

ser interpretada, nem 'muito mc;no::-. r_eito qe qualquer pessoa, n~o é possf .. 
aplicada ampliatívamente, .rnas nos vel·concebê~la se a lei não a ,determina, 
seus próprios tf:tmou, para não ahr.-1n· inequivocamente. / 
ger senão aqueles ~aos quais inequi~ se a elegibilidade é regra .geral de 
vocamente abran~er. No caso de dú~ direito, a inelegibilidade é regra par­
vida, a respeito, cabe a interpr'!ta· ticular, é e~ceção à regra geral. Se à 
ç'ãà mais benigna, mais favorãvt;l. regra geral se abrir eXceção, essa ex-

A expressão meral ''o mandato !;;-~ êeção é de direito estrito e não pode!_~~ 
gislativo" não dis.socia êsse m.randat(:. ·ir além do que s·e dispõe nela. Como. 
não o especific:=!., mas abrange o man pois, pretender-se que se declara ine­
dato legi~lativo q;Je se exerce no Cou legível quem inelegível não é, expres­
gresso Nacional, para o qual se esta samente, inequfvicamente, na expres_. 
belece a inelegibilidade: ·Não di-spó;.. são literal da lei que provê sõbre a 
a lei sõbre lrreelegl.bilidade, ma.s Eó· inelegibilidade? 
bre lneleglbilidade e inelo:gibilidad~ Em disposição constitucional relstiva 
para o congresso Nacional e n2.o na!·a a mandato legislat~vo é em que se fala 
o senad9· ~de:ral e para a Câmar~ em deputado· e senador não importa 
dos Deputados, separodamente. que se aluda a "mandato legislativo" 

Atualmente, em !'ace do texto d;:. ou a "o mandato legislativo" para se 
constituiç3.o de J.S de setembro de conclUir que êsse mandato ·legislativo 
1946, não se d•:ve mais formular. n abrange1 necessária e fatalmente, o 
dúvida .suscitada no regime legAl àa mandato de todos os membros do po­
constituiçãó de 1891. -Hoje a maténa der legislativo, . deputadOs e senadores, 
é exclq_sivamente constitucional e a e não se refere, apenas, ao contrário 
constituição vigente, em várius dis·· do que re~ulta de suas palavras, do 
posições,_ eviden.-~ia que o mandato le- seu texto literal, ao mandato IegiSla­
gislativo a que ~la se refere é sempre tivo dos membros de apenas uma das 
·Ó mândato tanto do deputado como Câmaras do Congresso Nacional. Não 
do senador. transforma a precedência· do artigo o, 

A constituição da República esta- na expressão genérica ~'mandato Ie-
belece, com efeito: gislati'vo", essa expressão d·e modo a. 

-.. Art. 44.- Os deputados e os ~l_:le daí se exclua uma das espéCJe~ 
senadOres só.o invioláveis no P-:x:e1- nesses mandato, seJa a espécie rela­
cício do mandato, por suas opl- tiva à Câmara dos Deputados seja a­
niões, pG.lav!"as e votos". · .referente ao Senado. Ubi lex non dis-

"Art. 48, § 1.o :....... A' iiifraçâo linauit ... 
do disposto neste artigo,- .Dll ·a Evidentemente, uma coisa é "man­

. falta, s~m li~ença, às sessões, por da~o legislativo",' ou· ·seja qualquer 
mais de seis m~ses consecutivos, mandato legislativo, e outra é "o man­
iinporta oerda do -mandato. de~ dato legislativo": o que se refere a 
clamda Pela câmara a aue -ner- determinado mandato legislativo. Em 
ter"'" o :1e;n•trrdn ou senadrrr ... se tratando, porém, do nosso Poder 

§ 2.o perderá i'!ualmente o man- Legislativ<l, isto é, do Congresso Na­
dato o deputado ou senador cujo cional, "mandato legislativo", ou "c 
prOced'.mento s~ja reuutado, ne~t"! m~ndato legislativo", é .o mandato do 
voto de dois têr:;os dos memhrfl~ congressista. que abrange deputados· e 
de sua cãmna, incamnatível com senadores, do .,,mbro, portanto, dêsse 
o d<!côro narlamentar." Congresso, mandato, ou o mandato, de 

"Art. 50. Enquanto durar o senador e de deputado e, simultânea­
man~ato. o funcionário publico fl- mente, e não exclusiyamente .. privati .. 
cará afastado do exercício de vamente, do senadór ou do- deputado, 
car?"o. . . sendoo-o de um e de outro conjunta-, 

"Art. 51. O denu.tado ou sena- mente. . 
dor investido na função de minis- Não é possível .... d2ntro _da eXpressão 
tro de Estado. interventor federal genérica ·~mandato legislativo". ou que 
ou "secretário de Estado não Perd~ 'determina "o mandato legislativo''. di-
o mandato". fe:ençar; para os separar, ·para consi .. 

"Art. 52. Parágrafo único. Nâr debr um corrr exclusão do,outro, o 
havêndQ sUplente para t>reencher a mandato de deputado e o mandato de 
vaga . .-. ·o deputado ou sen(ufnr !"en&dor, .. dissociados os mandatos de 
eleito para a vaga exercerá o man- deput-ado ·e de senador, distinguindn-Fe 
dato, pelo fempo restante." na exprP.&;ão· legislativa, que -a f signi~ 

"ATt. HO. ·São aindll. inele-~ív~>"\s fica d" congressista, de legislador, de 
nas mesmas condições do .artigo modJ g~r2.l, deputado e senador. que 
anterior o côniuge e os par<>ntf'S a expressão abrange mas não difer,en...; 
consang~ineos Ou afins, até o ·se-J cia, não separa~ ,ilntes funde e -eon:.. 
gundo (!rau: , l funde. N~1 expressão legislativa se-eu'!"' 

r·-- Do Presidente e do Vice- cerra o Que é da Câmara .e o que é 
Presidente da Renública ou do su.:. do Senado, porque _o Senado e a Câ.­
bstituto quê assumir a presidên- mara são par-tes dó. Poder Lezislati.vo, 
rcia: .mqs !1eflhum dêles.é o todo do Con· 

"' 'Tl,;.q_ d~....,~'t"õ.~ ou !r~>nfTdn-r grPsm, dr. Poder Le€!"islativo. 
salvo se já tiverem exercido o . O que nas expref-'~fies. "mandato te .. 

· r.''"ln.dato ou fore.,., Plf'itns !õ:imul- (!islativo'.' e ''o_ 1r,1'1dato legislativo" 
tânéamente. cnm o Pres!t:JPnte· e ·O determina R natureza do mandato 'a 
Vice-Pre.,idénte da República. o classifica não é a ausência ou s. pre-

II -·na ·-Governador' ou Inter: sen.ça do ar.ti~o "o", mas o vocábulo 
ventor Federal. nomeado dP ~côr- legislativo, Que dá-no mandato diagra .. 
dn ·r.·om 0 art .. 12 pm carl~ F<:f..,"'n: ma amplo em relação ao poder legis-

b) para -f!eputãdo ·ou ·Senador! lativo, a que alude, referindo-se "a'' 
salvo se j ât.iverem P;xercidnn man- .'ou--"ao" mandRto dos que são partes 
da-to ou forem eleito!=. ~imnltânea· do poder legislativo. ou o exercem. sem 

, mente corri o govc.rnador." restrinií-IIJ a mFndato ·quer de_ depn-
At.o das Disnosir;ões Constitu- ta do, ouer de senadOr, . ou, di~~,imos, 

cionais TrFl1SitóriR":. .de qualquer membro. do legislativo a 
''Art. 2.o ~ 1 o. o.~ mrmf!afo.<: rint que· se reporta. 

atuais deputados e os dn.~ senadn- o uso da expre:;.são "mandato", "sem 
re.<: federais Que forem eleitos uar? a qualificàt;i'io de legislativo. poderia, 
co{llnletâr o nú!l1ero de ouP. t.rat.ro t~lvez, permitir a interpretação, certa 
o ~ I 0 do art. 60 d::~:· Con~tit-lllcão ou· prrnda. que a restrinja, de mod~ 
coincidiião 'Mm' o...-do Presidente a considerá·lo o mandato de deputado 
da Repúb!ica": ou 0 mandato de senador. Desde, po .. 

· Em bôa lógica, a exceçi'ío só se :lfac.· rém, que se use a expressão literal 
t.a da regra geral naoui1o que esta· "mandato legislaUyo", ou ."'o man·dato 
belece, de modn Particular, exnre!':s.:~- lesrislativo" P, au~ndo não usa1a Jite:o 
mente. Em direito positivo, não se fl!"l- rl'llmente, de"sdf' que ~eja imt~lf~it.a ou 
mit<' cnmn se possa distender a excecíl.r• elitica a quãlificaçãr> "le!!lslatlvo", É 
a casos que ela não compreenda ex· evidente Ó objetivo que colima o t"i!xto 
nress 8 ,.,..tmte. por mf'Jh(!'"t"5 oue sehrr> e que comand.a ~.sua_ interm·etação, 
as razões que recomendem a· sua 1n· a ~ua exáta SH!"ntficaçao - o de in­
cJnsão. em jus statuendum. do Qll"<" !l:P clmr nesse mada~o o _de quantos exer­
não encontra no -jus comrtiftJtUm; E'l11 cem o poder Tegu:;J~t.J~O:. gerAl ()U fe .. 
.se tratando, entãq, de r_estrição de di- deral, se. na Constitwçao, ou lei, fe .. 
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I deral: não distinto, expressa ou impU- Parágrafo úÕ.ico. Nessa hipótese, r. ·çÕea de nível mais elevado reservados 
'Citaruente, coino eStadual ou munici- vaga preenchida será automé.tlcamente ao acesso de ocupantes de cargos ou 
pai. . . transferida para a classe, padrão ou funções de nível imediatamente in-

-1 A menos que o faça, expressament~. categoria a que tiver direito o fum;Jo- ferior." Incorporando-a em lei, como 
a órgão, àu ·função dêsse órgão, refe- nário, · faz o projeto. se pretende apenru:; !e-
rindo-lhe a natureza estadual ou mu- Art. 5. 0 O funcionãrio que, na data galizar o salutar principio. · . 
nicipal, a Constituição Federal, ao se do provimento contar maiS de 15 7. _Aqui mesmo nesta Casa, acha· 
referir a órgão estatal, no seu todo, {quinze) anos de serviço efetivo na se em curso o Projeto de Let da Câ· 
ou. "tm suas partes, como aos seus instituição, será lotado na Un~d!:'.de da mata n.o 366, de 1953, que altera os 
menlbros e às suas funções, alude, sem Federação em que estiver servindo. atuais cargos e· funções do servjço 
sorri.bra de dúVida, aos de organismo Art. 6.o O funcionãr:o que tlver público civil, para cujo provimento é 
geral, aos do aparelho geral do Es- mais de 20 (vinte) anos de setviço exigido diploma de curso superior, e 
ta do, do Estado federal soberano e não efetivo, sem qualquer penalirtaae e sem ao· qual foi apresentadtt a emenda 
aos do Estado membro, do Estado par- nenhuma. licença para tmtamento de n°. 100 da :lUtaria do eminente Sena­
ticipante da federação. Não parece que interêsses particulares, c;:!rr\ provido, dor FlAvio Guimarães, objetivando á. 
deva, ou possa, havê-la para o que se independentemente da proporcionall- estender os benefícios do projeto aos 
vem de referir. dade no artigo 1. 

0
' na rnmeira vaga· ofi'Ciais administrativos legalmente 

Não há, pois, hoje, a menor dúvida q~e ocor~er, dêsde · q~c. satl~iaça. ~ Jn· habilitados para o exercício da pro­
·de que a expressão legal, a consti- dlce mi~Imo de meoiecime;:hO reLncJo fissão de advogado sob a alegação de 
tucíonai, "o mandato legislativo• é o no §.1. ~o art. 3: • t . que: os oficiais administrativas quan-

d d d d A11t. 7 · Esta, lei ~n"'I'ará em VIgor. do bacharéis em direito aplicam em 
~~n~~too~tro e~u~~ oee ooutr~;se~an~~: na d~ta c:te_ sua publlcaç~o: rcvc'gadas proveito do Estado. no 'exercício dos 
apenas, o mandato de deputado, ou o a-, à.Isposrçoes em cont~ano, Seus cargos, os conhecimentos adqui-
mandato de senador. O atual artigo Justificação ridos no curso ,superior e o fazem 
Const·t lona! I'" ns I letra e e nu· como decorreAncia normal das funço-es 1 uc "nJ, • • • - 1 - O funcionário port,ador de di-
mero. 11. "letra b referem-se à elcgibi- ploma de curso superior que tt·abalha que lhes competem. tanto ·é certo que 
!idade "para deputado ou senador" e fóra das funções para "iS quais esta sua principal tarefa consiste na for­
não à elegibilidade apenas para depu- habilitado é, não resta dí:vida, ur.1 mação de soluções jurídicas para os 
tado, O mandato a que aí se r~fere insatisfeito, por isso Que permanen- processos administrativos que instru­
·é, pois. o mandato legislativo, o man- temente desejoso de ingres:so n:l car· em, de acôrdo com os p!'incípios dou­
dato eletivo para~ a "sduas casas do reira em que se graduou. trinários e as normas de direito posi-

. ·Congresso Nacional e para cada uma 2 _ Assim, e visando. a corrlg1r esse tivo que disciplinam a atuação do Pô-
de persi. incoiiveniente assaz prejudiClal ao ser· der Executivo quer no que concerne 

Esta me parece a verdadeira inter- viço, interessante será :::e lhe criem, a sua interven('ão em inúmeros aspec­
•· pretaÇão, para a sua .justa aplicação, através de um sistema eqUltibrsd·J, que. tos da vida social, quer no que diz 

do texto constitucional. mais se compadeça com ;l. realidade respeito às relações do Cklvêrno com 
Sala das Sessões, 12 de abril de 1954. da vida, oportunidades YJara at0ndi· o seu como de servidores e ao apare-

- Nestor Mass.~na. ..---· menta dessa justa e humana pretzn- lhamentõ dos serviçoo públicos com 
' são. E o exemplo vt>m dos paises m::tJs elementos humanos, materiais e fi-

O SR. PRESIDENTE: desenvolvidos em que o pro~resso im- nanceiros indisoensâve:S ao trabalho". 

Sôbre a mesa mais um 
rai ser lido. 

pôs como medida de re~l proveito, pe· 8. - vale citar, finalmente, que a 
proje~o que lo estímulo que proporciona à· massa Lei n.0 1. 741, elaborada nesta legis­

dos servidores, se lhes reser\'~. ramo latura, e. que garante aos ocupantes 
prêmio à dedicação de \"ãnos anos de de cargos isolados em comissto ven­
serviço e ao esfôrço com ape:.·feiçoa.r cimentos e funções equiva!entes. se 
seu nivel intelectual, número razoa-· exercerem-.. '10S por mais de 10 anos, é 
vel de vagas a preencher, senão a to- orava evidente de,que o Congresso 
talidade delas. A rarefeita experit:!lC•R· como o Executivo se preocupam am~ 
nacional demonstrar, com a;>óio em bos, e multo, com premjar o esfôrço 
estatir.~cas e procedimen~os allemge- de quem, por certo lapso de tempo, se 
nas,- de povos mais avançados, que dedica ao serviço do Estado·. Men· 
nossa forma de recrutam~nto não tem cionada lei com· ensejar efetivação a 
o Estado razões de queixas, t'is que quem tenha mais de um decênio de 
jamais decepionam os ·1ue por mein exercício em cargos da espécie. de­
dela se investem em fun<Sões supe.no- missíveis ad nutum vai, na extensão 
res, "" · do princípio, muito além, por i.ss<J que 

lt lido, apoiado e enviado às Co­
missões de Constituição e Justiça, de 
J,egiSlação Social, de Seniço Púhli­
eo Civil e de Finanças, o se~uint:!. 

Projeto de lei do Senado 
n. 0 24, de 19~4 

Dispje sôbre o provim.e!l.to em 
'cargos de carreira de nwel univer­
sitário superior nas /n:;titTi.içõrJs 
de Previdência Social, 

O Congresso Nacional decreta: 
ATt. 1. o o prenchimento das va;J:as 

flUe se verificarem nos car~us ImcíaiS 
.elas carreiras de nível univ<:!rsitá.rio su­
perior, inclusive nas de méd~crJ, en­
cenheiro e procurador. será. feito, nas 
instituições de previdência soelm, na 
proporção de provas e titui0s e 50% 
(cinquenta por cento) por <·oncurso 
de provas ou de provas e t.ttulos e 50% 
(cinquenta porcento) mediante sele­
ção entre os funciDnrios do quadro 
permanente da entidade, com mais de 

"5 (cinco) anos de efetivo exercicia na 
Instituição, e que sejam portadort:s de 
diploma devidamente . regu;.trada na 
repartição competente. 

Art. 2. a A- solução a que se refere 
o artigo anterior, ser feita por mere­
cimento, apurado ria forma das fi(Jr­
mas e legislação em vigor para pro­

Jnoção em cada entidade. 
t Art. 3. 0 As vagas que deYam ser 
providas ~m~dia.nte seleção entre os 
funcionários do quadro permanent.e da 

~
lnstiftul.ção serão preenchidas com ob· 
ervància do dispOsto nos. paràgrafos 
eguintes: 

§ 1. o As vagas referidas neste arti­
o só poderão concorrer os funcioná­
los que tenham obtido grau de efi­

ciência igual ou superior a 90 (no· 

~~;~~" ;;.;;,o:;e ~~~;;~n~:~;;~ 

3 - Mal adaptado, mal ai;l'itv~ beneficia pessoas que nem siquer ti­
do, êste s~rvidor será sempre um de- veram invest1.dura. ordinária no qua­
sajustado. E a administração arca cóm dro do funcionallsmo. a dizer, ingresso 
o ônus dêste desajustamento, porque em carreira com satisfação. da.s for­
êsses funcionários não poderão ter en- malidades comuns. 
tusiasmo ou dedicação no de~mpenno 9. - Não estamos sOzinhos, pois, 
de suas funções habituaís. Qual a em nossa optrüão. Parlamento e Exe· 
oportunidade que já lhes foi ofeJ"eci- cutivo comungam conosco a mesma 
da? Nenhuma. · tese. 

4 - l!:ste projeto ê, portanto, de 10. - Finalizando aqui a nossa ex· 
grande atualidade e vem reparar mna planação, ressaltamos a circunstância 
grave injustiça que se obse~-a pre- de que, de acOrdo com o projeto, sõ­
sentemente no preenchimento do:; car- mente fafão jus . ao aproveitamento 
gos de nfvel superior nas entidades de nos acrgos de carreira de nivel su­
prevldência social. perior os funcionários que satisfaçam 

5 - Tem em mira pois, atende1· nâo plenamente as seguintes condições: 
só J justa espiração de funcionários a) habilitação profissional; 
de comprovado merecimento. mas tam- bl efetividade na iru:;tituicão; 
bém ·à conveniência adm!.mstrdiva. d· .. s c) merecimento comprovado; 
instituições dê vez que, pre~nc!:lendo- dl antiguidade. . 
se os cargos de carreira de nível su- Por outro lado. ficariam mui justa.­
pertor com funcionários profissional·, mente excluídos do projeto: 
mente habHitados, haveria a vanta- a) funcionãtios não efetivos; 
gem de já' possuírem êstes perfeito b) funcionários sem merecimento: 
conhecimento dos serviços internos é) funcionários recentemente admi-
da· entidade. tidos; 

Aliás, a tese que sustentamos en- dl funcionários faltosos. 
contra. arrímo no Decreto-lei número Nada mais lógico, nada maia equi-
8. 700, de 17-1-46, que faculta aos es- tativo, nada mais razoável e, portan­
criturárias do serviço público federal to, nada mais justo. 
o acesso à metade das vagas da classe Sala das Sessões. em 7 de abrll de 
inicial da carreira de Oficial Admi- 1954. _ carvalho Guimarães. 
nistrativo, e cujo critério foi adotado Nestor Massena. ---Prisco dos San­
nas instituições de previdência em tos. - Eechias da Rocha, - camilo 
virtude de norma expressa no Decre- Mércio, - Cícero de Vasconcelos. 
to n.o 28.789, de 20-10-50. E', tam- Flávio Guimarães. ./· -. 
bém, no recente Regulamento, da ·Lei 
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nistr08 da Pazenda e da Agricultura 
as seguintes informações: 

1) se o Instituto AgronOmioo do 
Norte, com sede em Belém do Pará, 
negocia, diretamente, com os com­
pradores de borracha, a produção de 
Fordlândia; 

2) quais os motivos. em caso po­
sitivo, que determinaram essa medi­
da. ao envez de serem o.s estoques 
entregues ao Banco de Crédito d!l 
Amazônia, estabelecimtnto a que cabe 
o tnonopóli(. da cOmpra do produto, 
na forma da Lei: 

::;) qQal a autoridade, ou ato legaJ
1 

que o autorizou, nas condições expcs­
tas. ou se existe, nêsse particular, ai· 
gum convênio, devidamente aprovado 
pelo Poder competente, entre a IAN 
e o BCA: 

4> se tais vendas, mesmo procedi-­
das !regularmente, como vem send() 
feitas, obedeceram ao sistema de con­
c.orrência pública; 

'5) se o produto de tais transações 
foi e é recolhida aos cofres ·d3 União, 
na reparti~ão competente, naquêle 
Estado conforme o Código de Conta­
biildade Pública; 

6) em caso contrário, qual a apli­
car,ão, documentadamente, que teve a 
importância apurada, até hoje, dessa1 
operações: . · 

7l qual o total da produ-.:ão de bor­
racha da .... Ford!ând~a. desde que a 
mesma pas.."'<lu à junsdiçZ.o do IAN; 

8) qual a importância, até o pre­
sente auferida pelo IAN oom essas 
operações. · 
~ala C.as Sessões, em 12 de abril de 

1954. - ViValdo Lima. 

O SR. PRESIDENTE: 

Continua a hora do expediente, 
Tem .a palavra o nobre Senador 

Marcondes F"ilho, primeiro orador m.s­
crito. · · 

O SB.. MARCONDES FILHO: 

(Lê o seguinte discurso) - Senhor 
Presidente. 

Desejo dar contas ao Senado Fe­
deral d() honroso mandato que ma 
confiou, designarido-me para integrar 
a Delegação Brasileira à 1o.a. Ccnfe­
. rência, lnteramerica'na, em Caracas 
e ier, ao mesmo tempo, a oportuni­
dade de_ prestar esclareCimentqs ·que 
contribuam t>ara o julgamento da 
nossa OJ~ientação naquele cértame. 

Bem sabemos que a Organização 
dos .!!."'atados Americanos, instituída 
pe!a ca·i-ta de Bogotá como Orgâa 
regional, das Naçes Unidas, prtlcura 
resolver os problemas de seguran~a do 
Continente e intensificar a harmoma 
das RejJúblicas Americanas, com a 
a1to nro'pósito, entre outros, de solver 
que sua' unidade espiritual e poJitica 
infl··& E~ficazmente nos assuntos tn· 
ternacionais de seu tnterf?!sse, quando. 
devam ser examinados e decididos 
naouela Assembléia universal. 

Numa época em que a vida pol1tl­
ca, ccon:ômica e social dos povos jl\ 
não pode ser satisfatOriamente diri­
e:lda sem o reconhecimento da lnter­
deoendê"ncia eras Nações e da necessi­
dade d~ seu mútuo cqncursQ, assume 
extraordinária :projeção esse duplo 
destino da Organizaç5o dos Estados 
Americanos: é uma fôrça estrp.tutal 
das legítimas vontades internas da 
Continetlte, e, também. o. instrumen­
to de cOordenação_ de nos.."ia.s aspira· 
ções cornuns perante as diretivas da 
sistema consubstanciado na Carta dat 
Nacões ·unidas. 

Na dfvisã(' de trabalho ,or~antzads 
oelo iltistre Ministro Vicente Rao 
como chefe. da Delegação. recebi a in· 
cumbêm\ia de expor e defender o non ... ltigo na instituição ~. persistindo 

aquêle, no cadidato que ocupe ~a.rgo 
de pádrão mais elevado. 

1.584. (Decreto 31.477-52) que erigiu 
o Executivo no pioneiro dessa nova 
orientação, honestamente incontestá­
vel, 'berbis ''Art. 4.o (Decreto 31.477 
de 1952) . A fim de permitir que o 
servidor venha a desempenhar fun­
ções de maior responsabilidade ou 
especialização, como estimulo ao seu 
progresso profissional no quadro da 
entidade a que pertence, os regula­
mentos indicarão os cargos ou· fun-

O SR. PRESIDENTE: t de vista do Brasil sõbre o tema 
Art. 4. o O funcionário que. à data 

a última reestruturação de qualquer 
as carreiras abrangidas pela. presente 

lei, jâ conte mais de lO (dezl anos 
de · servico efetivo na entid8.d·~. serâ 
provido lla classe, padr!!o ou catcgo­
ia em oue, em situação idêntica. ti-
erern sido enquadrados os integrant-es 
a carreira reestruturada. 

c 

~ .... n. c 2 'd.t Agencia, que tratavrt das 
Veio à mesa um requeririi.ento que "Colimia:s e T8rritórios Ocurmdo!'1 na 

vai ser lido. América e Relatório da Comis.s§o 
E' lido e deferido o seguinte -~rilerlcana de Territórios Dependen-

-·-·- . tFS", . 
Reqcerimento n.0 137, de 1954 Foi !ito. 1er.1 dllvlda. um dos pro-

. · blem::tS Culminantes d'l Conferência, 
Requeiro, na forma do art. 121 le-~p::.-rqu~ .,envolvendo qw~stões de Di­

tra C do Regin;t~_nto Interno do Se· retto Internacional e inte'"esses entre 
nado_. se!am sohc1tadas aos Srs. Mi- dols Hemisférios, a manifestação da 
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Orgalâza~lo dos Estados American~s dois Hemisférios que se uniram em 
cet·.:amente evide:Jciaria aqueles doiS face das ameaças que pesam sôbre o 
'~~- t1dus: o continental e o _uni ver~ mundo ocidental. 
l!l<t~ o· cblllinhJ das boas soluções esta 

_.._m vtrtude da c.:>mpleta abstenção ~ ~quilíbrio emre os extrem(Js, equi­
dos 8~tados Pnidos, o debate se res- 1Ibr10 que de:ve prevalecer sempre. que 
trif1giu a:> quadro das nações 1atino-./possivel ! .on.cordante con1 o~ lnte­
,~.m~rí::anas, e, maís especialmente, resses. do. J?-OSSo paiS. A sab~dona di:S­
.a 'JS ornjE'tos de Resolução apresenta- 1 se prmCiplO, e uma .constan\e m.spl­
t'h'~. ". elsl3 Dele-;;2.ç~~s do Brasil e da/ raçao d.e n:Jssa h1Stona. tllplGmátl~a, 
A'.'zrntina, que configuravam, em porque assegura, ~ao mesm~lli!mpo, flr­
p1rt?. orientaçôPS diferentes, dia:lte me~'· nas trad190eS, esprr1lll _eon;pre­
dn cltadr> hinõm!o. / ens1vo das reahdades ~ clarrnde~Ia 

.~Rm I~mbrnr ns fontes indiretas (le de n_Imos, que c_aractenzarn a poluca 
~1\1'1.')5 r-s t~mas, penso na c~nivem-1 exterwr do. B.ras1J.. _-:-
~r~ia de .-;~ ter E'ffi conta, de 'um . ~eçu ve~1a agora para lixar a po­
lA::to. o BraSil, com 0 destmo unitário s1çao braslleira em face do ~robJe­
rln iJ'YI·~m;:'l t?rrltório, desde 0 tempo ma;., no m~me_nto da mstala.çao àa 
<lOi""';:JL 8~,'-~l •1 como a relativa tran- 10. Conferencia, . 
c•;iJlrfadf' ""m que orcmove ua sua Quando _se _tratou dle orgamzar _a 
:i.n:-l<>~?r:if.!lcia e, depois de sessenta 9a. Co!l;fe_rencia. de Eogptâ, em, 1947, 
:;~· 1 n~ d" Im:-ério. Jll'Ocla.mou a Repú- a Repuolic~ da ,quatemala Jled.·,~ ao 
l"'l'c~<: rl.<:! rutro, a agitacãa e tumul- Conselho da 0»1ao Norte-Amet.•,ar.a 
t" '111~ C'ar:act.erizam R fra<:zmentacào que incluisse n~ Agenda .f! lema refe­
rr 'Tll•T'H~'l hi<:oano-americano e o éCO rente a "Colonms Eurcpelas Jla Ame­
rl~::. r:tmm1nhas h~ro!cas travadas rica'' Esta pretensão foi apoiada pela 
TI"'"~"-,: vários ·:a!se!': nara a ~ua t!'ans~ Re-pública Argentina O Brasil nãG cvn­
fizut"~"!áO f'm Feuúblicas Americanas. co:-dou eom a .Proposl:.a por rnot.•vos 

-~~ d:'1r.lJss"io de cértJs i1~iac:; e nriu- jurídicos. Athava que o e~aso d8S pos­
ei ,;'1<::, QUI'! tuaram mais vivamente no sessões, objeto de controvérs'a. d.::via 
r·~~.., -I-, dess?s novos i!inãos - como 1~s~r resolTido por .me!o &le_uegodações 
r w~.:1s nela liber,aç'io, a ~esta da 1hretas e os· c:WrnaLS, de acoró() C(lm ~s 
pn!!n:!ipa~ã·1. a eons<JJidacâ::> dJs re- nisposições àa c_a~ta das Naçõe~ Uni­
r 'rnpc- - de.<:T)Prta desde lo~o a<; afi- das, onde a mater1a ~ta v a pr~vrr;ta da 
:ri·"~~1es de suas anti!:a.s. vici!ísitudes regulada .:om o apoio das Naçõ;:os Ame­
r.""''TI a M:e~rúoo'.e, nromDvend:-J um na~ ri.canas. Não discordava, pvrém, da 
1;,,,, 1 C0T'\~acamento na- ouil)ióes e a jt<stiça da ta usa; ao eontrário queria 
ê-~--.:e rta .-;ua· m~nifestaçáo. a emancipação dos Territórios e jul-

Niin ouer istrl cl\'zer cme imnu!rnem gava, até, que era necessário cstimu· 
(I<' rw;(lr.hio<~ int?rnacionais vigentes lar, pur meic de.ação- ~ &le entica, nos 
!~":re h\is assuntos, principias que/ ó;·gãos c:Ómpetentes das Naçêes Uni· 
e'P<::, 'lela sua cultUra, são os primel- das, o desenv(llYimento das Colônias, 
r o~ 1'1 recnnheeer. Encontram-se. en- com vista à oVtenção da autDnomia }JD­
tr ~t<>ito, Mb a permanente presen-.::n titica e da independência •. 
dr uma rer.ordaçãn que os confrater­
n·,~u nas neleja.s continentais e estl­
Dll.la enm:1reem:h'el sensibilidade, 
P-na <mem conhece a!õ suas tradi:­
.ç5f'o;, os símbolos· humanos que cul­
t•·-:>.m e • letl1peramento da raça ~lus­
trr ~ssas circunstâncias t~m uma 
p:-.r'Jonderân:;ia que ninguém deve 
no>m ;mrt<:! negar. ~ 

. tradições bra!ileiras obedecem 

A 9a. confertlncia, entretantJ. acei­
tou a il\clusão do T~ma e sua mat:érla 
foi, afinal, objeto da Res1Iução 33, 
que podemos dividir em d1.tas parte~: 
a primeira, uma declaração íle orin­
cinios; a segunda a criaçã:J de urna 
c0missão Americana de TerrUórios 
Dependentes, destinada_ a estudar a 
situação das Colonias, possessPes e ter­
ritórios ocupados, existente~ nl\ Amé­
rica e a p~ocurar os métodos p:?.ctfi.­
cos para s"luçâo d"::;s~s casos. 

O Br-asil não deu apoio à R~::~'ução da Nação· administradora. Mas de-
n. 0 33, Reiterando sua rnanüestação, c1arei que, feita a ressalva, a soJu .. 
distinguiu de novo as duas pa:rtes já ção proposta, condizia, em seu hlé• 
mencionadas: declaração de principjos rito, com a legislação internacional 
e criação da Cmnissão. em vigor, com o pensamento da nos .. 

Quanto à primeira, a ::>e!eg~çã0 bra- sa DelegaçãD em Dogotá e com o 
:sileira apressou-se em. reermhecer que projeto brasileiro, na .:o. a Conf-erên .. · 
txprimia sem dúvida a aspiração co- cia. Porque êste, como ..;e veré., can .. 
mum das Repúblicas do Continente c tinha também as duas partes : uma, 
l!Ue a mantinha no sentimento geral reafirmando os principias representa .. 
Sôbre o prim:ípio da aut(l-dCtermina- tivos da aspiração de i:ndependência 
ção tl~s porvs. e auto-determinação df! todos os po ... 

Quanto à segunda, considerou que a vos americanos, como o fiz.eram a 
conferência não em fôro tn:iicactv }".~.- Resolução 33, a Delegação 0rasi1eira. 
ra uma questão que afe\ava ia.te: e.;se em Bo~otá., e os considerandos da 
de países ~xtra-{:ontinentais. Os c~sos própria comissão Americana : outra, 
de litigio · s6 poderiam f;er resolvirl.cs reconhecendo :1, competência do fôro 
mediante JJ.egociações diretas e meios das Nações Unidas e fixando o pro .. 
JYdCificos~ e, p~"ra os d~m:a:is, ~ra de cesso ni estabe)ecido "Para solução 
lrmbrar-se que, as firmarem a Carta nacífica das contrm·érsias interna­
das' Nações Unidas, as potendas ad- Cionais, de acôtdo corrl a Jeclaraçâo 
ministradoras já haviam assumido o brasileira em Bo!!otá. e a Recomen-
"_sagrado comprcmisso' de 'TLrv·ernar dacão da Comissào. · 
os territórios, tendo present~ o ~::;u Estabelecidas. assim, as linhas bã .. 
desenvolvimento- político ecor,ômico e c;icas do problema das colôni:Lc;, ao 
social, a fim de os peparar pa-1:a um iniciar-se a lO. a C::mferên~ia, é CJn ... 
gí•Vê:'"no próp: .... veniente registrar, em brev~s naJa­

Dos 21 Es~ac.cs que de-veriam com- vras. o ns~ct.Q referente aos te.rri-
nor a Comissão AmeriCr.na, apcn;'l.s tórios ocupados. . 
C-ompareceram 14. Longos e demora- São ·apenas dois, os casos c;ue as 
nos foram os ~eus trabalhos, a:ravez Nacões intere.ssadas elassif!co.m de 
QE' reuniões pléllárias e obtençf,n de teriitório.s ocüpados: o da Repúbli ... 
muitas informações embora j~.comple- ca Argentina, em- reiação às Ilhas 
tas, qué tilnstam de ·um Re!atório e Malvinas. c:m.siderando-as como ter­
uma J..'Iemória tntregues ao e~ame da ritório nacional ocunado pela Grã­
lOa:. conferência. Bretanha: e o dã\Remíbiica da Gua­

Como resultado de seu la\:Jorio:sJ es- temala, que· s-e eJl(~ontra na me$.ma. 
fvrço, a comissão a')resent(lu unn Re- nnsic;ão, relativamente !l.() t,erritório 
ccmcndação dividida também duas de Belize. :tsses· doiS 'Jl'Oblemas, que 
tluas partes: a primeira t:ontem dlver~ constituem objeto de- C()ntrovf'rsia3 
sos eonsiderandos, onde afirma qi.l;: 0 entre êsse.s paí.o;es amerir:anos e aque ... 
sistema cflkmial está. em franco uro- la Nação extra-continental. foram ex• 
cessu de' liquidação: qlle c Hemis!êrio pressamente excluídos do projeto bra .. 
não Jl{)de ficar alheio ao mesmo: que sileiro, pois dependem de negocia­
a Arriérica não logrará sua tvtal in- çõ~s. diretas entre as partes. 
tegraç.ão n~líti.~a, enquanto .~x;.stirem Por sua vêz, verificando a impossi .. 

~"' bilidade de ir além de ·simples derla-
cclonias nest:\ parte do mur.do: que rações, z;ôbre ~ssunto que os Trata .. 
dura_nte as ~uerras inund!aís as po- dos em vigor :uandam solu.>ionar por 
tências eur.o;..éias P.ncontraram ampl:l d. ét d 
cooperac_ão e decidido apoio no Conti- neg~ciações I tetas ou· m 0 os . pa .. 

cíficos em processos ai estabeleCidos. 
nente Amc..:cano e que, em consequên- a Comissão de Territ{lrios Dep.ende:n­
cia, devem. ter interesse na consoli- tes, depois de declarar que teve ('O .. 

dação do :sistema americano de segu- nheciment"o :Ia existência das citadas 
rança. · reclamações limita-se a "'expr~sar c111tr.1 rü.mo e tõUa a sua história 

nN •üfe-sta uma c:mce-p~ão tah'ez mais 
5n-·ídica, e mésmo mais nniversalísta, 
dn, oroblemas _ internacionais, que 
·nm do Império, :sob a influência das 
·wlha~ Facllldade.o; de São Pau~o e de 
1 ~,P~ife, Ila- formaçã<' dos nossos esta­
ciistas; Que se incluiu na Constitui-,. 
câfl RepUl:Jlicana com o principio da 
nrbif.rr.gem para a solução dos con­
.f\'t.'.JS; que Q'!'r;U:!U a Ym de Rui Ba.r­
t.os~ no cungresso de Haia, pleitean­
dn a 1guald.1de de direitos no cam­
p'.l internacional; que nos levou a ~o­
mar !Jllrte em duas conflagraçoes 
mundiais onde nossos :\0ldados luta­
;,.·~ n, vitoriosamente pela civilização; 
(lllf': se ma.1ifes\o una ,ápida e inte­
gral Lif·c~ão com Que assln~mos e ra­
tificamo~ a.'i Cartas da São Francisco 
& Rnaotá. . 

A ~sgullda }larte contem do\s it~ns, sua simpatia por tôda a reclamação 
onde se recmnenda que a lOa. Conte"" justa e legítima de =:~ualquer Nação 
rência ••resolva: a) - dirigir-se AOS americana. o ratificar os principias, 

A nrimeira era uma a!irmr.ção do · t t t · li ·tando • 11._ pa1ses ex racon inen aiS, so CI · da em"ncipacão da América, cansa .. sentimento :americano de amor ~ ~ 1 il f' "' 

E 1laro, também, que esse nosso 
pendor não excluiu a mais .fervor_?sa 

/adesão as a.sJ,:;iraçóes de independen­
r.';'-. e auto-det.erminação de todos os 
)1-llvos e a -•ompteta desaprovação.- do 
n;ime tolonial, 11ualquer que sejst a 
S'..l;t. forma. Este .sentimento é intrlu­
ll~('G. P ·tn.~ole b!"asileira e· se renla 
em todas a.;- oà2"ina! de nossa Hiatõ­
ria. e na constante eonsagraçã.o ·d$ 

· povG brasileiro. -

. sua coooeraçao para reso ver-se e. I- grados nas Conferências Internacio .. 
berdade, de Cllnvicção llemocrática, de nitivamênte, g problema colonial ()3- nais e Americanas e estabelecer, como 
espírito contin~ntal e de eulto a.o Di- seando-se no~ princípios de democ a- ree-ra, a solu~ão pacífiCa de tôdas as 
reito, com a qual estamos tod·~·.!l ti.e d r· d s co ~ ' cia c liber ade, a zm e que ~ma. - controvérsias, ·em função da justiça acôrdo. Proclamava que a eman.cipa- ~·h· tônias e possessões possam com;.u.ur- e &lo Direito. Internâcion:a.l" - o que 
ção da América não es.t.ará fin&la, en~ se em E!tadoz Indeuendêntes e dNno- confirma a opiniãa da Brasil nas . 
quanto subsi~tinm no Continente PO:- cracias; b) - agir.de motlo nue, c_uan- duas Conferência."~:, 
ses nã11.1 americanos que 8 ideal que ao deTido a condições pecu112re.s. Podemos agora examinar objetiva"' 
vos e regiões sujeitos ao regime co- .,_ualquer da~ colônias não estinssQ mente o mérito e o andamanto dos 
lonial, ou territóri~s ecupados por pai- prenarada para gosar imediatamente d&is projetos. 
inspirou os moYimentos de inQepe.ml.ên- da liberdade, fosse submetida a admtM o projeto da Delegaçii.o ar"gentina 
cia da América animará. liempre nossos 'ist~~cào tutelar, conforme a Car'a consubstancia, a meu ver, diretrizes 
povos e kovernos, unidos no compro- das Nacões Unida!!!, a fim de que seu do problem& a.-;sinaladas no inicio 
miss~ moral de lutar pelos mE'ios pa- oovo se· prepare para obter, dentro àE' das minhas considerações, sob o as .. 
cificos ao seu alcance para eliminar breve -praze, a. sua independência pecto continentàlista. 
do Continente tOda a· situação de oe- E evidente que a Recomt.ndaçAo vi- . De um lado, a reafirmação dos 
pendência e censaftl"ar • direito dos nha corifirmar 03 conceitos ~pxp~'mdiJos sentimentos e principio.s que foram 
povos de disporein iom absoluta. liber- pela. Delegação Brasü<:!""a_ em Bo~o_- a; parte ideológica do problema e 
o.ade de seus próprios dest!nos; II.Ue tá: de um lado, a acelta~§.o di)S prm- tem o aplauso de tôdas as Repú .. 
faz ·parte do Patrimônio JUrídico àa cfP:ios que eX\lrtmem as ·aaptracões dalil l)licas do Continente. De outro, a 
Orga~tacã:o dos· Est'a._dos· Americanos Repúblicas Americanas· "de 11utro. a compreensivel preocupaçA<> de fazer 
o principio · tia solução })'!l.Ci!lca das reconhecimen'o dos óbices para solu- com que es países americanm parti .. 
contr~véraiM internacionais; e, fln:11- Ção definitiva do Droblema de-ntre do" efpem da sua controvérsia com a 
mente, IIIUe é ti.e espir!to tias ~pú_bU-- §.mbit() itcisório- da ()l'~niz~A.Q dos Grã-llretanha. 
cas ~merie_ann.s fortalecer ,a estr.eltar EstadoS.Americanos: 'porquanto, para o .orojetô contém_· três conslde .. 
solidariédade tie tôdaa as naçõr.s tle- encontrar métodos oacl~icos destina· randos. e três itens resolutivos. O 
mcorá.tlea~ de amtJ.s os· Hémistério~. &tos à. solução· adeq·ua~n. do problema fundamento ·fdeológfeo está contido 

Q uanto • se•unda, norém, •ue pro- 1 di n"" rtmetr" os o !d nd n Refiro-me, porém, a esses Iongin· "' ~ ,.. "' que lhe foi c-onfiado. a f"'}omis!iãi"l n - "" · ·'' e ns era os e os 
""''nc: antecedf!ntes da história. eonti- movia a edaÇle da Comlnãe não teye ca o fôro das ~aC,ôes Unidas. os pre- dois primeiros itens . 
.. , ,. ... mesma felicidade. ' Pat~ .1. 1\.!titlcar Dt" prt"met" c "d r d • " u nPntal, par:i mostrar a tradição ue ·~ ee:itos de sua Carta e ,assinala' a ne- . z 0 ro onsi ~ an ° · Q e 
duMJ h'lrma.s ambientf's de ennrar um esse· ato, ela considerou ~ue "alr;umas cessidade de comnosiçft.o com os pai· a .;vocação ~mum ;>ela liberdade dos 
r_·:-swt. problema, duas perspecth'as -das Repúblicas· tia América ma.nteem ses extra-continentais, como meios ca- povos da ~América. tem. suas ·ratzes .• 
da me!lna J)afsagem política, e reco- controvél'.sla com oaiS!>"i' t>uropeu.s o!!Q- pazes- de eficaz encaminhamento do na Gesta da emancipação e que a 
nhecer a naturelidade ·de sua. coe~s- bre direitos de soberania em _deter.n\- assunto. solidarieilade i-nteramericana não ai .. 
Vncia • mesmo de seu convivia no nades .territórios do Continente'' e, cançarã. sua Yerdadetra extensão e 
exame da questão -dos Territilrlos de- ainda, qUe J'a sitúaç§.o de !do e de Justificando a -,roposti brasileira, profundidade enqu'anto "ubsistam nõ 
pendentes. . . direito vaÍ'ia de um case p~rn Olltl'o'.' depois de nalizar esses- aspecto.s, re_s- Continente territórios ocupados· por 

Evitaremos, assim, .• fund.g emocu~- Ora, recenhecendo com.., ~a1•tés na sal'vei .doLI pontos .da proposta da Co- pailies extra-continentais e povos ·pri­
na: do seu eomeúdo, capaz de ·pres- centrovérsia .sObre direitos de soltera- missão, H qu:lia, reclamando UberQade vados do direito de se goYernarem a 
'lar-se a in.flexibilidades que ravore- nia palses extra-contint:Htai;, é ~-. imedida e compulsório estabelec~men- si P"óprio.s". Diz o segundo : "que 
-,am wma diYisãó do nosso continen- tente que a itesolução .. PfetencUa ~gir. to de tutelo, não se r..justnam in- o estado atual da evolução dos po­
t. em duas gra.ndes correntes _ ht- através da ComtM§.Õ sóbre n"&tiida .teiramente aos arts.· 73 e 77 da. Carta vos, ~ue lhes deu a ·conscíê::1eia de 
p6tese que constitulria negaç:\.o deU- que abrange direitos e interesses d.e das Na.çr>es Unidas, que estabelecem seu direito à livrE! determinação, faz 
r.ith·a do· pan-americanísmo e tJ"'l-ria nações que mio fA?:em pS1.rte cla Or- o processo do primeiro e colo~llm f) .. 

1 
mai.'l urgente do. que nunca o d~a .. 

manifesto· oreilté• nara as relações de I ganlzação dOS E8tados Americanos. segundo na. tlependêneta da vontade parecimento para :sempre do eoJo· 
• 
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nialismo em que qualquer das suas que constitue! aspiração permanente 
formas. dos povos deste Hemisfério contribUir 

O primeiro item consiSte em "de- para qu~ todos os referidos '*'erritórios 
c1arar que é vontade dos povos da possam emergir do atUal regime de 
:América que sejam eliminados de- subordinação para participarem, nu­
finitivamel).te o colonialismo e a ma base de igualdade e indepeildên .. 
ocupação dos territórios·· ; o segundo cia, dos beneficios da eomunhão ame .. 
em "expressar a simpatia· das R e- lid · 
públicas Americanas t:om a legít!mu. ricana e da responsabi ade da v1da 
~piração dos Jl4lVOS atualmente sub- internacional. 
metidos, de alt:ançar su~ soberania". A leitura desses três itens torna 

Como se Tê, essas duas p1\l'tes do patente que o Brasil "firmava, tanto 
projeto argen\ino, sob ft~rma decla. quanto a proposta argentina, as mes­
rativa · ()U ri.SCilutiva, exprímem aspi- mas idéias constante.s d .. parte decla­
ra_ções, .l'onh,des, àesejos e sim:;:~atu:s rativa da Resolução 33, que a delega .. 
que são manifestações pf:lliticas, :rem ção brasUeirã, 11a Conferêiicia de Eo­
dúvida, mas de mero caráter sub- gotá, reconhecera eomo a aspiração 
jetivo e repreS'enlativas do sentnnen· comum da!: Re;Júblicas do Conti~ 
to eJmum dos países do Continente. nente. 
Ex;Jrimem o flUe já está rontido não Os Jerr.aís considerandbs declara~ 
só na Carta tla O:rganizaç~o dos E.s- tivos oolocaru o prfljeto em harmonia 
t~dos AmeJ·icanos tomo também na com a atitude anterior do Brasil, sô­
Carta das Nações Unidas, quando es- bre a l!Ue5tão de tom'petência de fõro, 
tabelece, ém seu art. 1.'\ " () pro- e:o;:aminadâ pela mlssa Delega~ão, na 
pósito de desenvolver ielações amis· 9.a conferênc:a. 
tosas· entre as Nações, :Oaseadas no Assim, os itens :finais de;claram; 
respeito a{l )lrincípio de igualdade e item 6." _ que a Carta das Nacões 
<le a.uto~determinação Dos povos"· Unidas atribuem fls ootências admi-

Constituem, portanto, afirmaçõe3 
(lUe poderiam ser a.ssinadas pnr qual- nistradoras "a missão sal!rada" rk 
qUel· dos países signatários das duas desenvolver a ea'Jacidade de gcvêrnr 
cartas, ...- próprio dos t~rritórios deuendentes e 
+A outra parte do projeto argentino, de avxili6 ·1os no d<>esm•olvimento de 
entretanto, já encara, especifwamen- suas in.st~tuicões nolí::icas livtes: item 
te, o interêsse do govêrno dêsse pais 7.0 

- que oc; E<ihilos membros da 
amigo em Ielaçãfl à sua eontrovérs:a Organiza~ão fl.os F..stados Americanos 

.eom aquela Nação exira·continental. são igualmente membros ilas Nações 
Assim, o \erceiro eoru;iderando de- Unidas de aue aquela é uma Or~ani­

clara "qu-e o uso tla fôrça para mau- zacão rP~ional. nos têrmos do art. 52. 
ter a ocupação de territórios pot n. 0 2, ·rla carta rh O.N. U ., e artigo 
parte dos pai.ses extra~continentais 1.0 da Carta da Organiz:>.efio dos Es­
afeta a tôdas e a cada wna das Re- tados Americanos: item s.• - que, 
públicas Americanas" ; enquanto o àe.c;ta !ormR, tanto os Estados Ame· 
terceiro i\em resDlve "proclamar a ricanos como as n:1tências extra-con­
EoUdarie.dade ilas Repúblícas Ame:i- tlnentais. nos problemas de que par­
canas com os justc.s anelos dos po- ticipam, teem cJmpetência rara exa­
vos da América de que., s-e lhes res ... minar, € interês!"e em riromover, aa 
tituam os territórios, cuja ocupação aulicacão d?.c; rli.sooskões da carta 
é exerc.ida por potências extra-conw das Nflf'Ões Unida._". visando à efeti­
iinentais e repudiar o uso da fôrça va realiZacão dos altos propósitos que 
exercida Jlar~ manter dita ocupa- as inslJiJ·aram. 
tão". . A parte re"olutlva do projeto con-

No brilhante discurso com qu-e tém ouac,lro itens: 1) Declarar a ne­
.apresentou o projeto, o Delegado arw cessidade de que os países e:o;:tra·con­
gelltino Sr. Jc.sé Carlos Vittone dei- tinentais, que exercem poder político 
xou benl claro () seu pensamento a sôbre parte de territórios americanos 
.respeito tia matéria: "A Comuni- não tardem em dêmonstrar as provi· 
dade Americana - d-eclarou - i dncias de nue se incumbiram nos têr­
co:mpetente para procurar, por pro- mos da Carta das Na<;ões Unidas, 
ce.ssos am-er1canos e através de .seus- para permltir QUe o! povos respecti­
Jll't.prios órgãos, a.s formas que con- vo!'l possam PXercer plenamente seu 
àuzam a soluçW do problema". Vale direito lie autt~·determinacão. a fim 
dizer, que a soluçã-o há de ser en- de que se eliminem, definitivaml"nte, 
eontrada sem entendimento c~m as da América. o re~ime da subordiua­
Jtações -extra-continentais. cão às potências extra·continentais: 

A proposição bra.sHeira examina o 2l expre.c;sar a convicção de que ouan­
assunto de maneira diversa, mais do. devido a condLG;ões pecw.liares. 
)lróxima do sentido universalista. qualt~uer dessas partes de território 
eontém oito considerandos detla- americano não esteja preparada~ Pt"a 
t:alivos e quatro itens resolu~ivos... exercer em breve prazo seu llireita de 

Por •utra parte, ficou estatuído, auto-determinacão. é · eonTeniente e 
sob a autoridade das Nações Unidas, desejável se.i.a-..co1ocada sob o regime 
um zistema internacienal de tutela de tutela, isto é de administração 
para administração e fiscalização de Internacional. ·conforme o art. 77 da 
'erritórios, com -.s mesmo~ anteriores Carta da,s nçNões Unidas, a fim de 
abjetivos, l'l. .ser aplicado, além dos ser facilitado o seu de.senvelvimento 
ier1"itóri06 a2 designados, ao.s terri-- progressivo paar alcariçar a !iUtone-

Os dois primeiros tonsiderandos re- mia ou .indenenllêncía: :n Declarar 
ll;lstram tatos relacionadO$ com a nue a pi-es~t'lte Resolu<;ãe não ·se re~ 
Conferência. Americana de Territó- fere a territórios oue são matéria de 
rios Dependentes e u. presentação. litígio ou reclamação entte ~afses ex­
por esta, do 10mpetente relatório. t.ra·continentlil1s t: al~mas R-epúblicas 
Simples fixação de antecedent-ea para Americanas. formulando votO! para 
boa. compreensãe da matéria. que tais litigios ou recb.mações sejam 

re.salvtdes o mat-; el!do possfnl; de 
Os s.•, 4.0 e ;5,• considerando& re&~ !ICÔrdo com !lB medidas de solucão 

firmam os princlpios. Dizem eles!· Dactfica ilrr.vista1 nOs tratados exis­
itein 5.0 - "(JUe a América SÓ terá. tetnes: 4) transmitir às Nacões Uni­
realizada plenamente o seu destino das iodos f)S textos tlru~ dr.li~-raçóe.c; 
histórico ... cumprido a sua . voc&ção sôbre o Tema n.• 2 ia Agenda àa li.' 
de liberdade quande> não mais hounr C:onferência Interamerlcana" o 
parte do território americano sob 0 ·O pro .feto brasileiro, •orno se vê, 

· poder política de naçies extra~conti- não se llmlta a demenstrar a. aua 
neJltai! item 3.• _ que cumpre, atra~ concordância com a competênci& de 
vez de meios j)?eiticoa e com a com~ fOro da Organhlaçãe daa Na~es 
eontinentals ·interessados, encontrar Unidas referida pela Delegação· à 9 • 
preensão e ajuda. cios paf.ses extra~ Conferência. Vai mal, adiante. A 
o melhor caminho que permoita aos Delegaç§.o ltrasileira A. 10.• Conferên· 
mencionados territórios organizarem cia leTava noTas instruções destina-

das · a indicar objetivamente qual • 
eua própria ex.L"'.tência autônoma, de método a. ser seguido para encami­
modo a se transformarem em novos nhamento mais rápido e seguro na 
~embro.s, ordeiros • laboriosos. da resolução do ·assunto. de acôrdo com 
comunidade das nações;· item 5.0 - a Carta das Nações Ullidas, e, como 

eonsequênela, mandar r-emeter a esta mento da ação adquire, por isso, uma. 
o •exto ·das resoluções aprovadas pela importância que quase o equipara ao 
Conferência. próprio Direito em realização. Impor-

A fim de justificar a proposta, pro~ tância tão substancial que ó.-evere:•1os 
feri, em sessão plenária da comissão aceitar, cumprir e prestigiar em tôda 
de Assuntos Jurídicos·Políticos, dis- plenitud-e a norma pr-eestabelecida, 
curso em que historiei minuciosamen- para não corrermos o risco de a.~s1stir 
te os antecedentes do problema, mos- ao perecimento do próprio Direito, à, 
·trei " ajustamento dd.- ~ese brasileira falta da manUtenção dos meios váli~ 
tom () resultado dos trabalhos da dos, já estatuídf's, para sua completa. 
comissãe Americana de TerTitórios e harmoniosa realização, ·entre inte­
DeJ)endentes e justifiquei, JlOnto JlOr res~eS possivelmente antagônico-s. 
ponto, o projeto de Resolução ilrasi- Examinei, ainda, eertas assertivas 
leira, mostrando que tUdo se ãesen- que costumam qualificar de inúteis as 
volvia dentro da.s normas de equilí:. declarações de J>rincipios e outras ma­
brio, eonUnuidade .e evolUção que nifestações de opinião de sentido sim­
constituem a tt·adiçto da p-olí~ica ex- ple..'im2nte doutrinário, por parte d'-l.S 
terior do Brasil. Conferências Internacionais. "'Engà.-
adqf cno.s nam-se - eu afirmava - aqueles aue 
' a · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · costumam classificar as u·'eclaraco- 'S Ao dizer da necessidade de obedi- -
ência aos preceitos processuais da de princípio, as resoluções de c·on­
Carta das Nações Unidas, analisei vite e cs apelos das Conferências 
dispositivos dos capítulos _11 e 12 que ao contrário, são sempre recebidas 
se referem :aos deveres das nacões regionats às entidades mais amplas. 
administradoras, 0 correspondenteS ao como medidas inócuas para obtenção 
novo .aspecto da vida internac:o·nai. dos s2us objetivos. Tais provid~ncias. 
t'Stabelecido pelo art. 1.0 d:t Carta ao c:mtrório, são sempre r2cebido.s A 
com 0 propósito do deesnvolvimento como ex'1ressã3 da indiscutível auto-
das r~lações amistosas ent!·e as na- ridad~ d·as Nar;ões signatárias, que 
ções, baseadas no respeito :\{l princi- estão baseadas no princípio da igual .. 

. . Oade de 'tOdos os membros das Nações 
plo ile Igualdad-e de ôireitos e d-e au- Unici'c.s. Além disso, elas percorrem as 
to·determinação dos povos. Chan:elarias e estabelecem irresisti~ 

Segundo êsses dispflsiiivos, es mem· velmEnte um novo pemamento criador 
klri:Os t3as Nações Unidas IJUe assumi· para as futUras assemblélas -jnterna­
ra · mou assumam responsabUidades cionais. Penetram a\nda na opinião 
pela administração de lerrilóriDs, pública, vivificam a alma popular, Ie­
eujo~ p-ovos ~in·da não t"ellham atin- rantam 0 clamor dos pOl'OS, influem 
gido plena capacidada de :";e governa- no programa dos gonrnos, inscrevem­
rem ,reconhecem o Jlrincipio de que se nas Agendas, surgem nas tribunas 
os interêsses dos seus -h.:tbHaJJtes são pLmárias e forçam, por meios pacífi­
da mais alta importância e aceitam, cos, a marcha das iaéias, •ornando·ás 
como missão· sagrada, a obrigação de vitoriosas, quando portadoras, com a 
promover ni:' mais altfl . 'grau o seu nossa, de um sentido de verdade, de 
prog1·e.sso politico, econômieo, social justiça social, de destiuação histórica. 
e edUcacional e capacidade óe govêr- e de vocação conUnental". 
no próprio auxiliando o desem·olvi- A 'Íntegra do meu trabalho foi pu .. 
menta Jlrogre.ssivo de suas illstitui- blicada na Imprensa do Rio de Ja­
ç5es políticas livres, de acôrdo tom as neiro, e não neeessita, por isso, de 
ctrcunstâncias peculiares 'a eada ter· maiores esclarecimentos. Desejo as­
ritóriu. seu~ habitantes e. diferentes sinalar, entretanto, Q\le antes de pro­
graus de adiantamento <vide art. 73, ferir o discurso, eu o li ao Ministro 
a e b) • Vicente Raó, que aprovou em todos 

P(lr outra parte, ficou- e.o:tatuído, os seus têrmos. Li·O também ao Ma-
mb a autmidade das Nações Unidas, rechal Mascarenhas de Morais, re-
um :sistema internaciflnal de tutela presentante das Fêrças Armadas :Ó.a. 
para .administração e fiscalização de Delegação, recebendo completa con- ~ 
terrüt.rjcs, cem os mesmos anteriores cordância. Desejoso de que minhas 
objetivos, a ser aplicado, além dos palavras obtivessem ainda prévio co~ 
territtlrios ai lle.signallos, aos terri· nhecimento e aceitação dos diversos 
tório nhmtáriamente ~olocado.5 sob membros da Delegação brasileira, in-
tal sistema ~or Estados Iesponsáveis tegrantes da Comissâtl de Assuntos 
pela sua aUminl.stração (Vid-e arti~~s Jurilii'icos-Politicos, fiz também sua. 
75, 76, 77) o leitura aos embaixadores Negrão de 

Lima e Hildebrando Acioli, recebenão 
ReferinQo-me a essas tramcenden- integral apoio, e ao deputado Afonso 

tes era permanente motiv~ de re- Arinos, representante da Minoria Par .. 
soluções e de ~\lerras - declarei 1 t ·1 t õ d cisco, como um tlos mai! altos mo- amen ar, que mam es ou seu ac r o, 

tendo mesmo a gentileza de louvar os 
mentos da eonsciência uniTersal - trechos em que assinalei a necessida­
pois abria uma nu-va époea para a de de se prestigiar o processo indicado 
Humanió.'ade, estabelecendo como fun- pela organizaçã.o das Nações Unidas 
damente e garantia da paz o que tian- e as influências da manifestação das 
em meu· discurso: "'0 novo Direi- conferências regionais. E' bem verda­
to surgiu no grande Concilio Inter· de que, come S. Ex.• declarou em en• 
nacional~ a seniço de um nobre idea- trevista ae •·o Globtl", féz algumas 
lisme e sob a. emoção do término de restrições de caráter particular. Pen .. 
urna tragédia, ~ue, durante Cinco anos, so não ser indiscreto 1evelando que se 
ensanguentara o mundo e destruira referiam de modo especial à inclusão 
conquistas seculares da. nossa civili· expressa, em ieU l.iscurso, de passa­
zaça.a·. :tle representa, em certo sen· gens da oração do Presidente Getúlio 
tido, Uma rev•lução jurídica flUe de- Vargas, na Embaixada tia Espanha. 
seja transformar e sobretudo huma- Assim a justificação do projeto re­
nizar • Direito Internacienal, anun· presentava, também, 0 pensamento do 
dando o propósito ti'e re?ogar, no fu- conjunto rios ilustres representantes 
ture, situações que até .esse tempo do Brasil na Comissão de Assuntos 
configuravam enormes interêsses de juridicoa:·poHtiees .. 
muita& lias altas partes centratantes, "' é 
e colocar, acima dêles, _o direito de Podemos sintetizar agora o objetivo 
todo..s: os •ovo~ lle dirigirem o· seu pró· f~ndamental d.oa dois J)rojetos. o 
prio dastfno e asafruirem o bem su~ projete da Delegação Argentina de­
premo da liberdade. E' conveniente sejava ebter a solitlariedade das Re•. 
considerar - acentuei ainda - que públicas Americanas quanto ê. resti­
uma coriquista .fie tal naturezS:, im, tujção des territórios ecupados por 
~ortando numa nrdadeira transngu. Jletências extra- conti•entais, enten­
mcAt Q'e &istema Internaclo».alo pela llendt qua a COmunitlaó'e das Repú· 
substitu.ição tio direito tia t•rçao peJa JtHcas Amer1eaRas é eompetente para 
fôrça ào d-ireito e sua Influência na precurar )Klr processos americanos e 
liBerdade llos povos, somente manter§. através 1ioa seus .,ró-prios Qrgãos, a.s 
viva e perene sua atividad~ elaiHra- !wmas true eonduzam à so?ução do 
Uva, para atingir IM!Uêle objetivo, se problema. 
ho\lver eonatA.naia no atender as con- e Jllrejeta brasileiro desejajva que a 
junturu flue a realtdade fór otere- Con!erênc1a fixasse a .ompetêncla do 
cendo ao desenvolvimento de progra· fóro elas Nações Unidas e o proceeso 
ma tflo compleXo e de consequênctas ~stabelecido na respectiva Carta para 
nem sempre preYfsfvefso O processa- • solução dos problemas entre o:s paise.s 
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e.merlcano.s e na~ões extra-continen- para .llQuêle_ contra quem jâ se pro- à sua justificação. em disc.urso do De- ção dos Assuntos Jurídicos, do qual 
taiS, pr.J'pondo ainda a remessa dare- v-óu Que mdevidâmente retém. legado brasileiro na sessão de 13 de V. Ex. a foi digno presidente, esteve 
Jolução às Nações Unidas, e a exclu- ,. Por sua vez. o delegado argentino corrente e exprimirem sem dUvida a à altura !!as tradições da política in­
!ã'l (I_ os. casGs em litigio, por deverem entendia, conlo já. o alirmava em seu aspiração comum das Repúblicas do terp.acional do· Brasil. Estou plena­
ser ob~eto de negoCia~..ões diret.âs. discurso, .que o assunto não devia ·s~r Contihente. Foram essas aa .r'azõe..'l mente satisfeito com a. ,atuação de 

Terminada a fase de exposição ge- submetido àS Naçõer Unida.s, pois .a do voto dado também ao Projeto. ,oo. V. Ex.• 
ral. a Dele~açã.o da cuba. a:poiada. ~· Comunidade Americana era compe· mo expressão de concordância· com o"' O SR-. MARCONDF.S F'ILBO 
los r~"'re--;o:-iltantes do . Equador, Bolí- tente para procurar par processos anseios de liberdade de todos os po- Agradeço profundamente sen.sibiliza­
via e Perú ~ro;oz que a .sessão fõss~~ :ãmericanos e através dos seus pró- vos da América e homenagem à. una- do o aparte de V. Ex.• 
se:ner--:;a a fim d~ r:ermitir uma c>.on- ;::rrios órgã<QS, a solução do proble.na. nimidade do pensamento a êsse res- O SR. PRESIDEI'!TE: . 
frr~r..'~ 1a entr~ os Delegados. do Bra- Em fa-ce dessa divergência :ientr.:~ -peitll de todos os demais represent~.n- • <Fazen4o soar os ttmpaMs) - Pon­
sil e da Arge"ltina, com o Objetivo dr da maior cortesia, 0 Grupo de 'n'ai'JR- tes. A Delegação do Brasil dese!s. dera ao nobre ora~or que este\ finda 
ve!'ifi:-'l~em a oossibilidade de ·nn.-a lho deu por fifida a incumbência. de- contudo, deixar bem claro .que se abs- a hora do Expediente. 
fórmula ,.,ue inificgsse num só projeto darando o representante .ia Gua!e· teve de votar ou votou contràrl~- O SR BAMILTON NOGUEIRA~ 
as ··Tf'l".('S~~s· dos dois paiseB. mala que se reservaVa o direito. de niente quanto a .outras -partes do t'fl'O- ' (~ela ardem) -

8 
Sr.· PreSidente. re-

Ouu11o a res'l:eito. d-eclarei oue em ·emendar o projeto da Delega.ção .ar- jeto. Absteve-se de votar 0 consldP-- que1ro a V. Ex. , consulte à_ Casa 
ç:,;-tnr~ d,r) r-e"!:iffie de' oord.iali-dade f' gentina rando 3 e 0 item 4 apezar .de êste sôbre se COD&!~te na. pr?rrogaçao d1 
es:oír;~o .de -h~.t>monia que reinavam VoltoU a _reunir·.se.:·n"o dia sernin- último se referir aos métodos de !t'- hora. do Expediente, a fim _de que_ o 
na· Co...,!ss?.o, n§.':) ter.la rtúvlda em te, a comissão de Assuntos Juridicos- lução pacfflea preconizados pela pro:.. nobre ?enador _Marcondes Filho possa. 
tro:-::~.!' im.,..·:-:e~S.Jes com o ilustr-e re- Politioos. Devo comunicar, desde .iogo. t::osta. brasileira e apoiá-loS - por conclmr seu ~scurso. 
pres~nknte ~a Re;lúblie11.· ATgentlTla- que a. Delegação argentina retirou n enteri.der.·Que a condenação, neleE 0 SR. PRE?IDENTE ---:- O Senado 
em. com:pToTi"'o:;O, 'ÇlO!'ém,· 'txrrqu~ .. a item 3.Q que eu impug.ara e oue tr:>. contida. do uso de fôrças pelas Va- acabga. de ouVIr 0 requenmento for­
meu vr;, (IS Cl.nis r:·ro;eto.s obir.t:ivava.m tava. de solidariedade à restituição :te ções administradoras. contraria ato2 mula?o pelo nqbre senador Hamilton 
n •. P"• _., ,,• r•sol"tl·iv'a :..~1'luntos diferen- t 'tó · f d · · · d d · · t • t nd Ngue1ra. .. _ "' ~ .. em no.s, o erecen o ao seu pronr1o n?rma1s e a r;ums raÇ.iO, , e o e~ Os_ Senhores Sena-dores que con.sen-· 
tes~ Ta..,_J:~n'\ o ref:~entattte a1'~e.n- "'to'eto a seguinte emenda subsut•t- vLSta a necess1dade ~ manutençao tem na prorrogação da• hora do Ex-

~inn concm:.dou com a sugestão de t.iva: ·"Proclamar a solidariedade ia-s éla ordem ~ a repressao ao comun!!'- pediente, queiram permanecer senta-· 
C1:l::?.. ~e~úl:;licas Americar com as jusbs mo, determmada por ~utr_a R~1uç'l.o dos ·{Pausa). 

Fai en~ão organhado 'Pelo presi- re"'~-Õl""'a-:ões dos rov~ dl- Amérlca f!:n desta mesma Conferenc~a, alem . de Está aprova.do 0 requerimento. 
de:nte ''nl Gruço de Trabalt.a-, com- re1açfo aos territórios ocupados por de.s<;Onbecer regras .. d_e -direito inter- continúa com a palavra 0 nobre 
pôsto da GUatemala e mais alg-un.s pa~ses extra-continentais''. nacwnal sôbre o direito dos Estados~ senador Marcondes Filho. 
paf!3e"'. pnr::t coo,...erarem n~ solução AJ:steve-se ainda de votar o item 3, o SR. MARCONDES FILHO .-=._ 
ref.c:ric1.a. Reunülo o próprio Grupo, Por· sua vez,. a re~resentação da l"l.ue proclama a solidariedade da Sr. Presidente, agradeço, a v. Ex.•, 
enter>d~u ê.ste, em face das novas Px- Guatemala ofereceu duas rmen:ias América às .iustas reclam&Wes em re- ao nobre Senador Hamilton Nogueira. 
pOsi<éf'.S feitas, que d-ev-et:la agua~dar A primeira. que ficou constituindo ·o la-ção a terrltôrios ocupados, por en- e à casa. a prorrogação conceodida. 
t~.':Y'.b2m êle, conversa~ões entre ns item 4. deo~.,.:-ava o seguinte: "Rei~~- tender que essa solidariedade poderao~ (Continuando a leitura) 
dOi"! rp-fe!'idcs represent"'ntes ·e· tn"'.i.S -rar a fé das Re-:::úblicas Americanas· ser interpretada como 1:1m ato dec:S,l- - Renovo esta observação porque os 
o da Guatemala, que declarara ter oo.,<; moõ.os de solução pacifica prevls- rio a favor de uma das partes nu .... :l ·comentários da imorensa sóbre o pro~ 
emendas a oferecer. tos noS tratados-. vigentes ·e repudiar controvérsia. Se a solidariedade re- blema. colonial não deram a-o caso 

Não houvé r:-ossibilidade de 'lma o u.so da fôrça para manter ôs si.ste 
1 
~onhece a justica d-a re'3la!nação se:· o relevo C!Ue êle me-rece, como vitória 

ro:nrosiç?:o.. R'.enovando 0 que já di.s- mas coloniais e a ocupação· de terri- 'o processo legal para a so~u~o ~~ da atuaçã~ bras~ira. _. _ ... 
sera na r.eunião do Gru_1:'o de TJ.·abn- tórios~ na Amf-rica". ·A seguitda _que cífic~. inverte a ordem jurid·.-._., "' 10.0 . Na ses.sao segumte, da Cmrussao, 
lho, declarei que o Brasil concorCia- nessou a ser o ítem 5, assim dispunha: "'.tende ao artigo 33, n.0 1, da C"!\rt~> entrou erx debate a nossa I?roposta. 
l'ia cn'l"f\ ~ r: •. n:rte da proposta. argentL'lu 1'Manifestar a conveniência de que llS ":\as Nações Unidas. Entendemos ~r U~a~o a palavra, .~n:astrel qu~ a 

· Renúbllca.s Amiricanâs· como· mem.-. isso oue tais MSUntos devem ser ob- matena oont_ida no pr~Jeto.era di!e-
Qtw alinhava deelaraç.ões .de prmcj- Dros da.s Nações Un!da.s, gestionerr-· ieto de negociâções. diretas, de a.~"- ~~te do pr-oJeto. a_r~entmo. Este ob­
pios sôbre a aspiração dos novos li~~- r..-erante a .Assembléia Geral desta' Or- do com os .tratados em vigor, a :lm )etwav~ os territo~lOs ocupados e a 
rieal'lt'.S, Referia-me aos dois CO•~-n- ~ ... izac~o a !'ndecen""ncla completa de evitar manifestacãO opinativa C"Ô- solidariedade amencana sôi?re as re-
derarlos e 2.00 dois itens do pro~et~: , .. ___._. - u.c lama Õ"S' uele os lU! f .e imediata dos têrritórios dependen· bre matéria, fora do âmbito fixado c ç '"' . aq ex~ a expres .. 
argentino. já analizados, e WldaVa- t"'"' n·a Am.;....,;ca em VIS. t• do seu >ra1' 1::-ela Carta das Nações Unidas. vu- s

16
all_\ente para _thratar, apenas, das co­

me na ci:rcur:.stàneia de que.- de 11m "'""' =~ .., " mas e recon ecer que processo e · de desenvolvimentQ e da necessidl'tde tou oontra O iterri 5, ·que pede a gf'.S- !ôr 1 "tim to · · modo _geral, êles coincidiam,_ cnmo . ~ . . t- d R 'bli A 1 - o ee:1 os para o assun eram 
demnns±rei, com o que se f'.ontinhB de reali?ar as· astnraçoes de. hberda- ao as epu ~-as mer c~n~ pP.- as das ·Nações Unidas à qual deviam 
nGs itens 3, 4, s. da parte ~1arat1n de -ou.e sio _ comuns a todos os pOvos t·ante a Asse~blela Wl._:> ~açoes tJr.i- ser remetidas as resoÍuções e as de­
d:r prop.asta. brasilelra. do continente~·. das, para a mdependencia completa claracões da 10 a Conferência sôbre 

,_ ~via, entretanC:>. dois pontos ~m . ~ vro~ed-er-se a votaçj.o: Inciso per ~ im.ediata dos terr;-ttórl~~-:-.-;::ld~n .. ·a matéria. Assim, os que votàram & 
- qUe era trredutívd a disoordã.nt.ia · ':i.-a m_cu;.o, da. nro~ta argentma. o Bra- tes, ~-Q"'~'f'IUe cm;trana . d. ,s1r;:o-es .-da pronosta argentina· não estavam im­

delegação brasíleira o primeiro .:1i'tia. sil .votou favoràvelmente àquele! que Carla das Naçoes Unt~as e ta!Il~Jrl m~~iidos de aprovar· a proposta brasi-
respeito ao considerando 3.0 , sõJJre a coinddi.am com os pontoa de vista por<J:Ue. o assunt? _é ObJeto do itetn ;_ Ieira. - · 
declaração de que "'.o uso <ia. fôrça constantes ds. :pro-,osti brasileira ~ j» üo -p.t~Jeto bras1lell"o, -que recomend, ·-
para manter a Ocupação do território analizt~dos· por se tratar de -máJé,.la r,rov!dencias de acôrdo com a. me1~ ·Nessa mesma ocaBlao, foram apre .. 
por -parte dos paises extra-contlneor~- E'~-x~ente excluída em sua ctt"a- ma Cart-a .. !'-- Dele~aclo br~ileira ,.,)- $~ntadas .. pela Delegação Argenti~a. 
tais afetava a tôdas e a ea-da uma 1.a.s da nrQposta, absteve-se de_ votal' 0 ~a à EgregU\ Pre~ndê-ncla .at;a oons- d1_versas emendas ao projeto bras1 .. 
Repúblicas Americanas·~. o empreyo oonsiderando 3_o da prop.osta argen~J- ta:r: da Ata doS nossos trabalhos. :1 l~ro. Emendas que, de acór~o com 

· · ~ d na; o item< 3." da narte resolutiva '! ê ryresente declaração... o Regulam~nto. da Conferêncm, de ... 
~:v!O~~ ~:,_~~C::;ft~~a.o 0:0~::- nrimeira émenda Ütfni Lo) ·da Gun.' A' prooosta 3T~entina foi tinalm"ll viam -ser. discutidas· e. vota?as antes 
t--tanto. nenhuma na. '"âo era aCC$\· tema.I.a: e votpu contra'" 8 segur.~.:a te aceita oom -a emenda substltuttva da própria :votação do proJeto. 

~... J( · 'd · dêste ~ls· titem5.· l ·tu~ ao- item 3 e eom a. primeira emenda . Na.o deseJO, de .m!]do algum. as..;. 
dll no c.ontinente. Mas o uso da ffno. emen a pa • - oo . - 1 . 4.) j ·t d..- smalar a Slll'\l1'SA que a apt"esenta-

• ça para manter a ordem dos terr:rtó- de a®rdo oom a seguinte declan.ção da·Guatema a (t~em. ' re ela a ação das emendas constítll.Úi. ·AtribUo 
rioS e .coinhater as lnf'lltrações -e ngi-. de voto_ Incl~ .~ ata: "O voto_ d~ .segunda (íte~5) • o fato A escassez 110 tempo, entre UD1 
tações conlunistas era ato normal· dr Dele,Eaçao- brasilell"3. ·-.em .relaç:Ao ao g·~ da maior importância para o dia e outro, para que a Deleiação 
administração e, desde a véspera, at.P ~roje~ da .ilustre Deleç:aç.ão ~r~~l\- julgaMento dos · resultados . da lO.• argentina -as Jorinulasse e· distri~e 
de defesa do _próprio Continente,_ pol$ .tina. _sobre -. ~C<?lô!J.ia& e Terntório.'! Corüerência, registrar que a .ilustre com prazo para seu exame. Em to~ 
em virtude da apr-ovação da propost!l Ocuoados na .America e Relatório t1a Delegação argentina alt-erou com pie- do caso, solicitei, no término do meu 
narte-americana de combate .ao ~o-: ComisSão Americana de Territórttl! tnmente no fundo e na forma o pn· discurso, que a Delegação braslleira. 
munismo internacional, decidíramos. Del)~entes"; que constitui. o Tema mitivo _rkm. "3 de sua proposta'. des!s- só ,se manifestasse . sObre as emendas 
para ,êl;se fiJU;· proeessos idênticos. n.0 2 da Agenda - 'deve ser entent't· tindo de 'pleitear a soUdaried:ade dru; V.PO::' a sua _justl!Icação pela pele-

Im-;ossh-·el também -a aceitação ·.do do de ac6rdo com as declara.ções de ·Repúblicas Americ.amts sôbre a ~3- gaçao argentma: o que fol ferto a 
1tem 3.o da parte reSolutiva 1ue ·piei.:.. a.polo, abstenção .e oontra~e, da- tltu~ã.O dos territórios ~pados, oo.ra seguir, em breves p~avras, cabendo..­
teSva 3 solida.riâdade das Repúblicas das !:os seus diversos dispositi..-as; pOr substitui-lo pela emerida · que fala me._ ent~o. a, ~n-ã~ise das mesmas .. 

_·Americanas .em favor .da restituiç.ão. a ~~ao -das votaç~es dos seus tr~<~ apenas em·~. reclamação e, ainda assl.m N~o -twe iiuVlda em d~larar ·que 
nAQÕeS a:;.ertcanas .interessadas,· de corunderandos e ·cmco Itens resolutl:"" apenas em reclamação e,·ainda ass:l-m 9.Ceitava. -.algumas._eme~da~·--~lém d~ 
territórios -dependmtés de nações -P-'1:-. vos, ·C?tno _ con;sta da r~va ·ata. ·.em reclamação justa~_ em·· relaçã-o 8 corresponder ~ a atençao .com 
tra-.oantinentaís_ ·;Tia-tava-se de terri- A. -Delegaça.o apoiou os dms ~ prime1.ros tel'!'Ht.rios ocupados -por pa1Bes .enrn- aue a . Delega~ argen.Una eonside- . 

:_..tõrios em letiiio! de oontrovérsia, as;- oo-n.siderandos e os dois . primeit'f'S ootÍenentaiS ·A diferença :é fUnda- rou_ r;unhas ob;eções ao Jte~ 3 ... da. 
· sunto express.amente excl~ido, pelo itens. 1tles cOnsignam qu~ a voeaçAo mental -podciue a restituição signifl- su~ proposta. e ~de en~ender que 0 

Item .3 da pro"'"'Sta brasileira. Havia, de liberdade .da América só .se com- i . tê .. d um direito J'á Te- êxito das Conferenctas m~rnaci~ais ~ . _ caT ~ a.exlS_ ~nem. e , também depende do espírito de cor-
ainda, um .aspecto mais grave ·que oleta:-'. Quando. nao existam mais no conhec_ido .e prociama:do, -e· seria, oo~ dialidade e equlibrio com qUe se 
eertameiite me levaria· à tribU11a no Continente terr1tóri~ ocupados e po- mo aflnnez, uma especte· de execução desenvolvem os debtites e as Vota­
JJlenário. A .so1idariedade assim pleJ- v-os de1!ffidentes: que a evo~u~fto dor de sentença·, a :t;,eela.~ção eorr ... ~- ções _ havia outro mOtivo que n­
t~da importava, ao meu ver, numa pPVOS Já Ih~ d_eu . ~nclênCJa de sua .. ponde apenas a um pedtdo para ex11- cava subentendido e era de riosso 
o,ullão deeisól-ia, preliminar, .a '.a~r auto-~termmaçao .e ~orna urgente o me do assi.lnto, que hé. de .ser justo e maior interêsse. pretendendo colabo~ · 
de uma das partes, em ~ntrovér.sia· ~esa;:arecimento. do colonlallsmo.: que deverá· _ser .. resolvido pelos p-roCCSSOE rar num projeto quC -fixava 0 fôro 
que, nos têrinos dos tratados em v1~ e _vo~ade·dos povos da ~érica seja ei:Hnul-ados. no.c: Tratado~ ... n ..1.,.,.,r. das Nações Unidas~·parã -os territó­
gor, sOmente .podia s.er decidida por ellDllnadO o _regime colorual, mantiCo. val_e· ~r assi;n dlz~r 00.!110 uma petição ·rios~ dependentes de nações- "extra­
negociações diretas e processos at ta:- oc:ntra ~. s~tír 4DS povos. e ª ocuna · inicial. · continentais,_ a neleg~o argentina 
xativamente fixados ~ra soluçáo pa· çao. terntQrlal; flna~~nte. expressa -. o Sr. ~amilton Nogueira.- Per- ·-passava a concordar com a nossa te­
cífica-. dos utigios.:. Tál solifl~ledadt> a sunpatia d~.; .Republ.lc.as_ AmericP.· mita-me m~rromper V. Ex;.a, para se, que· na- VéSI)êra havi~ inipugnado. 

· constitufda, no seu méritó, _em zn- nas com a ,legitupa .asp1ra.çao do.s .iJI)- declarar o..ue· quando se tratou. no Citarei, entretanto,- as emenda~ 
dossa:r como que um p:ed).do de exe-' vos· em alcançar sua soberan:la. Esse senado, dêsse assu11to, eu disse~ que. aceitas, para mostrar que, de maneira 
c-:.1ção de sentença, lavrada à .revel4l, apoio.·decorre do fat-o de tais declara_- dever:íamos aguard~r o resultado da nenhuma, ·altera•·am ·a projeto. 
das partes e _sem .processo •. pois só v ções ip-d.:icarem correspondência ao.o,; Conferência para depois julgarmos. Onde a lJ1'0': htas\\eh-a, tratan-. 
r.ro~ama. a obriga;ão d~ rest.ltun it~nB 3, 4!.- 5 da proposta l1l'asllelt'n, Tenhg a .satisfação de~ que que a ~.:. do doS Jenitór. .: ·r:s·ndentes, se re-
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feria ao "poder político de na~s 1 as Nações· Unidas em favor da so- determinação dos povos; b) - o i-e-1 litígios ou reclamações sejam resol­
extra-continentais", a emenda pro- luçã.o dos casos coloniais em· todos conhecimento de que a Conferência vidos o mais cedo pd'Ssível, de acôr­
punha a substituição dessas expres- os Hemisférios. lnteramericana não era fôro indi- do com os métodos de solução pací• 
8ões por "sistema solonial", ou "co- FiÍJ.almente, a Sexta propunha a càdo para uma questão que afetava ficas previstos nos Tratados existen• 
lonialismo" conforme o caso. Desde supressão da parte final do ítem interêsses de países extra.:continen- tes". 
que, expre~samente, excluímos da 3.0 , que, após estatuir q:ue ~ ~esol\~- tais; c) - a demonstração de que Ao proceder-se a votação, o Dele­
nossa proposta os territórios objetC? ç~~ não se re_feria a, ~err1tónos h- tais controvérsias devem ser deci- gado argentino solicitou que as duas 
de litígio, é claro que_ a frase do tlg.IOSOS que sao matena de recla- didns de acôrdo com a Carta das partes fossem votadas separaúamen­
projeto brasfleiro apenas se refe- mação entre Repúblicas Americanas Mações Unidas; d) - indicação do te, como permitia o Regulamento da. 
ria' à parte colonial. Assim, nada se e países extra~continentais, "formu- processo fiXado para tal fim, no art. Comissão, Irnpugnei o pedido mos­
alterava. _. 

1 
lava votos para que os. litigios o.u 73, letras a e b da Carta das Na- trando que já na discussão das eJnen-

-

Onde no item 4, diziamos: ''que reclamações fossem resolvidos o mais ções Unidas: e) - obedifncia ao das, a Comissão havia rege1tacln ~. 
os te~ritófios deveriam realizar a cedo possível, de acôrdo com os mé- princípio contido na Carta da Or- emenda que pretendia sunrimir a 
sua própria existência autônoma pa-. todos de solução pacíficos pre\Isto~ ganizaçâo dos Estados Americanos dr segunda parte do tem 3.t~. A me:.iid2 
ra se transformarem em novos mem- nas Tratados existentes". Esta emen- que a ordem internacional é cons- solicitada importàva em fazer ct.m 
l:!"OS da Comunidade das Nações", n da, como as demais, foi rejeitada, tituida essencialmente pelo respeito que se. votr:sse duas vezes a me-sma. 
emenda propunha que se dissesse mas nos ·referiremos de novo ao seu à personalidade, soberania ~ inde· proposição. O Presidente reconhe­
"membros soberanos da Comunidade assunto, quando tratarmos da vota- nendêncla dos Esüidos e pelo cum- ceu que 1·ealmente a lógica esta\·a 
das Nações", No fundo, se. subs- ção do próprio projeto. primento fiel das obrigações ema- comigo, mas o Regulamento era ex­
tHuia uma redundância por outra, O exposto compràva que o texto do nadas dos Tratados e outras fontes press:l em determinar o deferimento 
p 3 rque para se transformar ~m mem- projeto brasileiro, depois de disc~ti- do Direito InternacionaL ern tais cas!JS. Deierido, assim, Apela 
bro da comunidade das Nações, em das e rejeitadas as emendas que Im- O projeto braslleiro, portanto, aten- Mesa o pedido, a primeira parte do 
qualquer hipótese, o território sem- pugnei e. de ~Provados seus consi- dia à tradição_ do Itamaratí em Con- item 3.0 foi aprovada. 
pre seria um novo membro e sempre derandos, contmuou integro em to- ferências anteriores, ao necessário Entrcu, então, a segunda parte:f4l 
um membro soberano. dos os aspectos. desenvolvimento do problema, no pre- impugnada na oportUIÚdade pel::l. 

Havia, ainda, emendas que o Pre- - sente, de acôrdo com os Tratados, Guatemala sob o fundamento de que 
si(( ente da comissão, Embaixador sr. Quero mencionar agora a votaçao e demonstrava segurança· de que ca- a matéria nela contida já tinha sido 
·Vevilla sacasa. chegou a classificar dos quatro itens resolutivos. Pelo'pri- minhamos de modo inelut2.vel para aceita, quando da votação, na vés­
de infantilidades, como, por exemplo: melro, a. lO. a. Conferêncla resolvla cumprir completamente o princíp~o pera, da. emenda que oferecera ao 
:;ubstituir "missão sagrada .. - texto "declarar a necessidade de que 05 da auto-determinação dos povos, e projeto ar~entino, na qual declara­
em português da carta das Nações países extra-continentais que teem extinguir .na América ·a existência de va reiterar a fé das Repúblicas Ame­
Unidas, por "encargo &agrado", cons- colônias nas Amérie:ad~ ~o ~ardem territóÍ"ios dependentes. ricanas nos métodos de solução pací­
tante do texto espanhol. Ficou as- em ultimar as provl enclRS e que O item 1.0 !oi aprovado por larga ficas previstos nos Tratados em vi­
sentado que ambas as expressões eram se incumbiram nos tênnos da C~~~ maioria, constituindo, assim, comple- gor" - palavras estas, disse ele, que 
corretas conforme o idioma. Substi.;. das Nações Unidas para pernu tr ta vitória do ponto de vista brasi- reproduziram, quase textualmente, a 
tuir "aÍlxilfá-los" por ajudá-los": que os povoS respectivos possam exer- leiro, enunciado em Bogotá e apre- redação proposta no projeto brasi­
•dependente" por "não autônomo''; cer, plenamente seu direito de aut<?- sentado em Caracas, com os requ.i- leíro. 
•instituições políticas e livres" por determinação, a fim de que se eli- sitos necessários a sua aprovação e Era essa uma verdade, a. que res-
"Jivre~ instituiçõês políticas". mine, definitivamente, das Américas, andamento. pondi, entretanto, dizendo que a re-

Verifica-se, assim, que as emendas 0 colonialismo" · :ttste ítem, comp~- •O item. 2.0 tinha por objeto "ex- petição não era inconveniente, pois 
aceitas mantiveram a proposta bra.- menta do pelo Item 4• que man a pressar a convicção de que, quando tinha. até um fundo educacional que 
sileira tal e qual havia sido apre- transmitir às Nações Unidas os tex- devido a condições pecttliares, qual- tesultaria da constância de tão útil 

. t 'd · tos •das deliberações sôbre a questão quer território não estivesse prepa- afirmativa em todas as Resoluções 
15en ,a a. t' t 1 / lt colonial,""'representava a. parte ,funda- rado para exercer em breve prazo da Confere·n01·a. · Havia., entre an o, ou ras CIUe a e- · b ·1 - b 
ravam 0 fundo do projeto. Estas fo- mental- do prOJeto rasi eira, 80 re- seu direito de auto-determlnação, era A votação aP.resentou o segujnte 

1. d . ... tudo tendo em vista que constituia conveniente e- dese,·ável fosse colo- resultado·. pela aprovaça"o da segun-ram por mim anfl. tsa as. Impuvna"r.s ' 1 - 1 t· d , side 
e reieitadas pela .Comissão. A nri- a cone usao reso u lVa os CC?n - cada sob regime de tutela, conforme da parte, 10 votos; contra, 5; e uma 
meira, quando a proposta br::u;ileir:n randos 6, 7 e 8, onde se reafirm~ra o art. 77 da Carta das Nações Uni· abstenção. A votação favorável dei-

t 'tó . d a igualdade e conJugação de mteres- das. xou de at,·ng,·r,. por um voto, o quo-declarava que os e-rr1 nos etJen- t d b d o 
dentes deveriam encontrar melhor ses dos Es a 05 mero r~ a rgam- Esta matéria não tem importância rum necessário da maioria absoluta, 
caminho para a sua existência au- zaçã~o dos ~stados Aroencanos e das ·fundamental porQue, como se sabe, a o que não aconteceria se estivessem 

. - d Naçoes Umdas para o tra~o ~ reso- Carta, na espécie, determina que o presentes os representantes do Pa-tõnoma queria a sunreMan ns ~x- 1 - d bl d s t tór1o de 
d . ff" uçao. o pro ema o ern s - sistema de tutela só é adotado qmm- namá, Honduras, Paraguai e, sobre-"ressões·· "'atravez e meios pa~ 1- d t Er ·nda 0 ponto fun 1 ,~ !:

0
s e ~om. a como. reensáo e 3 ;1 ,át~ pen en es. a, RI • - do a Nf!J;ão adJ?inistradora vo untà- tudo do Uruguai, que, na véspera1 ._ .damental do· projeto. brasileiro: 1.o) riamente o deseJa. ·pretendera ,·ncluir no pro)·eto da De· 

dos naíses extra-continentl'lis in+e- d utr1·na 
1 - porque consagrava a o O ítem 2.0 reptoduzia_ em form_a lega"ão argentina o pro'prio Item 3.' ressados", nret-endl'!ndo, as~im. so n- t. t · d 1 sa Delegaç·o na ' , b't .._ sus en aaa a pe a nos a corret_a o que a _próp_ na Comfssao do proJ·eto da Delegaça·o brasilel·ra. 

Cinnl'lr o assunto fora da or I a "!l .. " 9 • {) f • · d B ot' uanto a· . on erencm e cg a., q AmeriCana de Terrttónos Dependen- A verdade é oue o pr•·ncip•·o f•'cou 
N acões Unidas. A segunda f"'l,PtJ~ i t• · d r· d o · ncompe enc1a o oro a rgaruza- tes havia concluído com aplauso~ prevalecendo peia emenda da Guate-!nnrimir as exprPs~ões "canadrJRr'IP - d E t d A · p a de". auando, no item 6 da' uro,.,nst?. çao os S a os mericanos ar ;:.erais . de todos os países ameri- mala, votada no dia anterior e ins· 

C t procurar, atravez de_ seus próprios canos, inclusive o Brasil, poru.ue, pirada pelo prOJ'eto bras1'!e1·ro. A ver-brasileirn:. se declara oue "a ar fi d · 
• ?.! órgãos, formas que con uzem a so- feitas ~s. ressalvas assinaladas. n~o dade é que a ~rrande maioria even-

dl'IS Naçõi>s tJnid::~~ atribUIU !"! no- lução do problema; e 2.11) - por- teve duvida em reconhecer a inteli- tual manifestou-sé~ ravora· velmente. E tênr•ias admlnistrfldoras a mj~~<'in ::;?- t tnt d 
.r'! d n que, ao mesmo empo, eressan o gência da solução proposta, com ba- por mais extranho que pareça a ver .. 

rrrarJa de de~ef!Vo}vP.r a car;"'r.1
• ~ e r diretamente a Assembléia das Na- se_ no fõro das ~ações Unidas. dade é que, aprovada apenas' a pri .. 

"ovérno nr-óprm dos terr1tll-nos rle-.. ~ u 'd no ame e na crJ· 1 t t f J 
b • • 1 Çoes m as ex - o. . segundo tem, en retan o, o meira parte, o texto saiU ainda mais 
Pendeil.t-es". Mo~trei ser ImnoS!'='Ve. 1- d té · ,. 

A 1ca a ma r1a, procurava a 1var 9 reJeitado mas por obra _de mero aca- fortalecido, como Já o assinalou bri-
que nm território iá co.m gov~m!' -· d · d d·n~" d s vos -

t processo e m epen e ....._.,. o po , so. Para sua aprovaçao, eram n_e~ lhante jornalista brasileiro. E a ra• 
Próprio .. como fic::~.ria ~crito Il"~ ~>x- - A • • , • 

tê . em consonancia com os prmctpws ce. ssárlos 11 votos, ou. seja, a mmo· zão- é simples. DeSde que ai se reca-
to. dependP:!':Se alnda das po n~Hl!' f u1 d 1 s p 'd t da •··1 1lilministradoras. A tel"ceirn nrPtPn- orm a os pe o r. resl en e na 9.~X>V uta dos vrnte paJse~ que nhece a existência de territórios que 

d 0 República rio discurso que proferiu conco_rreram. à 10.a. Confe_renCla. AI são matéria de uurno ou reclamação 
(li:l. RU"'rimir os con~irlf'ran (l~ 7 f' · ·t l2 d t b d 1 o• . s.o da "'proposta bra~ileira, ou e Psta- a respe1 o, em e ou u ro e votaçao registrou o segwnte resu- entre país~:s americanos e nações 
beJecPm n irrualdade de int.Prêf:<:P!'= 1953 e na Mensagem de 15 de mar- tado: 10 votos a favor; 4 votos extra-continentais e eles não 
dãs Nncões AmP.rica.nas e õ~:c; N~t::Õf'~ ço, sôbre o atend!m.ento das as- co~tra; d~s abstenções tEstados são outros senão os dois cases .1& 

pirações americanas. No discurso, Umdos e Ntcarágua l e 4 represen- referidos das Ma1vinas e de Be­
f!~tra-cont.Jnentais nos nroblPT'f"l~_s dE quando declarou: "Esperamos que tantes. E' interessante saber-se qu_ e Iis'e - e' desde que o pro1·eto =o-oue nart.irdn~m e portanto o f6ro dat:. . t--• 
N 8CÕPS Unidas nnra ê.s~ fim. ; não tarde o dia em que todos os depois de encerrada a sessão, o lful- clama a igualdade de interesses des-

f territórios americanos, ainda so-b a ba_ ixador, Sr. _sev_illa SacaSa, Pre- sas potências e a competência da on:trta.· oueria suprimir o tem T'PSO- d' - i f · · tit t J t lnt.\vo 'n 0 2 õa nropost~ brasileira. con Içao n er1or do ms u o co o- Sldente da ComlB."lao, e .represen antf' fôro das Nações Unidas 0 assun-
nue· trat:lva (la tutPl::t. uelo se!!'ninte: nial, possam encontrar, atravez dt. da Nicarágua, confessou à n~a De- to se coloca automàticame~te no ã:rn .. 

meios pacíficos· e com a ajuda t. legacão. que o Delegad_o do seu pai~ bito do art. 31, n.o 1 da Carta da. "exnressa.r nue poderia ser conve- ~ d lh M t ó 1 ts 1 R ~ compreensao as ve as e r po es, se eqmvocara na vo çao, po s a e- Organização das Nações Unidas se .. 
nimte, Prn casCl~ f'xr.encionf!Js, oue- a caminho que os conduzirá. a cate- pública da. Nica1·á.gua era favorável gundo o· qual" as partes em uma 'con-
certas colônias do Continente Ame- b goria. de novos mem ros, ordeiros e a_o item 2.0 • E' cla:o. também oue se trovérsia, que possa vir a consti- 4 

ricano, nor motivos de sua ... P"CA!';.ll~ laboriosos, da Comunidade das Na- ttvessem comparecido e votado as tuir uma ameaça à paz e a. seguran­
p..,nula~"'i'\o e exíguo territó-rio, fo~<~~Jll ções". Na Menságem, quando diz: QUatro representa~".ões ausentes na ça internacionais, p;:rocurarâo antes oe 
~,,l)m<>tir'ln~ no reí!'ime de adminístrn,. · p do fiduciária r.onforme a Cal'ht dafl "Sem tomar quaisquer atitudes sus- sessã~ - Urugua1, Paraguai, an~· tudo chegar a uma solução por r.eg0 .. 

ceptíveis de serem interpretadas co- má., e Honduras - o item 2.() ser1a ciação, inquérito, media;:ão; cc-ncllla­
Narões · Unid!'ll'l" · E-sta Pmenn~ re- rno intérvenção nos negócios internos aprovado, mesmo com o engano da ção, arbitragem,· solução J·uctlcial, re-
conhechl o fôro d~.c: Nncões Tinidas d -mps estabelecia limites ao re7imP · rie as demais naçoes, o BrasiJ, mediante Nicarágua, não s6. em face da pro- curso a entidades ou H.côrdos regio­
tlJtela oue a Carta das Nações Uni· atos diplomaticos e declarações pro- onrção dos ·vl)tos favoriveis e contrá- na1s ou a qualquer meio pacifico à. 
d::~s não .Prvê.. · feridas· nos plenários internacionais, rios, como também porque na vés- sua- escolha", isto é, ::ti.UHiuer meia 

continuou a sustentar o principio do oera haviam re1eitado a emenda da que tenha aprovaÇão de ~moas as 
A quinta queria acrescentar a se- direito dos povos coloniais à obten- Guatemala ao pr!Jjeto argentino, sõ- partes. N'ão ·é outra, como vi-r1JOS, a 

guinte cláusula; "Proclamar a de- ção de sua soberania e o dever dos bre o assunto por ·preferirem a for- continuada orientação IJo Brasil 
cisão d~s ReptYblicRS Americ~nas de Estados colonizadores de propiciar o !na correta constante a proposta bra- O 4. 0- ite111, de Suma unportê.ncla, 
lJ-ron!cia'!' na Onranizacão das Na- desenvolvimento desses povos para sileira. ~ · · porque mandava transmitir às Nações 
('Õ:>" TTnidM a fndependéncin rJos· ter- que um dia possam, livremente, rea- O ítem 3.() continha duas paTtPs: Unidas ·as Resoluções ~manad~tS aa 
ritórios americanos ou e ainda não/ Iizar seu próprio destino, deyer defi- 1. prímeíra, assim considerada: t'De- 10. a Conferência sôbre a matéria, tol 
se encnnt-r~n1 · Stfhmetidos no siste- nido pela Carta das Nações Unidas clarar que a presente Resolucão não aprovado por 14 votos, cJThi:-ra os v-o:. 
rna colonial". A· aprovação deSSP como m_issão sagrada de civilização". se refere a territórios aue são ma· tos da Argentina e Guatemala, achan- . 
Pmenda importaria em descnnhecf'!" Em resumo, o item l.(J do projeto téria de litígio ou reclamaÇão entfe do-se ausentes as quatro nações j{t, 1·e .. 
011 negar a atuacão anterior dP paf-., brasileiro consubstanciava: a) - o oaíses e.xtra-cont.inP.nh'lis e al!lumai' feridas. Ficou, assim, oflr:::ialment:e re· 
!"es flmf'rirrmos, sobretudo do Brasil. art. 1.0 dà Carta das Nações Unidas, rtepühlicas Americ~nas": e a segnn- conhecida a autoridade da Organiza­
r."" t.rabalbo.a jã realizados perante que estabelece o princípio da auto- da, ''!'ormutando votos pará que tais ção naa ~ções Unidas .para estudo , 

• 
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solução da situação das corônhts e ter­
l"itórios ocupados, âmbito. onde ·se en­
eontram as nações extracontinentais. 

Vé:.cario, finalmente, o prOJet-o, em SC'U 
.conjunto, t'Ol ele aprovado por Ullanlw 
midade dos presentes, tamoem de acõr­
d.o com as Dec!araçôes ue Jot·l ent.áo 
formuladas a respeito dos apoios, abs­
tenção e contrariedade ocorndos a rrs­
peito de cada inciso. 

DE!JOis desta longa e 'Uonótcna ex­
posição, {não apoiados) ende ·faltam 
ainda outros promenores embOra me­
nos expressivos, e com a qual certa­
mente muito fatiguei o Senaao, cup 
bondosa -atenção quero tt·Jradpr;e:·, po­
d :-mos chegar à conclusão defimtiva 
~Ore os resultados da 10.'' CrJnferêr.­
cia Interamericana de Car11cas. em re-

. lação ao problema das coiõmçs e tf'r­
ritórios ocupados. 

Cf3· projetos apreSentados 1·ão exprt­
miam p~nsamentos antagõn:cos c0.1:o 

"'" pareceu a alguns brilhailt~s comenta­
ristas. E1;;s tratavam de m.:J.t-~ria dife­
rente. A Delegação argentina queua 
a solidariedade dos países americanrJS 
para as restitmções de te :-1· i t ó r.I os 
octtpados. O Brasil, pr'Jc·u~ndo ">.tivar 
.. abo'.içâo do regime <Olomal,- queria 
o t('conhecimento de que o fór..> legal 
para esse problerila é o rl1s NaçõE>s 
Unidas e o processo regular pant esse 
o!Jjr·~ivo, o estipulado na respectiva 
Carta. Queria, ainda, que a Confe­
rência manUestasse à.s Naçõ:;s Umdas 
- únic::t auteridade com f6rça dt~c;so­
ría - a necessidade das Nacõe~ ad­
mi~istraporas apressarem o -cumpn­
mento da "missão sagrada ' G_Ue assu­
miram de promover a ü~e!'C:ade e a 
independência d'JI3 colônlB.s. Quer:a. 
finalmente, que se remetesse para as 
Nações Unidas o texto tln.s Res:>luç.õ::-s 
aprovadns na Conferência. 

A Delegação argentina nã3 manteve 
a íntegra do seu primiti;ro proJeto, por 
iS, em face da _exposição da Delega­
ção brasileira, retirou espontâneamen­
te a proiY;ta de solidar}ed:.nie amer1-
cana ao pt!dido de '"'restituiçào'' de ter­
rítórios, solicitando essa ~:~1ida.riedacte 
apenas para as "justas r~chl.tllaçôcs'' . 

Ora, noohum país será jamais con­
tra recl,:3.maçõ'2s de países americanos 
que ten"b.am sua justiça ~rovada~ t te­
solvida de acõrdo com n car':a das 
Nações Unidas, quando :·eS\rltar de 
cont.revérsia com países extraconti­
nentais. 

O Brasil obteve, com a aprovação 
do . seu projeto, tudó quanto, em ma­
téria declarativa e resolutiva, deseja­
va, exceto quanto à' refere!lcia ao ~is­
tema de tutela, preconizado também 
pelos 14 países que compunlla:ll a Co­
missão de Terrj·tórios DependeJJtes, I"e­
rerência que, aliás, como vimoa, não 
Unha importância fundamental, por­
que depende exclusivamente da .. -on­
tade da nação administrati1.'a - al(>m 
de que a rejeição dessa matéria ape­
sar de grande maioria Cav-oraveJ fol 
obra de circunstâncias ocasiorJals. 

Não há, portanto, que estabelecP.r 
comparações entre uma e o11tr.-1. Reso­
lução. Ambas foram aprov'l.das. Ape· 
nas se deverá dizer que, em faca da 
oportuna sub.s.tituição do ~xto do seu 
próprio projeto, a Delegação argenti­
na obteve muito menos do q11e resoJ­
vera pleitear no inicio da Conferên­
cia. 

• Quis pormenorizar todos êsses as-
pectos do debate na 10.a. Conferên­
oia, porque tenho a·· im;m~ssão de que 
rários comentários feitos em nosso 
país e na Argeàtina, resultaran cer­
tamente de falta de informações com­
pletas sõbre o assunto, e 'talve2.: con­
figuravam os extremos dos dois· pon­
tos de vista, a que me "~'efe.r:-i no ini· 
cio deste trabalho. Algu.."Das opinih~~ 
aptenderam que o Brasil se limitara 
a. apoiar a pt·oposta. argentina, ('O.llO 
simples caudatáriol Diversos jornais cte 
Buenos Aires chegaram a i.nterpre·t~r 
a orientação brasileira c..Jmo. f:erviço 
aos interesses de nações imperialis-
tasf · 

Quando se apresentam juntos sôbrc 
determínada orientação dois jUlga· 
mentos extremados e opostos, é simrl 
de qua a orientação contem os requi­
sitos de equilitirio e segun .. n;a dentro 

O SR. PRESIDENTE: das realidades, de justiça diante da 
lei e de sabedoria política, porque ex­
tremos opostos nunca ;:>.JJem ter ra- Sôbre a mesa requerimento que vai 
zão ao mesmo tempo e t..ntre si se ser lido pelo Sr. ,1.0 5ecretário. 
anulam . E' lido o seguinte. 

Entendo que os dois pats.~s sairam 
engrand~cidos dos debates. A Dele· Requerimento 11.

0 138, de 1954 
gação argentina obteve a r.pmvação 
do projeto, mas soube, ~om. op>YftUl1l· 
dade e elegância: reduzir os termos 
de sua proposta. O Brasil,· fez prf>­
valecer o ponto de viSota da sua De­
legação à 9. a Conferência, o quanto 
ao fôro das Nações Unidas e - de 
acôrdo com os princípios formulados 
pelo Senhor Presidente da Repúbli· 
ca - o ponto de vista .:ta Delegaçã.o à 
10. a Conferência, de reclamar o pro­
cesso competente, e· mamfesta::-, pe· 
rante as Nações Unidas, med-.ante re­
meSsa das resoluções a nec~~mdac1e das 
Nações administradoras ativaram a 
abolição do colonialismo para indc_:;en­
dência dos povos. 

Requeremos, nos têrrn 1s da letra b 
do parágrafo único do art. 124 do Re· 
gimcnto Interno, a inserção em ata 
de um voto de profundo pezar. pelo 
falecimento do Hustre baiano, ex­
constituinte federal d·e 1946, Dr. Gui­
lherme carneiro da Rocha MarbaclE, 
ex-interventor federal I na Bahia,- e E>x­
secretário da Fazenda. rlÕ mesmo Es­
tado nas interventorias La.ndulfo Alves 
e Pinto Aleixo. ~ 

Sala das Sessões, ~lll 12 de abril de 
1954. - Aloysio de Car,Jalho. - Lan­
dulpho Alves. - Durval Cruz. - Ca­
milo Mércio . .:._ Carvalho Guimarães. 
- Anísio Jabim • ...,... Novaes f'illw. -
Nestor Masséna. - Pericles Pinto. -
Vitorino Freire. - · Hamilton Noguei-

Devo acrescentar, para término des­
tas considerações, que no dia segurn­
te ao encerramento dos debates e ra. 
aprovação do nosso projeto de Re-
solução, tive a honra·de receber a· vi- O SR. ALOYSIO DE CA·RVALHO: 
sita do senhor Marechal Masca.renhas (Para enctiminhar a voiaçéio~ _ Sr. 
de Moraís, acompanhado Ue t.:>dos os Presidente, 0 requerimento; em vota­
assistentes, O. ilustre Chefe ntilitar, 
representante das Fôrças Armad.as na ção, consubstancia urna. homenagem 
Delegação Brasileira, v.inha dizer-me de pesár pelo desaparecimento de uma 
que "assistira com 0 mais v!to inte- das··melhores figuras humanas da so­
resse todo 0 desenvolvimento da dis- ciedade baiana, o Dr. Guilherme Car­
cussão" e teve a bondade de d~cln.rar neito da Rocha Marback. 
que "desejava maifestar 'J seu aplau- Logo depois dedip1omado pela Fa­
so pelo esforço, patriotismo e segu- culdade de Direito da Bahh., de que 
rança com que foi defendido o ponto era então Diretor seu :>.vô, o eminen­
de vista do Brasil e as :mas felicita- te estadish do Impé1'io, conselheiro 
ções pelos resultados obtid-1s'' - ·pa· Antônio carneiro da Rocha, Guilher­
lavras estas textuais de que tomeu l'JO- me Marback dedicou-se à advÕgacia, 
ta e que sua Excelência me autorizou e ainda ao serviço pUblico, e_xercendo 
a transcrever neste relatório. Pode- 11s funções de fiscal de bancos. 
se bem imaginar a profunda gratídão Posteriormente, , o magistério e 'J 
com que recebi tão expressivo j11lg~- politica o atrairam, professor que se 
menta do grande soldado, 2l quem o fêz da Fa:uldade de Ciências Econô­
pais deve.os m_ais assinalados serviços mieas da Bahia' e, depois, membro 
na paz e na guerra. da constituinte Oaiana de 1935, onde 

Sr. Presidente: pam os que estão representou a classe dos funcionários 
llatiituados às reuniões interna:ionais, pú~~tituinte Federal em 1946, exer-
ou, como diplomatas, andam lUt\.jifj_os . 
à.s prâtic3s das relações exteriores, a ceu o mandato por po\Ico tempo, dis­
i.mpressão dos trabalhos da 1o.a CGn- tinguido como foi para interventor 
ferência talvez não ~fereçam· 3 mesma federal no Estado. Antes, havia exer-

t i d cido as funções de Secretário da Fa-
in ensidade emotiva. ~ue l'eceb uran- zenda, tanto na interventoria Landul· 
te o desempenho de uma t('-Sj.)Ol"..Sabi- pho Alves, como na do ·sr. Pinto 
!idade que eu cumpri:l. pela primeira Aleixo,. ambos hoje sena.dores pela 
vez. Tudo era novo para mim, mas, Bahia. 
tanto quanto eles, senti pr0fundamen- . osr. Landulpho Alves _ Permite-
te que o encontro cordial das Delega.-
ções, o melhor conhecimento dos pro- me V. Exa. um a.9::.rte? (Assenti­
blemas nacionais QUe represent'lm, ·a menta do orador> - Devotou-se às 
semelhança de certas aspirações, a sua.s funções: com guade inteligência· 

e extrema dedicação. _ 
mútua compreensão de seus pontos 0 SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
de vista e o desejo de prêstiglar o to- _ & ..... nio, 51 •• Presidente, 0 aparte -com 
do como meio de :fortalecer cada uni- ~ 
dade _ são elemento:> d.e irresistivel que me honra o nobre S~na.dor Lan­
poder agremtativo a de abertura de ~~~i~~ Alves, digno cx-interventQr da 
aluminadas perspectivas conjuntas pa- EfetiV'antente, 0 Dr. Guilhl!rme 
ra o nosso futuro, que indenizam com :Marback realisou na. Secretal·ia da 
larga marge mos esforço!'i e. s!lzrifi('ios Fazenda, com as luzes doS seus 00_ 
que a realização de tais Conferências nhecimentos e de r.;u.t. experiência, 
acarretam. uma gestão realmente ir.clvidável na 

A Organi~ação dos Estados .Ameri- história administrativa da Bahia. 
canos, pele. elevação de se\\5 objetivos, Depois de exercer as ttmçõés de in­
pela coesão cada vez maior dós países terventor federal no e:stadtJ, desencan~ 
comPQnentes, pela o:ma. vigilância aos t:ldo com o polftica, abandonou essa 
interêsses continentais. p~h crescente atividade e voltctu ao seu ta.belionat.o, 
harmonia de suas decisões, fati ressoar onde a morte o. vem, ~gora, surpreen­
o grande brado do NovO Mundo n~ der com pouco mais de cincoenta 
vida universal e jâ se pressente que a anos de eXistência. 
paz e~ a segu_:ança lnterna~iOD.~ÍS SãO 0 pénoso 'dever de regiStrar a J~orte 
se consolidarao sem a a UdiêncJa e o - . A 

atendimento da vontade das Repúblí- de tao Ilustre conterraneo tnrJJa-sc-me 
cas Amertcanas ·e do Interesse de seus neste l~tante, ainda" mais penoso, 
povos, para ad.ventiJ de ·uma nova pel~ oliri~ação de r-c.Jrdar 1.~ dos 
era., em que preveJeçam 05 sagrados ma~s G.Uortdos, oonst:mtes e de-..ctados 
princípios dá libe#ade, dl justiç!l so~ rumgçs, ne.u conterrâneo de Faculd~de 
ci 1 e d fortale"'tmento das institui- e, antes _disso, Qos !J3nccs colegia.i ... ~ 

_a 0 ct· i " De Gmlherme Marbae1t pode-se d1~ 
çoes demo at cas. zer, sem exagero, sr. Presidente, o que 

Foi êsse o panorama 4.Ue me les- disse, iniciando estas sentidas pala­
Iumbrou na 10.:\ Conferência e me deu vras - foi uma das melhores figuras 
a. certeza de que aindtt. brilha muito humanas da sociedade de minha. terra, 
-alto e mUito clara a grand~ estrela pela sua bondade, pela sua concçãc 
da esperança, convOcando oS homens pessoal, pela sua distinção de manei­
de boa vontade, para defesa da cívili- ras e .pefa compreensão exata dos de­
zação. (Muito bem: mutto bem. Po..l- deves de cidâ.dão. 
mas. O orador é vivamente cumpri+ Com esta demonstração de apreço e 
mentado), de saudade pela su&. ·memória, inter-

preto, em nome da bancada baiana. 
nest3. Casa, os sentimentos de ·minha 
terra· p€Io prematuro desaparecimento 
de seu digno e ilustre fllho. 

O SR. PRESIDENTE: · 

Em votação o requerimento. 
Queira mpermanecer sentados cs 

Srs. que o aprovam. (Pausa.J • 
Está ap;ovado. 

O SR. PRESIDE!\TE: 

Sôbre a 'mesa um i'equerimento q~e 
vai ser lido. 

E' lido e apoía~o. o seguinte 

Requerimento n,0 f39, de 1954 
Requeiro, nos têrmos do art. 126, 

letra c, do Regimento Interno do Se­
nado Federal, a inclusão em Ordem 
do Dia do Projeto de Lei da Câmara 
número 65 da 1953, que autoriza o Po~ 
der Executivo a ced.er ao Instituto 
Histórico e Geográfico Brasileiro, o 
terreno em que foi edificado o Silogeu 
e abrir ao Ministério da Eàucação e 
Saúde, o crédito especial d·a Cr$ ...• 
5. 000.000,00, para auxiliar a constru­
çãO da futura sede do mesmo Insti­
tuto. 

Sala das SessQes, 12 de abril de 1954. 
- Aloysio de Carvalho, 

O SR. PRESIDENTE: 

Em discussão: <Pausa) • 
Não havendo quem peça a palavra 

encerrarei a discussão. (Pausa>. 
Encerrada. 
Em votação. 

· Os Senhores Senadores que aprovam 
o requerimento queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

Está. aprovado. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em virtude da deliberação do Ple- · 
nârio, o projeto será oportunamente 
incluido na Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE: 

Sôbre a mesa vários requerimentos 
que vão ser lidos. · 

São lidos, apoiados e sem de­
/ bate aprovados os seguintes 

Requerimento n.0 140, de 1954 
N~s têrmos do art. 146, §. t,o, do 

Reg1mento Interno, requeiro dispensa 
de publicação para Redacão Final do 
Projeto de Dei da Câmarâ.. n.0 380 de 
1952, a fim de que figure na ordem 
do Dia da sessão .segUinte. 

Sala dã.s sessões, 12 de abril de 1954 
- Joaquim Pires. 

Requerimento n.0 141, de 1954 
'Requeiro, nos têrmos do art. 122 

letra a do Regimento Interno, dispen· 
sa de interstício para que o Projeto 
~e Lei da Câm!lra n° 361 de 1950, que 
rsenta de pagamento de· impostos de 
importação e taxas !lduaneiraS 23 ch:a .. 
tas e 2 rebocadores lmpol'tades pela 
Companhia Moore Me Cormack (Na­
vegação> 'S. A., cujos pareceres aca­
bam de ser lidos, possa figurar na 
Ordem do Dia da próxima Sessão. 

Sala das sessões, 12 de abril de 1954 
- Francisco Gallotti. · 

Requerimento n.0 142, de 1954 
De conformidade com o disposto no 

!lrt. 122,, letra a, do Regimento In­
terno, requeiro dispensa de interstício 
para o Projeto de · Re.solúção n.o 19 
de 1953, cujos p.ueéeres foram hâ 
p_ouco lidos, a ~im de que a, matéria 
figure na Ordem do Dia da sessão Se­
guinte. 

Sala das Sessões, 12 de abril· de 1954 
- Francisco Gallótti. 

Requerimento n:0 143, de 1954 
De conformidade com o disposto no 

art. 122, letra a~ do Regimento In-

. .. 



/ 
~ Têrça-feira 1:, • \ 

terno, requeiro dispensa de interstício 
para o Projeto de Resolução n.0 35, de 
1953, cujos pareceres foram há po1:1co 
lidos, a fim de que a matéria figure 
na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 12 de abril de 1954 
- Francisco Gallotti. 
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vou requerimento para que não hou-·

1 

Requerimento n.o 147 de 1'J541quim Pires- Plinio Pompeu- Olav$ 
vesse sessão durante tóda a semana - ' Oliveira - Kerginaldo Cavalcanti -
Santa. · Nos têrmos do art. 122, .letra a, do Geor{iino Avelino - Ferreira Ce So;!~ 

Não sei por que excluir do a!)resen- Regimento Interno, requeiro dispensa za - Novaes Filho - Cícero de va~­
t~.do aqui a quarta-feira, dia de, de interstício parao Projeto de Reso- cancelos - Landulpho Alves - AtoJJ­
guarda da Igreja Católica. Formulei-o [lução n.o 28, de 1953, &. fim de que fi- sio de Carvalho - Lutz Ttnoco ~­
como católico praticante, e não vejo gure na. Ordem do Dia da sessão se- Attilio Vi'l;acquu - Alfredo Neves -
~uzão para que o senado llle negue guinte. Pereira Pinto - Guilherme .Mal:"-

.Requerimento n.o 144, de 1954 apôio. · Sala das Se<..sôes, em 12. de abril de quias - Ha?túlton Nogueira - M:J~ 
Apelo para o sentimento religioso 1954 •. - Mozart Laflo. zart Lago - Pericles Pinto - Nestor 

• De conformidade com o dispõsto no dos senhores Senadores. Massena - Marcondes Filho - Do-
art. 122, letra a, do Regimento In- Sr. Presidente, sabe V. Ex.a crue son O SR. PRESID.ENTE: mingos Velasco - Costa Pere~ra -
terno requeiro dispensa de inteTsti- a~sidtlo aos trabalhos do Senado, nos o projeto entrará oportunamente na Silvio Cuí'v~ . .:._ Ves;Jasiano Martins 
cio p~ra 0 Projeto de Resolução nú- q~,ais nur:_ca falto, de .medo ~ue minha ordem do Dia. i- Othon. Ji.lader ~.!'Závio Guimar.ães 
mero 31, de 1953, que autoriza a co- a~~tude nao tem por flm fu.g-1r ao cum- No dia 8 do co:-rente foi recebido - Franc;scq Gallot~ t - Alfredo sm~· 
missão Diretora a ~posentar o senhor ~l'Imento do de~e~, mas Sl~ o_bservar ofício· dl:l mesma data, 'cto Secretário <Jh - Camtlo Me;c:J - (32). 
Auto de Sá, Redator de Anais e am ... costume religioso. (Mu~to bem)· da Presidên<Jia da Repúl:-lica nstituin-
J)Ócumentos Parlamentares, ·padrão do os 'autógrafos nfetentes a.o Projeto 
"0" no cargo de Diretor de serviço, O SR. ~-LOYSIO UE CARVALHO: de Lei da Câmara n.·1 360, de 1953, que t• · d 

O SR. PRl~ 1 l!E!lTE: 

, Es '"" termma a a votação. 
p""drão "PL-2", cujos paJ:ecBl:es fo- . (Para encaminhar a votação) (Não autoriz.a. o, ~o~er Execu~vo a ab:ir, Vai~se proceder à apuração. 
ram há pouco lidos, a fim de 9ue a /Oi revisto pelo orador) _ sr. Presi- pelo ~misteno tia Educaçao, .o g:rédito São recolllidas 32 eMulas que, a pu· 
matéria figure na Ordem do· Dta da dEnte, 0 requerimento do nobre sena-[ espec~al de quatroce!J..tos milh .. oes de radas, dão o seguinte resultado: 
sessão segu~nte. sala das Sessões, em dor Joaquim Pires faz menção a'J:> cruzerros, como .&uxiho ao ~·. Co?- Dario Cardoso _ 32 votos, · 
.12 de atnl de 1954. - Franc1sco srsntimentos criE.tãos da Casa. Seria g~esso _sul-Amenc:mo ~e Aigwl~gut, Aloysio de Carvalho _ 31 vobs. 
Gallotti,, foste, realmente, um fundamento par., VIsto z:a? S3 haver mamfe~ta~o :o;obre Anísio Jobim - J2 votos.· • I a sua aprovação. Devemos ter em ·~is·· a maten~, no pra:-;o c~ns~Itucwnal, o ·Attillo Vivacqua - 32 "O tos 

o SR. PRESIDENTE: ta, porém, que a Quarta-Feira, da se- Sr. P~es1dente. da ~~publica. Camilo Mercio - 32 votos 
. m\\na santa, não é, por assim di".:;ex. A lei resp<!ctn·a IOl t:romulga~a em Ferreira de Souza _ 32 voto.s _ 

Os_ proJetos a que se referem O~ ~e· oficializada. nas C'Jmemoracões dá data de 9 do corret:te, pelo Presidente Flãvio Guimarães _ 32 votos. 
quenmentos qt!e acabam de ser o~.pzo- I~reja católica. Tôdas as a'tividades .dis\a Cas~. w Gomes de Oiiveira - 32 voWs. 
vados, entr~rao oportunamente na se exercem nesf:e dia, sem qualquer O exped1~nte de devoluçao .dos au- Joaquim Pires - 32 yotos. 
Ordem do Dia. dC'sapreo:;~ ou desrespeito aos senti- tógraf~s deixou de ser comumcado ~o Olavo Oliveira - 32 votos. 

1 O SR. PRESIDENTE: 
mmtos cristão.! da população. \Plenário ~o mes:no dia do ~eu receb_:- Vialdemar Pe<lrosa - 32 votos. 

A ale.,.ação de que a Câmara dos menta, VISto nao tel" hat"'ldo sessa.o Moza.rt I..;ago - 32 votos. 
Deputact"'os suspendeu os trabalhos ctu- do Senado ~ no dia seguinte por ter Hamilton Nogueira - 32 voto.s • 

.- Sóbre a mesa outro requerimento ~ d · 1 .,.... · r:mte tôda esta semana não procede sido se.ssao esp~c~al, cons~gra a ao GUilherme Ma aquias - 31 votos 
que vai ser lido. em relação ao senado, antes do mais Promeiro Centenan? d~ Luc1o de Men- Nestor Ma.ssena - 31 votos. 

E' lido o seguinte porque não estamos obrigados a se- donça, a nele realiZada. Francisco Pôrto - 32 voto.s. 
Requerimento 11.0 145, de 1954 guir 0 reg-ime daquela casa. Conmníco ainda que esteve nesta Novaes Filho- 3 votos. 

Atendendo aos sentimentos religio- O Sr. Jaaauim Pires- Não é abri- Ca.!ia o Embaixador D'Alano Lousada, O SR, PRESIDENTE - Proclam{ 
sos predomin~ntes ·no povo brasileiro gação, mas deferência, que veio agradecer aos Senhores Se- eleitos membros da Comissão de R'~< 
e nos membros de.sta Ca.sa, e tendo O SR. ALOYSIO OE CARVALHO_ nadares a indicação do seu nome para forma Cons~itucional <Autonomia d<. 
na semana em curso, requeremos ·que Pode acontecer qUe'no momento (l o cargo que ora ocupa, Distrito Federal), os nobres senado• 
0 senado não rea.lize sessões nos 'dias Senado esteja com acúmulo de tr~bl'l.- Tendo sido distribuídos hoje os avul· res : 
14 15 e 16 do corrente, corresponden- lho· e a Câmara dos Deputados com SOl5 do Projeto de Reforma Constitu- Dario Cardoso 
t~ à iolenida.deS do maior sentido li- relativa folga, no que aliás não creio. cigrtal n." 1, de 1PS4, que a.crescenta Aloysio de carvalho 
túrgico da semana santa, O Sr. Joaquim Pires -Ao contrá1'iO, dispositivos ao Ato das Disposições AniBio Jobim 

Sala das sessõe~, em 12 .-Ie abril de lá h.á sempre muito mais trãbalho do I Constitucionais Transitórias, a maté- Atílio Vivacqua 
1954 . _ Joaqtdm Pires. _ Antônio oue aqui. ria fica ~ôbre a Mesa, durante o prazo camilo Mérclo 
Bayma. _ Pericles Pinto. _ J.tathüz.s O SR. ALOYSIO DE CARVALHO de dez dias úteis, a partir de amanhã, Ferreira de Souza. 
Olympio. _ Waldemar Peàrosa. _ -. o fundamento principal para a para recebimento de emendas, nos Flávio GuimarJies 
Nestor Massena. _ Cícero de Vlls- reJeição de propo3ta no sentido de não têrmos do artigo 1SO do Regimento Gomes de Oliveira· 

. eoncelol. _ Flávio Guimarães, _ haver sessão na quarta-feita, é que Interno. (Pau.!a). Joaquim Pires 
Pereira pinto, _ Djair Brindeiro. o Plenário acabou de aprovar nume- COMPARECEM MAIS OS SENllO- Olavo Oliveira 

n:.so.s requerimento3 de dlspensa de .R.ES SENADORE3: Waldemar Pedl'osa 
~nterstício, a fim de determinados pro· Vivaldo Lima. - Kerginaldo Caval- M.o.zart Lago 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: JCtos entrarem ini.ediataménte na Oi'- ca11.ti. - Georgino Avelino. - Not:aes Hamilton Nogueita 
dem do dia. Quer dizer: o Senado FilhO. -Cícero de Vasconcelos. -ls- Guilherme Malaquias (Pele~ ordem) (Não fot revisto pe­

Jo orador) - Sr. Presidente, deseja· 
ria que a Mesa informasse a pta·xe 
fieguida pelo senn1o. nos anos ante­
riores, em relação"" à :realização de 
sr..s.sões nêsses três· dl.as. 

O SR. PRESIDENTE: 

1~c3 úlUmos anos, a casa tem apro­
l"ado requerimentos nêsse sentido, 
mas relativamente apenas à Quinta e 

.._.·Sexta-feira santas. O requerimento 
(iUe acaba de ser Udo, entretanto, 
)lretende que o Senado não funcione 
tJ.os dias 14, 15 e 16 do corrente. 

re>conhece que está com tbbalho re· mar de Góes. - Durval Cruz. - Lan- Nestor Messena 
tardado e acumulado, .tanto que faz dulpho Alves. - Pereira Pinto. - Francisco pôrta. 
riso de uma faculdade regimental, para Guilherme Malaquias. ' 
:1ue essas .matérias entrem na ordem DEIXAM DE COMPARECER OS SE-
~o dia antes de preenchidas as forma- NHORES SENADORES: 
,mades legais. Assim, dando, com1 Alvaro Adolpho. - Magalhães Ba-
:lC~bamos de dar, dispensa de inters .. ratQ,. - Aréa Leão. - Ruv Carneiro. 
nc1o para êsse.s projetos, ficariamo.s _ A!sis Cho.ttauõriand. - Julio Lei· 
~penas com um dia para. a l'Otãção te. - Walter Franco. - Pi-ato Aleixo. 
celes, po~s, nãô havendo sessão na _ Carlos Lindetnberg. - Sá Tinoco. 
=!U~r~a-feira, a ela ~e adiará para n _ Levindo Coelho. - Cesar Verguei­
proxliJla 1egun~a·fe1ra. Não era, por- ro. _ Euclydes Vieira. -João Villas­
,anta, ne~e.ssáno o pedido de dispensa. bôas. - Roberto Glasser. - Ivo d' A­

Estã, desse modo, ju.sti!icado o meu quino. 
rt>qt~erimento de destaque no sentido 
da eliminação da palavra •qlUltorze". O SR. PRESIDENTE: 

Eleição da Comissão Especial d~ 
Revisão· da Consolidação das Leh 
do Trabalho, criada em virtude da 
Requerimento número 128, de 1954 
aprovado na sessão de 6 àe: aCn il 
de }954, 

O SR. PRESIDENTE: 

Suspendo a sessão por cinco minu, 
tos, a fim de que os senhores senaao• 
res pos..<>am munir-.se de cedulas pau 
;11 .votação. . 

sob pena de o Senado incorrer em qra-
0 SR. ALOYSIO DE CARVALHO: ve incoerência, reconhecendo que há 

t.rnbalho retardado e aO mesmo tem~ 
po fazendo feriado na quarta-feira 
LlfltitQ bem). · 

Passo à 

. Ordem do Dia 

(E' suspr.nsa a sessão às 16 horas f 
50 minutos e reaberta às 16 horas 
55minutos} . · 

<Pela ordem) (Não foi revisto pe· 
lo orador) - sr. Presidente, agrade­
tendo a informação, vou enviar à 
Mesa pedido de destàque, para ser 
rejeitado o vocábulo "quatorze", coru;­
tante do requerimento. <Muito bem). 

Vem à Mesa e é lido o sezuinte 
Requerimento n.O 146, de 1954 

Nos têrmo~ do art. 125; letra m, em 
combinação com. o § 4.0 do art. 157, 
requeiro destaque para rejeição, da se­
gtúnte parte do Projeto: o yocábuio 
"'14". Sala das ,Se!>siles, em 12 de abril 
de 1954. - AloysJg de Carvalho. 

10". O SR. PRE5IDENTE: 

Em votação o requerimento dl! des­
t:'l.que. 

O SR. JOAQUIM PIRES: 

(Para encaminhar a votação) (Não 
f(,z revisto pelo orador) - Sr. Presi· 
dente, a Càmarn rtn.q n•m11tados: am·ó-

O SR. PRESID.ENTE: 

(
1 

ffi!leição, de acôrdo com •o ~r­
tigo 181 do Regimento, da Comis­
são que dnerá emitir parecer .sô­
br-e o Projeto de Reforma. eon.s~ 

Em votação .o requerimento de des.. titueional n. 0 1, de 1954, que 
taque do nobre Senador Aloysio de ac1·escenta dispositivos ao Ato ~~~ 
C~rvalho. · l)i&poSi!óelii Constitucionais Tran~ 

O SR. PRESIDENTE, 

Está reaberta. a sessão. 
Vai-se proceder à, chamada para a 

votação. ' 

. Procede-se a chamada à que rcs~ 
ponàem os Srs. Senadores). 

Os senhores senadores que 0 apra~ sitórias. 
vam, queiram permanecer sentados. O S!t .PRESIDENTP1: - De acôr· Antônio Bayma- Carvalho Guima-
(Pau.sa) • . .. w: dct cont a praxe adota'!!it pelo Senad_o, rões - JoAquim Pires _ Onofre Gomes 

Está aprovado. vou .suspe?-der a sessao por 10 nn- - Plinio Pomptl'll.- Olavo Olivetra-
Ern votação ó requerimento mime- nutos, a fun de que os Senhores 5e· Kergmalào Cavalcanti - Ferretra ae 

~o ,145, de 19ó4, do nobre senador Joa .. nador~ J>OMa:n mumr-si daa cédw.- Scusa - Novaes Fllho - Ezechws da 
quun Pires. las para "!_Ota9a11. RfJcha - Czcero de Vasconcelos -

1 Os senhores Senadores que o apro~ (A .sessao e !JlLSpensa ~s 16 horas e Lanaulpho Alves - Aloysw de caroa .. 
wtm, queiram conservar·'"' "'anf.Mns.)32 mmut~ e reaberta as 16 horal e lho- Lfi.tíi: Tinoco- Attílio Vivacqua 
(Pausa) • 3S mmuto.s) • - Altreflo Neves - Pereirg, Pmto -

Está nprovado. '• ~~ 0 SR.. "PRESIDENTE: G.Ui~herme M!!laquias- Hamilton No­
,guetre- Pencles Pinte- Nestor ].f a, .. 

O SR. PRESIDENTE: Est.á reab-erta a sessão. sena - Marcondes Filho _ Domíngoa 
. Va.J·Se proce.der à cha~aOa. .Velasco - Costa Pereira - Silvio 
Sôbr~ a ~esa, outro requerimento I (Procede-se a chamada a q1te res- Curso- Vespa.dano Martins _ Othon. 

que vai,se~ hdo. pondem.os Srs. Se_nadorez: 'Mader- Flávio Guimarães :_ Go-
E . hdo e a.pro'tado se debate o An~tomo Baprna. - Ca~valho Gt~;i~ mes de Oliveira - Francisco Gallotti 

, segumte: . maraes - VlctoniJO Fretre - Joa- Alfredo Simch (31). 
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O SR. PRE:s!D.ENTE: · r vista. é perdoa,t:· '1 todos aqueles· que .. A Eme~d~ pois,, é impr.éscino.ivel.j "Cód. :Penal Italiano .. ,. pé.g. 14o; 

· t1veram seus ·contratos C(e trabalno para .corr1g1r o proJeto, Senado Fe- Prins, Science Pénal et Droit Posi-
R:sponderam à chamada 31 Senho- r~cmd.idos, por "'justa caus.a'' o~;iunda dera!. _ othon Mader. tif", n.o 952; Garraud, cit.; ThiiTy. 

leiS Senadores. Não há número. E.sta ue ··1al\.& g, ... 4.'o'.a'· comet.1aa. no exer- "'Droit Cr!minel'' ·pag. 292; Alo~sio de 
wrejud~cada a votaç_ão. c.<cio uo s:::u emprêgo. O Projeto pre- 0 SR. PRESLD.ENTE: carvalho, "Cod, Penal", vol.' 4.o, pa .. 

Discussão única do Projeto - de 
Decreto- Legislativo n." 37, de 1953 
orig{nário do Senado, que conced~~ 
anistia aos trabalhadores que .1 ~a­
;;~m praticado falta grave ou deli­
to grave. Pareceres da comissão de 
Cons:,·-uir,ão e Justiça favoráveL 
(_n.u 814 de 1953,)·; t·a Comi.ssdo de 
Leg~slação Social, n.0 84.5,_ de l'i53 
jav~·:ável com a co:-::enáa qu.? ofe­
rece; da Comissão de Econom.:'a 
{n.0 ~. de 195~) javoréw!?l noR têr­
ncs ·do subs~i;utivo que propõe. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA: 

·(Não foi revisto pelo orador) - s~­
r.hor P.~tsidente, já n~sté p.l.enã.rio eu 
havia eu .esc!arecido o p~nsarnent·-> 
com que apresentei o projeto sôbre 
anistia, aos trabalhadores processaçlos 
ou condenados por mot~vo de greve. 

Não era, em absoluto. ;ntento meu 
dar "'a arr.~Jitude gue SI! ~\;lgou c•m­
n.lbstanciar a proposição nbra~?-gt!nd'J 
r;dos os -casas de faliR. grave, mus 
simplesmente aquelas · de·.:oirentes da 
greve: · · 

o nobre Senador r.e~r} gs~,'\do ·de 
SBrgipe, sr. Júlio Leit~; entretanto, 
t>c:uve por bem apresfi,•tar 1.10stitu­
Lvo, no s:mtido preclsampnte da mi-
1Jlla idéiã. · · 

Devo dizer que tinha "9'ronta uma 
emendà. · corretiva das dúvidas susci-' 
tadas. Na COmissão de: F..conomia p:'.l­
rém, o Senador Júlio [,P.ite foi nlém 
Em vez de simples emenda oferec~u 
sur.stitutivo. . .. 

sr Presidente, nii.o de<;ejo retardar 
a aprovação da pro';JOS1ção. Estou de 
acõrdo com o ,substitutivo. Satisfaz 
igualmen.'::e os objetivos do projetó. 

Esta a .razão por que voto de acôr­
do com o. substit1,1.tiv0. (Muito berM. 

~ende - embo~~ nao esteja ali expli- g:ina 129; etc. 
Latamente ctec1arado - reintegrar, Em discussão o Projeto com as Em par~er notável, divulgado pela 
r.:o1n tôaas as suas consequéncias •. os EnieD.das, "Ilevue clu. Droit Public", vol. 41, -de 
empregados demitidos- por "ialta gra- 1924, pag. 622, firmado por dez ilus-
ve"' o ,; sa.be oem o ~enado, o. que se O SR. NESTOR MASSENA: t J · t r o (L c eatenae -nas 1e1s traualll:sw.s, por res uns as ranceses, yon- aen, 
•·falta grave·• (Art. 48:.l, da Canso- ·Sr. Presidente, o Senador Melo Fourcade, Rousset, Aubert e outros), 
lidaç<io), . . Viana deixou sôbre a Mesa desta Casa não se doutrinando diversamente, fi .. ,. 
. A emenda apresentada ~em por ob- Legislativa ·um trabalho que vou ler cou bem frizacto que a anistia "ne·v 
Jet!VO evnar que por mcompreensao em homenagem póstuma ao eminente Jait'disparaitre que ce qui est la con­
<JU má mLrpre~açâ-0, sur;am mais tar- representante do Estado de Minas ~e- séquence ele l'incrintination ou de la 
de reivind.lcaçõ~a trabalhistas com rais. Trata-se de emenda ao proJeto condeimatíon. Elle laisse subsist-ir le 
base na lei que resultar do presente- em· discussão,. largamente fund,!men- fait en soí avec les autres conséquen­
ProJeto .. Os seus efeitos sáo pura- tada, com o cuidado ç:o~ que .s~mpre· ces juridiqu.es qu'il peut ou a pu pro .. 
mence cr1mína1s, ue acôrdo com a ju- tratava dos assuntos a ele confiados. duire. L'amnistie efface tout ce qu'á 
ritpructenc1a e conúrmado pelo Pará- cr.endo) : elie seule a produit la condamnation 
~raio único C:.;sta Emenda. ' Sr. Presidente, pénale, mais rien que cela, rappelait 

Sala das Sessões,~ 12 de outubro. de Submeteu V, Ex.• à deliberação em 1882 M. Esmein (Note Sirey 
1953. _ Othon Mader. do Senado. o projeto n.0 37,·dêste ano, 82.2.72 Si le fait considéré á un au .. 

O SR. PRESI O ENTE: 

_ Eõbre a mesa outra emenda que vai 
;.:er liUa. 

bí' iida e apoiada a seguinte 

EMENDA 

de autoria· d'o eminente leader b·aba- tre point de vue a pu produire dau .. 
lhista o erudito niembro desta Alta "tres. conséquences~ juridiques, ·celles-ci 
Câmara - Dr: Gomes de Oliveira. subssistent malgré l'amni~tie' .. 

Eis o texto do projeto: O contrário já. não seria anistiar, 
"Art. 1.0 - São anistiados os tra- seria prem·iar a uns, prejudicando" ou 

balhadores que ha'jam praticado falta castigando· a outros. 
grave oa delito de' greve. E' ponto ·.pacifico que a a1tistia não 

Art. 2.0-- ·Esta lei.entrará em vi-. prejudica os .direitos adquiridos por 
gõr na· data 'da sua 'publicação, re- terceiros . . 

Ao Projeto de Decreto Legislativo \'ogadas as disposições em contrário". Géorges Vtdal (Cours de Droit Cri-
n ......... ~ .... .-..v<>: A ilustrada Cvmissão de Constitui- minai, 4." ed. p. 754), notando que 

Suprui.lau1-se do Art. l,C', as se- ção e Justiça, após exame e várias a anistia faz desapa.recer as incapaci .. 
gmmes pãlavras: considerações,. passando ·O projeto'nas dades decorerntes do crime anistiado, 

..... 1a1ta gravê ou ,',," âguM lustrais do batismo; o repUtou acrescenta:: "sauj respect des droits..., 
mereéedor de estudo no seu obje-

. Ju.stijicaçã!> tivo. - acquiS aux tiérs". 
- Laborde Cop. cit., p. 453), opinando 

Preténde-se, com 0 presente Projeto, Lamento discordar e atirar-lhe a in- qUe a anistia restitue_ Rs funções e , 
arüsL~ar tam.oem os empregados que dissimulável de- infringente, em parte; distinções honoríficas ·que o rebelde-
come~eniü J.aita grave, em virtude da da constituição. perdeu em virtude do seu delito, sa-
quaJ 10ram rescmútaos os seus contra-
·ws de t.úJ.f:Jalb.o. ·.cal oomo está redi- E' inconStitucional. liente de modo preciso: "réserve jaite 

E' propós.ito do projeto anistiar os. des· droits acquis aux tiers", -gldo o proJeto, estariam anistiaó.Os os 
empregados que tenham sido dispen- trabalhadores que hajam praticado .Manzini (Trattado de- Dier. Pen. 
saaos pol' ju~ta·causa, há ·dez, vinte ou ·/alta· grave. Ora,.jalta·.g"rave _está _de~ 1910, vol. III, pag. 256) entende que 
mais anos pela prática de delitos ta1s tinida em lei ·(art. 482 da consolida- os efeitos disciplinares da condena .. 
como unprob1dade·, embriaguez -habi- ção das Leis do Trabalho) e legitima. çãõ desapparecem -pela anistia, mas · 
tú.al, latrocínio, homicídio _e outros a despedida do empregado, sem in- issO "in quanto non abeliano dato 
atos cnnünosos, especificados no Ar- denizações, pela ruptura e descumpri- causa a diritti acquistt da terzt'J. E 

O SR. PRESIDENTE: tigo 482 da consolldação das Leis do menta. do contrato firmado com o pondera: "In quet'ultimo caso l'amnis-
T b lho Est siinples cit ção basta empregador. - . tia non prod'..;.ce alcuna conseguenza 

Sôbre ·a ruesa emenda que Vai ser P~~a a se · aquil~tar. da· am.~utude da Se fõra. comftida f«l.ta. gra'Ve e. pro- !~intcgrativa, · -sia preché la ma teria. 
lida· ·..,. 1 anistia projetada. A consequência · duzira todas as suas conseqüêpcias qe che é objetto di e~sa é 'diversa· da-

E' lida e apoiada a seguinte imediata dessa ·medid:i .seria a reínte- ordem contratual e privada, não as.:. qU.ela propria del diritto disciplinare, 
El\1ENDA gração com tôdas, as indenizações, dos siste ao Poder Público direito de' in- si a· perché la volontá di terzi, cui non 

empregados que. desde muitos anos tcrvir, despoticamente· e convalescer si. imputare alcuna colpa, non deve 
N · 1 passados, ioram despedidos pela Prá- a~os consumados~ d'e acôrdo- com as essere costretta a soddisfare a quegli 

Ao PrOjeto de Decreto Le2islativo tica·cte graves fahas... , leis· (art. 0 141, § 3.0
, da Constituição interessi· dell'amnistiato, che egll ha 

D.Y ~i Ue 1953. • • "' • Como.ficariam então _aquêles que Federal,· ar.t. 3.0 e § 1.0 do Código legitthnamente perduto". 
Ac.r.;Scente-se 0 seguinte: ·.foram. colocad~ ~~~ l?gare~ dos dis- Civil), porquanto a 'deSpedida, por Levasseur (op. cit. 27 (também 
Parágrafo único - a anistia .a que _píilliaobS? E.qu~m rr1a md~ruza~ o em- eXemplo, do empregado, autor de falta mostra que as leis de amnistia resal­

. 1e reiere êste Artigo é para efeitos cri:; pregadot qu~ ~lVe[se de mdemza~ o~ grave, é ato acabado, perfeito e mo- vam Os direitos de terceiros. chegando 
minais e não para restaw·ar sob qual· empregados remtegrados? Uma le1 de dela do na lei vigente.· ao tempo em a afirmar: uon admet d'ailleurs una .. 
quer aspecto a relação contratual d~ t~l .natureza ser~a um atentad~ ~o que se efetuou. nimement que même en cas de si­
tmbalho. · drre1~o. de ~ropnedade e ao direito , A Constituição, conseg1,1intemente, lénCe de la loi, les droits des tiers se-

adqUll'ldo, impede _que se restabeleça pela anistia raient respectes". 
Justificação 

A anistia ·só tem e!Citos criminais, 
com o olvido da condenação ou do 
processo, ná.o se esLentlenuu- as ·.suas 
consequências. à. eficácia "d_e direito ci­
vil: jâ. a .disseram· Pontes de Miranda 
e Carlos Maximiliano. E tcii assim de.­
cidiildo Q.ue a· douta ·comissão O.'é Jus­
tiça do Senado, em seu· luminoso pa ... 

. 'recer de Z6l de julho de 1950 e do qual 
foi Relator o eminente jurista, sena­
dor Olavo Oliveira, rejeltou .a l!..'nien­
da n.o 2 ao Projeto de Decreto Legis­

. !ativo. n.o .451, de 1949, de autoria· do 
nobre senador Alfredo Neves, com 
cuja emenda pretend.iá o seu -autor 
restringir oS efeitos- de um~ anistia ao 
câmpo criminal e não estendê-la àS 
relaçÕes contratuais de trabalho, 

Firmou-se assim a~junsprudência de 
·.que ao Poder públiico é vedado conce.­
. der anistias que afetem direitos pa­
trimoniais -privados. O .que a lei pode 
f~zer é suspender a condenação ou o 
processo de um o crime de alçada pú­
blica. 

O Projeto n. 37, de 1953, procura 
·contrariar. êsse -princ~pio e ·inv~dir o 

campo do direito privado ,impondo àS 
pessoas ou firmas uma· anistia que. 
atenta contra a liberdade de emprêsa 
e o patrimônio privado. Não resta 
dúvida· que sob. a capa de uma pro• 

· vili.ência de carãter senti~ental como 
é a an~~:ti~. o que o Projeto tem .em 

A Constituição garante a intaniibl;, a situação anterior de ordero._privada, E, se assim é na França, eorn muito 
!idade do direito , adquirià.'o e retroa- oriunda de vinculas contratuais; livre maior razão hâ. de ser no Brasil, onde 
tivldade contra a coisa julgada, :nos e recfpi'ocamente, atando o empràgado o· ri!speitp aos. direitos adquiridos· est~ 
claros têrmos do § 3. do Art. 141. o e o empregador. consagrado na própria Constituição. -
Projeto invade a esfera da ação priva- A relação jurídica é ju8 priVatum-, Cabat (op. cit. p. 115, e 116) é, 
da~ cria• noyos de.sajustamentos so- inacessível ao legislador orrl.inário, igua!m:ente clal'o e incisivo: "La plu­
ciais, viola situações jurídicas defini- freitado pela injunção- constitucional pait des- amnisties ont expressément 
tivas e àfeta a coisa julgada. E' pois do art. 141 § 3.0 e, dest'arte, a lei não réservé les droits des tiers; mais dans 
inconstitucional e inconveniente. pode anistiar o cônjuge faltoso pelo Ie cas même oú les textes ne se sont 

A anistia é. um instituto essencial- adultério, ou a obrigação peêu.hiária pás e>..-pliqués, l'intention de sauve­
mente político, com e!eitos exclusiva:. do devedor, etc; · garder les droits des tiers doit étre 
mente penais. Estendê~Ia· à esf~ra · Atos s:milarés estão fóra do alcan~ presumée':. .._ 
privada ci'OS contratos entre: emprega· ce da anistia, instituto juridico criado . A seguir, observa Cabat que os di­
dos e empregadores, acarret!lndo ônus, no código penal, e cuja finalidade -não reitos de terceiros podem ser de duas 
à.s vézes insuportáveis para uns, é sem transçende os limites d'a lei penal, esp~cies o.a d.i~eitos relativos à.repa­
dúvida. um desvirtuamente dessa no- mera fórma de extinção Oa ação cri .. rz-;ao-por prejt;1zos cau~aQ.os peloiacto 
bre ·e trãdicional instituição.O.e e.Sque- minal. criminoso; (2.a direitos outros "naís-
niento· e pacificação.· Paz e harmonia _ sant des incapi::ités encourues par 1e 
não poderá haver numa emprêsa que E; nesta conformidade, a anistia é condamné" . 
foi· forçada a reintegrar um empre- simples .ato do poder social que tem ' 
gado que. se .revelou mau elemento ÇlU por Objeitvo_ e resultap.o farer es_que- E, ocÚpando,~se particularu:en"te da. 
inimigo do empregador, cer certas li_lfrações. e .abolir. a_ "ação segunda 'hipótese, proclama (p. 138): 

Não somos contrários à anistia aos -penal, oU por têrmo ·a condenaÇão já "Le principe AUi doit .nous guider dans 
trabalhadores que participaram •cte proferida, (Garraud, "Tr, de Direito la · solution des difficultés relatives à 
greves, em consequência çio que foram Penal'', voL 2, pâg:·447; João Mendes l'influence de l'ahnistie sur les droit.! 
condenaó.'os ou estão sendo processa- ':~roc. Criminal Brasileiro", vai. a: des tiers peut être . formulé .ainsS.. 
dos p~las .leis do famigerado ~ta do pag. 142) • · l'amnistie ne doi leur porter aucun 
Novo. A Democracia restabeleceu um Jamais, se dilatou ação da anistia 'Pféjudice". 
direito que a Ditadura ha\o1a arreba· a re!ações de ordem-.civil ou Prívada, Tal i::loutrina_, pâcífica e universal, 
tado dos ,operários e que- é o direito e. ·nao obstante, desapareça a infra- jamais, fôra posta "-rn-dúvida no Bra­
de greve. ·Somos favoráveis ·à anis- ção, subsiste. o fato prejudicial de tal sil, onde. Ruy Barbosa, pregoeiro má­
tia àqueles que estão sofrendo os efei... ~ane~ra que a parte lesada Pode,. a ximo, infenso· as anistias - restritas, 
tos das leis ditatoriais, ma.s não po... despeito de anistia, 'reclamar do anis- assim se manifestou: · 
demos concordar _com a. extensão m .. tiado,_por meio de -ação civil, a re- "em França, antes da· Revolução, já. 
Mitada e o seu-desnaturameato. paracao·do dano causado. (~ incherli. se praticava sob o nome, de "alva-
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tál. de abolição geral. 4 anistia no) O SR. PRESIDENTE: 
3entido em que presentemente a en-
tendemos" (Anistia Inversa; 1896 pá- Foi enviada à Mesa, mais·uma emen-
gina 77)"". ' da- ::tu e v a: i ser l.ida. 

e pelo engrandecimento do BrMil. ·. .. · 
na mesma linr.a de Ideal pelà eultural O SR. PRESIDENTE: 

Não tertho dUvida de que a 11ust1 t Tem .. palavra o nobre S?nat1or Oco· 
Condessa Pereira Carneiro tará com mes de 01_ive1:ra, orador inscrno }.;ri-.-a 
que o periódico agora sob a sua :lirc-- falar depois da ordem do dia. Em notável parecer, publicado no E lida e apo1ada a seguinte 

Arquivo Judiciário, vol. 40, pag. 583, EMENDA N.o 3 
o erudito, então- Procurador da Re­
pública. - Luiz Gallotti; Galdino Si­
queira ("Direito Pena", vol. I, pá­
gha 677; -Bento C:e Faria, Cod. ·F e­
na!, e outros proclamam a pureza- da 

ção, continue no mesmo brilho, traba-­
lhando pela el~vação do espírito na­
cional, da ir.t"~ligência brasileira no 
que tem de mais nobre, de mais :limo 

O .SR. GOMES DE OLIVEIRA: 

doutrina exposta. -
Nê.stes têm1os, sr. Presidente, ofe­

. reço ao exame das Doutas Comissões 
de Constituição e Justiça e de Legis­
lação Social, às qUais requeiro re­
tôrno do projeto, a seguinte emenda 
supressiva: . · 

No art. 1.0 - suprimam-se -as pa­
lavras: "falta grave ou ... " 

Sr. Presidente, o trabalho do sâ.uUoso 
Senad-or Mello Vianna está datado de 
outuhro do ano passado. Tendo coil.he~ 
Cimento de sua existência, não quís 
deixar permanecesse inédito, em es­
quecimento. 

Li-o para que fique consiJDado nos 
Anais, como mais uma homenagem 
desta Casa ao preclaro jurista desapa-
recido (muito bem) • • 

,o SR. PRESIDENTE: 

Continúa a discussão do ProJeto com 
u.s Emendas. 

O SR. IiOMINGOS VELASCO: 

(Não-foi revisto pelo'orador)- Sr. 
Presidente, desejo fazer breve declara­
ção a prop6sito do Projeto em debate. 

Subscrevi, na Câ.rnara ~os ,Deputa;:tos, 
juntamente com- os entao ~eputaJSJS 
João Mangabeira. e Hermes Lima, ~ro­
posição concedendo anistia por .nativo 
de greve. Vindo a matéria ao Senado, 
foi aqui emendada. Retornou à outra 
caSa do Congresso. já na atual leb'lS­
latura, tendo sido aprovada a etp.enda 
da autoria, se não me engano, do en­
tãoB·.Senador Arthur Santos. 

Assim, o Decreto Legislativo n.0 18, 
de 1951, em que se transformou aquéle 
prOjeto, tornou-se, na realidade, ino­
perante, porque redigldo da seguinte 
maneira: 

''E' concedida anistia aos conde­
nados ou proceSsados por tn'ltlvo 
de greve". 

Sr. Presidente, na justificativa do 
llosso projeto, lembrávamos o caso dos 
ferroviários da Estrada de Ferro Mo­
giana, de Campinas, processados, então, 
por delito de greve, de acôrdo wm a 
legislação anterior. 

Promulgado o Decreto Legis!:ülvo .no 18, a justiça comum. de campi'lns, 
em que respondiam pelo crime de 
ll'eve, aplicou a lei e 08' conside.rtlU 
anistiados. 

Substitua-se o art. 1.0 pel.:~ seguinte: 
"Art. 1.0 -:- São anistiados os tra­

balhadores que .hajam pratic-.do de­
lito ou falta grave por motivo . de 
greve''. 

Sala ·das Sessões, em 12 de .-abril 
de 1954. - Domingos Vellasco . 

O SR- PRESIDENTE: 
Continua ..,a discussão do Projeto, 

com as emendas. 
Não havendo quem peça. a 'palavra, 

vou encen-ar a discussão. (PausaJ • 
Está enCerrada. 
O Projeto, com as emendas, v:llta 

às ComisSões de Constituição e Jus­
tiça, de Legislação Social e de Econo­
mia:' • 

Discussão tlnica do . Projeto de 
Eesolução n.O 29 dz 1953, que al­
tera o artigo 87 do Regimento In­
terno do Senado (estabelecendo 
que quando não houver sóbre a 
mesa matéria a ser submetida ao 
plenáriO, o Presidente designará 
para Ordem do Dia "Trabdho 
das Comissões;'}. Parecer, sob nú­
m:ero 78, de 1954, da. Comissão Di­
retora, oferecendo substitutivo. 

Era o que Unha a dizer. tMuito bem; 
muito bem). 

O SR. PRESIDENTE 

<N_ão joi. revisto pelo- orartorl f:r. 
!?t'.e_stiente, P?dindo a palavr:-t, Jil~J·ha 
Iiela era t:·aL.t:r ao ·conhec!mentu tla 
<_?a.sa outro· assunto, pm·ém !l:io vo~so 
úetxar de, ant,es de mais nact-1 , cun-. 
~ratular-me t::um o grande ól-gà~ da 
Iibprensa brasileira •'o Jornal do .DJH­

sil', ~ela t-;:tssagem de mais um ani­
Yersárw dtt .::;ua. fundação. 

E_', i~egànllnente, um dos jornal~ 
m~ts '?r~ ter: .1sos que concorre cam seus 

KERG-INALDO CAVAL~ editoriais e orientação serena, pa ... 3 
deJ?a.te e es:udo dos problemas nuc JO· 
nw, estabelecendo um ,eqUliJul'W t1t 

Tem a palavra o noon· oemtdar 
Kerginaldo Cavalcanti, seg1mdo ... rt~.­
dor inscrito, 

O- SR. 
t:ANTI: 

·(Não foi revisto pelo ora:aor) .sr. pensamento.na vida do pa1s . .rl!st.1 ca­
Presiedn~e. nao fôrá a cele·~ração uc ~a, J>?rtantu, an~e a e!P.mCnde. nna 
f'entenó.rio de nascimento de Lúcio de ll?dena per:11anecer in:iiferente En­
Mendonça, intelectual dos n1ais v1go- '"~0 iJOJS, as minhas congratulaÇões a 
rasos, B, quem esta Casa, pela vóz- do I?xm."' 5!" Condsssa Pereira Carnei­
nobre Senador HariliJton Nogueira, pro 1

1:J, Pres.1~;r:.te da Soc~edade "Jornl.J 
clamou suas exc~Ientes qua111ades, te- ':,0 hrastl • ~os seus diretores Anibal 
ria eú, no dia 9 do corre!:te, usado ;·.,re~e ~ Jcw Mac Dowell, aos 2e11.! 
da palavra pela segunda vez nar& ... ;--cietários róvoas de Siqueira e Mar· 
congratular-me com o .''Jom'll d'o Bra- t-:ru:; Alonso e ao s=u digno represen­
eil", por mais um aniversârlo de !un- ~~nte ne~ta Casa, o jornalista Mario 
dação. olgnorettt, ~;xpressões vtvas do jorna. 

ll.!iDlO bras11eu·o, que bem merecem. 
Da última vez que tal oconeu, atnd:l llesta hora, nossas fel1c1tações . · 

se enccntrave. entre .os v}Vos essa ti- Sr. Presidente, o que, sobretÜdo, me 
g~a marcante de cidadao e de pa- tra2; à tribuna, é assunto, dos mais 

Em discussão (Pausa). trióta de ~ ... lma 1>on11!.sima., que foi o venosos: Santa catarlna acaba de so~ 
Não havendo quem peça a pa1avra, Conde P~reira t.;arnetro, meu colega rrer os efeitos de tremendo .tufão QU"" 

encerrarei a discussão <Pausa). na. Coru:tttUinte de ~934. . çaiu sôbre a zõna litorânea daquel; 

O SR PRll8IDENTE: 

Encerrada. lo,aço-o 1go!il, em nome do emfnen':.e vróspero e, nesta hora, sacrifacida Es· 
A votação fica adiada por falta de Senador Onofre Gomes e no meu pró- tado. Desde Tubarão, ao Sul, até Join-

·núrne·ro. · pr1o. Da .:)Ualquer sorte, sr. Presidente. v1Ue, ao Norte, o tufão v~~eu cidades, 
Discussão umca do . Pf!rccer 0 esplrlto sereno jo Cond:~ Pel'~ira acarretando enormes preJUizos, segun-

n.o 92,~ de 1954, da ComiSsao ~e carneir'l continua a. presidir os destl- do nos relat:-un telegramas das autoxi­
R;edaçao~ oferecendo a redaçao nas do "Jornal do Brasll .. , ainda nes- ~ades daque~es municípios catarínen-
jzna_Z da eme_nda do Senado ao ta segunda fase, ... e8. Os p~eieito~ e demais IE'sponsA· 
Pro1eto de Le1 da C4mara n.o 105, . . . Veis na VIda publica enviaram tete-
1950,. que concede auxilio de Acostumet-IDe a admlr~ êsse jor- gram~, a miln e ao nobre senador 
Cr$ 1.00(),000,00 à Asociação Era- nal pelo seu aspecto nimiamente po- Francusco Gallottl pedindo algumA 
sileira de Municípios, para re:zli- pular. E' de fato comove .. mr, pela ajuda do gov~rno federal em vista dos 
ção tJo ~.° Congr~o Nacional de manhA, ver-seo nosso !J-ome.:n do po~ e~t:_agos causados por êsse violeil.tn 
Mumcfpws. • . . . vo a procurar nas págmas de anun- tutao, que varreu o litoral catarinen~ 

O SR .. PRESJ O .ENTE: cios do matutino a possibilidade ae se, prejudicando cidades, zonas rurais, 
Em d~cussão (Pausa). . obtenção .d~ ~ emprêgo. Só isto e~~ pontes e lavouras, casti~adas pelg~ 
Não havendo quem peça a pala7I'a ria _o suficiente. para merecer o vell10 chuva! e pelo vento durante eSl!le te-

encerrarei a discussão (Pausa). 'lórgao de publici~ade todo o _nosso 1't'S· nOmeno verdadeiramente tmprevisiveL 
A votação fica adiada por falta de pel~ e simpat:m, na realidade, u,n Natural, é, portanto, sr . .Presidente. 

número. Jornal que sente, _g~e compreende e :!e que nesta hora voltemos as vistas e 1, 

· Esgotada a matéria da Ordem do mtegra nos anseios da população, é coração para aquelas populações c;aert ... 
Dia.. jornal marcado pelo desuno para. vi- !lcadas e nos dirijamos às autortde • 

Tem a palavra 0 nobre Senador ver sempre no cora~ão de todos. des, solicitando um pouco ela sua b4: · 
~amilton NC!gueir_a, primeiro orador O "Jornal do Brasil", pertt:ncente a vontade no sentido de minorar 0 lUl ~ 
mscrlto. uma sociedade que tem .hoJe à .... -ua frlmento nessas zonas vitlriladas. (Jiut 

O 
frente, como sucessora na prestdênrla. to bem· muito bem) -

SR- HAI\!ILTON NOGUEIRA: a Condessa. Pereira Carneiro: . co.no . ' ' 
(Não to! revisto pelo orador)- Sr. diretor-geren;e. o ilustre ProfeE~or o· SR_ NESTOR MASSENA: 

Presidente, no dia 9 dêste mês com~ Anfbal Freire, como Diretor-Secre~.to. . 
pletou mais um n "J 1 d o Sr. João Mac-Dowel, e na sua "e- (N4o foi revtsto pelo orador) ~. 
Brasil''. a 0 0 orna o cretaria os_ ~- Martins Al~nso e PO- Presidente, quero também_ associar-me 

Representa êste diár' 
1 

voas de S1quetra; êsse conJunto, e.~sa às homenagens que se estao prestando 
Dessa. decisão houve recurso, e. por brasileira como fir 1~. na :p~e~tsa equipe de homens de letras que vh·.-~m ao "Jornal do Brasil", órgão de pu .. 

fim, o Tribunal competente decidiu uma • . a m 1 cer et a a intensa vida do jornal~ta. é su ~1- bllcidade a que se ligam tantos no­
"J.Ue o Decreto não aprOveitava aós . ~Cle ie poder moderador e- de ciente para assegurar ao "Jornal do mes ilustres na$ letras do nosso jorna ... 
lfeVistas de Campinàs .. Assim, a-provou equ~ibrio, procurando ~tabelecer har~ Brasil" não -só uma afirmaçAo de 11- nalismo, desde Ruy Barbosa, Souza 
e congressô uma anistia para. aquéles ~~ta- no tumulto da VIda contempo- tória, como também a segurança. r.os Dantas, até Carlos de Laet e oun .. 
casos, tnas por defeito da lei, a ·:ustiça a. dias de amanhA · ches de Abranches 
não pôde aplicá-la ao dos ferroviários Na verdadeira acepção do tê1111o, é Não poderia, Sr. Presidentê, deb:ar 0 que, porém, tDe traz à tribun:'l, .. 
da Mogiana, sendo muitos deles despe- um órgão .. das classes ~.nservadoras, de registrar a 'efeméride, tão grata t1JS neste momento. Sr. Presidente, é rcn .. 
tiidOB dos seus emprêgOB exclU.Uva- naquilo que V.:m de posttlvo, no bom cariocas, st. não ao povo brasileiro. der homenagem a um morto flustrr 
r.1ente por causa ~a greve. se~C!. e no encarar os acontecimentos . Dêsse jornal .rlada mais poderei ti\.fr>r do meu Estado, o Dr. Francisco Din\z 

cottdtanos, além d:o que já ouvimos, pela. vam eJ:J- Abl'anches, falecido em Barbacena.. 
Sr. Presidente, O atual decre-t.o tem ~ toda a. sua lu~tnosa trajetória, quente do parlamentar d.e dotes eXCf'P- hornem de alta expressão polittea., ê 

redação quasi idêntica. ao por mim re- o Jornal do Br stl foi .sempre tnn cionais, que é o nobre Senador H..1.m!l- um dos prócere.s do P.S.D., naquela 
ferido, e desta forma. não creio que portador_ do pensamento e das idéias ton Nogueira. Cidade mineira, 
aurta os efeitos pretendidos pelo seu dos grandes escritores brasneiros. . • 
au_tor, o nobre Senado'r Gomes de OU~ A plêiade lll.agnlfica de intelectuats O :r;r. Hamuton Noguezra - Bondn.- Descendia o Dr. Francisco Dfniz 
verra. que "onstitue 0 seu corpo de redação de de V. Ex..a.. Abranehes de duas famflias tradlcio ... 

. Prefiro, P_Ortanto, apesar do parecer ~J:rece tôda a imprensa do nosso O SR. KERGINALDO CAVALCAN- ie~~ de~a~~l~o~~ad~; ô:!~td~g J.!ê 
em contrá.rio da. Comissão de G-onsti- • · TI - Justiça que faço a. V. Ex.\ a card.Õso de Ab h · d 
lltuiçá~ e Justiça, ficar com 0 proJeto Mas, :-e o "'f.?...,rna.l do BrasH" procura quem me acostumei, desde meu ingres• biica.no do tem~n~a e~~o~~agn ~ repu .. 
primitivo, que anistia os traba\haa.ores conservru: o r ... .,.o, ~ ha.rmonla, o equi- so nesta Cass., a admirar pelas altas doroso Flo 1 1 an a, ar­
que hajam praticado faltas graves ou lfbrio,;;vitandjo POSições extremas, ná.lJ qualidades do seu espfrito e pela for •. to assinal!daan rit:, ~~m~~~'h~a~f ~~­
o delito de greve. Pelo menos, os ope- ~?-er . zer sela I indiferente, nem qut> mosura intelectual de que IIJe l'eveste. 1909-1910 Pe o lado m ter d v u; a 
:rãrios que sofgreram punição Cl)mo os tque tmpass ve ante o excesso de Sr. Presidente, o •Jornal do Bras\1'' dia do cO ' ma no, eseen­
da ~ogiana~ por entrarem ~m reve." qualquer hdo. '5ua critica é s~~ena, tem prestado a todos os membros dt-S- des de JP-eJ?-dador nr. João ~man­
OOllSlderada falta grave désta v!z se~ n;as firme: é :ll'ftlca fóra das atr;tbui- ta Casa colaboração inteligente e f'fi- 88 famili~v~~~ Pen~ ~tando. ligado 
r~o beneficiados pela S.nistia. éonce· çoes que a let lhe confere. caz; dai por que aproveito o en.~e.1o na e do M onse e 

0 
Afonso Pe­

dida pelo Poder Legislativo 1· E'ltou certo, Sr. Presidente, de qne para, mais uma vez, congratular-me cendente e~quês do Paranâ. Er,a des .. 
Sr. Presidente, conclúo miD.ha ~ra- a i;'va fase da sua e.xistência, a PI:Í- pela passagem desta data, marco vtto~ Augusto Balbi~inh~ retr do eniinente 

ção enviando à Mesa emenda ao ro me a marcada lutuosamente pela rloso na etapa de sacriff~ios que eon.s~ 0 falec 
0 

ver ano. 
jet9 (Muito bem; muito bem) P .. morte do saudoso conde Pereira Cn:r- Utui a vida jornalística de nosso rats. nlz Abr im~nto do Dr. Frª'nc1seo Di-

- • neiro- ser& a. l!nnt:lntt!tf"~ dn -tn:rn~l tMuito bem.: mutto beml. ..._ A anc es, também sobrinho _do 
, .., · UKUSto de Ollve!ra Dtntoz. oue 

• 

-
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' ocUpou a senatóri~ federal por Minas' E:n:da;ões Ary Wagner, Prefeito -de 1/saudações, Associação Comercial e In-J 'o SR. PRESIDENTE - Não há 
Gerais, caUSt?U em nossa ~rra, no rnPu Falhoça". dustrial de Joinville. - Ademar Gar- oLtros oradores para ocupar a tri-
Estado, grande r.ons~;ernaçáa. · "A Càmara Municipal de Tijuca, em cia, -Preside~lte. . buna·após a Otde~ do Pia.-.. 

Expresso Estas p::tlavras de nom~r::t- reunião realizada a oito do corrente Sr. Presidente ,O Senado, diante. Não havendo malS quem p~ça a P3• 
ge:m p:Jr não me ser darlo, pPlo Rf:g.I- aprc'JcU un§.nimemente levar ao seu desta c"alami~~de pública, ._não ne- lavra, vou levantar . .1. se~sáo de:>tgnan .. 
mento. Interno c.l'? Sen_ado, ~prese•ltar CJnhecimento as cm1sequências cala- gará seu a1;~10 ao Executivo para do para a <?rdem do Qta da de ama-­
requt'nmento pedmdo mserça_o em Ata mitosas das últimas enchentes em sooorrer ~s vü1~as d!l Estado de S3.?- nhã a segumte 
de lWl voto d~ pesar. . .... nosso município, ocasionando perdas .ta Catarma. lMu1t0 bem; mutto 

Era o que tinha a d.1zerll .::.r. Prem- e danos à agricultura e à pecuária, bem) . · 
dente. I calculadoS em apra,:imadamente ses .. 

senta milhõ;;s de cruzeiros. Os nossGS O ~R. PRESIDENTE: 
D SR. FRANCISCO G.\LLOT'fl: lavradore:J estão ameaçados pela fJIIle 

1 -· • I ·u Não há mais oradores inscritos, 1 e pe~a m,;séna e c amam por aU:Hl 10. 
(Ntl.o foi re~~to pe.Zo_. orac..on ~ _ Apelamos a para a aturidade de V. 

Sr. Prcs1der:te,_ <:o. er.seJo"~~\ pas.<::a Ex.a junto aos seus di~nos pares, no O ~R-. COSTA PEREIRA:_ 
gem. do amve1sano_ do uolnal do sentido de que seja aprovado o 2-Uxí- (Lc" 

0 
seguinte discuno) : -__ Sr. 

B:.:a.ml", t{Uerr> tambem_,. em nome ~o lio com a máxima urgênci:i. Agrade- f 
Par~.ido. a q~.>e cst.ou. hllado, o Part:-~ cernes antecidadamente a atenção dia-. Presidente, faz p<IUC:)S dias, pro e­
, 1 t d" a m1 , riu 'o meu ilustre coestaduano ,o no­·úo Soc!a ce.nocra 1c~, rcn ~:. s . - pensada. C::~rdiais saudações. - Gas- b c.:! ador Dommgos Velasco, m-

!i'.has homenagens a_ €SSe glonoso. or- 1Jar Laus Neto, Presiãente." :~ .... en ~ nesta casa acêrca do 
r,-ão, veterano da Imprensa . car~oca, " , , ' a ClSlva oraçao F Goiás ·a única 
cuja leitura nos é sempre t_:o agra~ E doloroso_. comun.car a V. Ex.. que c~orre 1_1a E. · 

1 
' Estado 

ütv( t, e com uma caract2rü:;tica que que a nDss~ TiJUCas, desde ont;;m, 6!_1- ferrona e:c1Stente naque e t 'lh , 
t'Ump. re sal.tentar a de que. 0 "Jornal CJn~ra-se _J~undada. Desde_ Sao Joaolond~ se ve,n~ 90% o~!ss~~~osr~u~ 
do Brasil" não procura através des- Batlsta ate Santa LUZla esta tudo de- Ahnu S. _Ex;. a n . h" _ 

· · ' naixo dáO'ua Ocorreram nume.-osos tôda a h1stor1a dessa ferrovla, lS 
::ia enormldade de_ crimes que se ~~- des.al::ame"'nto~ em virtude do vento e' tõria em que s~ tem patenteado. o 
ced~m, nest_a Caplta_1,_ fazer se.nsa~o- do temporal. Há perda total das co- eKerc:cio de fôrças adver_sas B; m­
nalwmo, Da as nottctas sem;:)le d n- lheitas de arroZ caléuladas em cento terêsses vitais da economla gmana. 
iro_ de um a~pecto sé:io, t;t::;re~endo, e cinqufnta mÜ sacoS, de mam:Uooa. Contcu s. E.'I{.P. do poderio fina~­
t:sstm, ? mai?r conceito ue toda a calculada em ecsse:nta mil sacos, de ceiro de pequeno grupo· que . at~ h c ;te 
populaça o .canoca · . . tetjão, em cinco mil sacos, como .ainda alimenta o fal~o. k ar~or patrtótlc::> de 

sr .. Presidente, ouvimOS, ha poUGO, outras lavouras. Os bananais de Santa entravar a eflmenma de tra_DSJl?r~e 
a palhvra do nobre repr.esental}te do Luzia foram derrubados em mais de para Goiás, numa ·p.Dstura _mglorta 
E:tado de S:;tnt_a c::tanna, Senador setenta e cinco por cento, porqu-e ditada de ap~t;te~ Q';l~ de ne-
Gomes de Ohvetra. sobre -as enchen- Bâ. gramle perda de gado, caval~s, nhum . modo se podera JUStificar· É: 
tes na terra catannense. . suinos e aves. Vive a nossa populaçao que amda se pretende sobrepor 

Tamt-êm tenho em mãos_ uma série a tnaior calamidade pública já. ocorri- esta a verdade - vantagens de or­
t.L telegramas que retratam fielmen- da neste município. A fim de possi- dem pessoal. l_-favor de pequena p~r: 
te os tristes acontecimentos que se bilitar a nossa recuperação agrícola, te .ãa populaçao urbana, aos anse10s 
desenr~laram na . minha terra. São pastoril e o restante restabelecbnen· de transPQrte, de -progresso d:1 povo 
apelos das autondade.s, prefeitos e to do trânsito, ainda anormal, o mu- d'e um EStado. Do que . ocorred ,na 
presidentes das Câmaras Municipais, nicípio nec=ssita de recursos monetá- E. F. "Goiás br.sta a le1tura este 
de Tubarão, P!:l.lhoçà, Tijucn., Pôrto rios calcuhdos em SC6eenta. milhõ~ telegrama : 
Belo Joinville, murliclpios da zona I de cruzeiro.s. Encarecemos a necessl- "Senado .. Costa Pereira - se-
litorânea,. que tiveram Completamen- dade de providênc~as urg~tisshnas. nado Fed;ral _ Rio. . 
"te arrazadas as suas culturas e mui- saudaçõe&r-: Zejenno Carvçlho Neto, Lamento levar aoconheClmento 
t::w de suas habitações. e dizimada sua. Prefeito Mumcipal" · . . . do eminente patrício q'!e após 
recuária. As estradas 1icaram com- '•Encarecemos seu p-rest1g1oso ~P~10 l\ma semana e~e.tuado. todas as 
pletame~te intransitáveis; pontes e secund!indo n~ Senado da. Republlca tentativas poss1veJS a f1m de o~-
pontilhões foram arrancados, deixando o segumte B:P~l? telegráf_ico que a c~- ter a , aceitação de nov-a orgam-
isolarlo o litoral da capital e do inte- bamos de dmgu ao emmente brw- zaçã.o da estrada aprovada pelo 
rior do Estado leiro Nereu Ramos: sr MiniStro da Viação por par-

. - . . . ,, As grandes inundações das zonat. te· dos chefes ·ferroviários nã.o 
<_?s ~pelos que_ nos sao dmgl~o~ de Itapoocu, Piranga, . Barra Velp.a, consegui nenhum sucessô. R':_i-

c~kgarao aos ou_v1dos do S. Ex?el~n Itajai e Araguari destrmram as cultu- ambiente de absoluta· coaçao 
Cia o ~:. Pres1dente da R epubllca, ras, principalmente os arrozais, ooa- ~e~r~to chefes ferroviários- de 
r:Jrq·,·e Ja asse.ntamos corn .o nobre U- sionando incalcula.veis prajuizes aoa Aragur~.ri contn qua1quer flm-
der do Partido Trabalh_tst,~, nesta agricultores das citadas zo?as, ~trr:. cionãrio que se Jisponha a obe-
qas3;, procurarJ??S aman~a A"'·. Exce- as quais Marco Cardoso, CUJO pr_eJ~Zo decer as ordens legaia. Gru~ 
!encia para soliCitar providenCias 9ue inclusive compromiSSO& de ~mprestuno político financeiro ·que P!irast-
v~nham socorrer . aq?elas pop.ulaçoes_, já feito ao Banco ~o Brasil B, A., e tava na. F&trada apo~a e .. estunu13: 
tl!c duramente atmg1~as ,por e~e tu- cte.sve•as co;n o cu) ti v o de arroz e em-

0 
clima de insubordmaça?. ~ 

fao, por ~sse calamitoso fenomeno pregados atinge cerca de quatrocentOfl informado de que segUIU hoJe 
climático que ocorreu em nossa terra. mil cru:sairos, e João Basilio Corrêa, pau Belo Hori~xmte urna cara-

. · · com prejuízos superi~reii i. quatrooen- vana de trinte. e noTe automó-
Sr. PreAsldente, a medlda. suge~Ida. tos e cinquênta mU cruzeiros. Em se- veis a fim de obter a.pôio para. 

pelo Go;'erno _Federal neste sentido, melhante e aflitin. situa~ão se en;on- anulação do ato miaisterial ttue 
aprsecera aqut no Senado e estcm tram cêroa de cento e cinquênta agr1- estabelooetz a noya organinção 
convencido, ~e qu_e esta Cas~A a _aoo- cultores inclusive ren.deira.s .. A 03.1Mcl4 da Estrlida. Atra.Tés da resiB-
lhHá com :5unpatm ~e, bene-vo~encm. d:td~ acarert& deileepêt'O em f &<:-e da têneia passíva. dissimulados cile-

Sr. Presidente, dao _conta da cala- inutili~ação do denodado esfôrço· d06 fes ferroTiário, OOUSQ.m grande& 
mitosa s~tu!lção os _s~guintes tele:ra~ at'ricultore&. Cremos qu~ é Unpera.tiYo prejufaos a economia de Goiú 
mas por m1m recebtdos: . imediato a.uxRio finanoetro tio GoTér- retendo sôl:ne falhas alegações 

"Pezaro.samente .levo ao_coDh_eeimen- no da. União, por interillécll.o do Ba.neo 330 n.~:ôes ,de m~dor\aa pa~1. 
to. do prezado _am:go a sltuaçao cala- do Brasil, aos prejudica~os, bem co~e Eitra-da Goiás tm Araguan. 

.. mitosa do mumcípw de Pôrto-Belo, em as providêneia.s no sent1do da r&ptd.a soube eom· -se~urmça que fun-
face da consequência de:>as~r~& das abB!"tun &~ barra. do ru.o ItapoGO, e cioné.rios insuttordlna.doo pleitea-
últimas encheJ?-tes, no pnnclpto dêM.e imadiatas retificação de várias ;ur'!as ram o apóio da Dr .. _Ad~~ de 
mês.• As loc~hdade5l _de Santa; ~ul?la, do meimo Rio e Slla. d·eeobstruiçao, Barros pQr:t SUM reiTlndlcaçoeii. 
~rombudo, Zlmbro, s-ao as· mais atu~- bem com.G do Rio Pirai. 01 le.vraaores o Contité reereto d~s c~es fer-
gidas, estando, completamente d~strut- e a l"DPUlaC)é._o afligidos, ~ Bitad.o de r"viári()J decla.riU nao a-catar ne· 
dos os bauanais, as plantaçoe& de !l'liseria até pll.S5Z.Ud-o f~e. a.cacrerua llhutna solut;:io gol'et'lltlmeutnl. que 
mandioca e feijio e as PQ.itl~eru:. sen- em ma~a a fim. de e.brir & barN do altel'e situação mterior da estra-
do vultosos os prejuizoi, calcula(!os em ItaJ;'oCo u'tilU5ando ench•daa, pé.l, pi- da. (as.} Ma1t:rq_ Teixeira -
dez milhões de _crur:eirm;. Apelo }H.ra earotu 'e até rem.a, dttrMlte detil d-kli MajGr Diretor.:• · 
V: Ex.

11 

no se~tido ~e que se~ a enoe.- e lluas liloite; c~eeubi:na, san m~ J:ill aí • tralid..ade de uma situa-
mmhado auxilio a fim de 111morar a de alimemtaçio. Coaaegu.in.m abnr ~ D lad() ulsa a. pre­
fome e a miséria que aS>GolaJ!i o .DUltl- pt"eCt'ariamente a rel.-i~ DM"r&, 11&11- :!."tOs h!er-=-utces ' d~Ô~ediência a 
ciplo. Na coctez~ de iUa sohtbned.ade do .aiilltl vM.i.o tl'll:lito lant:a as ~~t.a. Ol'dens ;-uperiores ; 'de outro. 

0 
sacri­

em face dos truste~ . acontecünentils, Apeb.ntos para a wa. alta ,reati~llil. fiti.-o d-o tl"l'O de llm EstiildO, pow 
apresento-~h~ espect1us_ agracte~en- iutederêneta a fim ele ,ue f! GoYkJU ocdoirG,· !a à m{)l'cê de pet'tut'ba.­
tos. Corctta;s saud.a~oes - ~~oldo da U:a.iã.o ind.eni:Je o ipreJl!dxsaàH por ções •e 'tráf~o JM('que 0 detenuia\lll 
Jctsé Gaerr~!ro, Prefeito Mu.ruCipal d.e il\tenaédio llo :S.~l\-co_ dG Sra.stt e &é a. v;ntada de ·JteQw.eno trllll'O Iocali~ 
P0rto-l3elo. término ll1.'~ente aa et'adu e?ras evi· zaào em c;id.ad.e d.o iRtarior. 

·A· grande enchent·e provocada pof tando a rpe«ção da fUlleita. ateti.O e _ 
chuvas tGrrenciais ()Ca5liOnou neste mtt- o eddo cios le.nadOI'es para es c.eokes Sr. Presidente, a.guardett:o~ a açao 
nicipio grans prejuízos à agricultura -.rbanos diante do COI!P{ileto àeea.m- enér,ioa e urrente ia M1U1Stl'o Sr. 
e t.s rodovias municipais. A peqwen~ paro em_ que se encoo.tra-m. Pet'Dli- José América. Sou dos que nele 
receita dêste município obriga-me a timo-nns sugerir que o 1en.ntt.meatG c~nfia.m e com .razão, pois inacessf­
solicitsr encarecidamente a v. Ex. a dos prejuízos seja feito por conds$ãO l'el o direito de Goiã&_ nesta ac;orrê~­
providências junto ao Govêmo F~- de funcionários do Banco do Brasil. cia lamentável. <Mtttto bem, mttt­
de-ral no sentido de obtermos suxiho Aguardando sua distinta resposta, an- to. bem. Palmas. O orador ~ cum­
oara. atender a urgentes problemas. tecipamos agryd·ecimentos. Atenciosas pnmentado). 

/ 

ORDEM DO DIA 
Eleição da Comissão ESpecial de R!­

visf!.O da Consolidação das Leis do 
Trabalho, cri.ada em virtude do Re· 
querimento n. 0 128, cte"1954, aprovado 
na sess[\u de 6-4-19E4. 

Votação, em discussão única, da 
Projeto de Decreto Legislativo n. 0 37, 
de 1953, originâ.rio, do Senado, ,Que· 
co11cede anistia aos trabnóadores que 
ha.jam praticado falta. grave ou ie~ito 
grave. Pareceres: da. Comissão de 
Constituição e Justiça, favorável.(nú .. 
m'-'ro 844, de 1953) ; da com1ssRo Wi 
Legislação Social, n." 845, de 19~3, ta .. 
vorável, com a emenda que oter~ce; 
da. Cotnissâo de Economia (n. 0 80, 
de 1954), favorâ.vel, nos têrmos do su .. 
bstitutivo que propõe. 

Votação; em discussão única, do 
Projeto de Resolui;ãC' n o 29, de 1953, 
que altera o artigo .'.l'i do Regimento 
Interno do Senado <.estabelecendo {~ue 
quando não houver sõbre a mesa ma~ ._. 
téria a ser submetido ao plenârio, o 
Pl:esidente designará ral ~ Ordem rio 
Dia "Trabalho das Comissões"). Pa• 
recer, Wb n. 0 78, de 1:-'-;4_ da Cow..s­
são Diretora, oferecemio subst.l.tutivo. 

Votaçã.o, em discussão única, do 
Parecer n. o 92, d.e 195!,. da Comissão 
de Redação, oferecendo redação fmal 
da. emenda do· Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n. 0 105, de 1950, que 
concede auxilio de Cr$ 1.000.000,00 
à Associaqão Brasileira de Municípios, 
para realizaç~o do 1. ° Congresso Na­
cional de Municipios. 

Votação, em discussão tuuca, do 
Projeto de Lei da Cámara n. 0 361, 
de 1950, que isenta de pagamento de 

impostos de importação e taxas adua­
neiras 23 chatas e 2 rebocadores pela. 

Cià.· Moor~ Mac Corrnack tNavega.­
ção) S. A. (Jnclufdo na Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de inters .. 
tício concedida na sessão de 12-4-54, 
a requerimento dQ Sr. senador r'mn­
cisco Gallottt). Pareceres: 1 - SObre: 
o projeto: da." Comissão 'de Constitui­
çãO c Justiça '}Qb n. o 1. 044, de 1953; 
d9. Comissão de Finanças, sob núme­
ro 1.(}(5 de 1953; li Sôbre as 
emendas~ da. Comissão de Constlt.Ui­
ção e JuBtiç.a, sob n.'" 113, cte 1954, 
pela conitituctonalida.de; d.'J. Corms­
iio de Finanças, sob n. 0 114, de 1954, 
favor&vel à. eroenda n. 0 1 e Contrário_,.. 
à de n. "2. -

Diseussio única. do Projêto de 
Lei dfl. Câmara n. o 39, de 1954, que 
a.utOI"iza o Poder Executivo a abrir, 
peto J.Linistéric da. Viação e Obras Pú· 
bllOG.i, o crédito especial de .• : .••.• 
Cr$ l!i.OOO.OOO,OO, par21. construçao da 
Agênoia dos Cocr&ios e Telégrafos em 
Manáua, :Estado do A.nui.Eonas ttncluí~ 
dr em Ontem tio Dia nor têrmos do 
artigo. 90, letra « do Regimento Jn. 
tern-c., em Yirtudê do Req_uerim~Ptc 
n.• 1Ji de 19i4, do Sr. Senador1 Val· 
demar Pevosa, apton.do· n-a. sessão dl 
7-4-10ii-i}, te11d.o J)l.recer favoráve 
(pn(et"ido apói a apcovação ~o_ refe . 
rido Re&uerimento), d.a Com1ssao d 
Fi.rumfU. 

Dismm:io única d.o 1-l'CJeto de Re 
soluç.Qo 11. • 1g, de 1953, dP, autoria d1 
c .. wmo. :Dil"etoca, tflt~ flposenta, c.on: 
os vencim.OO.tO$ int~ai~ e a grauft.._ 
ea.ção a.cii-oioJl:al a que tiver direito 
poc tempo de socviço, o Ser-lente 
C1asse "H", eeo.edito Afnnso d1 
Jloraúj<t, (incl1Jido na Or'd~ do ~ü 
em virtude d.e dispensa de mtersucrc. 
coo.cecJtda. na sessão de 12-4-54, a re· 
querim.ento do Sr. Senador _Fran~iSCI 
Oallottü, tecdo Pareceres ravorat.eft 
da Comissão dP. Constituiçãc e Justi· 
ça, sob n. 0 101, de 1954; da Comissãc. 
de Finanças. sob n." 102, de 1954, 
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Dlscussãe 6nica. do Pr~ ;eto d.e Re~ favorável, com a emenda que afere· 
solução n. o 28, de 1953, de autoria dP. ce; da Comissão de Serviço Públicc. 
comissão Diretora, que concede apo- Civil, sob n." 104, de 1954, fav-ora.vN, 
eentadoria a José Euvaldo Fontes com a emenda que oferece; da Comu;­
Peixoto, Diretor de Serviço, Padrão sac de' Fin!).nças, soo n. 0 105, de 1954, 
Pt.~2 üncluído em Ordem do Dia l'm tavorável ao projeto e contràr1o àS 
Virtude de dispensa de interst.ICw, em~ndas. 
concedida na sessão de 12-4~54. a . .rt;- Discussão única. do Projeto de Re­
q\lerimento do sr, senador Franc1sco so1uçâo 11. u 35, de 1953, de autorb da 
Gallotti), tendo Parecerei javorávets: Comis5Ço Dlretora, qUi altera. a Re· 
da Comissão de Const ~uição e J~tl- tsolu -·ãg n. 0 5-53, referente á constru­
ça, sob n. "; da ComisS~.J de Serviço ção do novo edifício para o Senado 
P\lblieo CiYil, mb n. 0 ; da Cotnissã'J t- ederal 'Oncluido na Ordem do Dia 
de Finanças, sob n. o. em Tirtude de di~pensa de lntetsticlo, 

concedidlit na .se.ssão de 12-4-54, a re-
Discussão única do ProjetC' de Re- Q.u .. rimento do sr. senador F'ranciscc 

twlt!ção n.• 31, de 1953, de autoria da Gallotti), tendo Pareceres ja·voravei! 
C€lmissão Diretora, OU"' autoriza a da comissão de constituição, sob nü­
Cflmissão Diretora a aposentar o Se· mero JOB; da CJom.sisão <le Tfanspor~ 
nil.or Auto de Sá, Redator de Anal~ tes. Comunicações e Obras Públic01s 
t Documento.s Parlan.entares, 'Padrão sob n.• 109; da Comissáo de .F':í.nan-
410", no cargo de Diretor de Serviço, 1 Padrão "PL-2'' üncluído em Ordem ças, sob n.~ 10 • 
do Dia em virtude de dispensa de In- Discussão única do Parecer n.o 11.5 
_tersticio, concedida na se11~ão de 12 

1
dr Com1ssão de Redação, apresenl:an~ 

de abril de 1954, a requerimento do dr a Redflção Final de Sl.lbstituth'o do 
Sr. Semt-dor F'r8.ncisco Gallotti, tendr \f'f"nado ao Projeto dP Lei da Câmara 
Pllrecere3 rl.<~. Comis.s~o de co:nstitui.-ln.o 31.SO, d-e 1952, que altera 'J Quaaro 
ção e Justiça, ~c\) n, o 1031 de 195'-11 'do P~,;sso!\l do Tríbu~al Superior do, 

• 

Trabalho e dá outraa pl'Ol'idências JAJ..""ntara N~Luco dl Abreu Filhc 
(incluido em· Orden, do Dia em Vlr· para MinlsiYo do .B1aSJJ 11a Aust.I'aha 
tt:C: Qe dispe~a d.e interstlCio, o;:un-\ Di~cussáo única dr Parect!r ela Co· 
cedida na se.ssao de 12~tt-54, a reque- nussao de Relações Exterwre~ sobrf 
rirnento do Sr. Senador JoaqUim ã Mem;agun n." 57-54, lL Sr. Pre· 
Pires) • sinente da Re9Ublica. submf'tenrm i 

Diseussão Un1ca Go Parecer rta co- aprovação do Senaado a esrôlha d' 
missão àe Relações E:ttenares sõbre nome·do Sr. Nemes1o outra para t<.:m. 
a. Mensagem 11. 0 53-5•. do Sr. Presi~ bab .. a-dor Extn ... urdH•ari o• Brasil eu 
aer.t· da H.epublJca, &momettnd,. à L.aiti. 
aprovação do senado a escCilha ao Encerr."· se a ses,c;:ã(- àll t 7 ho~ 
dlplomata Roberto Mendes Gon~a1ve:s ras e 50 :ninutor. 
para o cargo de Ministro do l3rasll SENADO FEDERAL 
junto a Finlandia.. 

Discussão única do Parecer da co- PORTA.RlA N .. 0 16 - Dr 16 DE AERrr 
rnissãu de Relaçóes Ex:t.erwres sO:Jre DE 1954 
a Mensagem n. •· 55-54, dO ::lr. Pn·sl- O Diretor Gera], nO uso de .~uw! 
dEmie da. República, submetendo a 1 .b · • a n mçoes, resol;.•e Ues1gnur uae1.W2.U.'> 
aprgyação do senado a. •'.ScôJlJ.a do t !1\-rhr; Lt<lte, 0~ic.aJ Legis;at)vo. 
nome oc Sr. Jorge uuntno fie ·vll· ü.,_asse "J", Secretârio da ComiRsãO 
n~ll'a pala Eml.m!xaao' do BtaS1l Jun· Mista incumbida de aDreczar o veto 
tn ao Govê::-no de PonrluraP. opôstc pelo Senhor Ptesidentc da 

Di!cu.ssáo única do Parecer da Co· RepUJJJjca ao Pro,iet.o de Le<l da Cã­
mis:são de Relações Exterwres·. sôbrr m~ra n.o 54, de 1952, lSent"a de (ll­
a .Mensage!ll n,o 56, de ';~5~! do ,se- reito-5 de importação e taxas adlJa· 
nhor Pre~1dente da_ R2pubhca, sub- m•iras os mmérJO!': d" zmco e estanho. 
~e~end_o a aprovPç.ao do Sena.do a 1 Em 12 de ab't·iJ de 19'4 

" d do Pd '--Lu:: Inutcaçao o nome o • .;lr. e ro cte Nabuco, Diretor Geral, 

--. . ....... -.... . 

l.: 
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Nomes e Cargos 

I 
I 
I 
! 

r 
Dtretor Geral: 

1 
Lui2' Nabuco • ••..••••••••••••.•••••••••••• f 

Secretário Gerat da P1 esidência: I 
Isaac Brown 

Vice Dire~~;. ~;~;: •...••......••.. : •. -~~ 

Aderson Magalhães •••••• ; •••••.••••• 

' Dtre.tor de Serviço - P L-2 

Alfredo da Silva Neves •.....••..•..••..••. 

José Euvaldo F: Peixoto .....•....•...•..•. 

Fiá vio · A. GÔulart ~de Andrade -........... . 

Marcos José Lisbôa de Olivei'ra .... :.' .... o. 

Franklin- Palmeira ..... _ •. o; .... : ..... : .... ~. 
~ítor. Midosi Chert:nont ._o o o ••• o.; o ••• ~ ...... , 

Evandro Mendes V1aila o •••••••••• •• o o •••••• 

Lauro Portela .._ J 
Oficiais Le~i~~~~:v~; ·<:~·.::· ... o o~ ••••••• o (I 

Mário Justino Peixoto ... ~- ...... ; ... ~ ~ .... ~ 

J~Hetà O~latéa de ~ovais · ......... l ..... l 
• Dutca Barbosa da Cr:\Z · .............. ; ... _ •. 

"Ninon Bàrg_es Seal · •• o •••••• o •••••••• ; •• o o. 

Francisco -Bevilacqua o ••••••• o •• o o•. o;;_, o.-. 

Ary Kerner Veiga de C~stro .... ~ .. -~ .. ~0·1 
Aurora de Souza· Cesta. ••• o •• o ••••• o.-•••• 

Antônio CÓrreia da Silva 

Oficiais Legislativos "N .. 

.Affiélia da Costa· Cf.rtes ........ ~.-... ",,,,0 . . . 
Clarfcto _S. Ribeiro Gonçalves ........ · : .. ••• 

Maria To Barreto Coelho . o ••• o •• o •• o o. o •• o 

Julleta Ri~iro dos· Santos •••. ~ ........ ~ • .1 
· Aroldo Moreira · •.•..•• _. o ••••••••• ~ •••• .-. o • o 

Rubens Pinto Duarte • o •• ~ o o •••• o •• ••,•· •• o 

'Edite Balassinl ••••••••••••••• · ••••••• , ·, •••• 

Paulo Llsbôa ·Barbosa •••••••••••••• : ..... 

Itallna Cruz Alves ••.••.••••• :o ••••• ;, •••• - ~· - . 
OficiaiS Legislativos "M": 

Jos~ Geraldo da Cunha ............. ; • : ... ~; 
. -

· Aderbal Távora dD 4Jbuq_uerq_ue .~ ....... . 

Arlete de Me~eiros AI vim ,, ; ......... ~ .. .. 

:Aurea. .de· Barros Rêgo 
.• o •••••••••••••• :,• ·~~1 

: I 
.. 

Classe 

2.eet 

1.~78 

2.039 

2.899 

2.853 

2.7J9 

1.840 

1.252 

1.352 

CZ3 

Í.'253 

1.253 

1.249 

1.236 

1.223 

1.202 

1.146 

1.137 

1.236 

Í.236 

1.236 

1.236 

1.236 

1.236 

1.236 

1.236 

1.205 

1.236 

L236 

1.236 

1.236 

Senado 

\2.114 

0.820 

15.4()8 

14.245 

Ü.989 

12.024 

'12.054 

10.499 

7.663 

9.5ú9 

.4.2~5 

9.860 

6.444 

6·.660. 

11.964 

6.790 

9.733 

13.251 

8.924 

6.659 

. 6.570 

6.537 

6.263 

6.107 

2.711 

2.760 

6.~23 

'6.822 

6.806 

2.902 

2.907 

·serviço 

Fóra 

464 

7.287 

t 1.262. 

530. 

171 

565 

171 

2.961 

5+ 

' . 
241 

2.271 

' 

,,92~ 

1.242 

1.241 

2.509 

1.317 

I ·.cocal 

!' 

I 
l 

·j. l2.57a diaJ ou 34 anos e 168 citas· 

1 
! 

I 
10.171 dias ou 27 anos e 316 dias 

13.644 dias ou ·37 anoS e 139 dlao 

16.670 dias ou 4.5" anos e 245 d1a9 

14.245 dias ou 39 anos e 10 dlas · 

11.989 dias ~ou 32 anos e 309 dia_s 

12.024 dias ou 32 anos e 344 .dias 

12.584 dias ou .3{ anàs e 174. dias 

10 .6~0 dias ou 29 anos e S5 dlas 

· 8. 228 dias ou 22 anos e 198 dias _. 

9. 7 -10_ dias ou 26 anos e 250 dias 

~14.245 dias ou 39 anos e 10 dlar 

· 9.860 dias ou 27 anos ·-e 5· dias 

6.878 di<is ou 18 anos e 308 dlat 

6. 660 dias OU 18 anos i 90 dtSI 

11.964 dias ou 32 ãnos e 284 dial 

I
! 9. 751 dias ou 26 anos e 26! . dfal 

9.189 dias ou 26 anos e 299 dias 

13.253 .dias ou 36 anos e 113 cUaJ. 

J 
9.173 dias ou 25 anos e· 48 dla.l 

6.659 diãs ou 18 anos e _89 dias 

6.570 diâs ou 18 anos . 

? . 808 dias ou 24 anoS e 48 dla 

6. 263 cUas ou 17 anos e 58 _dias 

f.107 dias ou 16 anos· e 267 diU' 

2.771 dias ou 7 anos e 216·dla.s 

-10.6B4 dia~ ~u 29. anos ~ 99 dial 

7:165 4ías ou 19 anos· e 230 dl~s 

8.069 dias ou 22 anos. e 39 dias 

6. 806 dias ou 18 anos e 238 dias 

5.411 ·dias Ou i4 anos ·e 301 dias 

f 4.219 dias· ou 11 anos e 204 diaS 
I 
I" 

·.-

·• 

.. 

' ' 
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NonleB e Cargos 
I 
1 
I 
I 

'--------------------~------------1 
··I 

Oficiais LCgislatfvos "M'" 1 
\ J 

l.iiécio tios Santos Andrade ••.••• , • , • , ; , , ! 
- I 

FraLcisco. Soares Arruda ......... , , ••••• , •• J 
. I 

EJza José Muniz de Melo , •••••. , . , , •• , ••• 

João Alfre~o Rav~sco de And~·ade •••• :. I 
EurJcc Costa Macedo •.•.....•.....••..••• ·I 

I 
!rene de Macedo L'Udolt • , ••••.••.•••• , , •• 1 

( \i·, 

Oficiais Legislativos "L"< .... 'l\ 
I 

Natt Brown ...•..•......••••.•.•.••.••.•• 1 
I 

Dinorah Corrêa de Sá • , •••.• , •..• , ..•..•• 1 
I 

G1Jaa Leal Costa -•......••••••••.•••••••• , .J 
I 

A.r.tt~t Brêtas do Nascimento ••..•• , ••. , , , .J 
I 

Na.U' Cardoso ........................... , , •. , 

:M>J.rla do Carmo Rvndon Rlbetto •••• , •• -;-. ·I 

Roffi1lda Duarte • . . .. : •..•..•.•. o •••• o. o: -I 
l\.1an11a Pinto Amando •••••••• o ••• o ••• -,,. 1 

Clãudia Adda Passerini •••••• 0: ... 0 ...... 1 
. I 

Erz1.1a L. Sousa Mendonça ..... ~ ......... 1 

Cu·t:De Freitas Ferreira .. .' ........... , .. , .. f . 

CJ.asae 

1.236 

1.236 

Í.235 

1.233 

1.230 

1.228 

I 236 

1.236 ' 

l. 236 

1.236 

1.236 

1.236 

1.233 

l 225 

1.268 

1.025 

939 
I :,... 
I 

I f?Jiciais Legislativos "K'1 

. " I 
Leopoldina Ferreira Neves . . . . . . • , •.•••. j 

Mn.oe-ta Jaci de O li v erra ........... o .. ,, .I 
. . . . I 
Marwn Austregésila de Athayde ......• , , , ·I 

Atnélia de Figueiredo Melo V ia na , . , •• , • , } 
I 

Ett>JP. Reis Mendonça ................... : 1 

Luis do Nascimento Monteiro .. .. • • .. ... _. ( 

Elza Gallotti schroecler .................. 1 
. I 

lvan Ponte e Sousa Palmeira ......... o. o. ·I 
I Benf'á1ta Pinto Arruda ....... , ....... o .. , 1 
I 

Isna~d Sarres de Alb. Melo ... , ...... , o .. ! 
Maria de Maracajâ Daltro ...... : .. , , •• , ~:I 

~ Al:~erinda Viana· Saker ••••• o •••••••••• o 1 

Ada4gL"\a . de tjasc. a·. Lima .. :. • • • • .. o o o '1 
{' .. 

· Oficiais Legislativos- 1'J'• ,. 

li:l!lf!.lla· Chrockratt de Sá ... ; ..... ~ ..... ::"I 
Jos/! Soares de Oliveira Filbo o •• o o. o, • o ••• 

'Renato de" Almeida Chermont •.•• o. o •••• ~, I 
A":'ms~dina Jose Vargas , o., •o· ••• , ooo• o o, .I 
f.lzn FlOres da St'va • o; •• o •• o o,. o, o, o o o ••• f 

1 
Lla Pederneiras de Faria o.,,, o,. •,o ........ f • · 

Na•.t~cta SUva de Sá Lettâo o ••••• : , •• o•,. r 
I 

!diriam Cõrtes Grelg •.• o , .......... o • o~ ••• , f 
Cecuta Braconi e Castro •• , • o ••••.• , •••• oi· 

J:l:osa Batista de Mtranda .. : .. ...... •o .... I 
EroiJJa Cru• da Fonseca • , .............. ·I 

1.236 

1.236 

.1.236 

1 23"-~'" 

1.234 I 
\. 

1.233 

1.233 

1.221 

1 201 

1.200 

1.161 

1.003 

698 

2.314 

2.312 

2.311 

2 305 

1.302 

1.278 

• 2.268 

2.165 

2.114 

1.988 

1.931 

( 

Senado 

2.902 

2.726 

2.741 

2.8n 

2.901 

2.893. 

2.902 

2.902 

2.902 

2. 002 

2.902 

2.902 

2./73 

2.902 

2."701 

2.629 

"2.632 

2 902 

2.902 

2.889 

2. '761 

2.902 

2.455 

2 267 

2.723 

2 6"28 

2.891 

2 820 

2.ó73 

2.314 

2.314 

2.314 

2.314 

2.314. 

2.314 

2.314 

2.272 

2.191 

2.147 

1.999 

1.934 

I 
1 ' 

\ 
I 

( 

serv1ço 

.Fó.l'a 

rr I· 
1-
\ ----·--

l.07ó 

li lU 

47 

4.929 

~.077 

l-554 

2 85\ . 

2.16~ 

1.989 

1.8./9. 

930 

67S. · 

99" .. 

I 

~ 
I 
1 

3. 9~'7 dias ou ~O anos e 327 dias 
I 
1 3. 236 d.ms ou 8 anos e 3lô d.Hl.S 

J 2. 783 diaS ou 7 anos e 233 dias 

7.816 dias ou 21 anos e l!'! dlas 

4. 973 dias ou 13 anos e 23~ mas 
I 
1 4. 447 dlas ou 12 anos e 6'1 dias 

\ 

/ 
i 5:786 dias on 15 'anos e 31J dias 
I 
1 5 069- d1as ou 13 anos e 3:.!4 dma 

; 4.891 dias on 13 anos e 14b dias 

. j.4. 781 dias ou 13 anos e a~· dias 

j.3.S32 dias ou 10 ·anos e 182 dias 
I· 

.j.2.902 .dias cu 7 anos e 34'1 dias 

\ 3. 448 dias o '.I 9 anos e Úi3 dias 
I . . 
/.3.893 dJas o:z lO anos e 243 dia.a 
I 
I 2. 701 di~s ou 7 anos e 146 dias 
I 

2.8~~ .. t _5.485 dias' cu 15 anos e 10 dias "•j 
1. 063 1 ~: Ç~5 9-!r.!~. ou 10 anos e 45 dias 

.: . 

·- í 
1 9:Í-l 1 4. 836 dias ou 13 anos e 91 dlaa 

. I 
156 i 3. 058 dias ou 8 anos e 138 dias 

... I . 
2.9VU ( 5. 789 dias oa 15 anos c 314 d1as 

·-----~ .. -- . .. . 
' .;....,. I 2. 761 dias c:t 7 anos e ·206 dias 

··I ... 
953 I 3.855 dias on 10 anos e 205 diaa 

i··- ' 
261 j 2. 716 dias ou 7 anos e 161 dias 
--·--·1 ...... 

1.091 i 3.358 dias cu 9 anos e :73 dias 
wl ' '·,' I "' •" • ' • • 0 

I 2.723 dias cu 7 anos e 168 dias 
1- ....... 
1 2. 628 dias ou 7 anos c 73 dias 
1---

896 1 3. ·787 dias o~1 10 anos e 137 cHas 
.••. -1. .......... .. 

l.bJJ ••.. J.~~~~- ~~ .. c!l 11 anos e 338 atas 
2.14! 1 4.7t4 dias cu 12 anos e 3~4 diaa 

1.566"'" \-:i:Ssõ"ilias o~ 10 anos e 230 Cllas - .. 
:::.:r 

:,.:_-::-.. I 2:314'd1âs "áu~6 anos e 124· dias 

_ ....... {~2 314'dlas·ou'6 anos e l'S4 d1aa 

-·····t2.314·dtas·ou·a·anos e 124 dtaa 
i . 
- · 2, 314 dias ou 6 anos e l.2t dia! 

I 
1.020· t 3:334·õias·ou 9 anos e U dias 

t 2.314 

I 
dias ·ou 6 · a.noo e 124 d!MI 

2. 272 dias ou fi anos e 8J dlaa 

2.191 dias ou 6 anos e 1 diiS 

1.190 \ 3.337 dias ou 9 anos e 52 dias 

\ 11.999. dias ou 5 anos e 174 dias 

~ . l 1.934 dia::: ou 5 anos e 109 dias 

\ \ 
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NOMES E CAJ<UOS 

0/. Legislatit:o "J· 

Diva GaHottl •..•... _ ..•.•. , , •••••••••••• ··i 

' CeCilia de Rcsen::!t Martins ••• , .• ,, •••••• ·I 

' Helcn:i de Salvo Lagoc1ro .......... , .•• , .J 
I 

AI \la Lltlo Rodngues ..••...•.••••••••••.. 1 

. I 
George ta Kuntz· .•....• , •••• , ••••••••••••. ! 

I 
Léa J. da SHva Pn1herro •.•••••• , , •••••• ·I 

I 
lly Braga Rodrigues ......•.•.••••....••. ·I 

. I 
-· Luzia J. M. L. Roblchez ...•.•.••..•• , ••. 1 

I 
João Batista_ CasteJon Branco ..•..•..•... f 

I 
Bibiana Ferreira de Paula .. : ..••.•••••.•• J 

. I 
Edson Ferreira Atonso , ......... ~, ..•..••. ( . 

I 
Deolinda M. Peixoto Braga .•..•• , •.. , • , .j 

I 
Pedro de Carvalho MCller ...... ~, ...... , .J . 

I 
Ana Aug, Dias da· c. Amaz,onas.:. ......... J 

- I 
Ekosina Martines da Ellva .•....... , .•.••. 1 

M . .;, B tiS' . I ar1a ...... za a ~a ..... : ••••••••••• : •••.. J. 
I~ 

Lis Henrtques Fernandes •.•.•••.•..••••.. J 

"1 h . . I Let a de G. c. Tôrre:J , ......••. , ••.•• , •. J 

· Dlrno Jurandir Pir'es Ferretr~~ ••.•.•.••. , .I 
Durval Sampaio Filho • o .................. I 

. . I 
Ivone R{!go de Miranda , .••••••••.•• o ••• ·I 

. I 
Neusa Rita Perácio •o•················:-. .. 1 

I 
Carlos Gustavo s. Nabuco ..... , ........ ·I 

Mário Marques da Co.sta .................. f 
I 

--Eisa Alves Tavares ••..••.. : . ..••.•. ,. •.•• ·, •• f 

Lllía Carlos Vleir" da Fonseca ••••• ~~ ••.. I 
. . I 

, M. de Lourde• pu v. Rodrigues· ........... 1 
. . I 

Ada~y Borburema de castro • , o • , •••• , •• , .J 

J0rfie de Ollv~ Nunes ....... ............. 1 
,· . . I 

Lia Oscar da C~ a ••..•••. ·• , , ••••• , • , •• ·I 
Ralmunda P, Sabó'ia Maga!hàe,s ••••• : •• :.1: 
Maria Lulza. Müller ..................... ..'/ 

LMa Fialho dà suva ................ , .... I 
Fránclsso de ABs~ Ribeiro .... _ ........... 1 
l!:cla Cunha Bréa. ............... ~ ... , ..... I 
Odenegus Gonçalves Leite ••••••••••••••••• 

Rut Ribeiro Cardoso ................ • .... .. 

:Branca Ltrio Uma •••••• , •••••••••••• ~ •••. J 

~ico Jacl Auler · ••.••••••.••• , • , • , •• , •••• J 

Carmeni Lúcia Hol. Cavalca~te' ••••••• ; ••. ( 
. . ~ I 

Maria Cherubina Costa , •.•.•.•••••••••••• J 

Sebastião Veiga ,,.;,;,,, .................. ,. 
. I 

Mary de Farta Albuquerque ............. ·I 

. Romildo Fernan1es Gurgel •••••••• , • , ••••• ! 
Célia Tereza de Assunção ••••••• , ......... J 

I 
Manuel Víris.Simo Ramos •....•... .' o •••••• ·1 
M. Isabel S,aldanha <Licenctada. a pe.rtu't 

de 17 de outubro de 1950) ....... : .. ·I 
I 

Classe 

1.929 

1.922 

1.918 

!.916 

1.913 

1.907 

1.890 

l.SSS. 

!.HH3 

1.880 

1.815 

1.807 

1. 703 

1.656 

1.564 

1.546 

1.544 

1.479 

1.395 

1.141 

1.141 

1.141 

1.140 

1.137 

1.134. 

1.134 

1.129 

1.128 

~.123 

1.120 

1.118 

1.117 

1.116 

1.114 

1.096 

1.095 

1.093 

1.017 

1.016 

1.007 

999 

981 

95~ 

83G 

805 

261 

·~ 133 

1 I Serviço / 
l Senado 
! Fora 

Total 

I 
I 
I 
I 

-I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

! 
I 

I 

I 
I 

I 
I 
I 
I 

,. 

1.933 

1.928 

1.92Q 

1.918 

1.918 

!.918 

!.901 

!.985 

1.901 

1.398 

!.BB~ 

1.867 

!. 788 

1.670 

1.549 

1.562 

1.6:2 

1.562 

!.446 

"!.!H 

!.141 

1.141 

1.143 

1.137 

1.139 

1.137 

. 1.135 

1.141 

1.123 

1.139 

1.127 

1.117 

1.125 

1.137 

1.13~ 

1.095 

1.094 

1.018 

1.02~ 

1.012 

·1.018 

1.013 

995 

9'12 

824 

2.902 

I 

. ' 

I 

r 
I 

539 

1. 78~ 

·­• 

1.906 

7.595. 

.-. 
2.604 

8~5 

183 

1.794 . 

J.263 

2.26~ 

1. 757 

1.9" • 

3.886 

2. 4 72 di;t5 ou 6 anos e 282 dia1 

1 3. 71{ di.:-.s ou·to anos e 61 diaa 
I 
J 1. 920 dias ou 5 anos e 95 dia.t 
I J 1. 918 diru; ou 5 anos e 93 dlaa 

1 1.918 dias ou 5 anos e 93 dias 
I 
1 1.918 dias ou 5 ano.~S e 93 dias 

I 1.901 dias ou 5 anos e 76 dias 
1
1 3.573 dias ou 9 ano.s e 288 dias 

·1 ·1.901 dias ou 5 anos e 76 diaa 

!I~ 3.804 dias OU: 10 anos e 154 dias 

1. 892 dias ()U- 5 anos e 67 diaa I . . 

l ; . ~:: :i: :,~ : ~::· : 3:: ::: 
I 9 .' 175 di9.s ou 25 anos e 50 dia1 . 

j .1. 549 dias ou 4 anos e 89 dias -
cenciada a partir de 15·1-53 • 

·j 1.562' dias ·ou 4 ·anos e 102 dial 

·!t.612'diás'ou 4 anos e 152 diâ.s 

I 4.166-dlá-<! ou 11 anos e 151 di .. 

·j·l. 446 · ê:Uas oll 3 anos e 351 dias 

Jl.976 diis 'ou 5 anos e 151 dias 
I . 
1 

1. 324 dias ou 3 anos e 229 diM 

J ....-1.•141 dia..:s ou 3 anos e 46 clirus 

· I· '1.143 dias ou 3 anos e 48 dtu 

5.551 d:i.as ·ou 15 anos e '76 dlaa 

· T 6. 005 dia.s ou 16 anos e 165 dlaa 

1.137 dias ou 3 anOll e 4.2 dia.J 

1.133 diaa ou 3 anOll e 40 dias 

1.141 dias ou 3 anos· e 46 dlaa 

1. 285 dias ou 3 anoa e 190 dla.o 

1.139 dia.s ou 3 anO! e ·« dia.s 

2.921 dia~ ou 8 an~ e 1 dia 

1.117 dias ou 3 anos e. 22 dias 

1. 125 dia.s ou 3 anos e 30 diaa 

1.137 dias ou 3· an~ 42 dla.s 

1.134 • ..~di~ ou 3 at?-oa e 39 dias 

1. 095 dias ou 3 anos 

I 

4..357 ~~~ ou 11 anos e 342 dle.s 

1. 01~ dias ou 2 anos e 288 dia1 

1. 022 dias ou :l anos e 292 diaJJ ~ 

1.012 dias. ou 2 anos e 282 diaa 

3. 280 diaB ou 9 anoa 

2,.180 . dias ou 7 anos e 225 diat 

_ 995 ,dias ou 2 anos e, 265 dias 

2. 937 dias ,o~ . 8 anos e 17 dias 

. 824. dias ou 2 an01 e 94 · dlaJ 

6. 788 dias. ou 18 anos e 218 diu 

2. 7 49 dias oU 7 anos e 194. diaA 

.. 

.. 

I 
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~onnes e cargos Classa 

1
1 

1
1 Serviço 

'lotai I Senado \ Fora l 
------------------------~------~'-------'~--------~~---------------

1 ) I Taqulgrafos 
Revisare~ PL-4; 'r . . I 

Bráa Nicola Jordão ••••••••• , •..• _ .....••• , 1 

J 
José Pereira de Carvalho ~···· ••••••••••. f· 

AleixiJ Alves de Sousa •••••• o ••••• , •••• , •• I 
' 

Cle~ente Waltz •••••••••.••• o o. o o •••• o., •• f 

Lourival Carnara .... ~ •• , •• , ,, , •• .......... ·I 
! 

6.(j()0 

5,468 

2.695 

2,157 

1.228 

\ 1.218 •osé T:;::::,0:rl.~: .. : ................ , ..... 

1

1 

r 
J'rancisco Rodrigues So_ares Pere1ra • _ ~- _ ••. 1.246 

Alcinda 'I'ri\'elino •• , o ••• o •• o o o,. o ••• ,. o,·-·~ 

~ena Simas , ..•••• , •. , • o •• o , •••••••• o •••• 1 

Lu_Lsa Berg Cabral-., ..•.••••• o ........ ,, o./ 

Laura Bandeira Aciôli , .... , ...... , , ...... j 
Eth Vieira Rritz •••• , .•. o o. o •• o, •• ,., ••• o. f 

Taquígrafos 4'N": I 
I 

Marta dos Santos C. de Castro , •.••.. , , .1 
V M 

. . I 
. era oreua Ertcson , ••.•• , , , , .••• , . , • , .1 

I 
Tere~inha de Melo Bobany • , •• , .•....•••• 'i 
Joaquim Corrêa de Oliveira Andrade ... 

Antônlo Guimarães Santos , • , ••••• ,, • , , • .'f 
José sonlfã.cio D, de Andrada ........ ,,.f 

i 
"qeatrfz Brandão Brígida .......... , , ~.o o~ 'Í 

Taquígrafos "M"; l 
lrene Stela Homem da Costa. , ••• _. ~ ••• , ,1 

Julieta Lovatini ........................... : 

María Rei.s Josetti •..•...••..• , • , . o ••• ,, •• f 
. I 
Maria Teresa S. Fernandes , ... , • , •• , . , o. i 

Jcsé Euvaldo Peíxoto Fil!::J .........•... , ... { 

Auxiliares de Taqutgratos "KH: 1 
DI R.b. . I a va~ 1 e1ro Vlana ....••. , .•• , .•.. , ••.• , . J 

Celina Ferreira Franco . , ••. ;, • o •• ,., •• ,, .J 
Elza F. Portal e Silva .............. , .. J 
. . ' 

Acy Fanaia ............ , •••• , , ••••••.• , o •• ) 

Aun~a JDiniz Gonçalves , ......... , ...... , •. / 

. Maria Aparec:da J. Silveira. R.els ......... . J 
. I 

Redatores de Anais e Documentos Par-r 
lamentares •·o··: 

~ ; 
Auto de Sá ...............•••••••..•..•... 1 

Artur de. Rocha Ribeiro ...... , , ... • •••. ,,. ~ 
I 

CHótia Fernandlna Quíntela , •• , , o •••• ,,., 

Jiercules de Macedo Rocha o •• ,,,.,,., ••• [ 

I 
ltaul Weguelin de Abreu ••.• , o •••• o,.,, •• 1 
V't . . I } al Martms Ferretra ...... ;, ••• , •.•••••. I 
J3.e~wl~rla Maria S~ares ................... "j 
j.-9tômo Carlos Bandeira ••• , , o, ••••• , o ••• t 

José Eustâquio Luis Alves •.• o ........ , .. ,, J 
l'iladclfo Seal , ..•• - .... , .••• , ... , ••••• , ••• ·) 

)'erione Nunes CardoSo , o:.,.,., ......... . 
; 

1.245 

1.245 

1.229 

1.220 

1.161 

1.147 

1.139 

1.114 

1.107 

922 

180 

j 

LV68 

1.065 

1.059 

1.052 

925 

1.016 

1.015 

1.013 

999 

974 

949 

<2.417 

2.892 

2.867 

2.833 

2. 773 

2.719 

2.635 

2.5\7 

1.768 

1.242 

1.235 

i 
I 

\ 
I 

l 
r g 

I 
I 
I 

13.876 

13.475 

14.329 

9.660 

6.816 

6.760 

6.028 

2.761 

2.529 

6.673 

2.312 

/ 401 j 14.277 dia! ou 39 anos e 42 diaa 

1 ·\13.475 dias ou 36 anos e 335 dias 

l 600 1 14.929 dias ou 40 anos e 329 dias 
I , 

1
1 

I 
3.070 12.930 dü1s ou 35 anos e 155 dias 

. ..... l 
6.816 dias ou 18 anos e 246 dias 

1.'· I i 6.160 dias ou 18 anos e 190 dJas 

I I 
11 •' ' 

1. 050 I · 7. 078 dfas ou 19 anos e 143 diaiJ 

l 5.219 Ir 1.98{) dias oU 21 ano! e 315 dias 

f. 665 3. 094 dias ou 8 anos e 174 dias 

I j 6.673 dias ou 18 anos e 103 dias 

l 2.317 / 4.629 dias ou 12 anos e 249 dias 
! 
I 

r 
1. 

5.981 J 788 1 6:7ê9 di"' ou 18 anos e 199 dlaa 

I 
I 
I 
I 
I 

·I ,. 
I 
I 

I 
! 
I 

·1.918 

2.::!84 

1.918 

1.800 

·1.901 

1.710 •. 
1.907 

1.918 

1.918 

2.469. 

!.873 

2.373 

1 · 1.022 

I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

1.019 

1.136 

1.915 

1.001 

2.266 

12.417 

I 
1 " 2.867 

;I 2.842 

I 
'I 

'1 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

I 
I. 
I 

I 
l 
I 
I 
l 
I 
I 

I .11.653 

2.7H 

~.766 

2.776 

l 
í 
I 

\ 

l 

\ 
8.307 

1.242 

1.247 

I 
I 

i 

\ 

3.096 

1.068 

1.093 

510 

381 

283 

1.155 

•. 249 

5.003 

1.610 

3.011 

,.93{ 

3.832 

92 

216 

8.756 

I 
I 5. 014 dias .ou 13 :mos e 2G9 ..a as 

\ _ 3. 332 dias ou 9 anos e 67 dias 

1

1 ::::: :::: :: : :::: : !:; :::: 
2.282 dias ou· 6 anos e 92 diaS 

1 
1. 710 dias ou 4 anos e 250 dlatl I 2 .!90 dias ·ou 6 anor 

I 
l 

1. 918 dias ou 5 anos e _93 d4lS 

1.918 dias ou 5 anos e 93 dlall 

r 2.469 dias ou ·s- anos e 279 dlall 

l
l 3. 028 dias ou 8 anos e 108 dia• 

2.373 éUas ou 6 anos e 183 diaS 

l J 1. 022 dias ou 2 anos e 292 dlas 

I 

' I 
1.019 dias ou 2 anos e 289 dias 

1. 136 dias ou 3 anos e 42 dias 

\ 1.915 dias ou 5 anos e 90 dias 
I. 
I 1. 001 dfas ou 2 anos e 271 dias 

2. 266 dias ou 6 anos e 76 dias 

14.666 dias ou 40 ano• e 66 dias 

7. 8~·5 dias ou 2i anos e 230 diat 
\ 
\ .4. 477 dins ou 12 anos e 97 àial 

\ 
I 
I 

i 
I 

I 
! 
I 

,I 
I 
\ 

i 

5.853 d1as ou 16 anos e 13 dlat 

11. 653 dlas ou 31 anos e 338 dia1 

5. 708 dias ou 15 anos e 233 dia.s 

6.598 dias au 18 anos e 28 dlaa 

2. 868 dias ou 7 anos e 313 dias 
• ' . • I 

8. 523 dias ou 23 anos e 128 dlaa 

4. 998 dias ou 13 anos e 253 diat 

1.247 d!aa ou t anos e 152 dlat 

719 

.... 
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OI fledator de Anais ~ DocumentOs 

Partamenta7l!~ •· O". - · 

"".1os1o da Silva ·LisbOa ......•.. , ••••••••••• 
!dU~I1o Marroqurm de Sousa ..• , ••••••• , •. 

R~datotes Revisores ''0'; . ' ,. 
AlClOI') Pereira de Abreu Filho ...••••• , , •• 
Caio c. Menezes Pinheiro ..... , • , • , ~ ••••• 
Otávio sant1ago Silva ............ , • ~ •• , .. 
Paulo Nunes Augusto Figueiredo .•••..•• ·. 
Herculano Ruy Vaz Carneiro .... , ,, •••••. 
Mauro C. C. de Moraes e Castro ..••••• /. 
José Benicio T. da Cunha MelJo .•• ~ •... 
.amamo Júlio Plfes . ~ ..............••.••. 

- Assessores Técnicos do Orçament~ 
Padrão ... 0" 

José Vicente de Oliveira M·artins ..•••••••. 
Luctano de FigUeiredo Mesquita •.. .' ••••. - · 
João Manuel da Rocha· Matos ...••••• · •.. 

Bibliotecáric "M'' 

AdéJia Leite Coelho ..• : .................. . 
Eleonora Duse V .. Noror,ha LUz •..• , • , ••. 

Arquivista - Ptidrão "ic• 
. ' 

llelena Çollin. WaQdiiÍgton ..... : . . :-..••.• 

· -Zelador do A!"quivo ~.Padrão ~Nu 
,.-

1.229 
1.213 

1.249 
1.249 
1.249 
1.246 
I. 243 
1.237 
\.237 
1:215 

1.249 
1.249 
1.249 

1.:.!18 
1.073 

l 177 

_.Jacy de SOusa. Lima ·-·········.·-····~··~····.:: ·:.i:~zv«t...--­

Zelador_ do Pqtrimônio ''M'• -
1 

Galdino José -da Silva. .... _ .............. .. 

~~ .tjudante do Zelador do PatrimóniO .:J'' 
. ' ' ,• ·. , . 
Joaquim ÇoJta .••.•...••..•.•...•.••• ; •• o. .:. 

• 
~?Uson TartuCci · 6 .................. ; ;,··, ••• ; 

. Ajudante- de •Almox_a_ri./e "J'' 

Çláudlto I. Carneiro. Leal Neto . . 
conservador da Biblioteca. 

-Padrão "K" 

:fau!o weguelln_ Del);iech- .. ~ .......... .' .. .. 

'\ AU:n1iat_ ãõ __ conservador da 'Bibli_otéc__a 
· ~ .· _ ~ _Padr4o ."Ju_ . o 

;&bel Ferraz de Macedo ••••.•••.... , •••• , • 
.., • -- < • • • - • 

Chefe da Portartâ.- -padrão "N" 
: ! - • • • • • • 

2.770 

1._222 

1.224 

l.197 

1.233 

122 

. Luis Gomes de car~alh:c ............. ••••• . 1 .. 049 
~ 

Porteiro - Padrão "N" ' IF'''o 

l.f;lo da Silva ............. _ ........... ~.,. ~ 

·. ~, ;&.judante de Chefe da PortarilJ · 
Padrão ''L~' . 

p_oão da Mata Flaviano de Sousa •• ; , ; ••• 

lPl ·Eletricista-Chefe - Padrão "K" 

Jlerédio pe1 Gludlce .... ; ..... • ........... . 

Eletricista ......: PCu:lrão "J" 

Propêr_clo Xavier da SilV::L : .. ..... : .. • •.• •• 

Auxiliares da Portaria "K~' 

José Soares· de Oliven-a. • ~-•• ~ ................ . 
Arnaldo BatiSta de Paulo •••••••••••••••• 
Manuel Rabelo ••.••• , ••••••••••••••••••• ·• 

140. 

:t.251 

1.189 

1.249 
1.249 

" 1.249 

' . 

1.229 
1.213 

1.249--
1.249 
1.249 
1.249 
l.:J.49 
1.247 
1.245 
1.234 

l. 249 
1.249 
1.249 

-:-

. {1.013 

1.2H 

1.203.-. 

i:235 

122 

10.340 

10.006 

·6.348 -
. 2.770 

2.840 

10.303 
10.273 
'9.998 

I 

I 

8.519 

3.833 • 
3.963. 
1.002. 

• 229 dias ou 3 ano.t. e 134 diu 
· 1'. ~13 dias ou· 3 anOb e 111 diaa 

9. 768 ·dias ou 26 anos e 278 dias 
~ 1. 249· dias· ou 3· anos e 154 diaa 

1.249 dias- ou 3 anos e 154 dias 
5; ~.a dias ou 13 anos e 337 dias 
5.212 dias ou 14 anos e 102 dias 

· 2 249 ·dias -ou ·5 anos e 59 dias 
L 24.5 dias ou 3 anos e 150 dlas· 
1. 234 dias ou : 3 anos e 139 dias 

4.645 .... 
4.239 
3.837 .. 

- 5.894.--dias -ou 16 anos e 
:>.idO diiU. ou 15 anos e 

.. ,..5.086-·dia:- ,ou 13 anos e 

54 dias 
13 diaJ 

34.1' diaa 

622 

' 

' 
--. '; ... 

1. 861 dias ou 5 anos e 42 diaa 
1.096 dias ou 3 anos e- 1 dia 

1.5~ ~-. 2, J30 Cú~f/ õU 7 anos e. 175 dias -

.·.·-"- 4.097 ... ·,6.625· dias ·ou 18 ano~· e 55 dilUI 
' 

1.619 

'847 

f.124 . 

-
6.787 

122 

425 

1.546 

_1_2 -.~32 di:;~. ou 34 anos e 222 dilUI 

·} }_:;J.__ rllas ou 20 ano~ e 21 dia& 

~~ ..... --. ..... . . . . . - .-

2. 091 dias ou 5 anos e 266 dias -- . . ........ , . 
. -

' 1.203: ~\ÍU! ou 3 anos e 108 dlaJ 

·· · ·1.235-·dias ·
1
0tt' -3·-· anos e 140 dliu .. 

, .... .,. ... 
4.246 dias ou 11 anos e 231 diaa 

. . ,· . "':. '-. 

10.340 dias ou 28 an.O::. e ·120 dlu 

'\-S ou 29 anos e 221 dialll 
• 

·t . 
~.892 dias_ ou 7 anos .e 337 dias 

3. 265 • d!âS -õu · 8 anos e 345 diaJ ' 

11.84S ·diás· ·ou 32 anos e 169 dia1 
lO. 273 dias ou 28 ano.. e 53 dla1 
9. 99tr dia:r ou 21 anos e 143 dia& 

---
... 
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Têrça-feira 13 DIARIO bO CONGRESSO NACIONAL: (Seção 11)' ~bril de 1954 72f 

Nomea e Cargos 1 
I 
I • 

Atôino ~oa Santos Lopes •• •••••••· •• • ••• •• l.W 

L_ulz GalvA.o , •••••••••••••• , •••••• , ••••••• 

Dje.lma Pereira Madrtira. •••••••••••••• , •• 

Manoel' José da Silva ..................... . 

Sillüão Antoiiio da Costa • , , , , ••••• , • , ••• 

Joã.c Carlos da Cunha , , •• , • , •• , , , , ..... , •• 

_ Jwentino Afonso da Silveira ..... • ••• • .. I 
Ernesto Alves de Souza ••••• ••••··••• ....... 1 

Vicente costa . o o •• o. o •• o •••••••• o o •••••••• I 
I 

Joaquiln · Bastos -, •.••••••••••• , •.•••• , •• , •. 1 
. I 

J 'lll Aurelia-no Filho •••••••• , •• , •••..•.•••• I 

. • Órtnndo Pinto de SÓuza. , , , , • , , • , . , , • , u-.. ~ I. 
1 \·aga .................................... j 

conttnuos J: t 

. Newton ClearÍto de Campos .............. ,
1 

Q.rlnçalo Farirus de Oliveira , ••••••• , ~, • , •• 

Elrtdio Vianna , ............................ o ·1 
João Ribeiro de Souza ••• , , , , , ,, ••••.••••• 

J'J,!i-6 Inocencio Cavalcanti , • ~ •• o •••••••••• ·1· 

CJe.sário Manoel da Silva. ~ ••••••••. ••••••. 

JoaquiiÍl de Araújo Pinho ........ · ....... ·I 
José Celestino Pessoa •••••• o •••••• • •. o • ·'~·f­

Jonquim dos Santos •• , ••••••••••••••• , •• o 

"' 

1.249 

1.249 

1.249 

1.249 

1.241 

1.241 

1.238 

1.189 

140 

140 

2.516 

2.501 

2.455 

2.211 

1.249 

1.249 

1.249. 

1.249 

1.248 

CeZ~ar Martins •• :" •• o ....... , • • • • • • • • .. • • • • • • • ; 447 

HO 

140 

6i 

()t .. vlo José de Anchieta 

Ol.·..BJldo de Sá cavalca.oti 

.................. ~ 

................... 
JI)JpJo Ferreira Dla8 ................ , .. - ··1· 
~ Contínuos 1: -

'~-, ~ 

P."D..lcisCO Lope.s ArêaS ••••••• ••••• •••• •• •• 1.249 

Djalma Ma.gano o····••••••••oo•••o•·--·· -1.236 

Ale •aes de Oliveira . .. .. .. .. • .. .. ... • .. • • .. · 1. 236 
I 

.,atlas Braga. •••• ; •••••••• ooo•••······-•·' 1.195 

J~ de Freitas ················•o••••~•••· 1.192 

UurUo Edson CoelhO de Souza o .... , ••• , o 1. 022 

Antonio da. -Costa Bernardo •• o,, ...... o,,. 447 

Pearo Rod!igues de Souza ................... 140 

~usdedit dé A. suva • • .. .. • • • • ........... 140 

••••••• o ••••••••••••••• tlP.udio de Que!roa 

SI!IWnle! H: 

ltoldão Pimentel Slmas •• o. o ••••••••• ..~- •••• 

64 

1.249 

JoãO .Luiz da Rocha- ••••••• o ••• o •• o. o o ••• , • 1. 249 

Ge1aldo Gome$ ................. _............ 1.249 

I):} v i o ·Manoel de Moraes •• o •••• o ••••• _.. 1. 249 

Mirlo Martins Neto •••• o ••• o•••.•• ~···· ••o 

AJts.miro Cruz. o ••••••••••••• o ••••••••••••• 

Paulo da Silva carnel!o .......... ~ ....... . 

1.249 

1.249 

1.249 

' -

! 

8.997 

9.968 

6. 773 

2.002 

2.902 

9.998 

6.816 

9.323 

8.904 

2.902 

2.9~2 

2.766 

2.884o 

2.867 

2.902 

2.902 

2.902 

2.902 

2.9~2 

2.902 

2".002 

2.902 

2.002 

2. 79'1 

"2.902 

:2.002 

2.891 

2 8'12 

-2.892 

2.766 

-2.768 

2.002 

2.002 

2.902 

2.902 

·2.8!!3 

·2.879 

2.863 

2.846 

2.829 

2.769 

I 

I 
I 

I 

I 
I 
I 
I 
I • I 
I 

i·· 
' 

' I 
I 

I . . , . 
I 9.997 dias ou 27 anoo e 142 dl ... 

19.iÍ68 dia! ou" 27 anoo e 113 diaJ, 
I ' . 

- "111 'I 6. ~73 dia a ou 18 anos e 2<13 dias. 

IJ.06-l. 11.966 dias ou 32 anos e 281} diruse: 
I 

8.248 I 11.150 rl[as ou 3D anos e 200 diás, 
I . . 

~ ·1 9.99S·dias ou 27 anos e 143_dias, 
I 

1
6.816 diaS. ou 18 anos e 236 dias. 

- 1 
274 9.597 dias ou 26 anos e 107. cll ... I . , 

I 8.004 dias ou 24 anos e 144 di ... 
I· , , 

6 5H _ 1.9. 446 dias ou 25 anos e 321 dia.a.' · 
.. I . I 

1. 3_f)3 I 4. 205 dias eu 11 anOB e 190 cllat111 

17 .'380 dias ~u 20 anos e so dlaa .. ,. 

i 
·I 
I 

, 1 S71 
I 
r -4:637 dia& ·ou 12 anos e. 257 dJaiJ', 

\4.616 dias 'ou 12 ·anos e 238 dia.a. 

·17. 224 dfas' ·cu 19 anos e 289 ~a,, 

J 10.417 dias· ou 28 ailOB e J.i.l1 dla.a. 

10.916 ê'Aas ou ~ anoa e .331 diaiJ, 

. 10.466 diaS ou 28. anos e 246 dlaa 

1.732 

4357 

7.&:5 

8.0:4-

7.564 

1"8.572 dias ou 23 onoo e 177 dios, 

f,l•J4 17.Qlil dias -ou ·19 anos • n <11 ... 

1. 420 1·4.322- dia! ou 11 anos e· 307 dlal, 

456~ ,7.467-dia! ou 20 anos e 167 dlal~ 
4.~3 . 

1·7.575'dlas·oa·20 anos e 275 dlaa, 

4.455 ·l·7:3s7-·d'rul-õú" 20 ·;.nos e 57 dla.a) 

-. G.4&3 · · ·j-9.290 · dlàa ou 25 anos e 165 dlal. 

.,_ 
f 

1.097 

~ ! - -4 

2.863 dias ou 1 anos e 308 dla1. 

l
s. ~ dia.a ou 10 an": e. 293 dlal, 

2. 829 dias ou 7 an011 e 274 diaa. 

12. E67 dias ou 35 anos e 92 dla& 
1 
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I Classe I Senado ~~ Serviço Nomes e ·Cargos Total 

'--~~~~--~~--~'---Fo_r~--~ 
Serventes ~H" ccont.) · ~- { I. ... 

Jasé Manoel Gomes ....................... ~~-, 1. Z<~!:t 2 :·em~ ~- 76~. ,cVfi~. -~1.!. ? .. anf?S e JH diaJ 

José Sales de: ·O~íveira •••••.••.•....•.•. I 1.249 

Mário Mendes da Suva ~ · ......•.....•.... J - 1. 248 
. . : - I 

:~::::0 :;::~ d: .. ~~-~~~:.::::::::::::::::-:1 ·. ::-::~ 
Vi~gilino jOOé da Silv;. ~ .• o.: ... .-........ r o 1. 212 

JoSt> Honorato dos S~ntc.s ............... :!·- 1.2()8 

:Mánoel José dos S;ntcs ..•...• : .......• ,.! ,-
Pàulc .. de AraUjo Sil·.;a .......... ~ ....... •I 1.188 

.I 
11.-Iêrcilio · de SoUza ••. , ............. :. • .. ./ 

- I 
Antonio Machado ROsa .••••...•.....•.... j 

Felipe Earoud ........ ~ ...•. : ..•• ." ...••.. .') " 

• .Arnaldo G. castelo Branco .....• : •.... I 
o Benedito Afonso de Araújo cLicencíadl) a) 

partir de 22-2-1~51) .................. ·:l 

Os~aldo Sa~paio ........ ." ......... , ._ .... .-\ 

Hermes Peçanha Gomes .................. I 
' I 

Antonio Luiz da Rocha ................... J 

'I 
• Serventes "G'' · · · ., 

Sebastião Miguel d~ Snva · .............. : .' 
:Oeocleciano de A. Silva .................. I 
Cl~udio dos Santos ........................ \ 

Jo.aquim Luiz da Rocha •..••••••.•.••.•. ."l 
'Ar~tóteles P;reira Madruga ••••••..••.•.. 

:Alcebiades Fer;eira ................... _:···I 
Jorge Antun.es ••.•••••••..••.••••.•••.•.•• 

:Ma~oel Ri~iro de Marin.s •.•.• · •••.•••••. , 

:Francisco Olímpio Gomes •.•.•••••.••.•••. 

Pedro Leão Gonela .......... :· .... ~. ~ .. ~ .. ) 

1.188 

1.051 

829 

440 

583 

' _140 

140 

64 

2.37'1 

2.315 

2.25_2_ 

2.252 

2.199 

2.083 

2.042 

!.912 

1.892 

1.832 

Vitor Lôbo ................ , ...... , ••••.• .- I. 826 

. :Arf F'ellciano de Araújo • ; .. ~ .............. • 1. 610 

José Jur!lndir- d"e Vasconcelos ............. '1.581 

Paulo Costa de Ol!veira .............. ;... 1.498 

Láz~ro. de Freit~ .: .. :•••:•••oo••"•:•••••l 1,436 

:to.rlindo .Gomes da Silva ............... , .. 1. 220 

AntÕnio Menézes' do N~~cliiJ.ento •••• .'-.· ••• } - .~1.205 
Jayme Conêa de sâ· • ; ... ~ ............. ~ \ < 122 

:Armin~o _ Henrlques · _ ... : • •• : •••••••• : • •• _ .•• ··!· ~ 106 

Durvalmo Barbosa. •••••••••••••••••••• •·. 91 
. ,, 
' LaVador de Auto!htít•etl Padrlio •'G"' 

- ' 
MArio Gra_!lado da Sllva. •••.••.• , •••••••• 

Alcides Gomes da Silva •.......••. -•...... 1 
122 
' 

'98 
) 

• Seção do: Pessoal; em 9. de janeiro de 1954 . . , .-
: 

: 

2.317 

. 2.857 

' 2.902 

1.918 

2.889 

2.887 

2.870 

2.835 

2.663 

2.360 

2.603 

2.451 

2.769 

:2.487 

-2.377 

.2.438 

'2,377 

2.316 

2.257 

. 2.242 

2.199 

2.042 

:1.918 

1.904 

·J.861 

'1.842 

1.612. 

_1.581 

.1.498 

_1.438 

-1.220 

1.205 

2.487 

140 

1.138 . 

1.322 

·1.346· 

1.736 

442 

1.739 

'2.067 

- 2.157 

829 

952 

3t!6 

1.116 

~~ 6. 765 

503 

50'3 

G. 764 

l44-

-' 

1_.114 

268 

3.002 

: 2.546 

8.382 

6.570 
,_ 

3. 305 di~ ou 9 anos e 20 diat. 

. 2 ~ ~~7. ?_i~. _o_u . 7 anos e 302 dias 

4. 638 dias ou 12 anos e 258 dias ....... 
j ,2~~~~.?!~~ .. ou. 6 anos e 170 dias 

I 4. ~~8 dias ou 12 anos e 2,48 dias 

· 4.954 dias ou 13 anoS e 209 dial 

5. 027 dias ou 13 anos e 282 di~ 

3.664 dias ou 10 anos e 14 dia.! 

3, 615 dias ou 9 anos e 330 dias 

2. 666 dias ou 7 anqs e 111 dias 

2. 603 dias ou 7 anos e 48 dias 

3. 567 dias ou 9 anos e 282 dias 

2. 769 .• dlas ou 7 anos e ?.14 diaS 

••. 
1 

• 8.252 .. dias ou 22 anos e 222 dias 

j
l. 2. 880 .dias .ou .. 7 anos e 325 dias 

. 2.438 dias ou 6 anos e 248 dias 

~·~-·-

·1 · 2·. Sâ(f ·diâ'"s ou 7 anos ·e 325 àüU 

.j . 9. os o· . d!as ou 24 anos e 32() dia I 

.! 

2.257 dial-õú 6 anos e 67• diat 

2·.5.86 'diãs ou, 7 anos e 31 diru 

· 2.199 'di~ ·ou 6 anos e 3 dias 

2.085 'dias ou 5. anos e 260 ditlf 

2. 042· dias ou 5 anos e 217 dia1 

1'.918' dias ·ou 5 anos e 93 dias-

1. 904 dias ou 5 ânos e 79 dia! 

1. 861· dias· ou 5 anos e 36 dias 

1.842· dias---ou 5 anos e 17 dlas 

2. 726 di-as ou 7 anos e 171 dia.t 

. 1.849- dias ou 5. anos e 24 d~as 

. .4.560. dias. ou 12 anos e 180 diar 

. 3. 982 dias ou 10 anos e ::J32 dia! 

. 9.552.d1a~ ou 26 anos e 62 dias 

7. 775 dJ.~ ou 21" anos e 110 dias 

2. 487 d_ias o.u 6 anos e 297 dias 

140 dlal 

1.138 dias ou 3 anos e 43 dias . ' 

~ · · '!.322 ·dias· ou · 3 anàs e 227 dias 

- ·1;346·diaB~ou 3-anos e 251 dias 

PRt('O . DO ·NúMERO DE HO.!E CRS o. to 

• 


